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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 758, DE 29 DE MARÇO DE 201642381 

1.2. PORTARIA Nº 759, DE 29 DE MARÇO DE 201642382 

1.3. PORTARIA Nº 760, DE 29 DE MARÇO DE 201642383 

1.4. PORTARIA Nº 761, DE 29 DE MARÇO DE 201642384 

1.5. PORTARIA Nº 762, DE 29 DE MARÇO DE 201642385 

ODesembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito RENATO LEVI DANTAS JALES, Titular da Vara Única da Comarca de
Francinópolis, de entrância inicial,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias do Juiz de Direito RENATO LEVI
DANTAS JALES, Titular da Vara Única da Comarca de Francinópolis, de entrância inicial, referente ao 2º período de 2016, previstas para
terem início dia 03.10.16, conforme Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, devendo o período ser gozado entre 04 de maio a 02 de junho do ano
em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

ODesembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito RANIERE SANTOS SUCUPIRA, titular da Vara Única da Comarca de Angical
do Piauíde entrância inicial,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício
de 2016, do Juiz de Direito RANIERE SANTOS SUCUPIRA, titular da Vara Única da Comarca de Angical do Piauíde entrância inicial,
concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 28.03.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 28 de março do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito HELIOMAR RIOS FERREIRA, titular da Vara Agrária da Comarca de Bom
Jesus, de entrância intermediária, protocolizado sob o nº 170292, datado de 16.03.16;
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER, o gozo de 07 (sete) dias de folga, ao Juiz de Direito HELIOMAR RIOS FERREIRA, titular da Vara Agrária da Comarca de Bom
Jesus-PI, de entrância intermediária, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período de 30.12.215 a 06.01.2016,
conforme certidão em anexo, para serem usufruídos no período entre 28.03.2016 a 03.04.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO,
CONSIDERANDO os termos do da Resolução nº 06/2012,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 05 (cinco) dias de folga ao Excelentíssimo Senhor Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO,
referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, para serem fruídosno período entre 04 a 08 de abril do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento da Juíza de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina-PI,
de entrância final, protocolizado sob o nº 170683, datado de 23.03.16;
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER, o gozo de 05 (cinco) dias de folga, àJuíza de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina-
PI, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período de 28 a 30.09.2015, 01 a 04.10.2015 e
28.12.2015, conforme certidão em anexo, para serem usufruídos no período entre 04 a 08 de abril de 2016.
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1.6. PORTARIA Nº 763, DE 29 DE MARÇO DE 201642386 

1.7. PORTARIA Nº 771, DE 29 DE MARÇO DE 201642816 

1.8. PORTARIA Nº 772, DE 29 DE MARÇO DE 201642817 

1.9. PORTARIA Nº 773, DE 29 DE MARÇO DE 201642818 

1.10. PORTARIA Nº 749, DE 23 DE MARÇO DE 2016.42749 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o Aviso da Justiça Itinerante publicado no Diário da Justiça nº 7.932, de 09 de março de 2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR os Juízes de Direito para atuarem junto à Justiça Itinerante, nos locais e períodosabaixo relacionados:

0
1

TERESINA-PI - Faculdade FATEPI, situada na Rua 1º de Maio, 2235, Primavera.
05 a 08 de
abril/16

MARIANA MARINHO MACHADO
JUSCELINO NORBERTO DA
SILVA NETO
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE
AZEVEDO

0
2

TERESINA - PI - Centro Universitário Uninovafapi, localizado na Rua Vitorino
Orthiges Fernandes, 6123, Bairro Uruguai

26 a 29 de
abril/16

JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ
RIBEIRO
ANTONIO FRANCISCO GOMES
DE OLIVEIRA

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de entrância final,para celebrar a
cerimônia de casamento civil de MARQUILANDE MELO LIMA e RAYSA DAMASCENO LEITE OLIVEIRA, a ser realizada no dia 01 de abril de
2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti, de entrância
intermediária,para celebrar a cerimônia de casamento civil de RAFAEL CORDEIRO e YONARA ALVES ROCHA, a ser realizada no dia 08 de
abril de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do requerimento doDesembargador FERNANDO CARVALHO MENDES,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2016, do Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES, concedidas anteriormente pela Portaria nº 3.046/2016, de 09.12.2015,
previstas para terem início em 04.04.2016, devendo o período ser gozado entre 02 a 31 de maio do ano em curso
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 170416/2016, onde o CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA solicita o apoio dessa Presidência
para esforço concentrado na Comarca de Floriano.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem no esforço concentrado junto à 2ª Vara da Comarca de Floriano,
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1.11. PORTARIA Nº 774, DE 29 DE MARÇO DE 201642819 

1.12. PORTARIA Nº 775, DE 29 DE MARÇO DE 201642820 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 393, DE 23 DE MARÇO DE 201642158 

2.2. PORTARIA Nº 404, DE 29 DE MARÇO DE 201642300 

2.3. PORTARIA Nº 405, DE 29 DE MARÇO DE 201642301 

durante os dias 28 de março a 01 de abril e 09 a 13 de maio do ano em curso, sem prejuízo das atribuições normais em sua Comarca.
I - CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS - Juiz de Direito
II - GIOVANA LUSTOZA SERAFIM - Assessora Judiciária
Art. 2° - As despesas decorrente do deslocamento dos servidores supramencionados ficarão a cargo da CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA, conforme consta do Processo Administrativo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

ODesembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires, de entrância inicial,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias do Juiz de Direito STEFAN
OLIVEIRA LADISLAU, Titular da Vara Única da Comarca de Joaquim Pires, de entrância inicial, referente ao 1º período de 2016, previstas
para terem início dia 01.06.16, conforme Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, devendo o período ser gozado entre 28 de março a 26 de abril do
ano em curso.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 28 de março do corrente ano.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Piripiri, de entrância final,para celebrar a cerimônia de casamento civil de MARCOS MANFRINI MORAIS DE SOUZA e KALYANCA KAYLA
VIANA ARAGÃO, a ser realizada no dia 09 de abril de 2016, nesta Capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria em 23 de março de
2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula
5011, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no setor de Expedientes da Secretaria desta Corregedoria,
para gozar 11 (onze) dias de férias regulamentares (exercício 2014/2015) conforme Portaria nº 102, de 25 de janeiro de 2016, disponibilizada no
Diário da Justiça nº 7.905, no período de 2 a 12 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 705, de 18 de março de 2016, que removeu a servidora Natalia Maria Rocha Gomes, para a Comarca
de Parnaíba,
R E S O L V E :
LOTAR a servidora NATALIA MARIA ROCHA GOMES, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 3855, do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de Entrância Final.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 15/03/2016, sob o nº 0113315,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora ANGÉLICA ROCHA MOITA, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 5096, com lotação na Secretaria da
Vara Única da Comarca de Porto, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 14 de março de 2016, nos termos do Atestado
Médico homologado por Médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
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2.4. PORTARIA Nº 406, DE 29 DE MARÇO DE 201642309 

2.5. PORTARIA Nº 407, DE 29 DE MARÇO DE 201642310 

2.6. PORTARIA Nº 396, DE 28 DE MARÇO DE 201642518 

2.7. PORTARIA Nº 397, DE 28 DE MARÇO DE 201642519 

DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 14 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
DesembargadorSEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos de Procedimento Ordinário nº 0000141-05.2016.8.18.0059, da Comarca
de Luis Correia,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 60, de 10/09/2015, que concedeu ao servidor Luciano Pereira o direito de gozo de 09 (nove) meses
de Licença Prêmio,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUCIANO PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 413773-6,
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Vara Única da Comarca de Luis Correia, para gozo no período de 1º de
outubro de 2015 a 31 de março de 2016, de 06 (seis) meses de Licença Prêmio, ficando os 03(três) meses restantes para gozo oportuno.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 1º de outubro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o Parecer emitido pela Junta Médica do Tribunal de Justiça;
R E S O L V E :
CONCEDER licença médica aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constante da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos visados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Ângela Karine G. de Miranda Correia 15 Tratamento de Saúde 09/03/2016

Cleomar Bento de Miranda 01 Tratamento de Saúde 21/03/2016

Ítalo Marcus Lopes Lacerda 02 Tratamento de Saúde 13/03/2016

Laiane dos Santos Oliveira 02 Tratamento de Saúde 16/03/2016

Lúcia Maria de Melo Oliveira Moura 01 Tratamento de Saúde 18/03/2016

Margareth Maria Carvalho Santos 07 Tratamento de Saúde 08/03/2016

Marília Paiva Sousa 05 Tratamento de Saúde 14/03/2016

Rosalvina Benvindo da Rocha Huffel 33 Acompanhamento familiar 28/03/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário/Serviço
Extraordinário/Convocação para Justiça Eleitoral, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Magnólia Ribeiro Cardoso e Silva - Mat.
4202813

21 e 22 de março de 2015 31 de março e 01 de abril 2016

Mary Janne Gonçalves Nery Machado -
Mat.69108

23/12/2014, 26/05/2015, 11/10/2015, 04/12/2015 e
06/01/2016.

21, 22, 23, 28 e 29 de março de
2016.

Teresinha de Jesus Lima e Silva Eleições Gerais de 2014 (05 dias)
28 a 31 de março e 01 de abril de
2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ANTECIPAR o gozo das férias regulamentares (exercício 2015/2016) da servidora VANESSA SIQUEIRA DE SOUSA, matrícula nº 26948,
ocupante do cargo Assessor Jurídico de Juiz, com lotação na Vara Única da Comarca de Valença do Piauí-PI, outrora previstas para o período de
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2.8. PORTARIA Nº 398, DE 28 DE MARÇO DE 201642520 

2.9. PORTARIA Nº 399, DE 28 DE MARÇO DE 201642522 

2.10. PORTARIA Nº 401, DE 28 DE MARÇO DE 201642523 

2.11. PORTARIA Nº 402, DE 28 DE MARÇO DE 201642549 

2.12. PORTARIA Nº 403, DE 28 DE MARÇO DE 201642550 

2.13. PROVIMENTO Nº 05, DE 29 DE MARÇO DE 201642669 

01 a 30 de junho do corrente ano, a serem usufruídos no período de 01 a 30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo do primeiro período (18 dias) das férias regulamentares (exercício 2014/2015) do servidor JOSÉ ROZENDO DE SOUSA
TEIXEIRA NETO, matrícula nº 3423, ocupante do cargo efetivo de Analista de Sistemas, com lotação na Secretaria de Tecnologia da Informação
e Comunicação, outrora previstas para 04 a 21 de abril do corrente ano, a serem usufruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo das férias regulamentares (exercício 2015/2016) da servidora LORENA DUARTE LOPES MAIA, matrícula nº 5061, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 5ª Vara da Comarca de Picos-PI, outrora previstas para 02 a 31 de maio do corrente ano, a
serem usufruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIAR o gozo do primeiro período (10 dias) das férias regulamentares (exercício 2015/2016) do servidor GUSTAVO DE LIMA VALE,
matrícula nº 3353, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, outrora previstas para 14 a
23 de março do corrente ano, a serem usufruídas oportunamente.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 14 de março do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo do primeiro período (10 dias) das férias regulamentares (exercício 2015/2016) da servidora CHRISTIANE MARIA CARDOSO DO
NASCIMENTO, matrícula nº 3150, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com lotação na Vara de Execuções Penais desta Capital,
outrora previstas para 28 de março a 06 de abril do corrente ano, a serem usufruídas no período de 20 a 29 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIAR o gozo do primeiro período (15 dias) das férias regulamentares (exercício 2015/2016) da servidora TERESA RACHEL DIAS
PIRES, matrícula nº 3827, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, com lotação na 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Capital, outrora
previstas para 07 a 21 de março do corrente ano, a serem usufruídas no período de 09 a 23 de março de 2016.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 09 de março do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Altera o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, adequando-o ao Novo Sistema de Correição/RMA.
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de cada magistrado de realizar correição ordinária nos serviços de seu juízo uma vez por ano, a teor do §
7.º do art. 18 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO as modificações no Sistema Correição/RMA, com a finalidade de instrumentalizar o diagnóstico e instruir a gestão da unidade
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2.14. PORTARIA Nº 395, DE 28 DE MARÇO DE 201642877 

judiciária, possibilitando a definição de marcos, metas e prazos de cumprimento pelo próprio magistrado;
CONSIDERANDO que as alterações no sistema Correição/RMA permitem o registro de todos os dados, constatações e providências de forma
eletrônica, tornando desnecessária a remessa de autos físicos à Corregedoria Geral de Justiça;
R E S O L V E :
Art. 1º. Os arts. 18, 21, 22 e 578 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 18. .........................................................................................................
§ 10° O Juiz responsável pela correição extraordinária a que se refere o parágrafo anterior deverá finalizá-la e encaminhá-la à Corregedoria-Geral
no prazo máximo de trinta dias após o início do exercício.
............................................................................................................." (NR)
"Art. 21. .........................................................................................................
§ 4º Durante os trabalhos correicionais, o Juiz e os servidores da unidade deverão:
I- elaborar o respectivo Edital e Portaria, conforme modelos então disponibilizados pela Corregedoria Geral de Justiça, realizando a sua
publicação no Diário da Justiça com antecedência mínima de 5 (cinco) dias;
II- acessar o sistema Correição/RMA, no dia marcado para início dos trabalhos, para registrar a abertura do procedimento correicional, através da
informação de seus dados básicos;
III- realizar a audiência de abertura da correição, registrando a presença dos convidados e servidores e anunciando a rotina dos trabalhos;
IV- renovar, com prioridade, utilizando o maior número de servidores e em menor tempo possível, a LOCALIZAÇÃO de todos os processos
encontrados na unidade judiciária através do Sistema Themis WEB, com a indicação do local, estante e prateleira, seja no gabinete ou secretaria;
V- produzir e analisar, através do sistema, os relatórios de processos não localizados em decorrência da atividade da alínea anterior e sua
classificação em outras planilhas (processos com carga, remetidos a outros juízos, arquivados, extraviados), com o objetivo de cobrança
daqueles que estejam fora da secretaria com prazo excedido, como também com a finalidade de ajuste do acervo físico ao sistema de controle
processual;
VI- produzir e analisar, através do sistema, os relatórios de processos localizados no gabinete e na secretaria ou cartório, bem como sua
classificação em ordem decrescente de maior tempo de paralisação, com a finalidade de traçar o objetivo operacional da unidade judiciária;
VII- Avaliar a estrutura e funcionamento da unidade, através de resposta ao questionário da Correição disponível no sistema Correição/RMA, com
a descrição das providências adotadas em cada item em desacordo;
VIII- Analisar os dados comparativos da unidade objeto de correição com as unidades integrantes do mesmo grupo, conforme dados do sistema
Correição/RMA e, verificando-se que se encontra abaixo da média nos tópicos apresentados, apresentar justificativa e determinar providências;
IX- Realizar a audiência de encerramento da correição, com a apresentação de relato das providências, determinações iniciais e objetivo
operacional da unidade, além da fixação de prazos para seu cumprimento;
§ 5º Serão arquivados em pasta própria da unidade judiciária o Edital, Portaria, Termos de Abertura e Encerramento da Correição, além do
formulário de Correição relativo às serventias extrajudiciais, sem necessidade de seu encaminhamento físico à Corregedoria-Geral de Justiça.
§ 6.º A Corregedoria-Geral de Justiça deverá ser comunicada do encerramento da Correição através do email juiz.corregedor@tjpi.jus.br ou do
malote digital do Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria, no qual deverá constar:
I - declaração de que foi utilizado o sistema Correição/RMA para análise e registro das providências nos serviços judiciais;
II - cópia digitalizada do formulário da Correição Extrajudicial devidamente preenchido e assinado pelo magistrado e oficial do registro;
III - O relato e a documentação de quaisquer situações peculiares cujo registro não foi possível no sistema;
............................................................................................................." (NR)
"Art. 22. Finda a correição, presentes os Juízes, membros do Ministério Público, serventuários e funcionários da Justiça convocados, será dado
conhecimento sobre os resultados apresentados, os dados do acervo e a sua movimentação no período objeto dos trabalhos, das providências e
determinações, do objetivo operacional traçado, bem como dos prazos fixados para seu cumprimento.
§ 2.º A análise e o acompanhamento dos dados colhidos e de todas as providências fixadas pelo magistrado corregedor serão realizados, tanto a
cargo da Corregedoria quanto da própria unidade fiscalizada, através das informações colhidas e dos relatórios gerados, os quais serão
consolidados em histórico no sistema Correição/RMA, onde permanecerão, com o escopo de viabilizar eventuais consultas e análises.
............................................................................................................." (NR)
"Art. 578. O Sistema Correição/RMA (Registro de Atividade Mensal) é o sistema responsável pela consolidação dos dados de produtividade e dos
indicadores da Corregedoria-Geral, constituindo-se também como ferramenta de execução e base de registro dos trabalhos relativos aos
procedimentos de correição ordinária e extraordinária.
............................................................................................................." (NR)
Art. 2º. O art. 21 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça passa a vigorar acrescido dos §§ 7.º e 8.º, com a seguinte redação:
§ 7º O questionário citado no inciso VI será elaborado pela Corregedoria-Geral da Justiça, estruturado por categorias, subdivididas em grupos e
quesitos, reunidos pelo grau de afinidade e conveniência, podendo ser alterado, incluído ou excluído qualquer desses itens no roteiro de
correição ordinária, a critério da administração.
§ 8º O formulário da Correição relativo às serventias extrajudiciais obedecerá ao modelo elaborado pela Corregedoria-Geral de Justiça,
disponibilizado no seu sítio eletrônico na internet, adotando-se as orientações de preenchimento dispostas no Anexo I do Provimento CGJ n.º
66/2009"
Art. 3º. Ficam revogados o § 3.º do art. 20, o § 3.º do art. 21, o § 3.º do art. 22, e os arts. 23 e 24 do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça.
Art. 4º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, Decano do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, e obedecendo ao disposto nos incisos I e III do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 desta Corregedoria, etc.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Corregedor-Geral de
Justiça e aos servidores VANESSA DA SILVA MENDONÇAAssessora de Imprensa da Corregedoria, matrícula nº 26766 e DENYS
CARLOS DE SOUZA AMORIMAssessor de Segurança, matrícula nº 3454, em razão do deslocamento à cidade de Picos, para participar
do II Congresso Estadual do Poder Judiciário, no período de 14 a 16 de abril de 2016, obedecendo ao disposto nos incisos I e III do
Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria.
Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários
das diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a
identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de
diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
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2.15. PORTARIA Nº 400, DE 28 DE MARÇO DE 201642879 

2.16. PORTARIA Nº 408, DE 29 DE MARÇO DE 201642880 

3. FERMOJUPI 
[]

3.1. Publicação do Ato de Concessão nº 053/201641871 

3.2. Publicação do Ato de Concessão nº 054/201641872 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Decano do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O CORREGEDOR - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e obedecendo ao disposto nos incisos VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 desta Corregedoria, etc.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diária aos servidores ANTÔNIO JOSÉ DE FREITAS MARTINSAssessor de Segurança,
matrícula nº 1026,VANESSA DA SILVA MENDONÇAAssessora de Imprensa da Corregedoria, matrícula nº 26766DENYS CARLOS DE
SOUZA AMORIMAssessor de Segurança, matrícula nº 3454 e RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, Militar responsável pela guarda, em
razão do deslocamento à Comarca de Campo Maior, tendo em vista a instalação do Processo Judicial Eletrônico na 2ª Vara Cível, no dia
28 de março de 2016, obedecendo ao disposto nos incisos VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria.
Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários
das diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a
identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de
diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 28 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor-Geral de Justiça

O CORREGEDOR - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e obedecendo ao disposto no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 desta Corregedoria, etc.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias ao servidor JOÃO TIBURCIO DE SOUSA FILHO, Assessor de Segurança,
matrícula nº 1416, em razão do deslocamento à cidade de PARNAÍBA-PI, com o fito de conduzir o Corregedor Regional do TRE-PI para
participar de evento da Ação Judicial Eleitoral e Cidadania, nos dias 31 de março e 01 de abril de 2016, obedecendo ao disposto no
inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria.
Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a
identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de
diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 29 de março de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor-Geral de Justiça

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 053/2016.
Em 15 de março de 2016.
PROPONENTE: DR. JOSÉ NILTON VERAS BATISTA - Coordenador do Departamento de Saúde do TJ/PI
SUPRIDO: ALMIRA LUISA DE MOURA - Analista Judiciário
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, desde que
devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa pública,
dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência do Departamento de Saúde do TJ/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais)
PROCESSO Nº 169700
EMPENHO: 2016NE00445
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00631
DATA DA CONCESSÃO: 15/03/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 15/03/16 a 14/05/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 15/05 a 24/05/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 054/2016
Em 15 de março de 2016.
PROPONENTE: Dr. EXPEDITO COSTA JÚNIOR- Juiz de Direito da Comarca de Inhuma - PI.
SUPRIDO: GILMARIO BORGES DE OLIVEIRA - Secretário da Vara.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
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3.3. Publicação do Ato de Concessão nº 055/201641873 

3.4. Publicação do Ato de Concessão nº 056/201641874 

4. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

4.1. PORTARIA 31/2016                         Teresina, 28 de março de 2016.  42937 

de Inhuma-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo PJ R$ 800,00 (Oitocentos reais)
PROCESSO Nº 169999
EMPENHO: 2016NE00449
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00645
DATA DA CONCESSÃO: 15/03/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 15/03/16 a 14/05/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 15/05 a 24/05/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 055/2016
Em 16 de março de 2016.
PROPONENTE: Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES - Juíza de Direito da Comarca de Fronteiras.
SUPRIDO: REBECA DE FIGUEIREDO MOURA- Oficial de Justiça e Avaliador.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Fronteira-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 169998/16
EMPENHO: 2016NE00456
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00671
DATA DA CONCESSÃO: 16/03/16.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 16/03/16 a 15/05/2016.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 16/05/16 a 25/05/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 056/2016.
Em 16 de março de 2016.
PROPONENTE: Dr CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS - Juiz de Direito da Comarca de Corrente/PI.
SUPRIDO: LEA MARIA OLIVEIRA DA CUNHA - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do Juizado Cível e Criminal da Comarca de
Corrente/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais).
PROCESSO Nº 170120.
EMPENHO: 2016NE00455.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00670.
DATA DA CONCESSÃO: 16/03/16.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 16/03/16 a 15/05/2016.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 16/05/16 a 25/05/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
O Diretor Geral da Escola Judiciária do Estado do Piauí EJUD-PI, Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, no uso das suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a possibilidade de escolher e convidar, graduados, pós-graduados, mestres e doutores, para atuarem como palestrantes na
Escola Judiciária do Piauí, de acordo com o artigo 13, V, do Regimento Interno da EJUD-PI,
RESOLVE:
Convidar os professores abaixo relacionados para atuarem como Palestrantes no II Congresso Estadual do Judiciário Piauiense, a ser realizado
na Cidade de Picos-PI, nos dias 14 a 16 de abril de 2016:
Antônia Valtéria Melo Alvarenga
Antônio Francisco Gomes de Oliveira
Cláudio Moreira Rêgo Filho
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4.2. PORTARIA 35/2016 – EJUD/TJPI                                    Teresina, 28 de março de 201642938 

4.3. PORTARIA 37/2016 – EJUD/TJPI                                    Teresina, 28 de março de 201642964 

4.4. PORTARIA 39/2016 – EJUD/TJPI                                    Teresina, 28 de março de 2016. 42965 

João Batista Vale Júnior
João Gabriel Furtado Baptista
Juliano Leonel de Oliveira
Manoel de Sousa Dourado
Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa
Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira
Thiago Brandão de Almeida
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Esta portaria entra em vigor nesta data. GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA
JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2016, Desembargador José James Gomes Pereira, Diretor Geral da EJUD/TJPI.

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, no uso das suas atribuições
legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°170803,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4, e ½ (quatro e meia) diárias ao Diretor Geral da Escola
Judiciária do Piauí - EJUD/TJPI, DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, matricula:206238-0, em deslocamento para a cidade de
Picos - PI, no período de 13 a 17 de abril do corrente ano, a fim de participar do II Congresso Estadual do Judiciário Piauiense.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24 do mencionado
Provimento. Contendo a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade
de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias
e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO VICE-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março
de 2016, Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, Vice-Diretor da EJUD/TJPI

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, Desembargador José James Gomes Pereira, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4, e ½ (quatro e meia) diárias ao militar JOSÉ LUÍS CAMPELO
VILARINHO NETO, matrícula: 272868 e ao assessor de segurança JOSIMAR RODRIGUES DA SILVA, matricula: 1027, em deslocamento para a
cidade de Picos-PI, no período de 13 a 17 de abril do corrente ano, a fim de, respectivamente, realizar a segurança bem como conduzir o veículo
oficial que será utilizado pelo Diretor Geral da EJUD TJ/PI, Desembargador José James Gomes Pereira, que participará do II Congresso Estadual
do Judiciário Piauiense.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que os beneficiários das diárias referidas no art.
1º desta Portaria apresente, até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24 do mencionado
Provimento. Contendo a identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de
março de 2016, Desembargador José James Gomes Pereira, Diretor Geral da EJUD/TJPI.

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, Desembargador José James Gomes Pereira, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4, e ½ (quatro e meia) diárias aos servidores e colaboradores a
seguir listados, em deslocamento para a cidade de Picos - PI, a fim de participar da organização e execução do II Congresso Estadual do
Judiciário Piauiense.

Nome
Matrícul
a

Função/Cargo Período N° de diárias

Bárbara Teresa P.M. Vieira 5141 Secretária Executiva da EJUD/PI
13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias

Daiane da Silva Algarves Castelo
Branco

1632 Coordenadora EAD da EJUD/PI
13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias

Djalma Vieira Gomes ______ Colaborador
13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias

Isis Eugênia Ribeiro de Moura 3383 Diretora Acadêmica da EJUD/PI
13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias

Lucilene Bastos de Paiva Carvalho 3693
Coordenadora Pedagógica da
EJUD/PI

13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias

Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro
113269-
5

Consultora Jurídica/ Analista
13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias

Shênia Laiane Magalhães de Oliveira ______ Colaboradora
13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias

Suzete Rodrigues de Carvalho 4143973 Analista Judiciário
13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias
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5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA - 04 DE ABRIL DE 2016 (COMPLEMENTAÇÃO)41870 

5.2. CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - 08/04/201642517 

5.3. TRIBUNAL PLENO - 07/04/201642409 

Willame de Carvalho e Silva
106726-
5

Analista Judiciário
13 a 17 de abril de
2016

4,5 (quatro e meia)
diárias

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que os beneficiários das diárias referidas no art.
1º desta Portaria apresente, até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24 do mencionado
Provimento. Contendo a identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de
março de 2016, Desembargador José James Gomes Pereira, Diretor Geral da EJUD/TJPI.

COMPLEMENTAÇÃO DE PAUTA
Serão apreciados, na sessão ordinária de julgamento de caráter administrativo do Egrégio Tribunal Pleno, a ser realizada nodia 04 de ABRIL
de 2016às 10h (dez horas), os seguintes expedientes administrativos. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem
julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
II - PROJETO DE RESOLUÇÃO
05. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a Resolução nº 30/2009, de 24.09.2009
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 28 de MARÇO de 2016.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Criminais
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Criminais a ser realizada no dia 08 de abril de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.003081-0 - Revisão Criminal Publicado em 06-07-2015
Origem: Paulistana ADIADO
Requerente: AVILMAR EPITACIO DA SILVA Pedido de Vista
Advogados: Nestor Alcebiades Mendes Ximenes e Josilenni de Alencar Fonseca Santos
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Edvaldo Moura
Relatora:Desa. Eulália Maria Pinheiro Publicado em 07-08-2015
ADIADO
Publicado em 08-09-2015
ADIADO
Publicado em 05-10-2015
ADIADO
Publicado em 10-11-2015
ADIADO
Publicado em 07-12-2015
ADIADO
Publicado em 03-02-2016
ADIADO
Publicado em 07-03-2016
ADIADO
02. 2015.0001.007659-7 - Revisão Criminal Publicado em 07-03-2016
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Requerente: GERCÊ NERES DA SILVA
Advogados: Pedro Filipe Batista Lima e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 2015.0001.006610-5 - Revisão Criminal Publicado em 07-03-2016
Origem: Porto / Vara Única ADIADO
Requerente: JOSÉ EDVALDO SOUSA DE CARVALHO FILHO
Advogado: Virgílio Bacelar de Carvalho
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 2015.0001.007130-7 - Revisão Criminal Publicado em 07-03-2016
Origem: Campo Maior / 1ª Vara ADIADO
Requerente: FABIANO BORGES LEITE
Advogados: José Luís de Oliveira Filho e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 29 de março de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
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Plenária Ordinária a ser realizada no dia 07 de abril de 2016, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.002756-5 - Mandado de Segurança Publicado em 29-02-2016
Impetrante: TOTAL DISTRIBUIDORA S. A. ADIADO
Advogados: Luiz de Sá Monteiro e outros Publicado em 07-03-2016
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 14-03-2016
Procurador do Estado: Celso Barros Coelho Neto ADIADO
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2009.0001.002416-0 - Mandado de Segurança Publicado em 29-02-2016
Impetrante: NERTAN DE SOUSA MOTA ADIADO
Advogados: Edmilson de Sá Carvalho e outro Publicado em 07-03-2016
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA Pedido de Vista
Litisconsortes Passivos: ESTADO DO PIAUÍ e SECRETARIA DE AMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Erivan Lopes
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho ADIADO
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho Publicado em 14-03-2016
ADIADO
03. 2010.0001.007552-2 - Mandado de Segurança Publicado em 07-03-2016
Impetrante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI ADIADO
Advogados: Kassius Klay Mattos Oliveira e outros Publicado em 14-03-2016
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: José Pereira Liberato ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2012.0001.002299-0 - Mandado de Segurança Publicado em 07-03-2016
Impetrante: FRANCISCO JAMES DE ASSIS ARAÚJO ADIADO
Advogado: Raimundo da Silva Ramos Publicado em 14-03-2016
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Pedido de Vista
Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista Exmo. Des. Oton Lustosa
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa ADIADO
05. 2011.0001.004312-4 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Impetrante: LAIANY ANDRADE DO NASCIMENTO ADIADO
Advogado: Avelino de Negreiros Sobrinho Neto
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2009.0001.002906-6 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Impetrante: OTL - OBRAS TÉCNICAS LTDA. ADIADO
Advogados: Roberto de Azevedo Moreira Neto e outro
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Celso Barros Coelho Neto
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 2013.0001.000634-3 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Impetrante: JOSÉ CLEDINALDO DOS SANTOS GUERRA ADIADO
Advogados: Seanne Teles Pereira e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 2013.0001.002518-0 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Impetrante: WALTER GONÇALVES CAMPOS ADIADO
Advogados: Murilo Paulo da Silva Dumont Vieira e outro
Impetrados: PROCURADOR CHEFE TRIBUTÁRIO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ e DIRETOR DA DÍVIDA ATIVA DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Flávio Coelho de Albuquerque
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2014.0001.002543-3 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Impetrante: MÁRCIA MILENA OLIVEIRA VILAÇA Pedido de Vista
Advogados: Marcus Vinicius Andrade Souza e outros Exmo. Des. Brandão de Carvalho
1ºImpetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ºImpetrado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ ADIADO
Advogados: Lucas Santos Eulálio Dantas e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 2014.0001.004487-7 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Impetrante: MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO SANTOS FILHO ADIADO
Advogados: Max Mauro Sampaio Portela Veloso e outros
Impetrados: SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
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11. 2014.0001.005647-8 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Origem: São João do Piauí / Vara Única ADIADO
Impetrante: FRANCISCO HONÓRIO SANTOS
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2015.0001.001847-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: ELIENE DE SOUSA LIMA DIAS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
13. 2014.0001.009121-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: NAELSON PEREIRA DE MESQUITA
Advogados: Laryssa Maria Alves de Moura e outros
Impetrados: DIRETOR(A) DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL e SECRETÁRIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2014.0001.006839-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: DALVANI SOARES LOUREIRO LAGO
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2015.0001.005345-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCILDA DE ANDRADE GOMES
Advogado: Jader Máximo de Sousa
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
16. 2015.0001.005949-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: ALBERT BASILIO MEDEIROS
Advogados: Jéssica Fernanda Oliveira Leal e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
17. 2014.0001.007042-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: DANIEL SOUSA DE OLIVEIRA
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
18. 2013.0001.005703-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA NELCINDA E SILVA
Advogado: Renato Nogueira Ramos
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
19. 2014.0001.002838-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANA TERESA DE CASTRO FERREIRA FERNANDES
Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho e outro
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2015.0001.010129-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: IVAN BRASIL GOMES FEITOSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2015.0001.007007-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: DEUSILENE PEREIRA DE SOUSA
Advogados: Francisco Cléber Martins de Alencar e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
22. 2015.0001.006222-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: LEONARDO MACHADO MARTINS
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA SESSÃO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL42939 

Advogada: Lilian Erica Lima Ribeiro
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
23. 2014.0001.005662-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA CRISTINA PORTELA BARROS
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso e outros
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 2015.0001.009864-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: IGOR DA ROCHA MARTINS FRANKLIN
Advogados: Jéssica Fernanda Oliveira Leal e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
25. 2010.0001.007218-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: CÍCERO RODRIGUES FERREIRA SILVA
Advogados: Celso Barros Coelho Neto e outro
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 29 de março de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 23 DE MARÇO DE 2016.
Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:20h (nove horas e vinte minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, a
Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo e pontualmente do
Des. Edvaldo Pereira de Moura, presentes além deste, o Excelentíssimo Desembargador José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho
Mendes, convocado ante o impedimento do Des. Pedro Macedo e Edvaldo Moura em uns processos e posteriormente pela ausência justificada
do Des. Edvaldo Moura, com a assistência do Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça, comigo, Bacharel Amintas Lopes Castelo
Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com as formalidades legais. Estiveram presentes os alunos do curso de Direito da FAP, Mikael
Luan de Assis Barros, Caroline Viveiros Moura da Cruz. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR publicada em 21 de março do corrente ano, no
Diário da Justiça Eletrônico nº 7.940, não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. JULGAMENTO DE PROCESSOS
EXTRAPAUTA2015.0001.012037-9 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Impetrante: Alonso Pereira Duarte Júnior. Paciente.
Fabrício Andrade Nascimento. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, face à ausência do
alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macedo. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011827-0 - Habeas Corpus.
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Impetrante: Gustavo Brito Uchôa. Paciente. Guilherme Pereira de Sousa. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela denegação da ordem, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do
Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento
e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2015.0001.009576-2 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente.
Sílvio Sudário Oliveira Costa. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão da ordem impetrada, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior, com a fixação das medidas cautelares diversas da prisão além da manutenção de
medidas protetivas que já tenham sido fixadas, devendo o paciente cumprir as seguintes condições, sob pena de novo decreto de
prisão, determinando ao paciente: a) comparecimento a cada 15 dias em juízo pra informar e justificar suas atividades, até o término da
instrução criminal, b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas
infraçõesParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando
Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2015.0001.011965-1 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal. Impetrante: Sílvio César Queiróz Costa. Paciente. Milena Gomes de
Almeida. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão da ordem impetrada, para dispensar a fiança então fixada, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, com a fixação das medidas cautelares: a) compromisso de seu
comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado; b) comparecimento em juízo, mensalmente, com o fim de
informar e justificar suas atividades; c) proibição de ausentar-se da Comarca de Teresina - Piauí, sem prévia autorização judicial, até o
término da instrução criminal. Entendo por advertir o paciente de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará
na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos
gravosaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.010473-8 -
Habeas Corpus. Origem: Piripiri / 1ª Vara. Impetrante: José Bezerra Pereira. Paciente. Valderli da Silva Coelho. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além
do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não
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houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011730-7 - Habeas Corpus. Origem: Teresina /
Central de Inquéritos. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Pacientes: André Luís da Silva Sousa e Fabrício da Conceição
Cardoso. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, face à ausência do alegado constrangimento ilegal,
em consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011119-6 - Habeas Corpus. Origem: Esperantina / Vara Única. Impetrante: José Vinícius
Farias dos Santos. Paciente: Reginaldo Francisco Rodrigues de Souza. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão
da ordem impetrada, para dispensar a fiança então fixada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, confirmando
a medida liminar deferida, com a fixação das medidas cautelares, sem prejuízo de outras que venha a ser fixadas pelo juízo de primeiro
grau: a) compromisso de seu comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado; b) comparecimento em juízo,
mensalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades; c) proibição der ausentar-se da Comarca de Esperantina - Piauí, sem
prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal; d) recolhimento domiciliar no período noturno, compreendido das 22h
(vinte e duas horas) às 6h (seis horas) inclusive em finais de semana e feriado. Entendo por advertir o paciente de que o
descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja
possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.010154-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Impetrante: Conceição
de Maria Silva Negreiros. Paciente: George José Ferreira da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, em
consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.012051-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes:
Adickson Vernek Rodrigues dos Santos e Outro. Paciente: Júlio César Pereira Alves Sales. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além
do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001544-8 - Habeas Corpus. Origem: Teresina /
Central de Inquéritos. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Marcelo Soares Amorim. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além
do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001633-7 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Criminal. Impetrante: Felipe Brito Fortes. Paciente: Denilson dos Santos Brito. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia
com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio
Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011372-7 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Franklin
Dourado Rebelo. Paciente: Madson Pereira Costa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do
Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2015.0001.011983-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Impetrante: Gustavo Luís Loiola Mendes.
Paciente: Ronielson Rodrigues dos Santos. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério
Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.001440-7 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Impetrante: Faminiano Araújo Machado. Paciente: Gerlane
Santos de Oliveira. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, denegar
a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e
Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001394-4 -
Habeas Corpus. Origem: Piripiri / 1ª Vara. Impetrante: Arielly Maria Pacífico Leal. Paciente: Nelson Veras Rodrigues. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido:
não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001396-8 - Habeas Corpus. Origem: Luiz
Correia / Vara Única. Impetrante: Iracema Ramos Farias. Paciente: Osmundo Otávio Nascimento. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011383-1 - Habeas Corpus. Origem: União / Vara Única.
Impetrante: Sérgio Luiz Oliveira Lobão. Paciente: Lourival Rodrigues de Amorim. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia
parcial com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001614-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Impetrante: José
Maria Gomes da Silva Filho. Paciente: Josuel Cândido Cruz. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do
Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001197-2 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante:
Bruno Átila Muniz. Paciente: Felipe de Lima Siqueira. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Relator Designado: Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
maioria de votos, vencido o relator, pela denegação da ordem impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público
SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011981-0 - Habeas
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Corpus. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Impetrante: Gustavo Luís Loiola Mendes. Paciente: Francisco Wagner Costa da Silva Ângelo.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.010776-4 -
Embargos de Declaração em Habeas Corpus. Origem: Piracuruca / Vara Única. Embargante: Luiz Euquério Sampaio Escócio. Advogados:
Marcyelle Araújo Neves e Outro. Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o
acórdão fustigado, visto estar caracterizado o expediente meramente protelatórioParticiparam do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000156-5 - Habeas Corpus. Origem: Alto Longá / Vara Única. Impetrante: Regino
Lustosa de Queiroz Neto. Paciente: Raimunda Luciana da Silva Lima. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior, conceder a ordem impetrada, sob o compromisso de comparecer a todos os atos
processuais para a qual for intimada, determinando a expedição do competente alvará de soltura em seu favor, comunicando-se, ato
continuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Determinando, ainda, a imposição das medidas cautelares: I) Comparecimento
quinzenal em juízo, para informa e justificar suas atividades; II) Proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas
infrações; IV) Proibição de se ausentar da Comarca, sem prévia autorização judicial até o término da instrução criminal, e V)
recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, previstas no art. 319, I, II, IV e V do CPP, advertindo-lhe que o seu
descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra
medida cautelar menos gravosaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do
Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Regino Lustosa de Queiroz Neto. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000286-7 - Habeas Corpus. Origem: Corrente / Vara Única. Impetrante: Herbert
Barbosa Ribeiro. Paciente: Adir Farias da Silva. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à
ausência do alegado constrangimento, em desarmonia com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001187-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Francisco das Chagas Silva Cardoso. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macedo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério
Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001205-8 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Walber Coelho de Almeida Rodrigues. Paciente: Rogério Pereira dos Santos.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, manter a liminar pelo seus próprios fundamentos, para conceder em definitivo a
ordem impetrada, em harmonia com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr.
Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011716-2 - Habeas Corpus. Origem: Bom Jesus / Vara Única. Impetrante: Leandro
Nogueira Monteiro. Paciente: Juliano Marcelo Schaurich. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, deixar de conhecer da presente
ordem, por deficiência instrutória, em harmonia com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator,
os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011182-2 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes:
Ulisses Brasil Lustosa e Outro. Paciente: Edimilson da Silva Sousa. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a
ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente EDIMILSON DA SILVA SOUSA, em harmonia com o
parecer do Ministério Público Superior, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do
competente alvará de soltura em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade
coatora, para os fins de direito. Determinando, ainda, a imposição das medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V c/c o art. 282,
ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não
seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e
Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001077-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Ulisses Brasil
Lustosa e Outro. Paciente: Firmino dos Santos. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à
ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.0011632-7 - Habeas Corpus. Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única.
Impetrante: Jefferson Calume de Oliveira. Paciente: Elias Ferreira da Trindade. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério
Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001189-3 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Wellyson Pereira Dias
Costa. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento,
em harmonia com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e
Silva, Procurador de Justiça. JULGAMENTO DE PROCESSOS DA PAUTA2014.0001.007030-0 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª
Vara Criminal. Apelante: JANOEL MOURA DA SILVA. Advogado: Rommel Eugênio Carvalho Arêa Leão. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo
conhecimento e improvimento do recurso interposto, ficando mantida a sentença vergastada em todos os seus termosParticiparam do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
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2015.0001.010046-0 - Apelação Criminal. Origem: União / Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Assistente de
Acusação: EDINALDO SILVA CERQUEIRA. Apelado: JACNILSON TORRES SALAZAR. Advogado: Nazareno de Weimar Thé. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso, para que seja anulada a decisão do Conselho de
Sentença e encaminhado o apelado ao Tribunal Popular do Júri para novo julgamento, em harmonia com o parecer do Ministério
Público SuperiorParticiparam da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.002632-6 -
Apelação Criminal. Origem: Picos / 5ª Vara. Apelantes: JOSIMAR HOLANDA NUNES e JOSÉ GONÇALVES NUNES. Advogados: Nazareno de
Weimar Thé e Outros. 1º Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 2º Apelado: MARIA DE JESUS PIO DA SILVA. Advogado:
Herval Ribeiro. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Criminal, por preencher os requisitos legais
exigidos, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer do
Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Herval Ribeiro. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.005886-8 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: União / Vara Única. Recorrente:
FRANCISCO GALDINO MONÇÃO FILHO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, e acolhendo em parte a preliminar defensiva,
dar-lhe parcial provimento, para anular a decisão de pronúncia na parte referente às qualificadoras, determinando-se que o juízo a quo
proceda a devida fundamentação acerca da manutenção ou não de tais circunstâncias narradas na denúnciaParticiparam do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.010048-4 - Apelação Criminal. Origem: Picos / 4ª
Vara. Apelante: JECYANNY BRANDÃO LEAL. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em desarmonia com o parecer do Ministério Público
Superior, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso interposto, para afastar a valoração negativa da circunstância judicial
referente à conduta social do agente, bem como, para compensar a atenuante da confissão espontânea com a agravante da
reincidência e, por conseguinte, redimensionar a pena imposta, fixando-a definitivamente em 01 (ano), 08 (oito) meses e 06 (seis) dias
de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.003134-6 - Recurso em
Sentido Estrito. Origem: Oeiras / 1ª Vara. Recorrente: LEVI PEREIRA DA SILVA. Advogado: Benedito Tibúrcio dos Santos. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, porém, negar-
lhe provimento, para manter in totum os termos da decisão de pronúncia, em consonância com o parecer do Ministério Público
SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.002917-0 -
Apelação Criminal. Origem: Barras / Vara Única. Apelante: MARCOS ANDRÉ MENDES CAVALCANTE. Advogado: Francisco Emanoel Pires
Ferreira Lima. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, apenas para alterar o regime de
cumprimento da pena do fechado para o semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termosParticiparam do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.009605-5 - Apelação
Criminal. Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única. Apelantes: FRANCISCO CARLOS VERAS DOURADO, MÁRCIO SOUSA GUEDES e
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo
conhecimento e parcial provimento do recurso interposto, para afastar a valoração negativa de um das circunstâncias judiciais - motivo
do crime - e, por conseguinte, redimensionar a pena imposta, fixando esta definitivamente em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão e 28 (vinte e oito) dias-multa, aquela a ser cumprida em regime inicial aberto, substituindo-a por prestação de serviços à
comunidade e limitação de finais de semana, com as condições a serem estabelecidas pelo juízo de ExecuçãoParticiparam do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.010050-2 - Apelação Criminal.
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante: ADAILTON DE MELO DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere
Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso interposto, para decotar as
qualificadoras previstas nos incisos I e II, do art. 155, § 4º, CP, e redimensionar a pena imposta, fixando esta definitivamente em 04
(quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, aquela a ser cumprida em regime inicial aberto, substituindo-a por prestação de
serviços à comunidade, com as condições a serem estabelecidas pelo Juízo da Execução, mantendo-se a sentença vergastada em seus
demais termosParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e
Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
PROCESSOS ADIADOS2014.0001.007816-4 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal. Apelante: JOSÉ FRANCISCO
FERREIRA JÚLIO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, face o adiantado da hora. Participaram da Sessão
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011055-6 - Apelação Criminal. Origem: Picos / 4ª
Vara. Apelante: PATRICK WEDNEY BORGES LEAL FERREIRA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo,
face o adiantado da hora. Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e
Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2014.0001.009513-7 - Apelação Criminal. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: FRANCISCO ANTONIO GERMANO SOARES.
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi
ADIADO o julgamento do referido processo, face o adiantado da hora. Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.010061-7 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante:
FRANCISCO DIEGO DE SOUSA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000244-241876 

7.2. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011826-941877 

7.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.001262-841878 

ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, face o adiantado da hora.
Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.009561-7 - Ação
Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: VALKIR NUNES OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO
AYRES - PI. Advogado: Marcos Ferreira Lima. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, face o
adiantado da hora. Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando
Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2015.0001.010995-5 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: FABIANO SPINDOLA. Advogada: Dulcimar Mendes Gonzalez.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido
processo, face o adiantado da hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2015.0001.008431-4 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Apelado/Apelante: FÁBIO ALMEIDA DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Relator:
Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, face ao pedido de vista pelo Des. Edvaldo Pereira de
Moura, tendo o Relator votado pelo conhecimento das apelações criminais, por preencherem os requisitos legais exigidos, para negar-
lhes provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em conformidade com o parecer Ministerial de Grau
SuperiorParticiparam da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. E, nada mais havendo a tratar, o Senhor Desembargador Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. Do que, para
constar, eu___________ (Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
IMPETRADO: CARLOS ANDRE DE LIMA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - TESE D DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA - INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO -AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A tese de desclassificação do crime de tráfico para o uso de entorpecente exige exame aprofundado de provas, o que é inviável na via estreita
do habeas corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a evidenciar o não conhecimento do writ, neste
ponto;
2. A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando, com
elementos concretos, a gravidade do delito, periculosidade do agente, evidenciada pelo modus operandi, acrescido da prova da materialidade do
delito e indício suficiente de autoria (art. 312, caput do CPP), o que afasta o alegado constrangimento;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: MARCIO ARAUJO MOURAO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
NEGOU AO PACIENTE O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE - INOCORRÊNCIA - MEDIDA CONSTRITIVA DECRETADA COMO
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO
UNÂNIME.

1. In casu, a negativa do direito do paciente recorrer em liberdade restou fundamentada na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta
do crime praticado, evidenciada pelo modus operandi, uma vez que fora cometido de forma premeditada e com requintes de crueldade, e sua
periculosidade, por ser contumaz na prática delitiva, já que responde a outras ações penais;
2. Constrangimento ilegal não configurado;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LUIS FELIPE BORGES DE LIMA
ADVOGADO: GLICIA RODRIGUES BATISTA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
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7.4. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011558-041879 

7.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000238-741880 

7.6. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011843-941881 

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - TESES
DEFENSIVAS ABORDADAS NA ÍNTEGRA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO REDIMENSIONANDO A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE - OMISSÃO NÃO EVIDENCIADA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS -
DECISÃO UNÂNIME.

1 - O cabimento dos embargos de declaração resta disciplinado nos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, o que não se verifica no caso em
epígrafe;
2 - Da leitura do acórdão, vê-se que os temas abordados foram discutidos, não havendo, pois, como prover os aclaratórios. De igual modo, não
há que falar em efeitos prequestionadores, haja vista não se verificar qualquer violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no
recurso. Precedentes;
3 - Embargos conhecidos e rejeitados à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer,
porém, rejeitar os presentes embargos de declaração, por não vislumbrar qualquer omissão no acordão sob exame.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: ANA PAULA MESQUITA ALVES E OUTRO
ADVOGADO: VITOR AUGUSTO DE SOUZA BAPTISTA E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - TESE DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO
PARA O USO DE ENTORPECENTE - EXAME DE MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DA VIA ELEITA - ORDEM
NÃO CONHECIDA NESSE PONTO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A tese de que a paciente não é traficante, mas sim usuário de drogas, é incompatível com a via eleita, pois o habeas corpus não é meio idôneo
para os fins da pleiteada desclassificação, face à necessidade de análise aprofundada de provas. Ordem não conhecida nesse ponto;
2. A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na preservação da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando,
com elementos concretos, a gravidade concreta do crime e a periculosidade da ré, haja vista a considerável quantidade e diversificação da droga
apreendida, no caso, 27 (vinte e sete) pedras de crack e 01 (um) papelote de maconha, bem como a quantia de R$227,00 (duzentos e vinte e
sete reais), em cédulas de pequeno valor, acrescido da prova da materialidade do delito e indício suficiente de autoria (art.312, caput do CPP);
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
IMPETRADO: ALAN SILVA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO E RESISTÊNCIA- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NO
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - SUPERADO - DENÚNCIA OFERECIDA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando, com
elementos concretos, a gravidade concreta do crime praticado, e a periculosidade do agente, evidenciada pelo modus operandi, uma vez que o
delito fora praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma branca (faca), acrescido da prova da materialidade do delito e
indício suficiente de autoria (art.312, caput do CPP).
2. Oferecida a denúncia, como na hipótese, resta superada o alegado constrangimento;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WENIA DA SILVA MOURA
IMPETRADO: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: WENIA DA SILVA MOURA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - DEMORA OCASIONADA PELA DEFESA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64 DO
STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando, com
elementos concretos, a periculosidade do agente, por ser ele contumaz na prática delitiva, vez que já responde a outras ações penais, acrescido
da prova da materialidade do delito e indício suficiente de autoria (art. 312, caput do CPP).
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7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002467-642441 

7.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 06.002578-642442 

7.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006628-942350 

7.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001799-442352 

2.Inexiste constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão da instrução, se provocado pela defesa. Incidência da Sumula nº64 do STJ;
2. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 2ª VARA
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
APELADO: MARIA DAS GRAÇAS CORDEIRO ALVES
ADVOGADO: PAULO GONÇALVES PINHEIRO JUNIOR E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE FATO
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - SÚMULA 479 DO STJ -
NULIDADE - CESSAÇÃO DOS DESCONTOS - DANOS MORAIS - REPETIÇÃO EM DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - REPETIÇÃO SIMPLES -
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Embora tenha sido oportunizada a faculdade de juntar o
suposto contrato celebrado entre as partes, o apelante quedou-se inerte, sequer demonstrando que o valor do empréstimo fora creditado em
favor do autor. 2. Nos termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito
interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 3. Na esteira do atual entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, não basta a mera cobrança indevida e o respectivo pagamento em excesso pelo consumidor para que haja direito à repetição
do indébito, para que se aplique a sanção do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, impondo à fornecedora a devolução
dobrada dos valores cobrados indevidamente, é necessária a presença de má-fé ou culpa de sua parte. 4. Estando o valor dos danos morais de
acordo com o binômio com os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, sem causar enriquecimento ilícito, mantém-se o quantum arbitrado.
5. Sentença parcialmente reformada. 6. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para reformar em parte a sentença, para efeito de condenar a
parte ré a ressarcir à autora os valores lançados em sua folha de pagamento de benefício previdenciário, de forma simples, mantendo a sentença
nos seus demais termos, inclusive quanto ao dano moral e os honorários de advogado, vez que decaiu a parte recorrida de parte mínima do
pedido, de acordo, em parte, com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JET LTDA.-JOSE ELIAS TAJRA E CIA.
ADVOGADO: EDSON VIEIRA ARAUJO
APELADO: MARIA DO SOCORRO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO: JOSELIO DA SILVA LIMA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO EMBARGANTE. Na ausência de instrumento procuratório, tendo as partes sido intimadas
para regularizarem sua representação em juízo e não o fazendo, impõem-se a extinção do feito. Acórdão mantido em todos os seus termos.
Embargos conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente recurso, mas pelo seu improvimento, a fim de manter o acórdão de fls. 49/53
em todos os seus termos, que extinguiu a presente apelação cível sem resolução do mérito.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
APELANTE: NAZÁRIO VIEIRA DE ALENCAR
ADVOGADO: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO REJEITADA - POLICIAL MILITAR - REGIME
ESTATUTÁRIO PRÓPRIO - FGTS INDEVIDO - SENTENÇA MANTIDA -RECURSO IMPROVIDO. 1. Considerando que a sentença lançada nos
autos encontra-se devidamente fundamentada, preenchendo os requisitos do art. 165 e 458, II, do CPC, satisfazendo a exigência constitucional
do inciso IX do art. 93 da CF/88, rejeita-se a preliminar de ausência de fundamentação. 2. Tendo em vista que o ingresso do autor nas fileiras da
corporação se deu no regime estatutário, único regime então existente, cuja natureza da atividade exercida é especial, institucional e regida por
lei própria, não se podendo cogitar de regime celetista ou transmudação de regime, não se pode cogitar de direito ao FGTS, devendo, ser
mantida, a sentença. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença
em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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7.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010510-042375 

7.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006751-442199 

7.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004386-542177 

ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: DEIVITH RONNYE PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. ART. 619, DO
CPP. ACOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMADA EM SEGUNDA INSTÂNCIA. RÉUS
RESPONDENDO O RECURSO EM LIBERDADE. EXPEDIÇÃO IMEDIATA DE MANDADOS DE PRISÃO.

1. Nega-se provimento a Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer violação ao dispositivo processual invocado no
art. 619, do CPP, visto que não há qualquer omissão e/ou contradição no acórdão embargado a serem sanados e, especialmente, quando visam
rediscutir matéria tratada expressamente quando do julgamento do Recurso de apelação.
2. De acordo com a jurisprudência do STF, em caso de confirmação de sentença penal condenatória, em que o réu respondeu ao recurso em
liberdade, deverá ser imediatamente expedido mandado de prisão do condenado.
3. In casu, considerando que a sentença penal condenatória foi confirmada em segunda instância e os condenados Deivith Ronnye Pereira da
Silva e Wellington Rafael Pimentel, responderam ao recurso em liberdade, faz-se necessária a expedição de mandados de prisão em desfavor
dos mesmos e encaminhadas as correspondentes guias de recolhimento à Vara de Execuções Criminais.
2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. Determinada a expedição de mandados de prisão em desfavor dos condenados. Decisão
unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e REJEITAR
os embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão, em face da inexistência da hipótese prevista no art. 619, do CPP. Determinando-se que sejam
expedidos, in continenti, mandados de prisão em desfavor dos acusados, Deivith Ronnye Pereira da Silva e Wellington Rafael Pimentel, com
oportuno encaminhamento da correspondente guia de recolhimento à Vara de Execuções Criminais competente para decidir sobre todos os
incidentes da execução.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
APELANTE: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA FURTADO
ADVOGADO: DULCIMAR MENDES GONZALEZ
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. COMPROVADA A MATERIALDADE E AUTORIA DO DELITO PELO
ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS. ABSOLVIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE O ACUSADO É
USUÁRIO DE DROGAS. DESCLASSIFCAÇÃO PARA O CRIME PRESCRITO NO ART. 28 DA LEI 11.343/2006. IMPOSSIBILIDADE.

1. Comprovadas a autoria e a materialidade delitivas, bem como evidenciada a finalidade mercantil da droga apreendida, imperiosa a condenação
pelo tráfico ilícito de entorpecentes, eis que, para a configuração do crime de tráfico, não é necessário que o agente efetue a venda da droga,
bastando que a possua, guarde ou tenha em depósito a substância entorpecente
1. Restando comprovadas a materialidade e a autoria, mostra-se descabida a pretensão desclassificatória, pois mesmo alegando ser usuário de
drogas, a evidência dos autos converge para entendimento contrário, já que não logrou demonstrar que a droga apreendida era para seu
exclusivo consumo.
4. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, mantendo-se em todos os seus termos a sentença apelada.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: NILBERTO SANTANA FERREIRA E OUTROS
APELADO: JOSE PEREIRA DE SOUSA FILHO
ADVOGADO: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MEDICAMENTO. PRELIMINARES:
DE INCOMPETÊNCIA DO ENTE MUNICIPAL EM FORNECER MEDICAMENTO - REJEITADA (SÚMULA 02 DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA). VEDAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA - REJEITADA. DEVER DO MUNICÍPIO DE
FORNECER TRATAMENTO MÉDICO, INCLUINDO MEDICAMENTO E CIRURGIA A PESSOAS CARENTES. SÚMULA 01 DO TJPI.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. \"O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas
necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionados em juízo em conjunto ou isoladamente\" (Súmula nº 02 do TJPI).
2. Os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios e, ainda, a realização de procedimento cirúrgico pelo Poder
Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na
forma da lei, prescindem de previsão orçamentária para terem eficácia jurídica (Súmula nº 01 do TJPI).
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da presente Apelação Cível, para rejeitar as preliminares de: i. incompetência do ente municipal em fornecer o medicamento pleiteado; e ii.
vedação de tutela antecipada em face da Fazenda Pública; e, no mérito, iv. negar-lhe provimento, em face do dever do ente federativo de
fornecer medicamento às pessoas carentes, na forma da lei, nos termos do voto do Relator.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 21



7.14. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.000981-242225 

7.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005147-342904 

7.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008250-342907 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO E OUTROS
APELADO: HIGOR GABRIEL ROCHA DO CARMO (MENOR) E OUTRO
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MEDICAMENTO. PRELIMINARES:
DE INTEMPEMPESTIVIDADE - REJEITADA. INCOMPETÊNCIA DO ENTE MUNICIPAL EM CUSTEAR CIRURGIA - REJEITADA
(SÚMULA 02 DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA). VEDAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA -
REJEITADA. DEVER DO MUNICÍPIO DE FORNECER TRATAMENTO MÉDICO, INCLUINDO MEDICAMENTO E CIRURGIA A
PESSOAS CARENTES. SÚMULA 01 DO TJPI. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. \"O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas
necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionados em juízo em conjunto ou isoladamente\" (Súmula nº 02 do TJPI).
2. Os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios e, ainda, a realização de procedimento cirúrgico pelo Poder
Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na
forma da lei, prescindem de previsão orçamentária para terem eficácia jurídica (Súmula nº 01 do TJPI).
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da presente Apelação Cível, para rejeitar as preliminares de: i. intempestividade da apelação; ii. incompetência do ente municipal em fornecer o
medicamento pleiteado; e iii. vedação de tutela antecipada em face da Fazenda Pública; e, no mérito, iv. nego-lhe provimento, em face do dever
do ente federativo de fornecer medicamento às pessoas carentes, na forma da lei, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BERTOLÍNIA / VARA ÚNICA
JUÍZO: NAYLYANE DE JESUS FONSECA MARTINS
ADVOGADO: WILLIANS LOPES FONSECA
REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA - PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. DIREITO DE NOMEAÇÃO
DOS APROVADOS. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. REEXAME CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do Reexame Necessário, e, no mérito negar-lhe provimento, para manter in totum a sentença a quo; sem condenação em honorários
advocatícios, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, da Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: AUGUSTO DE SOUSA AZEVEDO MOITA LUZ E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS E OUTROS
AGRAVADO: DIRETOR GERAL DO GRUPO EDUCACIONAL CEV - COLÉGIO CEV
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENEGAÇÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E
CERTO. NÃO PREENCHIMENTO DA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 2.400 HORAS/AULA. SENTENÇA MANTIDA.

1 - O caso em tela versa sobre a concessão de liminar, para determinar a autoridade coatora que expeça em favor do Impetrante, ora Agravante,
o respectivo certificado de conclusão do Ensino Médio, de modo a possibilitar a matrícula na Instituição de Ensino Superior, quando o último
prazo para a mesma foi o dia 17 de junho de 2015.
2 - Ao compulsar os autos, constato que o Impetrante, ora Agravante, não cumpriu o requisito mínimo para a conclusão do ensino médio, que
vem a ser o preenchimento de carga horária mínima de 2.400 horas/aula, conforme entendimento já consolidado neste Egrégio Tribunal de
Justiça.
3 - Assim, correta a decisão agravada em indeferir a liminar pleiteada, uma vez que não restou evidenciado o periculum in mora e o fumus boni
iures, não podendo falar em direito liquido e certo.
4 - Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão agravada, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Fernando Lopes e Silva Neto(convocado).
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de marçoo de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO DE ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA PAZ FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E OUTROS
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7.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006390-242908 

7.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005066-342901 

RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO.
DANO MORAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSENCIA DE CONTRATO. SÚMULA 297 DO STJ. APELO PROVIDO.

1. Trata-se de ação originária de Ação declaratória de inexistência de negocio jurídico, cumulada com danos materiais e repetição do indébito, e
indenização por danos morais, tendo em vista os descontos realizados no beneficio previdenciário, do ora apelante, sob a alegação de nulidade
do contrato.
2. O Apelante aduz a ilegalidade do contrato de empréstimo consignado, uma vez que o mesmo foi realizado sem o devido registro cartorário e
sem qualquer procurador constituído para tal finalidade, razão pela qual deve ser anulado pela falta dos requisitos formais mínimos.
3. Cabe salientar que os bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de fornecedores, e,
como tal, são responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade.
4. Tendo em vista a responsabilidade objetiva da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art.
14, § 3º, CDC), compete à instituição financeira ré comprovar a efetiva contratação do serviço em debate.
5. Ademais, a Súmula 297 do STJ dispõe que: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", diante disso, a
obrigação de indenizar passa a ser de ordem objetiva, sendo irrelevante a existência de culpa.
6. Compulsando os autos, em fl.28, verifica-se que efetivamente a existência dos descontos no valor de R$54,54 referente ao Contrato nº
544758544.
7. O analfabetismo não causa absoluta incapacidade civil, posto que analfabeto é capaz para certos atos da vida civil, contudo, é necessário para
a validade dos atos praticados por essas pessoas nestas condições, o preenchimento de requisitos para que não seja considerado ato nulo.
Somente através de escritura pública ou, ainda, por meio de procurador constituído por meio de instrumento público é possível considerar que o
analfabeto contraiu obrigações.
8. Desta feita, impõe-se o dever de indenizar o dano moral provocado, ante a nulidade do contrato, porque caracterizado ato ilícito por parte da
instituição financeira demandada, sendo in re ipsa, prescindindo de prova da sua efetiva ocorrência.
9. No caso em comento, declarada a nulidade do contrato de empréstimo, aplica-se ao art.42 do Código de defesa consumerista, sendo devida a
repetição do indébito.
10. Assim, condeno o Apelado à indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a correção monetária a partir do
arbitramento (Súmula 632 do STJ) e juros a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ); bem como à restituição em dobro dos valores
cobrados indevidamente. Apelo provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo, s anulando o contrato, de empréstimo e condenando o
Apelado â restituição em dobro dos valores indevidamente descontados, bem como â indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado).
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de fevereiro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA E OUTROS
APELADO: FABIANA BRITO CHAVES E OUTRO
ADVOGADO: DECIO SOARES MOTA E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SALÁRIOS ATRASADOS. COMPROVAÇÃO DO DÉBITO E DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO DE CUSTAS. ISENÇÃO LEGAL.

1. A remuneração salarial é uma contraprestação pelos serviços efetivamente prestados, sendo um direito do trabalhador garantido pela CF,
independente do vínculo que o servidor tem com a Administração Pública, sob pena de enriquecimento sem causa.
2. A ora apelada comprovou seu vinculo com a Administração Municipal. Diante disso, não assiste razão ao apelante em atribuir ao apelado o
ônus da prova de produzir a prova de que não recebeu as verbas pleiteadas, posto que cabe a ele apelante o ônus da prova desconstitutiva do
direito do apelado, demonstrando que as verbas salariais foram realmente pagas, nos termos do art. 333, II, do CPC, o que não se deu no caso
em análise.
3. A ausência de ato administrativo de inclusão do direito ao pagamento da verba salarial devida à apelada na Lei Orçamentária como \"restos a
pagar\" não pode comprometer o pagamento das verbas salariais pelo ente público, eis que comprovado o débito e a prestação do serviço, sob
pena de violar o art. 7º, X, da CF, que garante ao trabalhador a proteção do salário.
4. Em relação ao valor da condenação, este não deve ser pago mediante precatório, considerando que é dívida de pequeno valor.
5. Por fim, oportuna a reforma na condenação do apelante no pagamento de custas processuais, por isenção legal, conforme art. 5º, III, da Lei nº
4.254/88.
6. Em relação aos honorários advocatícios, mantenho o valor fixado em 10% do valor da condenação.
7. Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,. em conhecer
do presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, modificando a sentença a quo apenas em relação à condenação em custas
processuais, para excluí-la, restando mantida a sentença quanto aos seus demais termos, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Fernando Lopes e Silva Neto(convocado).
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de marçoo de 2016.
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7.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002563-142562 

7.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003763-042604 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA
APELADO: ANA BEATRIZ PORTELA BARROS
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1 - O caso em tela versa sobre a expedição de certificado de conclusão do ensino médio antes de sua conclusão.
2 - Ao compulsar os autos, constato que o Impetrante, ora Apelado, comprovou ter sido aprovado no vestibular para o curso de Serviço Social, no
Instituto Camillo Filho, conforme documento de fls. 11 e embora não concluído o 3º ano do ensino de médio, cumpriu a carga horária mínima
exigida pela Lei nº 9.394/96 e obteve a concessão de medida liminar.
3 - Assim, correta a decisão que concedeu a segurança pleiteada. Ademais a reforma da sentença a quo causaria um retrocesso de anos na vida
do Apelado, sendo irrazoável e injustificável que o mesmo tenha que arcar com os prejuízos decorrentes da tardia prestação jurisdicional do
Estado.
4 - A teoria do fato consumado aplica-se à situação fática em questão, por ter sido consagrada ao longo do tempo, sendo extremamente inviável
o status quo ante.
5 - Recurso conhecido e negado provimento
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. Fernando Lopes e Silva Neto(convocado).
Ausente justificadamente: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de marçoo de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: TATIANE MOURA DE MELO
APELADO: ANTONIO DE SOUSA ROCHA
ADVOGADO: LUIZ JOSE ULISSES JUNIOR
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO
AUTOMOTOR. RESCISÃO. INADIMPLÊNCIA DO ARRENDATÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VRG. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE
SALDO APÓS A ALIENAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO BEM ARRENDADO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O Valor Residual Garantido (VRG) pode ser pago no início do contrato, diluído em prestações mensais ou no final do prazo contratual,
conforme o disposto no artigo 7º, inciso VII, da Resolução nº 2.309 do Banco Central do Brasil.
2. A antecipação do pagamento, no caso, não implica em antecipação do exercício da opção, que somente poderá ser manifestada no término do
contrato e o Valor Residual Garantido, em tais hipóteses, serve para assegurar à arrendadora o retorno mínimo do capital empregado na
aquisição do bem.
3. Por esta razão o Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula nº 293, firmou o entendimento de que \"a cobrança antecipada do valor
residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil.
4. Veja-se que é cabível a devolução ao arrendatário e/ou compensação do valor residual garantido pago antecipadamente com o numerário por
ele devido, quando por qualquer motivo não exercida a opção de compra, sob pena de enriquecimento sem causa da arrendadora.
5. Contudo, não nos moldes traçados na sentença guerreada, pois nada impede que a arrendadora providencie a venda extrajudicial do bem
recuperado, compensando-se as perdas e os danos oriundos do inadimplemento contratual com as parcelas do valor residual garantido
antecipado e restitua o valor remanescente, caso houver.
6. Ao apreciar a questão, o STJ decidiu, no âmbito do julgamento de recurso repetitivo( REsp nº 1.099.212-RJ, 2ª Seção, Rel. Min. Ricardo Villas
Bôas Cueva, j. 27/02/2013) que "quando o produto da soma do VRG quitado com o valor da venda do bem for maior que o total pactuado como
VRG na contratação, será direito do arrendatário receber a diferença, cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto de outras
despesas ou encargos contratuais".
7. Apelação parcialmente provida, para reformar a r. sentença e determinar que a restituição do Valor Residual garantido (VRG) seja realizada
após a alienação do veículo pela instituição financeira arrendadora e a apuração de prejuízos experimentados em razão da rescisão antecipada
do contrato.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para reformar a sentença e determinar que a restituição do Valor Residual Garantido
(VRG) seja realizada após a alienação do veículo pela instituição financeira arrendadora e a apuração de prejuízos experimentados em razão da
rescisão antecipada do contrato, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Relator). Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de dois mil e
dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO E OUTROS
APELADO: FERNANDO SOARES DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
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7.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003847-642629 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. RECONHECIMENTO DA OPERAÇÃO BANCÁRIA EFETUADA
EM CAIXA ELETRÔNICO. DÉBITO EM CONTA CORRENTE SEM AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MÚTUO BANCÁRIO.
POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APLICAÇÃO DO CDC, ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO. ILICITUDE. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO EM PARTE PROVIDOS.

1. A relação havida entre autor e réu submete-se à regência das normas consumeristas. Assim, considerando que a sistemática do CDC alberga
a teoria da responsabilidade objetiva, basta que se demonstre o defeito na prestação do serviço, o dano e o nexo de causalidade entre um e
outro.
2. Nas relações de consumo, não há que se falar em necessidade de prova da má-fé, porquanto basta a falha na prestação do serviço,
consubstanciada no desconto indevido de valores na conta bancária da parte autora, a ensejar a reparação.
3. O inciso X, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988 dispõe que é direito dos trabalhadores \"a proteção do salário na forma da lei,
constituindo crime sua retenção dolosa\".
4. Portanto, a legislação brasileira privilegia e protege o salário recebido pelo trabalhador, instituindo princípios como o da intangibilidade e da
impenhorabilidade, tendo em vista a natureza alimentar e de garantia da sobrevivência da referida verba.
5. Como integrante da Administração Pública, o Banco do Brasil S.A, sociedade de economia mista, deve observar os princípios da legalidade,
moralidade e eficiência.
6. De acordo com os princípios e normas de ordem pública e interesse social constantes do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor ou
prestador de serviço deve ser diligente na condução de sua empresa, prevenindo sempre a ocorrência de danos ao consumidor (artigo 6º, VI, da
Lei nº 8.078/90).
7. Pelo que fora exposto, é evidente a desatenção do banco recorrente com este dever objetivo, restando patente que houve violação aos direitos
da personalidade do apelado/autor, pois, a parte ré/apelante descontou indevidamente valores da sua conta bancária, restringindo o seu crédito.
8. A culpa dos fatos ocorridos, neste caso, é exclusiva do banco recorrente, que tinha o dever de se certificar acerca do motivo da negativa dos
repasses pelo empregador, devendo observar o princípio da boa fé tanto na fase pré contratual quanto na fase pós contratual (CC, art. 422).
9. Ademais, não há nada nos autos que comprove a afirmação do banco apelante sobre o prévio conhecimento do recorrido quanto à sua
responsabilidade financeira, caso o empregador falhasse com o pagamento das antecipações de 13º salário, falhando o banco recorrente com o
seu dever de informação.
10. Levando-se em conta, basicamente, as circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do ofensor, a condição do lesado,
preponderando, a nível de orientação central, a idéia de sancionamento ao lesado, a quantia de R$ 3.000.00 (três mil reais), atualizado
monetariamente a contar da data dessa decisão (Súmula 362 do STJ) e acrescido de juros de mora de 1% a.m., a partir da data do ilícito (súmula
54 do STJ), é suficiente para ressarcir a repercussão negativa na esfera subjetiva da parte autora, sem que isso represente auferir vantagem
indevida.
11. Quanto ao honorários advocatícios foxados em 15% sobre o valor da condenação entendo que corresponde aos parâmetros fixados no
Código de Ritos, art. 20, razão pela qual deve ser mantido.
12. Apesar das peculiaridades que os empréstimos bancários realizados por meio eletrônico apresentam, a exemplo do contrato eletrônico
(comércio na internet), não há que se falar em inexistência, pois, estão presentes os elementos essenciais do negócio jurídico, os quais estão
bem delineados nos autos do processo: sujeitos (litigantes), objeto (antecipação de 13º salário) e vontade (declarada pela parte
apelada/recorrente).
13. O art. 42, § único, do Código de Defesa do Consumidor dispõe: "o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano
justificável." O referido dispositivo tem natureza sancionatória, cujo objetivo é evitar a continuidade da cobrança indevida, pois a persistência na
realização de cobrança cujo contrato não era de conhecimento prévio da parte recorrente/apelada consubstancia abusividade na relação
contratual com o consumidor.
14. Indevida, assim, a utilização pelo banco recorrido/apelante de valores da conta corrente da parte autora sem sua autorização, devendo,
destarte, ocorrer em dobro a devolução (artigo 42, parágrafo único, do CDC), por está ausente engano justificável.
15. O banco recorrente não produziu provas suficientes de modo a afastar a pretensão da autora/apelada, nos termos do que dispõe o artigo 333,
inciso II, do Código de Processo Civil, pois, ainda que existisse cláusula contratual estipulando a autorização a que alude o banco em suas
razões recursais, referida cláusula contratual seria nula de pleno direito. Sem o devido processo legal, ou o regular processo de cobrança, fica o
consumidor privado quase que na totalidade dos seus rendimentos, de natureza alimentar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e do Recurso Adesivo, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, reduzindo o quantum indenizatório a título de dano moral,
fixando-o em R$ 3.000,00 (três mil reais) e reconhecendo a repetição de indébito dos valores debitados do salário da parte autora; quanto ao
dano moral, correção monetária a contar da data desta decisão (Súmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% a.m. da data do ilícito (Súmula 54 do
STJ) e, quanto à repetição do indébito, juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação, e correção monetária a contar do pagamento
indevido; mantendo, diante da sucumbência mínima da parte autora, a condenação do Banco do Brasil S.A. no ônus da sucumbência e
honorários, nos termos da sentença, na forma do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Relator). Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de
dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADO: ELANE SARITTA DOS SANTOS PAULINO E OUTROS
APELADO: FRANCISCA MARIA CARDOSO FREITAS E OUTRO
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. RECONHECIMENTO DA OPERAÇÃO BANCÁRIA EFETUADA
EM CAIXA ELETRÔNICO. DÉBITO EM CONTA CORRENTE SEM AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MÚTUO BANCÁRIO.
POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APLICAÇÃO DO CDC, ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO. ILICITUDE. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO EM PARTE PROVIDOS.

1. A relação havida entre autor e réu submete-se à regência das normas consumeristas. Assim, considerando que a sistemática do CDC alberga
a teoria da responsabilidade objetiva, basta que se demonstre o defeito na prestação do serviço, o dano e o nexo de causalidade entre um e
outro.
2. Nas relações de consumo, não há que se falar em necessidade de prova da má-fé, porquanto basta a falha na prestação do serviço,
consubstanciada no desconto indevido de valores na conta bancária da parte autora, a ensejar a reparação.
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7.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002805-042702 

7.23. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004136-042348 

3. O inciso X, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988 dispõe que é direito dos trabalhadores \"a proteção do salário na forma da lei,
constituindo crime sua retenção dolosa\".
4. Portanto, a legislação brasileira privilegia e protege o salário recebido pelo trabalhador, instituindo princípios como o da intangibilidade e da
impenhorabilidade, tendo em vista a natureza alimentar e de garantia da sobrevivência da referida verba.
5. Como integrante da Administração Pública, o Banco do Brasil S.A, sociedade de economia mista, deve observar os princípios da legalidade,
moralidade e eficiência.
6. De acordo com os princípios e normas de ordem pública e interesse social constantes do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor ou
prestador de serviço deve ser diligente na condução de sua empresa, prevenindo sempre a ocorrência de danos ao consumidor (artigo 6º, VI, da
Lei nº 8.078/90).
7. Pelo que fora exposto, é evidente a desatenção do banco recorrente com este dever objetivo, restando patente que houve violação aos direitos
da personalidade do apelado/autor, pois, a parte ré/apelante descontou indevidamente valores da sua conta bancária, restringindo o seu crédito.
8. A culpa dos fatos ocorridos, neste caso, é exclusiva do banco recorrente, que tinha o dever de se certificar acerca do motivo da negativa dos
repasses pelo empregador, devendo observar o princípio da boa fé tanto na fase pré contratual quanto na fase pós contratual (CC, art. 422).
9. Ademais, não há nada nos autos que comprove a afirmação do banco apelante sobre o prévio conhecimento do recorrido quanto à sua
responsabilidade financeira, caso o empregador falhasse com o pagamento das antecipações de 13º salário, falhando o banco recorrente com o
seu dever de informação.
10. Levando-se em conta, basicamente, as circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do ofensor, a condição do lesado,
preponderando, a nível de orientação central, a idéia de sancionamento ao lesado, a quantia de R$ 3.000.00 (três mil reais), atualizado
monetariamente a contar da data dessa decisão (Súmula 362 do STJ) e acrescido de juros de mora de 1% a.m., a partir da data do ilícito (súmula
54 do STJ), é suficiente para ressarcir a repercussão negativa na esfera subjetiva da parte autora, sem que isso represente auferir vantagem
indevida.
11. Quanto ao honorários advocatícios foxados em 15% sobre o valor da condenação entendo que corresponde aos parâmetros fixados no
Código de Ritos, art. 20, razão pela qual deve ser mantido.
12. Apesar das peculiaridades que os empréstimos bancários realizados por meio eletrônico apresentam, a exemplo do contrato eletrônico
(comércio na internet), não há que se falar em inexistência, pois, estão presentes os elementos essenciais do negócio jurídico, os quais estão
bem delineados nos autos do processo: sujeitos (litigantes), objeto (antecipação de 13º salário) e vontade (declarada pela parte
apelada/recorrente).
13. O art. 42, § único, do Código de Defesa do Consumidor dispõe: "o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano
justificável." O referido dispositivo tem natureza sancionatória, cujo objetivo é evitar a continuidade da cobrança indevida, pois a persistência na
realização de cobrança cujo contrato não era de conhecimento prévio da parte recorrente/apelada consubstancia abusividade na relação
contratual com o consumidor.
14. Indevida, assim, a utilização pelo banco recorrido/apelante de valores da conta corrente da parte autora sem sua autorização, devendo,
destarte, ocorrer em dobro a devolução (artigo 42, parágrafo único, do CDC), por está ausente engano justificável.
15. O banco recorrente não produziu provas suficientes de modo a afastar a pretensão da autora/apelada, nos termos do que dispõe o artigo 333,
inciso II, do Código de Processo Civil, pois, ainda que existisse cláusula contratual estipulando a autorização a que alude o banco em suas
razões recursais, referida cláusula contratual seria nula de pleno direito. Sem o devido processo legal, ou o regular processo de cobrança, fica o
consumidor privado quase que na totalidade dos seus rendimentos, de natureza alimentar.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e do Recurso Adesivo, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, reduzindo o quantum indenizatório a título de dano moral,
fixando-o em R$ 3.000,00 (três mil reais) e reconhecendo a repetição de indébito dos valores debitados do salário da parte autora; quanto ao
dano moral, correção monetária a contar da data desta decisão (Súmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% a.m. da data do ilícito (Súmula 54 do
STJ) e, quanto à repetição do indébito, juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação, e correção monetária a contar do pagamento
indevido; mantendo, diante da sucumbência mínima da parte autora, a condenação do Banco do Brasil S.A. no ônus da sucumbência e
honorários, nos termos da sentença, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Relator). Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de
dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO BUCAR LTDA.
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS
APELADO: KALFIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO: LAYANE MENESES DE ARAÚJO MOURA E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Apelação Cível. Embargos opostos à Ação Monitória. Julgamento de origem mantido. As notas fiscais acostadas pela autora são documentos
hábeis a embasar a ação monitória. O procedimento em voga não exige prova robusta, estreme de dúvida, bastando que tenha forma escrita e
que seja suficiente para influir na convicção do magistrado acerca do direito alegado, como ocorrera no caso em apreciação. A apelante
reconheceu o crédito da monitória materializado nas notas fiscais de nºs. 007165, 007145, 007226 e 007171, deixando de produzir prova capaz
de impedir, modificar ou extinguir o direito da apelada, a teor do artigo 333, II, do CPC. Não há que se falar em deficiência quanto a
demonstração do negócio jurídico que deu ensejo à cobrança em questão. Recurso, à unanimidade, conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Relator).
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 16 de março de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA
IMPETRADO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ
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7.24. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000195-442351 

8. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

8.1. Pauta de Julgamento nº 02/2016 - 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí42521 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DISCIPLINAR ADMINISTRATIVO CONTRA POLICIAL DA SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - PRESCRIÇÃO DO PAD - REJEIÇÃO - PUNIÇÃO DO SERVIDOR COM BASE NO
ART. 137, INCISO I, II, III, IV e V DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - ACERVO
COMPROBATÓRIO DO ATO - SEGURANÇA DENEGADA.

1. O prazo prescricional de dois anos previstos no inciso II do art. 163 e §§ 1º, 3º e 4º do mesmo artigo, todos dispositivos da Lei Complementar
Estadual nº 13/94, começou a fluir no dia quando a administração pública teve ciência do ato, em 25/04/2013, e o Estado do Piauí teria o prazo
para instaurar o PAD até o dia 30 de abril de 2015, sendo que o mesmo foi instaurado em 30 de abril de 2014, interrompendo o prazo
prescricional. 2. O impetrante foi punido por não ter tratado com urbanidade o preso quando do encerramento da visita íntima deste, capitulação
presente no art. 137, inciso I, II, III, IV e V do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, não havendo pelo paupérrimo acervo
probatório acostado aos autos, qualquer meio capaz de mudar a pena de suspensão imposta ao impetrante, que, em sua inicial, sequer
descreveu a punição que lhe foi imposta, que objetiva ser revisada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade,
em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, denegar a segurança vergastada, em consonância, em parte, com o parecer ministerial superior.
Sem honorários advocatícios, por força do art. 25 da Lei 12.016/09, da Súmula 512, do STF e Súmula 105, do STJ.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: KAIRON PEREIRA DE ARAUJO SOUSA
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. QUESTIONAMENTO QUANTO A IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO E
GRAU DE SATISFAÇÃO DO PLEITO CONCESSIVO DA LIMINAR. NOTÓRIA EXPLICITAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA
CONCESSÃO DA MEDIDA EXTREMA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Verificado, de modo latente, a coexistência dos elementos indispensáveis para o deferimento da medida, inexiste óbice à concessão postulada,
ainda que satisfativa. In casu, não houve decisão concessiva de tutela cautelar de natureza satisfativa que tenha esgotado o objeto da demanda,
tornando-a irreversível.
3. Demais questionamentos feitos pelo agravante dizem respeito ao mérito da ação mandamental devendo ser apreciado somente no julgamento
da decisão final da ação.
4. Agravo regimental conhecido e improvido à unanimidade
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer
do agravo regimental interposto, mas negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão monocrática vergastada, nos moldes do voto do
Relator.

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 02/2016
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis e Criminais, avisa que a pauta de julgamento
dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 1º de abril de 2016 às 10h (dez horas),na Sala de Sessões da Câmara Cível no prédio
do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta capital. Com a publicação deste aviso
no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 0000322-13.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000322-13.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MORGANA ARAÚJO SÁ
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA CANTUÁRIO
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
02. RECURSO Nº 0000077-02.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000077-02.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MORGANA ARAÚJO SÁ
RECORRIDO(A): JOAQUINA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
03. RECURSO Nº 00001401-61.2012.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 00001401-61.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A):MORGANA ARAÚJO SÁ
RECORRIDO(A): MARIA LIANA CAMPELO MONTE
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
04. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0001708-78.2013.8.18.0026(REF. AÇÃO Nº 0001708-78.2013.8.18.0026 -
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO, WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E HARTNÔNIO BANDEIRA SOUSA
EMBARGADO: FRANCISCO VALTERES FRANÇA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
05. RECURSO Nº 0000021-72.2012.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000021-72.2012.8.18.0003 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
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PARA CORREÇÃO DE GRATIFICAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ANTÔNIO DE LISBOA ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO(A):FRANCISCO ABIZAEL RABELO DANTAS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS
06. RECURSO Nº 0000309-14.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000309-14.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MORGANA ARAÚJO SÁ, GEÓRGIA SILVA MACHADO JOSÉ LUSTOSA MACHADO E DIMAS BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCA SANDRA ALVARENGA LEITE
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS E HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
07. RECURSO Nº 00000050-59.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 00000050-59.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: EMANOEL MORAIS E SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI E IAPEP
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
08 RECURSO Nº0000618-75.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000618-75.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: PEDRO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
09EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSONº 0001709-63.2013.8.18.0026(REF. AÇÃO Nº 0001709-63.2013.8.18.0026 -
AÇÃO DE ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO E WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA
EMBARGADO(A): RAIMUNDO NONATO DA SILVA PENHA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
10 RECURSO Nº 0000802-88.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000802-88.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MORGANA ARAÚJO SÁ
RECORRIDO(A): MARIANA CUNHA MELO
ADVOGADO(A): LUCAS SANTIAGO SILVA
11 RECURSO Nº 0000189-30.2014.8.18.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000189-30.2014.8.18.0092 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,
DO JUIZADO ESPECIAL DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES
ADVOGADO(A): VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR E BRUNA BONA MORAIS
RECORRIDO(A): GENIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
12 RECURSO Nº 0000090-13.2006.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000090-13.2006.8.18.0069 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,
VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
RECORRIDO(A): MARIA OLIVEIRA NEIVA
ADVOGADO(A): MARIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS
13 RECURSO Nº 0000051-44.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000051-44.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO VALENTIM
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIZAEL RABELO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADOS
14 RECURSO Nº 0000616-08.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000616-08.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SILVESTRE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIZAEL RABELO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADOS
15 RECURSO Nº 0000017-69.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000017-69.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE HABILITAÇÃO EM
PENSÃO POR MORTE COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIAPDA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA /PI)
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JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO(A): FRANCISCO VIANA FILHO
RECORRIDO(A): MARIA ROSINETE TEIXEIRA CRUZ
ADVOGADO(A): THALES CRUZ SOUSA
16 RECURSO Nº 0000078-96.2006.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000078-96.2006.8.18.0069 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
ADVOGADO(A): EDUARDO ALVES CARVALHO, JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): NIRA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): EVERALDO BARBOSA DANTAS
17 RECURSO Nº0000864-66.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 9064/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DE PECÚLIO, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL ZONA CENTRO/UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MADALENA FRANCISCA DE SOUSA SARAIVA
DEFENSOR(A): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA
RECORRIDO(A): ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ- ASALPI
ADVOGADO(A): SIGIFROI MORENO FILHO
18 RECURSO Nº 0000015-65.2012.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000015-65.2012.8.18.0003 - AÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADOS
19 RECURSO Nº 0018211-15.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010807009434/08 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(A): MARIA FERNANDA B. DE FARIA FORNOS
RECORRIDO(A): MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA FONTENELE
ADVOGADO(A): WEVRTON MACEDO ROCHA, ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES E JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
20 RECURSO Nº 0000012-25.2012.8.18.0096 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000012-25.2012.8.18.0096 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
IPIRANGA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ALBINO MACIEL DE SOUSA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO PROMOTORA S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR, ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA, ALUANNE BRASILEIRO ROCHA
21. RECURSO Nº 0000849-26.2013.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000849-26.2013.8.18.0135 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO JOÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO BGN S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO, DANILO JOSÉ PACHÊCO FERNANDES E SAMUEL GOUVEIA RODRIGUES E BRUNO
DE MELO CASTRO
RECORRIDO(A): ISAURA LUIZA DE JESUS
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
22. RECURSO Nº 0000169-32.2013.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000169-32.2013.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA E CARLA DE PRATO CAMPOS
RECORRIDO(A): JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SAMANTHA DE MATOS COSTA
23. RECURSO Nº 0002765-98.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000550-45.2013.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO VOTORANTIM S/A E BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): TIAGO CARNEIRO LIMA
RECORRIDO(A): ANTONIO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA
24. RECURSO Nº 0002667-16.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 4203/09 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE 1: SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO(A): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA E MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI
RECORRIDO(A): CÍCERO DE SOUSA BRITO
ADVOGADO(A): CÍCERO DE SOUSA BRITO
25. RECURSO Nº 0000135-29.2012.8.18.0094 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000135-29.2012.8.18.0094 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
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FRANCINÓPOLIS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN S/A
ADVOGADO(A): ELANE SARITTA PAULINO MOURA, RÔMULO ASCHAFFENBURG DE MOURA JÚNIOR E BARBARA LEITE LEAL
26. RECURSO Nº 0000249-05.2013.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000249-05.2013.8.18.0135 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR, RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO, MARIELE P. BRAGANTE DE ARAÚJO E MARCELA
BEZERRA DE SOUSA LEAL
RECORRIDO(A): MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO
27. RECURSO Nº 0000036-86.2013.818.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000036-86.2013.818.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): IRACEMA COSTA E SILVA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
28. RECURSO Nº 0000097-04.2013.8.18.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000097-04.2013.8.18.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA, ROMULO A. FREIRE DE MOURA JÚNIOR E JORGE LUÍZ REIS FERNANDES
RECORRIDO(A): BENEDITO CELESTINO DE SOUSA
ADVOGADO(A): SINARA DOS SANTOS MENDES
29. RECURSO Nº 0000051-90.2012.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000051-90.2012.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BENEDITINOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO E LEONARDO DE ALMEIDA CERQUEIRA LIMA
RECORRIDO(A): ROBERTO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZAVEDO RIBEIRO
30. RECURSO Nº 0000142-08.2012.8.18.0066 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000142-08.2012.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PIO
IX/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORNIÚNCULA BENGHI E WANESSA VIDA DE MORAES OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANA HONORINA DE JESUS
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZAVEDO RIBEIRO
31. RECURSO Nº 0000393-88.2013.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000393-88.2013.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: DJANICE ELIONETE SILVA
ADVOGADO(A): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO
RECORRIDO(A): BANCO DO NORDESTE
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
32. RECURSO Nº 0000316-57.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000316-57.2013.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE NAZARÉ /PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA AMÉLIA LEITE SILVA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
33. RECURSO Nº 0000205-61.2011.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 2158/2011 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES E EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA
RECORRIDO(A): LUIZ JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA
34. RECURSO Nº 0000224-39.2013.8.18.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000224-39.2013.8.18.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(A): LUCAS HENRIQUE SAMPAIO DE SOUSA, HUGO NEVES DE M. ANDRADE E ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): JOÃO EDUARDO VELOSO
ADVOGADO(A): SINARA DOS SANTOS MENDES
35. RECURSO Nº 0000183-84.2014.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000183-84.2014.8.18.0104 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
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DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(A): GEORGIA BELEM FEIJÃO E KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): DIONIZIO MARTINS DAS CHAGAS
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO
36. RECURSO Nº 0000272-10.2011.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000272-10.2011.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BENEDITINOS /PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: FRANCISCO DE PAIVA BRASIL
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A
ADVOGADO(A): MARINA PORNIÚNCULA BENGHI E WANESSA VICTOR DE MORAES OLIVEIRA
37. RECURSO Nº 0000067-95.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000067-95.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
PARA CORREÇÃO DE GRATIFICAÇÃO, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: JOSÉ RIVALDO DE SOUSA VIEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
38. RECURSO Nº 0000604-91.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000604-91.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
39. RECURSO Nº 0000013-95.2012.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000013-95.2012.8.18.0003 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
PARA CORREÇÃO DE GRATIFICAÇÃO, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: FRANCISCO SANTOS FERREIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO(A): LUIS SOARES DE AMORIM
40. RECURSO Nº 0002701-88.2015.8.18.9003APELAÇÃO(REF. AÇÃO Nº 0000134-59.2014.8.18.0131 - TCO, DO JECC DA COMARCA DE
PEDRO II/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(A): JENIVAL DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES
41. RECURSO Nº 0002695-81.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000065-27.2014.8.18.0131 - TCO, DO JECC DA COMARCA DE
PEDRO II/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(A): JOSÉ DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO(A): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES
42. RECURSO Nº 087.2010.028.079-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 087.2010.028.079-8 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO-DPVAT, DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): MARIA RAIMUNDA CARVALHO DE SOUS
ADVOGADO(A): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES
43. RECURSO Nº 087.2011.023.098-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 087.2011.023.098-1 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO/DPVAT, DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
ADVOGADO(A): WILLIAM RIBEIRO MAGALHAES DE SOUSA
44. RECURSO Nº 081.2011.031.572-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.031.572-8 -AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE PARNAIBA ANEXO II FAP)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): ANA CLAUDIA DA SILVA LIMA
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
45. RECURSO Nº 0010592-80.2012.818.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010592-80.2012.818.0075 - AÇÃO DE COBRANÇA
COMPLEMENTAÇÃO INDENIZATÓRIA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE OEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): ANTONIO JOSE MONTEIRO REIS
ADVOGADO(A): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA
46. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2011.039.605-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.039.605-8 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 31



JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: LOJAS ELETROFACIL
ADVOGADO(A): MARCELO AGUIAR CARVALHO E SALVINA DE BRITO FONTENELE
EMBARGADO(A): MARIA HELENA DE MORAIS VERAS
ADVOGADO(A): LISANDRO AYRES FURTADO
47. EMBARGOS DE DECLARAÇÃONOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2011.012.387-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.012.387-4 -
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO EM DOBRO, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: ANTONIO JOSE DE CARVALHO MERCADORIAS -LOJAS ELETRO FACIL
ADVOGADO(A): MARCELO AGUIAR CARVALHO
EMBARGADO(A): TERESA DE JESUS CUNHA
ADVOGADO(A):KATIA CHRISTINA ALVES DA SILVEIRA GOMES
48EMBARGOS DE DECLARAÇÃONOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010539-27.2012.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010539-
27.2012.818.0002 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A): LUCIANO RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(A):CARMEN GEAN VERAS DE MENESES
49. RECURSO Nº 0010676-81.2012.818.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010676-81.2012.818.0075 - AÇÃO DE COBRANÇA -
COMPLEMENTAÇÃO INDENIZATÓRIA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
OEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): FRANCISCO DA CRUZ SILVA
ADVOGADO(A): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA
50. RECURSO Nº 0010887-94.2014.818.0060- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010887-94.2014.818.0060 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LASTHENIA F. SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
51. RECURSO Nº 0010008-40.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010008-40.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): ANTONIO CARLOS MENDES DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCA DAS CHAGAS VIDAL DE MELO
52. RECURSO Nº 0010488-18.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010488-18.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): GILMARA DOS SANTOS MACHADO
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
53. RECURSO Nº 010490-85.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 010490-85.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): MANOEL DIVINO DA SILVA BRITO
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
54. RECURSO Nº 0010588-70.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010588-70.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): ANTONIA ZILMA DE BRITO SOBRINHO
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
55. RECURSO Nº 0010589-55.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010589-55.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): FERNANDO ALVES MAGALHAES
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
56EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010775-44.2014.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010775-
44.2014.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: BRADESCO FINANCIAMENTOS
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
EMBARGADO(A): MARIA BARBARA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): MANOEL BRANDAO VERAS
57. RECURSO Nº 0010947-20.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010947-20.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
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C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): VALDERI DE ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
58. RECURSO Nº 0010955-94.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0010955-94.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): MARCIA REGINA DA SILVA CASTRO
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
59. RECURSO Nº 0010903-98.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010903-98.2013.818.0087 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO: ELDANICE DA SILVA DE SA
ADVOGADO: AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
60. RECURSO Nº 0010898-76.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010898-76.2013.818.0087 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO: DOURIVAL TAVARES SOUSA JUNIOR
ADVOGADO: JOSE DE MORAIS MACHADO NETO
61. RECURSO Nº 0012475-26.2012.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012475-26.2012.818.0087 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/CINDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO, CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: TABOSA PRODUCOES E EVENTOS
ADVOGADO: FRANCISCA DAS CHAGAS VIDAL DE MELO
62. RECURSO Nº 0010040-45.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010040-45.2013.818.0087 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/CINDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO, CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: FABIA DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO: FRANCISCA DAS CHAGAS VIDAL DE MELO
63. RECURSO Nº 0011425-89.2013.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011425-89.2013.818.0002 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: FRANCISCO CESAR MENDES LIMA
ADVOGADO: CARMEN GEAN VERAS DE MENESES
64. RECURSO Nº 0011446-65.2013.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011446-65.2013.818.0002 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS AMADO COSTA
ADVOGADO: CARMEN GEAN VERAS DE MENESES
65. RECURSO Nº 0011437-06.2013.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011437-06.2013.818.0002 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: MARIA LUCILEIDE MENDES DE SOUSA
ADVOGADO: CARMEN GEAN VERAS DE MENESES
66. RECURSO Nº 0010020-09.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010020-09.2012.818.0081 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO II FAP)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS FREITAS DE ARAUJO
ADVOGADO: DANTE FERREIRA QUINTANS
67. RECURSO Nº 0010575-20.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010575-20.2012.818.0083 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PEDRO II)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: PINDUNGA CONSTRUCOES LTDA ME
ADVOGADO: MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR
68. RECURSO Nº 0010451-74.2012.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010451-74.2012.818.0006 - ORDINÁRIA DE REVISÃO
CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA DE MÉRITO, DO J.E. CIVEL DE ALTOS)
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JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SERGIO RICARDO SOUSA DO MONTE
ADVOGADO: MARCONDES GOMES DE ARAUJO
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FELIPPE DOURADO BORGES E NELSON PASCHOA LOTTO
69. RECURSO Nº 0012944-34.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012944-34.2015.818.0001 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - ANEXO II)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO
ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO
RECORRIDO: IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
ADVOGADO: NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.
70. RECURSO Nº 0017646-57.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017646-57.2014.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL, DO J.ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ESTADO DO PAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO: JOSINO PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO: DALVA NASCIMENTO SILVA
71. RECURSO Nº 0010612-47.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010612-47.2012.818.0083 - DECLARATÓRIA DE QUITAÇÃO DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PEDRO II)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, RAFAEL SGANZERLA DURAND, ANDRE MENESCAL GUEDES
RECORRIDO: LORENA E SILVA TORRES
ADVOGADO: LARA E SILVA TORRES
72. RECURSO Nº 0010447-97.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010447-97.2012.818.0083 - ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL, DO J.E. CIVEL DE PEDRO II)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
RECORRIDO: MARIA DE FATIMA DE JESUS COSTA NASCIMENTO
ADVOGADO: ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES
73. RECURSO Nº 0010585-13.2013.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010585-13.2013.818.0024 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS CUMULADO COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, DO J.E. CIVEL DE CAMPO MAIOR)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: EDNALVA MARIA DE CARVALHO BANDEIRA
ADVOGADO: ANTONIO JOSE BONA FILHO
74. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010527-67.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010527-
67.2012.818.0081 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO J.E. CIVEL DE
PARNAIBA ANEXO II FAP)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: TANIA VAINSENCHER
EMBARGADO: RAIMUNDO NONATO DA COSTA
ADVOGADO: ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA
75. RECURSO Nº 0010513-43.2013.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010513-43.2013.818.0083 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CIVEL DE PEDRO II)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
ADVOGADO: TANIA VAINSENCHER
RECORRIDO: MARCONI FRANCISCO RODRIGUES ARAUJO
ADVOGADO: NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.
76. RECURSO Nº 0010525-12.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010525-12.2013.818.0001 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA
DEFENSOR PÚBLICO: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
77. RECURSO Nº 0010815-15.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010815-15.2012.818.0081 - REDIBITÓRIA C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA SEDE)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MACAVI
ADVOGADO: MARCELO BRAZ RIBEIRO E PAULO ROBERTO UCHOA DO AMARAL
RECORRIDO: FRANCISCA IVONE SOUSA DO REGO
ADVOGADO: LEINA PATRICIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA
78. RECURSO Nº 0010821-97.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010821-97.2014.818.0001 - COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS DUARTE
ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
79. RECURSO Nº 0010825-57.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010825-57.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADAS, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
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JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ANA LUCIA SILVA MACHADO
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
80. RECURSO Nº 0010829-94.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010829-94.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADAS, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: FRANCISCO CESAR MACHADO DE CASTRO
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
81. RECURSO Nº 0010833-34.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010833-34.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADAS, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: JOANA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
82. RECURSO Nº 0010806-51.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010806-51.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: ROSILENE COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO
RECORRIDO: TIM - NORDESTE TELECOMUNICACAO S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
83. RECURSO Nº 0011623-18.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011623-18.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MARIA ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
84. RECURSO Nº 0011610-19.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011610-19.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: YASNARA RAQUEL BARROS VIEIRA
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
85. RECURSO Nº 0011616-26.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011616-26.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MARIA DO REMEDIO DA SILVA CARDOSO CARVALHO
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
86. RECURSO Nº 0011620-63.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011620-63.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO CARVALHO BARROS
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
87. RECURSO Nº 0011625-85.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011625-85.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: RAIMUNDO ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
88. RECURSO Nº 0011631-92.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011631-92.2012.818.0017 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADAS, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MARIA JOSE CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
89. RECURSO Nº 017.2011.010.647-7 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.010.647-7 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE BATALHA)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: DIEGO STEFANIE CUNHA ARAUJO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: VALDINA PEREIRA LUSTOSA
ADVOGADO: FRANCISCO ANDRADE DE MELO
90. RECURSO Nº 0010842-89.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010842-89.2012.818.0083 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PEDRO II)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
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RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: MARIA GORETE BRANDAO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO
91. RECURSO Nº 0010870-12.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010870-12.2012.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: DORILAN RODRIGUES DA CRUZ
ADVOGADO: JACYLENNE COELHO BEZERRA
RECORRIDO: ANCORA EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA
ADVOGADO: AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO
92. RECURSO Nº 0010887-94.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010887-94.2014.818.0060 - COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT, DO J.E. CÍVEL DE JOSÉ DE FREITAS)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
ADVOGADO: LASTHENIA F. SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
93. RECURSO Nº 0010887-77.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010887-77.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERAIS E MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TVLX VIAGENS E TURISMO LTDA
ADVOGADO(A): SAMANTHA TARCIA ARAUJO
RECORRIDO(A): CRISTAL MARIA DE SA NUNES E FRANCISCO DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(A): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO
94. RECURSO Nº 0010917-15.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010917-15.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR,DO JUIZADO ESPECIAL ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: LOJAS RIACHUELO
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
RECORRIDO(A): ELIAS JAIRO DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(A): ARACELIA DE ABREU DA CRUZ
95. RECURSO Nº 0010932-81.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010932-81.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO-DPVAT COM OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JUIZADO ESPECIAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LIDERDOS CONSORCIOS DPVAT
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS
ADVOGADO(A): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE
96. RECURSO Nº 0011088-06.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011088-06.2013.818.0001 - AÇÃO DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO-DPVAT, DO JUIZADO ESPECIAL l ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: FEDERAL SEGUROS S/A E/OU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO TORRES
ADVOGADO(A): SANDRA CORREIA DA FONSECA
97. RECURSO Nº 111.2010.027.696-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2010.027.696-8 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, DO
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): FIDELTON DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO
98. RECURSO Nº 0011057-90.2013.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011057-90.2013.818.0031 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): EZIO JOSE RAULINO AMARAL E GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA
RECORRIDO(A): ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO(A): GEOFRE SARAIVA NETO
99. RECURSO Nº 0010674-15.2013.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010674-15.2013.818.0031 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): DILZA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): GEOFRE SARAIVA NETO
100. RECURSO Nº 0011060-26.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011060-26.2012.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA ARAUJO
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
101. RECURSO Nº 0017553-94.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017553-94.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JUIZADO ESPECIAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
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JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: TLN PCS S.A.
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
RECORRIDO(A): LUIZ CARDOSO LOPES
ADVOGADO(A): DORANIA RODRIGUES COSTA LOPES
102. RECURSO Nº 0000544-04.2014.818.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000544-04.2014.818.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS E COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE MONSENHOR
GIL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS E ARIANNE RIBEIRO CESAR
RECORRIDO(A): MARIA SELMA OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(A): ARNOLDO BASTOS SOBRINHO
103. RECURSO Nº 0000346-14.2014.818.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000346-14.2014.818.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO BMC S/A)
ADVOGADO(A): LUCAS HENRIQUE SAMPAIO DE SOUSA E TIAGO DE SOUSA BRITO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ADRIANO BESERRA COELHO
104. RECURSO Nº 0002815-27.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002815-27.2015.818.9003 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BMC S/A
ADVOGADO(A): JÚLIO HENRIQUE CABRAL, WILSON SALES BELCHIOR, DEBORAH SALES, SÔNIA MALENA PAES RIBEIRO E MARIANA
BARRETO DE N. RIBEIRO
RECORRIDO(A): OLINDINA DA SILVA
ADVOGADO(A): EMERSON FOLHA MAIA
105. RECURSO Nº 0000138-11.2013.818.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000138-11.2013.818.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDEBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: JOAQUIM ANTONIA DE SOUSA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO, WILSON SALES BELCHIOR, RENATA LEAL NOGUEIRA REGO WE EDYANE
RODRIGUES DE MACEDO
106. RECURSO Nº 0000414-42.2013.818.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000414-42.2013.818.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDEBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: ANGELO PINTO PEREIRA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES E ARIANNE RIBEIRO CESAR
107. RECURSO Nº 0000069-86.2013.818.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO N° 0000069-86.2013.818.0135 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE RELAÇAO JURIDICA E DEBITO COM RESSARCIMENTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO BMC S/A)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
RECORRIDO(A): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
ADVOGADO(A): MARIA IZALINA DOS SANTOS E HIGO REIS DE OLIVEIRA
108. RECURSO Nº 0000632-42.2014.818.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000632-42.2014.818.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO(A): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI E HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO
RECORRIDO(A): MARIA NELI DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
109. RECURSO Nº 0000097-52.2014.818.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000097-52.2014.818.0092 - AÇÃO DE ORDINÁRIA COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
ADVOGADO(A): TAMIA MOREIRA GUERRA
RECORRIDO(A): NIELSE MENDES BARRETO
ADVOGADO(A): JOELSON JOSÉ DA SILVA E BRUNA BONA MORAIS
110. RECURSO Nº 0000086-23.2014.818.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000086-23.2014.818.0092 - AÇÃO DE ORDINÁRIA COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
ADVOGADO(A): TAMIRA MOREIRA GUERRA
RECORRIDO(A): MARINALVA CORREIA JACOBINA
ADVOGADO(A): JOELSON JOSÉ DA SILVA
111. RECURSO Nº 0002781-52.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002781-52.2015.818.9003 - AÇÃO DE ORDINÁRIA COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MUNICIPIO DE CURIMATÁ/PI
ADVOGADO(A): TAMIRA MOREIRA GUERRA
RECORRIDO(A): KAYLA DE CARVALHO MELO
ADVOGADO(A): JOELSON DE CARVALHO MELO
112. RECURSO Nº 0000081-98.2014.818.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000081-98.2014.818.0092 - AÇÃO DE ORDINÁRIA COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
ADVOGADO(A): TAMIRA MOREIRA GUERRA
RECORRIDO(A): MOISÉS CARVALHO CORREIA
ADVOGADO(A): JOELSON JOSÉ DA SILVA
113. RECURSO Nº 0000970-51.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000970-51.2014.818.0060 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE LUZILÂNDIA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ RODRIGUES
ADVOGADO(A): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO, VICTOR VINICIUS SOARES REGO E AVELINA DA SILVA SOUSA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
114. RECURSO Nº 0000087-46.2009.818.0136 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000087-46.2009.818.0136 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C
PEDIDO DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE, DO JECC ZONA SUL BELA VISTA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BSC SEGUROS S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA, JULIANA LEAL MACEDO, LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): ARIOVALDO DE LIMA VERAS
ADVOGADO(A): JEANY PERANY FEITOSA NUNES E ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA
115. RECURSO Nº 0000087-46.2009.818.0136 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000087-46.2009.818.0136 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C
PEDIDO DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE, DO JECC BELA VISTA ZONA SUL DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BSC SEGUROS S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA, JULIANA LEAL MACEDO E LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): ARIOVALDO DE LIMA VERAS
ADVOGADO(A): JEANY PERANY FEITOSA NUNES E ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA
116. RECURSO Nº 0000970-51.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000970-51.2014.818.0060 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT DO JECC DA COMARCA DE LUZILÂNDIA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MARIA SDA CONCEIÇÃO CRUZ RODRIGUES
ADVOGADO(A): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, AVELINA DA SILVA SOUSA E VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
117. RECURSO Nº 000266-31.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002666-31.2015.818.9003 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): YURI BRITO CORREA E LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON
RECORRIDO(A): EVA TEIXEIRA BACELAR DA SILVA
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAÚJO
118. RECURSO Nº 0000069-48.2013.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000069-48.2013.818.0083 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNICIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE ARRAIAL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
RECORRIDO(A): VIRGILIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAÚJO
119. RECURSO Nº 0000319-12.2013.818.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000319-12.2013.818.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR, ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA
RECORRIDO(A): LUIS JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
120. RECURSO Nº 0000046-68.2012.818.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000046-68.2012.818.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
BENEDITINOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, DANIEL DA COSTA ARAÚJO E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO E CELSO HENRIQUE DOS SANTOS
121. RECURSO Nº 0000337-33.2013.818.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000337-33.2013.818.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
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ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR, RENATA LEAL NOGUEIRA REGO E MÔNICA ROCHA LUZ
RECORRIDO(A): FRUTUOSO NAZARENO PEREIRA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
122. RECURSO Nº 0000395-36.2013.818.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000395-36.2013.818.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: VITALINA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES E ARIANNE RIBEIRO CESAR
123. RECURSO Nº 0000045-71.2014.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000045-71.2014.818.0087 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM TUTELA ANTECIPADA COM PEDIDO LIMINAR, DA COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS PORCIUNCULA BENGHI E WANESSA VICTA DE MORAES OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOSÉ VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARIA JOSE ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ
124. RECURSO Nº 0000339-71.2011.818.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000339-71.2011.818.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
NAZARÉ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO BMC)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
RECORRIDO(A): PEDRO CLARO RIBEIRO
ADVOGADO(A): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO
125. RECURSO Nº 0001493-69.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010901010534/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
OBRIGATORIO DPVAT, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: JOSÉ LOPES DE AZEVEDO
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E EDYANE RODRIGUES DE MACEDO
126. RECURSO Nº 0000107-88.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000107-88.2013.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
NAZARÉ/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MARIA VANUSA DE SÁ
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
127. RECURSO Nº 0000018-72.2015.8.18.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000018-72.2015.8.18.0081 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE
ANTÔNIO ALMEIDA/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: OI MOVEL S.A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO, ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES E MARÍLIA FLORIANO MOREIRA
RAMOS
RECORRIDO(A): TERESA MARCELA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): MARCELO SARAIVA PIRES
128. RECURSO Nº 0000412-02.2010.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000412-02.2010.8.18.0034 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FRANCISCO ALVES DE MOURA
ADVOGADO(A): DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTE, DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA E CÍCERO CORDEIRO FURTUNA
RECORRIDO(A): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E RENATA NOGUEIRA RÊGO
129. RECURSO Nº 0000538-94.2014.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000538-94.2014.8.18.0104- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MAGAZINE LILIANE S/A
ADVOGADO(A): MANOEL CARNEIRO SILVA E FABÍOLA BOULHOSA P. SOARES
RECORRIDO(A): MOACIR SOARES PEREIRA
ADVOGADO(A): RONALDO ARAÚJO GUALBERTO
130. RECURSO N0000227-75.2014.8.18.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000227-75.2014.8.18.0081 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL, DA COMARCA DE ANTÔNIO ALMEIDA/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: OI MÓVEL S.A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO, ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES E MARÍLIA FLORIANO MOREIRA
RAMOS
RECORRIDO(A): PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO SARAIVA PIRES
131. RECURSO Nº 00000348-32.20138.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 00000348-32.20138.18.0106 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT, DA COMARCA DE SÃO GONÇALO/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FRANCISCA CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ PIRES TEIXEIRA
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RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT E AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
ADVOGADO(A): ANDRÉ SEVERO CHAVES E INGRID DE LIMA RABELO MENDES
132. RECURSO Nº 0002638-63.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010811010043/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: CONAPP CIA. NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO E MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): EVANILDO XAVIER DE CARVALHO
ADVOGADO(A): WEVERTON MACEDO ROCHA E JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
133. RECURSO Nº 0000268-68.2013.8.18.0116 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000268-68.2013.8.18.0116 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE SÃO GONÇALO/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: GONÇALO JOSÉ DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA E ANDRÉ SEVERO CHAVES
134. RECURSO Nº 0001113-14.2011.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001113- 14.2011.8.18.0135 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LÍDER, DA COMARCA DE SÃO JOÃO/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: GIVALDO DA SILVA
ADVOGADO(A): JAYRO LACERDA LIMA E MERCIANE NUNES MAURIZ
RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
135. RECURSO Nº 0000105-39.2013.8.18.0100 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000105-39.2013.8.18.0100 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
MANOEL EMÍDIO/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR, RENATA NOGUEIRA RÊGO E JACKSON DUARTE RODRIGUES
RECORRIDO(A): PEDRINA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA E JONATAS BARRETO NETO
136. RECURSO Nº 0000847-02.2013.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000847-02.2013.8.18.0056 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORADRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: CARINA COSTA FEITOSA
ADVOGADO(A): CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA E CAIO COELHO BATISTA CAVALCANTE NOGUEIRA
RECORRIDO(A): BOA VISTA SERVIÇOS
ADVOGADO(A): THYAGO SARAIVA DE BRITO MACHADO E RICARDO CHAGAS DE FREITAS
137. RECURSO Nº 0002723-49.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000102-74.2014.8.18.0092 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS, DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ
ADVOGADO(A): TAMIRA MOREIRA GUERRA
RECORRIDO(A): MARIA EULINA MENDES DE CARVALHO
ADVOGADO(A): JOELSON JOSE DA SILVA, BRUNA BONA MORAIS E VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR
138. RECURSO Nº 0010567-92.2014.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010567-92.2014.818.0044 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: OI S/A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A): WALBER CARVALHO NEGREIROS
ADVOGADO(A): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR
139. RECURSO Nº 0021350-44.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021350-44.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: CVC OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO, LIANA ERIKA DE SOUSA E THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA
RECORRIDO(A): ROBERTONIO SANTOS PESSOA E INGRID BALDOINO SERVIO PESSOA
ADVOGADO(A): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE
140. RECURSO Nº 0017913-29.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017913-29.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MARIA DE NAZARE VIANA LUSTOSA MELO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): PAULO HENRIQUE RIBEIRO BARBOSA
ADVOGADO(A): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO
141EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0015242-96.2015.818.0001MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº
0012962-26.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE I - UESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE/IMPETRANTE: ENGECOPI
ADVOGADO(A): ALICE POMPEU VIANA E PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA NORTE I - UESPI
LITISCONSORTE PASSIVO: MIRIAM GOMES DE SENA
ADVOGADO(A): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
142EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.020.253-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.253-6 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: JOSE FRANCISCO SOUSA SILVA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
EMBARGADO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
143EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010873-98.2011.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010873-
98.2011.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: IEDA ALVES PEREIRA SAMPAIO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
EMBARGADO(A): BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): CELSO MARCON
144. RECURSO Nº 0010444-24.2013.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010444-24.2013.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): JOSE ROBERTO LAGES BORGES
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA
145EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2010.001.451-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.001.451-3 -
AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO E A REPETIÇÃO DO INDÉBITO COM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: VANIA ALMEIDA CANDEIRA
ADVOGADO(A): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER E ROSANE MARIA SOARES SANTOS
EMBARGADO(A): MERCADO LIVRE COM ATIV INT LTDA
ADVOGADO(A): CELSO BARROS COELHO NETO E RICARDO CHAGAS DE FREITAS
146EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2011.018.594-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.018.594-9 -
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MATÉRIAS E MORAIS CUMULADA REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC ANEXO I UESPI DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO(A): WASHINGTON DO REGO MONTEIRO SENA
EMBARGADO(A): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS
147EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011056-64.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011056-
64.2014.818.0001 - AÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DE DÍVIDA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: MILCA MARIA DE SOUSA E SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO BRITO RODRIGUES
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
148EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.020.543-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.543-0 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA COSTA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
EMBARGADO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
149EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013837-93.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013837-
93.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
EMBARGADO(A): MARNALDO BASTOS
ADVOGADO(A): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO E WELLHINGTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA FILHO
150EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013881-15.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013881-
15.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): ANTONIO ALVES RESENDE
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
151EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0023780-71.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023780-
71.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C|C CANCELAMENTO DE EMPRESTIMO E REPETIÇÃO DO INDEBITO,
DO JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMBARGADO(A): MANOEL DA CRUZ CAMPELO
ADVOGADO(A): NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS
152EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0033426-08.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0033426-
08.2012.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
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EMBARGANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
EMBARGADO(A): JOAQUIM BEZERRA
ADVOGADO(A): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR
153EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 006.2010.030.310-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 006.2010.030.310-3 -
AÇÃO DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO INDENIZATÓRIA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), DO JECC DA COMARCA DE
ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): RILDO BORGES FEITOSA
154EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 006.2010.032.480-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 006.2010.032.480-2 -
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): EMMANUEL TUPINAMBA BEZERRA PORTELA
ADVOGADO(A): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES
155EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010880-96.2012.818.0117 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010880-
96.2012.818.0117 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE VALENÇA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A): ANTONIO NETO MARCIEL
ADVOGADO(A): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA
156. RECURSO Nº 0028691-29.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028691-29.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): MARIA LUCIA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA SEGUNDO
157. RECURSO Nº 0022768-22.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022768-22.2012.818.0001 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE
QUANTIA PAGA MEDIANTE COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE -
BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): MERCIA M. S. VELOSO
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
158. RECURSO Nº 0014255-31.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014255-31.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO CUMULADA COM REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): JONAS GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): GIANCARLOS DIAS PACHECO
159. RECURSO Nº 0017606-41.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017606-41.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ROSANGELA LEAL COSTA DE SOUSA
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS
160. RECURSO Nº 0030539-51.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030539-51.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): CLECIA MONTEIRO
ADVOGADO(A): NADIA CARVALHO AMORIM
161. RECURSO Nº 0015284-19.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015284-19.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): TALITA ULISSES E SILVA
ADVOGADO(A): JOAO PAULO BARROS BEM
162. RECURSO Nº 0032557-45.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032557-45.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-
BELA VISTA - ANEXO I FAP DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
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RECORRIDO(A): RAIMUNDO CONSTANCIO DA SILVA
ADVOGADO(A): JULIO COELHO LIMA
163. RECURSO Nº 0010443-15.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010443-15.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): MICHELA DO VALE BRITO
RECORRIDO(A): FRANCISCO ALEXANDRE BRANDAO CARDOSO
ADVOGADO(A): RAFAEL DE MORAIS CORREIA E VINICIUS CABRAL CARDOSO
164. RECURSO Nº 0018263-51.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018263-51.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): MICHELA DO VALE BRITO
RECORRIDO(A): MARIA DAS NEVES SILVA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
165. RECURSO Nº 0014934-94.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014934-94.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): RAIMUNDO JOSE MARTINS
ADVOGADO(A): PATRICIA RIBAS DE ALMEIDA
166. RECURSO Nº 0016289-76.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016289-76.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): CANDIDA MARIA DE MACEDO COSTA
ADVOGADO(A): FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS
167. RECURSO Nº 0026398-86.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026398-86.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BV LEASING
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): VICTOR ULISSES NOGUEIRA
ADVOGADO(A): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE
168. RECURSO Nº 0030810-60.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030810-60.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): EMMANUEL OLIVEIRA SALES
ADVOGADO(A): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO E FLORENCO ALVES BRANDAO NETO
169. RECURSO Nº 0011057-49.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011057-49.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FINANCIAMENTOS ITAU
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): REGINA LUCIA LOPES DA SILVA
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS
170. RECURSO Nº 0025932-92.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025932-92.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): IVAN WAGNER MELO DINIZ, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE
RECORRIDO(A): ANA PAULA DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA
171. RECURSO Nº 0017039-15.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017039-15.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA, LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR E FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE
RECORRIDO(A): FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): DIEGO MOURA DA SILVA LOPES
172. RECURSO Nº 0014348-91.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014348-91.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): ANA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
173. RECURSO Nº 0031320-39.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031320-39.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE
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TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): GILBERTO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS LUIZ DE SA REGO
174. RECURSO Nº 0027683-17.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027683-17.2012.818.0001 - AÇÃO DE PERDAS E DANOS CC
REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): LUIZ SOARES DA CRUZ
ADVOGADO(A): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
175. RECURSO Nº 0010733-47.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010733-47.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): MICHELA DO VALE BRITO E PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS
RECORRIDO(A): MICHELE JACQUELINE CARVALHO PEREIRA
ADVOGADO(A): ROSEANA MONTEIRO SOUZA
176. RECURSO Nº 0010518-08.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010518-08.2012.818.0081 - AÇÃO DE REPEDIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): CHRISTIANE VIEIRA DE SALES
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
177. RECURSO Nº 0024073-41.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024073-41.2012.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR, ANTONIO BRAZ DA SILVA E LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): CLAUDIO SOARES LIMA
ADVOGADO(A): MICHELE KARINE CASTELO BRANCO ALBUQUERQUE
178. RECURSO Nº 0010185-68.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010185-68.2013.818.0001 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): ANA CLAUDIA DE SOUSA MADEIRA CAMPOS
ADVOGADO(A): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR
179. RECURSO Nº 0015726-82.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015726-82.2013.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J. E. CÍVEL ZONA SUL
1-BELA VISTA - ANEXO I FAP DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS E MICHELA DO VALE BRITO
RECORRIDO(A): PAULO MARCONI MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO(A): EMANUELLA MORAES LOPES, GISMARA MOURA SANTANA E HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA
180. RECURSO Nº 0012061-92.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012061-92.2012.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE DANOS MORAIS CUMULADA COM EXIBIÇÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO EM
AUDIÊNCIA POR PARTE DO BANCO REQUERIDO, DO J. E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO, FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE E LUIZ CESAR PIRES FERREIRA
JUNIOR
RECORRIDO(A): ADRIEL DOS SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA
181RECURSO Nº 0027969-92.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027969-92.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J. E. CÍVEL ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): MONICA ROCHA LUZ, WILSON SALES BELCHIOR, RAFHAEL DE MOURA BORGES
RECORRIDO(A): JOAO BOSCO MAIA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAO PAULO BARROS BEM
182. RECURSO Nº 0011447-53.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011447-53.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J. E. CÍVEL ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E JOSEANE DE SA SEPULVEDA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO JOSÉ RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
183. RECURSO Nº 0025165-54.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025165-54.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
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DANOS MORAIS E MATERIAS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J. E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS -
ANEXO 1 CEUT - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): MAURINO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ
184. RECURSO Nº 0020800-54.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 020800-54.2012.818.0001 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J. E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-
CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SAMARA CONSTHANCA MADUREIRA ORSANO
ADVOGADO(A): SAMYA MADUREIRA ORSANO
185. RECURSO Nº 001.2011.008.762-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.008.762-2 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J. E. CÍVEL ZONA SUL 2-ANEXO I DES. VICENTE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: JOSE RENATO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VALERY ARRAIS ARRUDA
RECORRIDO(A): DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA
ADVOGADO(A): GILVANIA SARAIVA RIBEIRO
186EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000510-06.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000510-
06.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO, WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA, WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA
SOUSA, DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR E OUTROS
EMBARGADO(A): ALZENIRA DE MACEDO SILVA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
187. RECURSO Nº 0000488-45.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000488-45.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C
INDENIZAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO E DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA
RECORRIDO(A): JOENIS DA SILVA CRUZ
ADVOGADO(A): SANDRA MELO PRUDÊNCIO
188EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000503-14.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000503-
14.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO, WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA, WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA
SOUSA, DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR E OUTROS
RECORRIDO(A): RAIMUNDA ROSA COSTA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
189. RECURSO Nº 0002492-21.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002492-21.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA
RECORRIDO(A): IDELZUITA ANDRADE SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO E ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR
190. RECURSO Nº 0000434-45.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000434-45.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA
RECORRIDO(A): RAIMUNDA MATIAS EVANGELISTA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO E ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR
191. RECURSO Nº 0000196-22.2014.8.18.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000196-22.2014.8.18.0092 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES
ADVOGADO(A): BRUNA BONA MORAIS E VALDECIR RODRIGUES ALBUQUERQUE JÚNIOR
RECORRIDO(A): MARCILENE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
192. RECURSO Nº 0000285-45.2014.8.18.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000285-45.2014.8.18.0092 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SALÁRIOS ATRASADOS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES
ADVOGADO(A): BRUNA BONA MORAIS E VALDECIR RODRIGUES ALBUQUERQUE JÚNIOR
RECORRIDO(A): JOSEFA SILVA DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA E AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO
193. RECURSO Nº 0000193-67.2014.8.18.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000193-67.2014.8.18.0092 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
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JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES
ADVOGADO(A): BRUNA BONA MORAIS E VALDECIR RODRIGUES ALBUQUERQUE JÚNIOR
RECORRIDO(A): MARIA IDALECE DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
194EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000392-02.2012.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
10010812010354/08 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS
E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: AREOLINO MARTINS LEITÃO
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
EMBARGADO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO
195. RECURSO Nº 0000721-08.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000721-08.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE PROVENTOS ATRASADOS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): MARIA DE NAZARÉ FORTES DOS REIS
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
196. RECURSO Nº 0000392-90.2012.8.18.0082 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000392-90.2012.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOA MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE AROAZES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): ANTONIO VIEIRA DOS REIS
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
197. RECURSO Nº 0000013-66.2014.8.18.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000013-66.2014.8.18.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
CAMPINAS DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): ANA MARIA DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(A): SINARA DOS SANTOS MENDES
198. RECURSO Nº 0000377-15.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000377-15.2013.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): MARIA REIS DA SILVA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
199. RECURSO Nº 0000176-23.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000176-23.2013.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO BMC S/A)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): BELMIRO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
200. RECURSO Nº 000035-54.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 000035-54.2013.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ
DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): ANTÔNIO PEREIRA E SILVA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
201. RECURSO Nº 0000198-53.2011.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000198-53.2011.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE BENEDITINOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO E DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
CORREIA
RECORRIDO(A): EUNICE ALENCAR RODRIGUES
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAÚJO E ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA
202. RECURSO Nº 0000271-25.2011.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000271-25.2011.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE BENEDITINOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
203. RECURSO Nº 0000097-62.2013.8.18.0100 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000097-62.2013.8.18.0100 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
MANOEL EMIDIO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS
RECORRIDO(A): MARIA DE LOURDES SILVA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO E ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA
204. RECURSO Nº 0000196-02.2011.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000196-02.2011.8.18.0068 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PORTO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): WILLIAM BATISTA NÉSIO, CELSO HENRIQUE DOS SANTOS E IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA
RECORRIDO(A): MARIA RAIMUNDA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INÁCIO A. FERREIRA, JOAQUIM CARDOSO E SAMUELSON SÁ ROSA
205. RECURSO Nº 0002714-87.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000385-06.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA VERONICA DA SILVA BEZERRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
206. RECURSO Nº 0002764-16.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000171-70.2014.8.18.0104 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO
207. RECURSO Nº 0001001-76.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001001-76.2014.8.18.0026 - AÇÃO TRABALHISTA C/C DANOS
MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO MORAIS
ADVOGADO(A): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, VICTOR VIVÍCIUS SOARES DO RÊGO E AVELINA DA SILVA SOUSA
RECORRIDO(A): MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
208. RECURSO Nº 0000783-82.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000783-82.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS
RECORRIDO(A): MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DA SILVA CANTUÁRIO
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
209. RECURSO Nº 0000084-23.2013.8.18.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000084-23.2013.8.18.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ANTONIO ALMEIDA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
RECORRIDO(A): RITA SOARES DA CRUZ
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
210. RECURSO Nº 0000253-33.2013.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000253-33.2013.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, HUGO NEVES DE M. ANDRADE E ALEX DA SILVA ROCHA
RECORRIDO(A): FRANCISCA DIAS DO NASCIMENTO LIMA
ADVOGADO(A): FELIPE AUGUSTO ALENCAR VILLAR DE QUEIROZ
211. RECURSO Nº 0001949-52.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001949-52.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE PROVENTOS ATRASADOS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): JOEL ALVES DOS REIS
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
212. RECURSO Nº 0000723-75.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000723-75.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE PROVENTOS ATRASADOS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): MARIA IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
213. RECURSO Nº 0002684-52.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001470-25.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE PROVENTOS ATRASADOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
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RECORRIDO(A): ANTÔNIO CARLOS FORTES
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
214EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018309-97.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000063-
18.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO, HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO E DIMAS EMÍLIO BATISTA DE
CARVALHO
EMBARGADO(A): MARISA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS E HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
215. RECURSO Nº 0001561-86.2012.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001561-86.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MORGANA ARAÚJO SÁ
RECORRIDO(A): SÍLVIA NEIDE SOUSA NUNES
ADVOGADO(A): SÍLVIA NEIDE SOUSA NUNES
216EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018308-15.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000059-
78.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO, HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO E MORGANA ARAÚJO SÁ
EMBARGADO(A): AMANDA MARTINS PORTELA
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS E HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
217. RECURSO Nº 0000410-17.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000410-17.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE PROVENTOS ATRASADOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): GEORGIA SILVA MACHADO E DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): CARLA AUGUSTA DA SILVA CANTUÁRIO
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
218. RECURSO Nº 0002679-30.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000414-54.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE PROVENTOS ATRASADOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): GEORGIA SILVA MACHADO E DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): JOAQUIM LUIS CANTUÁRIO
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
219EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000333-42.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000333-
42.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO, HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO E DIMAS EMÍLIO BATISTA DE
CARVALHO
RECORRIDO(A): ADRIANA SILVA IBIAPINA
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS E HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
220EMBARGOS DE DECLARAÇÃONOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.023.339-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.023.339-0 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C DA ZONA CENTRO 2, UNIDADE II DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A):MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
EMBARGADO(A): DENISE SANTOS GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO
221EMBARGOS DE DECLARAÇÃONOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010007-10.2012.818.0081 (REF. AÇÃO Nº 0010007-10.2012.818.0081 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA, DO J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA
DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV LEASING
ADVOGADO(A):MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCELA DE PAIVA LAURENTINO
222. RECURSO Nº 0010912-56.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010912-56.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR DE SUSPENSÃO DE DESCONTOS, DO J.E CÍVEL ZONA LESTE 2-ININGA SEDE(UFPI) DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A):EVANDRO TAJRA HIDD FILHO, ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA E GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
RECORRIDO(A): KEOMA CELESTINO DOURADO
ADVOGADO(A): ABDALA JORGE CURY FILHO
223. RECURSO Nº 111.2010.010.299-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº111.2010.010.299-0 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): LIVIA SILVA LEAO, NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA, CELSO DAVID ANTUNES E LUIZ CARLOS LAURENÇO
RECORRIDO(A): PAULINO DIAS DA ROCHA
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ADVOGADO(A): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO
224. RECURSO Nº 001.2011.031.769-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.031.769-8 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS, DO JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 1, BAIRRO URUGUAI, ANEXO I NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: UNIMED TERESINA - COOPERETIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(A):KERCIA KARENINA CAMARCO BATISTA E CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA
RECORRIDO(A): JAQUELINE PINHEIRO FREITAS CAVALCANTI
ADVOGADO(A): HAVANA FREITAS ANTUNES
225. RECURSO Nº 001.2010.024.004-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.024.004-1 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT,
DO J.E. CÍVEL DA ZONA NORTE 2,ANEXO FACID DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA BRADESCO S.A
ADVOGADO(A):MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): MARIA HELENIZA BRITO LIMA
ADVOGADO(A): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA
226. RECURSO Nº 0025864-45.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025864-45.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO DPVAT POR DESPESAS MÉDICAS ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO J.E. CPIVEL DA ZONA NORTE I MARQUÊS
ANEXO FATEPI-DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A):MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO PEREIRA TOMAZ
ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA
227. RECURSO Nº 0031554-55.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031554-55.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1
CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS
ADVOGADO(A):HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): ALINE TORRES TEIXEIRA
ADVOGADO(A): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA
228. RECURSO Nº 0017044-37.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017044-37.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E CÍVEL ZONA LESTE 1- BAIRRO HORTO FLORESTAL-SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(A):FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): CARMEM PAULA NUNES FARIAS
ADVOGADO(A): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS
229. RECURSO Nº 0022105-73.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022105-73.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO CC PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, DO J.E CÍVEL ZONA NORTE 2-ANEXO II FACID-PEDRA MOLE DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR, GILVANIA SARAIVA RIBEIRO, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E ANTONIO BRAZ DA
SILVA
RECORRIDO(A): MARIA NILZA ALENCAR
ADVOGADO(A): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
230. RECURSO Nº 0025921-63.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025921-63.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E CÍVEL ZONA NORTE 2-ANEXO II FACID-PEDRA MOLE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(A):LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): MARCIO RENER DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(A): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO
231. RECURSO Nº 0016210-34.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016210-34.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E CÍVEL DA ZONA LESTE 2-ININGA
SEDE UFPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A):LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR, FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE, ODIMILSOM ALVES PEREIRA
FILHO E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): JOSE GUSTAVO FERREIRA DE ASSIS
ADVOGADO(A): MARCOS LUIZ DE SA REGO
232. RECURSO Nº 0018517-58.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018517-58.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E CÍVEL DA ZONA LESTE 2-ININGA SEDE UFPI-DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR, FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE, ODIMILSOM ALVES PEREIRA
FILHO E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): LUCAS DE CARVALHO ALBUQUERQUE
ADVOGADO(A): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES
233. RECURSO Nº 0019347-24.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019347-24.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUL 2-SEDE PARQUE PIAUÍ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(A): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E WILSON SALES BELCHIOR
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RECORRIDO(A): MARIA LUCI GOMES ALVES
ADVOGADO(A): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO
234. RECURSO Nº 0011525-35.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011525-35.2012.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO II FAP DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(A): JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): MARIA EXPEDITA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO NUNES NETO
235. RECURSO Nº 0012292-51.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012292-51.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1
CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FINANCIAMENTOS ITAUCARD
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DE JESUS LOPES MELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS
236. RECURSO Nº 0013477-61.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013477-61.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ROSANGELA MARIA MOREIRA GOMES NOGUEIRA
ADVOGADO(A): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO
237. RECURSO Nº 0013876-27.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013876-27.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - ANEXO II, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV LEASING
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS, ANDRE ALVES DE SOUSA
SILVA E WANESSA VICTOR DE MORAES OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO PEREIRA DAS NEVES
ADVOGADO(A): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE E MARCOS HENRIQUE DE ARRUDA FROTA MONTALVERNE
238. RECURSO Nº 0014224-45.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014224-45.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE PARCIAL DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES- DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA, LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR E FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE
RECORRIDO(A): JUAREZ DA SILVA LIMA
ADVOGADO(A): DANILO MENDES DE OLIVEIRA
239. RECURSO Nº 0014270-97.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014270-97.2013.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV LEASING
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANTONIO PEREIRA DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(A): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE
240. RECURSO Nº 0014647-68.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0014647-68.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO, DA COMARCA DE TERESINA/PI )
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
RECORRIDO(A): TARCISIO DA CRUZ RODRIGUES
ADVOGADO(A): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES
241. RECURSO Nº 0015950-54.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015950-54.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO, WILSON SALES BELCHIOR, LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR, PLINIO
ARAUJO NAPOLEAO LIMA E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): JOAO GUIDO AYRES MATOS FILHO
ADVOGADO(A): EUDES DE AGUIAR AYRES
242. RECURSO Nº 0016714-06.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016714-06.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT
ADVOGADO(A): CELSO BARROS COELHO NETO E MARA ANDREA RODRIGUES LOPES
RECORRIDO(A): JOE FRANCISCO DOS REIS SOBRINHO
ADVOGADO(A): TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL
243. RECURSO Nº 0019095-50.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019095-50.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE
TERESINA/PI
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A):GABRIEL ABDALLA ARTIGAS
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RECORRIDO(A): FRANCISCO ALBERTO DE SOUSA
ADVOGADO(A): KALINE DE PADUA OLIVEIRA BRANDAO
244. RECURSO Nº 0019357-68.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019357-68.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): SAMARA SOUSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA
245. RECURSO Nº 0019385-02.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019385-02.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT
ADVOGADO(A):CELSO BARROS COELHO NETO
RECORRIDO(A): DANILO PRADO DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOAO PAULO BARROS BEM
246. RECURSO Nº 0020338-97.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020338-97.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E EMANUELLA KELLY FRANCA DEMENDONCA PONTES
RECORRIDO(A): KATIANY REGO DO CARMO
ADVOGADO(A): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE
247. RECURSO Nº 0021077-36.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021077-36.2013.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA
248. RECURSO Nº 0022908-56.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022908-56.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS- ANEXO 1
CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): ANTONIO LUIS RIBEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): ROMULO DE SOUSA MENDES
249. RECURSO Nº 0024593-98.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024593-98.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - ANEXO II -DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT
ADVOGADO(A): FLAVIO ALMEIDA MARTINS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO E MURILO
MARCONES ALVES VELOSO
RECORRIDO(A): WELINGTON X. DA COSTA
ADVOGADO(A): ALINE CHIARA DOS SANTOS MOTA
250. RECURSO Nº 0024721-21.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024721-21.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): LEDA MARIA MOURA FERNANDES
ADVOGADO(A): RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA
251. RECURSO Nº 0025214-95.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025214-95.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE UFPI DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(A): LILIAN MACHADO VILARINHO
ADVOGADO(A): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
252. RECURSO Nº 0027984-61.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027984-61.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: RENAULT LEASING
ADVOGADO(A): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO E MARCOS ANTONIO ZAITTER
RECORRIDO(A): LUANNA GOMES PORTELA
ADVOGADO(A): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO E THIAGO BARROS MIRANDA DE CARVALHO
253. RECURSO Nº 0028098-63.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028098-63.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FINANCIAMENTOS BANCO ITAUCARD
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DE FATIMA DA SILVA LIMA
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS
254. RECURSO Nº 0030709-23.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030709-23.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
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INDÉBITO C/C DANO MORAL, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA MACEDO
ADVOGADO(A): RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA
255. RECURSO Nº 0031850-77.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031850-77.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCO GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO(A): LEONARDO AUGUSTO SOUZA E FLAVIO SOARES DA SILVA
256. RECURSO Nº 0029941-97.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029941-97.2012.818.0001 - AÇÃODE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): DANIELLE FARIAS DE SAMPAIO GOMES
ADVOGADO(A): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
257. RECURSO Nº 0000394-57.2013.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000394-57.2013.8.18.0104 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: ANTONIO WILAMES SOUSA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA
258. RECURSO Nº 0000151-40.2012.8.18.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000151-40.2012.8.18.0075 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: WELLINGTON GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: IVANIA FAUSTO GOMES, GILVAN MELO SOUZA
259. RECURSO Nº 0000143-94.2012.8.18.0097 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000143-94.2012.8.18.0097 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ISAÍAS COELHO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA HILDETE SOUSA AGUIAR
ADVOGADO: EDER DE SOUSA CARVALHO
RECORRIDO: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA, ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
260. RECURSO Nº 0000097-62.2013.8.18.0100 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000097-62.2013.8.18.0100 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
MANOEL EMIDIO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS
RECORRIDO(A): MARIA DE LOURDES SILVA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO E ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA
261. RECURSO Nº 0000196-02.2011.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000196-02.2011.8.18.0068 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PORTO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): WILLIAM BATISTA NÉSIO, CELSO HENRIQUE DOS SANTOS E IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA
RECORRIDO(A): MARIA RAIMUNDA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INÁCIO A. FERREIRA, JOAQUIM CARDOSO E SAMUELSON SÁ ROSA
262. RECURSO Nº 0002714-87.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000385-06.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA VERONICA DA SILVA BEZERRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
263. RECURSO Nº 0002764-16.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000171-70.2014.8.18.0104 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO
264. RECURSO Nº 0001001-76.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001001-76.2014.8.18.0026 - AÇÃO TRABALHISTA C/C DANOS
MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO MORAIS
ADVOGADO(A): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, VICTOR VIVÍCIUS SOARES DO RÊGO E AVELINA DA SILVA SOUSA
RECORRIDO(A): MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
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9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO42347 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO42703 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO42793 

9.4. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO42903 

9.5. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42905 

ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
265. RECURSO Nº 0000783-82.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000783-82.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS
RECORRIDO(A): MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DA SILVA CANTUÁRIO
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
Visto: / / 2016.
Dr. Manoel de Sousa Dourado
Juiz de Direito Presidente da 1ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA os advogados MARCOS PATRICIO NOGUEIRA LIMA, OAB/PI 1973, e EMANNUEL
NOGUEIRA LIMA, OAB/PI 5884, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar alegações escritas nos autos da AÇÃO PENAL N°
2014.0001.003707-1, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ contra JOSÉ EDSON DE CARVALHO, conforme despacho de
fl. 436, a seguir transcrito:
"Diante do substabelecimento anexado às fls. 435 do feito, reitero o teor do despacho de fls. 431, a fim de que a defesa do acusado seja
intimada, em atenção ao disposto no art. 11, da Lei 8038/90, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as alegações escritas. (...)Teresina,
23 de março de 2016.Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO-Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 29 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva-Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, CARLOS JAMILDO SANTOS DO NASCIMENTO, por intermédio de seu
advogado, DIEGO LÚCIO AREA LEÃO SOUSA, OAB/PI N° 12.587, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2015.0001.011420-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 83/84, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, entendo por prejudicado o objeto do presente writ, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADA a presente ordem de habeas
corpus.
Intime-se. Certificando o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 21 de março de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A. da.
S. C(Adv. HEMERSON DANIEL FERNANDES OAB/PI Nº 13581 ), nos autos do HABEAS CORPUS nº 2015.0001.002086-9/TERESINA, em que
é impetrante: HEMERSON DANIEL FERNANDES e paciente:A. da. S. C, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. - Relator. Joaquim Dias De
Santana Filho
DECISÃO:
" (...)
Com tais considerações, CONCEDO a ordem de habeas corpus, liminarmente, determinando a expedição do competente alvará de soltura em
favor do paciente A. da S. C, se por outro motivo não estiver preso, comunicando-se a autoridade coatora
Cumpra-se.
Te.,23.03.2016
Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Relator "
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 29 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que no Recurso Extraordinário nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.005567-3 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, em que são Recorrentes PEDRO DELFINO PEREIRA e ANA MARIA RODRIGUES FARIAS e Recorrido o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou seguimento
ao Recurso Extraordinário para o Supremo Tribunal Federal - STF interposto por parte de PEDRO DELFINO PEREIRA e ANA MARIA
RODRIGUES FARIAS (Advogados Dr. Eduardo Serafim Neiva de Albuquerque Sousa - OAB/PI nº 11.446 - e Outro).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 29 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
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9.6. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42906 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO42742 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO42743 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO42744 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO42745 

AVISA, para os devidos fins, que no Recurso Especial nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.005567-3 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, em que são Recorrentes PEDRO DELFINO PEREIRA e ANA MARIA RODRIGUES FARIAS e Recorrido o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou seguimento ao Recurso
Especial para o Superior Tribunal de Justiça - STJ, interposto por parte de PEDRO DELFINO PEREIRA e ANA MARIA RODRIGUES FARIAS
(Advogados Dr. Eduardo Serafim Neiva de Albuquerque Sousa - OAB/PI nº 11.446 - e Outro).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 29 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que no Recurso Especial nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.007664-0 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, em que é Recorrente ROBERTO DE ARAÚJO ROCHA e Recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, o Exmo.
Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou seguimento ao Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça -
STJ, interposto por parte de ROBERTO DE ARAÚJO ROCHA (Advogado Dr. Antão Luís Nunes Lima - OAB/PI nº 9.679).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 29 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, EVANDRO DA SILVA SANTOS, por intermédio de seu advogado,
FRANCISCO DA SILVA FILHO, OAB/PI N° 5.301, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.002942-
3 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 40/42, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, não conheço do presente habeas corpus, ante a ausência de prova pré-constituída de ameaça ao direito de ir e vir do
paciente.
Intimem-se e após, decorrido o prazo legal, arquivem-se.
Publique-se. Intime-se. Notifique-se. Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, CRISTIAN ALCÂNTARA SANTIAGO, por intermédio de seu
advogado, MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA, OAB/PI N° 1973, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.002623-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 59/60, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em face do exposto, julgo prejudicado o pedido por perda do objeto, nos termos do art. 659, do Código de Processo Penal.
Após as comunicações legais necessárias e decorridos os prazos em lei, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
DANDARA DIAS BRAGA(Adv. NAZARENO DE WEIMAR THE OAB/PI nº 58/85-A), nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.002862-
5/TERESINA, em que é impetrante: NAZARENO DE WEIMAR THE e paciente: DANDARA DIAS BRAGA, da decisão exarada pelo Exmo. Sr.
Des. - Relator. Joaquim Dias De Santana Filho
DECISÃO:
" (...)
Com estas considerações, não tendo, por ora, como configurado constrangimento ilegal passível de ser afastado mediante o deferimento da
liminar pretendida, com manifesto caráter satisfativo, INDEFIRO-A
Cumpra-se.
Te.,21.03.2016
Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Relator "
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
LEIDINANE CABRINHA FREIRE(Adv. FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO OAB/PI nº 11818), nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.002829-7/PARNAÍBA, em que é impetrante: FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO e paciente: LEIDINANE CABRINHA FREIRE, da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. - Relator. Joaquim Dias De Santana Filho
DECISÃO:
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9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO42746 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO42704 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO42705 

10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO42387 

" (...)
Destarte, nos restritos limites da cognição cautelar, não vislumbro nenhuma ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes a justificar a
liminar vindicada, razão pela qual INDEFIRO
"(...)
Cumpra-se.
Te.,21.03.2016
Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Relator "
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ISAEL OLIVEIRA ARAUJO(Adv. RENATO ALBUQUERQUE SOARES OAB/CE nº 18172), nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.002805-4/LUZILÂNDIA, em que é impetrante: RENATO ALBUQUERQUE SOARES e paciente: ISAEL OLIVEIRA ARAUJO , da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. - Relator. Joaquim Dias De Santana Filho
DECISÃO:
" (...)
Com tais considerações,, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para sua concessão
"(...)
Cumpra-se.
Te.,21.03.2016
Des. Joaquim Dias De Santana Filho
Relator "
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, JACQUELINE ALVES BRANDÃO E OUTRO, por intermédio de
seu advogado, FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA, OAB/PI N° 9428, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.002677-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 40/42, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Isto posto, declaro prejudicado o pedido formulado na exordial e julgo extinto o processo com fundamento no art. 659, do CPP.
Intime-se e após, decorrido o prazo e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, SUÉLEN ARAÚJO DE OLIVEIRA RAMOS, por intermédio de seu
advogado, ANDRÉ LOPES NASCIMENTO, OAB/PI N° 10.445, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.002633-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 86/88, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Código de
Processo Penal.
Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 23 de março de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de março de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,INTIMA THAISE
CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS (Adv. WELLINGTON ALVES MORAIS) Impetrante a ora intimada, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Protocolo n. 002151, recebido no plantão judiciário do dia 03/03/2016, , do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, declino da competência, determinando a remessa dos autos ao 1º grau, tendo em vista que a autoridade coatora, no caso em
apreço, limita-se à PRÓ-REITORIA DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ- UESPI, responsável pela prática
do ato supostamente ilegal, competindo o processamento e julgamento do mandado de segurança a uma das Varas da Fazenda de Teresina-PI.
Publique-se. Registre-se e Intime-se a impetrante do inteiro teor desta decisão.
A SESCAR CÍVEL, para as providências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de março de 2016.
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10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO42185 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO 42173 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO42174 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO42176 

Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
HONDA S/A (Adv. Laurisse Mendes Ribeiro) Apelado ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003806-6/TERESINA, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"...Assim, intime-se a parte embargada para, caso deseje, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA M.R.R.B. (Adv.
Igor Campelo da Silva) e F.A.B. E OUTROS (Adv. Renato Leal Catunda Martins), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009113-6/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, nego seguimento ao recurso (art. 557, do CPC), eis que manifestamente inadmissível, haja vista restar caracterizado o
defeito de formação do instrumento, pela inobservância do disposto no art. 525, I, do CPC.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o Provimento nº 016/2009, dando-se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 29 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
AUGUSTO LIMA SOARES (Adv. Tonhares Bruno Leal Cunha) e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI (Adv. Angélia
Maria Almeida Vilanova), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007032-3/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os
ora intimado, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator .
DESPACHO:
"...IPSO FACTO, reconsidero a decisão exarada inicialmente e, por consequência, CONHEÇO este recurso, uma vez que preenchida as
formalidades legais.
Tendo em vista o que dispõe o art.527, V do CPC, determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no prazo
legal, contrarrazões ao recurso de agravo de instrumento.
Após voltem-me os autos conclusos, para análise do efeito suspensivo requerido pelo agravante.
Cumpra-se.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos.
Teresina (PI), 18 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AUTO VIAÇÃO
TERESINENSE LTDA E OUTRO (Adv. Marcelo Leonardo de Melo Simplicio e Outros) e CANDIDO BEZERRA DA SILVA E OUTROS (Adv. Joao
Batista de Freitas Junior e Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001036-3/TERESNA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RI TJ/PI c/c o art. 557,
caput e art. 513 do CPC.
Intimem-se as partes.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO42179 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO 42180 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO42182 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO42204 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO42344 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
RODRIGUES BARBOSA (Adv. Mariano Lopes dos Santos e Outro) Apelado ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.008409-0/FRANCINÓPOLIS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, determino à SESCAR-CÍVEL que proceda a regular intimação da parte autora para querendo, no prazo legal, apresentar as
contra-razões ao recurso de apelação acostado às fls. 54/63, tudo am atenção ao disposto no art. 5º, LV, da CRFB e art. 515, §4º, do CPC.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALDEILZA
PRAEIRO ARAÚJO (Adv. Maurício Cedenir de Lima e Outro) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.008727-3/TERESNA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"...Diante destas circunstâncias, INDEFIRO o pedido formulado pela Agravante, a fim de que seja mantido até ulterior deliberação, o decisium ora
hostilizado.
Intime-se a parte agravante para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o preparo do aviado recurso de agravo, sob pena de seguimento do
mesmo.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 18 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. Edemilson Koji Motoda e Outro) Agravado ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010102-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"...Tendo em vista o que dispõe o art. 527, V do CPC, determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no
prazo legal, contrarrazões a este recurso, interposto por RAIMUNDO ODORICO OLIVEIRA.
Após, voltem-me os autos conclusos, para análise do efeito suspensivo requerido pela agravante.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI (Adv. Welson de Almeida Oliveira Sousa e outros) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001689-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO CARVALHO MENDES- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante a ausência dos requisitos que possibilitam a suspensão da medida de piso, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo,
mantendo a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmra Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade
do julgamento do mérito do recurso.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO CARVALHO MENDES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO, DEFESA DA CIDADANIA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - ORDEM DE
DEFESA DO BRASIL - ODB (Adv. Magsaysay da Silva Feitosa), Apelante, e PATRÍCIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO (Adv. Diogo
Josennis do Nascimento Vieira), Requerido, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004607-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Dessa forma, tendo em vista a interposição de Agravo nos próprios autos às fls. 414-427, em face da decisão monocrática (fls. 410-412) que
negou seguimento ao Recurso Especial (fls. 374-387), encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
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10.11. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42332 

10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO (REFERENTE AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL)42337 

10.13. AVISO DE DENEGAÇAÕ DE RECURSO ESPECIAL42302 

10.14. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)42306 

10.15. AVISO DE INTIMAÇÃO42227 

10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO42223 

Publique-se.
Teresina-PI, 03 de março de 2016.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.005620-3, em que é Recorrido MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE MELO CAMPOS (Advs. Marcel Tapety Campos e outros). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
SOCORRO DO PIAUÍ-PI (Adv. Márlio da Rocha Luz Moura), Apelante, e SILVIA VIEIRA (Adv. Ângelo Marques Leal), Apelado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006470-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Dessa forma, tendo em vista a interposição de Agravo nos próprios autos às fls. 181-188, em face da decisão monocrática (fls. 178-179) que
negou seguimento ao Recurso Especial (fls. 162-172), encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se.
Teresina-PI, 03 de março de 2016.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
2010.0001.007418-9, em que é Requerente FUNDAÇÃO JOÃO DO VALE (Adv. Marcos André Lima Ramos) e Requerido ANTONIA FELIPE DE
ARAÚJO CARVALHO (Adv. Leonardo Augusto Souza), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por FUNDAÇÃO JOÃO
DO VALE (Adv. Marcos André Lima Ramos), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.003717-0, para
o Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI (Adv. Luis Soares de Amorim) e Agravado LEIANNY
COELHO DE CARVALHO (Adv. Edmundo Guia Ayres dos Santos), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do
Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA (Adv. MICHELA DO VALE BRITO E OUTROS) Apelante o ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000827-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"...Do exposto, HOMOLOGO para que produza sues jurídicos e legais efeitos a desistência do recurso de apelação formulado pelo Apelante, em
consequência, declaro a extinção do feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 267 VIII C/C 501, ambos do CPC.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição, após encaminhe-se os autos ao juízo de origem, para os devidos fins.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira -
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS) agravante e, MARIA CLARA DA SILVA SOUSA (Adv.
PRISCILA DA SILVA BOMFIM E OUTROS) agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012126-8, do despacho
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10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO42224 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO42175 

10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO42165 

10.20. AVISO DE INTIMAÇÃO42171 

exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"...Ex positis, converto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, como dispõe o art. 527, II, do CPC, com a nova redação dada pela
Lei nº 11.187/05.
Intimem-se.
Encaminhem-se os autos ao juízo monocrático de direito com a respectiva baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VESPASIANO
MASCARENHAS DA SILVA (Adv. ANASTÁCIO ARAÚJO SALES NETO) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2015.0001.011760-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"...ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 557, § 1º- A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, de plano, com a concessão
da gratuidade à parte recorrente.
Comunique-se.
Intime-se.
Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira -
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NAPOLEÃO
ALVES DA SILVA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e outros) Apelante, e BANCO BONSUCESSO S/A E OUTRO (Adv. Manuela Sarmento)
Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002283-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA-
Relator.'
DESPACHO:
"...Do exposto, homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes, em consequência, declaro a
extinção do feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269 III, do CPC.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição, após encaminhe-se os autos ao juízo de origem, para os devidos fins.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 15 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
PEREIRA DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001106-6/AROAZES, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, reconhecendo-se o perigo da demora e a fumaça do bom direito, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, suspendendo os efeitos da decisão agravada e concedendo a liminar deferindo a Inversão do Ônus da Prova para determinar à
instituição Financeira agravada que apresente no processo originário o Contrato Celebrado entre as partes de modo a possibilitar uma análise
mais detalhada da demanda e deferindo o benefício da justiça gratuita, até ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de Origem, notificando-o para que preste informações ao presente recurso, nos termos do art.
527, IV,CPC.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ACÁCIO DE
SOUSA LIMA E OUTROS (Adv. Edson Carvalho Vidigal Filho) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011343-0,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA- Relator.'
DESPACHO:
"...Diante do exposto, configurada a relevância da fundamentação do pleito dos agravantes e o risco de lesão grave e de difícil reparação, recebo
o recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo, para conceder o benefício da justiça gratuita aos agravantes, bem como, para fixar a competência da
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10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO42202 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO42161 

10.23. AVISO DE INTIMAÇÃO42162 

10.24. AVISO DE INTIMAÇÃO42163 

Justiça Estadual para julgar o feito.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão, para cumprimento imediato.
Cite-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do inc. V art. 527,CPC, facultando-lhe a juntada de cópias das
peças que entender convenientes.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA ROSA
DE ARAUJO (Adv. Henry Wall Gomes Freitas e outro) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001239-3, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA- Relator.'
DESPACHO:
"...Isto posto, verificada a má instrução do feito e, além de tudo, inexistindo in casu perigo de lesão grave à recorrente, ante os efeitos do ato
decisório vergastado, hei por bem converter o presente agravo de instrumento em agravo retido, como dispõe o art. 527,II, do CPC, com a nova
redação da Lei 11.187/05.
Encaminhem-se os autos ao douto Juiz da causa, para que sejam apensados ao feito principal.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 15 de fevereiro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALAIDE
MIGUEL DOS REIS E SILVA - ME E OUTROS (Adv. Marcio Barbosa de Carvalho Santana) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010278-0/RIBEIRO GONÇALVES, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...converto o vertente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, determinando que se sigam os autos do presente recurso ao juízo a quo, para
que sejam apensados aos autos principais.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ CARLOS
CAVALCANTE LIMA FILHO (Adv. Roberto César de Sousa Alves) e HS CONSTRUTORA LTDA E OUTRO (Adv. Leonardo Augusto Souza e
Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004174-1/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, conforme os fundamentos suso invocados, nego seguimento ao presente Pedido de Reconsideração, mantendo a decisão de fls.
126/130 em todos os seus termos.
Outrossim, transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se a baixa e arquivamento do feito.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
RODRIGUES DE SOUSA E OUTROS (Adv. Genésio da Costa Nunes) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009726-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, concedo o efeito suspensivo vindicado, para afastar os efeitos da decisão agravada, aplicando a inversão do ônus da prova.
Dessa forma, proceda-se à notificação da MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Teresina-PI, para que, em atenção ao disposto no inc. IV, art.
527, do CPC, preste informações ao presente Agravo de Instrumento no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, determino seja intimada a parte
agravada, na forma do art. 527, V, CPC, para apresentar resposta ao presente Agravo.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
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10.25. AVISO DE INTIMAÇÃO42172 

10.26. AVISO DE INTIMAÇÃO 42168 

10.27. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42308 

10.28. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42304 

10.29. AVISO DE INTIMAÇÃO42189 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
LÚCIO CLARLINI MENDES E OUTROS - advogado do agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2008.0001.001740-0/FLORIANO, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator .
DESPACHO:
"...Tendo em vista ser o falecimento do agravante fato público e notório, determino à SESCAR-CÍVEL que intime os advogados da parte
recorrente, para se pronunciarem acerca do andamento deste feito no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ HILSON
DA COSTA (Adv. Antonio Carlos da Rocha Junior e Outro) e REJANE RUARO (Adv. Felipe Monteiro e Silva), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002957-5/JOSE DE FREITAS, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
"...Com fundamentos nestas razões, conheço do Agravo de Instrumento. E por considerar evidenciados os requisitos legais condicionantes,
concedo o efeito suspensivo reclamado e, portanto, defiro o pedido de liminar para suspender os efeitos da decisão agravada.
Comunique-se ao juízo que proferiu a decisão agravada.
Intime-se a Agravada para que responda, no prazo legal.
Em seguida, ao Ministério Público para manifestação;
Publique-se. Intime-se.
Após, retornem conclusos para a confecção do voto de mérito.
Teresina (PI), 23 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2011.0001.004369-0, em que é Recorrente BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (Advs. Rafael Pordeus Costa Lima Filho e outros), e Recorrido
LUIZ ALBERTO FERREIRA (Advs. José Wilson Cardoso Diniz e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007345-2, em que é
Apelante COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros) e Requerido RAIMUNDO
NONATO NUNES DE ANDRADE, DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
S.A. - CEPISA (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO E OUTRO (Adv. Fernando Marcio Marques de Sales) Agravante, E ROSICLEIA DO RÓCIO FLIZICOSKI
CERRATO E OUTROS (Adv. Ramon Romeiro de Souza) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000856-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"..Isto posto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557, caput, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista a ausência de peça obrigatória, na espécie, ante a
decisão agravada ser apócrifa, ou, seja, sem assinatura do Juiz que a proferiu.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 11 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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10.30. AVISO DE INTIMAÇÃO 42200 

10.31. AVISO DE INTIMAÇÃO 42203 

10.32. AVISO DE INTIMAÇÃO 42197 

10.33. AVISO DE INTIMAÇÃO 42198 

10.34. AVISO DE INTIMAÇÃO42178 

Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
MARIA PEREIRA DE SOUSA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001143-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525, I, 527,I e 557,I, todos do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista ausência de peças obrigatórias na formação do
agravo, nos termos do art. 525, I, do CPC.
Oficie-se ao juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA
SOLIDADE CONCEIÇÃO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001137-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525, I, 527,I e 557,I, todos do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista ausência de peças obrigatórias na formação do
agravo, nos termos do art. 525, I, do CPC.
Oficie-se ao juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
FRANCISCO DE SOUSA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001128-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Diate do exposto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557,I, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista a ausência de peças obrigatórias, na formação do agravo,
nos termos do art. 525,I, do CPC.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 16 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA
SOLIDADE CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001129-7, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Diate do exposto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557,I, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista a ausência de peças obrigatórias, na formação do agravo,
nos termos do art. 525,I, do CPC.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 16 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.35. AVISO DE INTIMAÇÃO 42205 

10.36. AVISO DE INTIMAÇÃO42207 

10.37. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42331 

10.38. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42329 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELISA
DEUSIRENE MESSIAS DA COSTA E OUTROS (Adv. Luiz Gonzaga Soares Viana e outros) Agravante, e INPACTA REALTY PARTNERS
EIRELI (Adv. Mario Roberto Pereira de Araujo e outros) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004280-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Por este motivo, levando-se em consideração o posicionamento jurisprudencial deste Egrégio Tribunal de Justiça, resta evidente a completa
falta de interesse no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, valendo-me dos poderes conferidos pelo art. 557 do CPC, bem como do
disposto no art. 91,VI, do RITJPI, nego seguimento ao presente recurso, tendo em vista a superveniente perda de objeto, e, em consequência,
julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,IV, do Código de Processo Cível.
Publique-se. Intime-se.
Oficie-se ao juízo a quo acerca do conteúdo desta decisão.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
ANAIDE RAMOS (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001109-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...Isso posto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525, I, 527,I e 557,I, todos do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista ausência de peças obrigatórias na formação do
agravo, nos termos do art. 525, I, do CPC.
Oficie-se ao juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CANDIDA
MARIA DE SOUSA (Adv. Luciano José Linard Paes Landim e outro) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.000931-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Em sendo assim, determino a intimação da parte agravante para fazer juntada dos comprovantes de seus rendimentos mensais ou outro meio
capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento
do presente recurso, por deserção, frente a falta de comprovação do estado de pobreza e não recolhimento das custas do preparo.
À Sescar Cível, para as providências cabíveis.
Depois, voltem-me conclusos.
Teresina, 11 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.002272-2, em que é Recorrente O MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advs. Anália Cristhinne Rosal Adad e outros), e Recorrido
ANDRÉA MENUZZI DE OLIVEIRA (Advs. Estelamar Fernandes do Carmo e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.000613-3, em que é Recorrente TIM CELULAR S.A. (Advs. Christianne Gomes da Rocha e outros), e Recorrido MARIA DO
DESTERRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTROS (Advs. José Arimateia Dantas Lacerda e outros). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.39. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42333 

10.40. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42303 

10.41. AVISO DE INTIMAÇÃO42516 

10.42. AVISO DE INTIMAÇÃO(REFERENTE AO AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO)42339 

10.43. AVISO DE INTIMAÇÃO(REFERENTE AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL)42341 

10.44. AVISO DE INTIMAÇÃO42209 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.008386-3, em que é Recorrente 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOAS JURÍDICAS - 3ª CIRCUNSCRIÇÃO (Advs. Cleanto Jales de Carvalho Neto e outros), e Recorrido MARLENE LOPES SHIGEMA
(Adv. Joaquim Barroso de Carvalho Neto). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005478-0, em que é
Apelante MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Adv. Hugo Portela Costa Santos Filho) e Apelado EMÍLIO DA SILVA MUNIZ (Advs. Flávio Almeida
Martins e outro), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Adv. Hugo Portela Costa
Santos Filho), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ DE
SOUZA VERAS (Adv. FLUIMAM FERNANDES DE SOUZA E OUTRO) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.012134-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...Em sendo assim, determino a intimação da parte agravante para fazer juntada dos comprovantes de seus rendimentos mensais ou outro meio
capaz de comprovar a sua condição econômica- financeira, ou efetuar o pagamento do preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não
conhecimento do presente recurso, por deserção.
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Depois, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 11 de janeiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Diogo Elvas Falcão Oliveira), Requerente, e TERESINHA MEDEIROS ALENCAR DA SILVEIRA (Adv.
Diego Alencar da Silveira), Requerido, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.005419-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Dessa forma, tendo em vista a interposição de Agravo nos próprios autos às fls. 1.201-1.215, em face da decisão monocrática (fls. 1.173-
1.177) que negou seguimento ao Recurso Extraordinário (fls. 1.117-1.138), encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.
Publique-se.
Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2016.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Diogo Elvas Falcão Oliveira), Requerente, e TERESINHA MEDEIROS ALENCAR DA SILVEIRA (Adv.
Diego Alencar da Silveira), Requerido, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.005419-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Dessa forma, tendo em vista a interposição de Agravo nos próprios autos às fls. 1.179-1.198, em face da decisão monocrática (fls. 1.167-
1.172) que negou seguimento ao Recurso Especial (fls. 1.083-1.106), encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se.
Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2016.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
JOÃO COSTA -PI (Adv. ARMANDO FERRAZ NUNES E OUTROS) Autor o ora intimado, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2015.0001.004243-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
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10.45. AVISO DE INTIMAÇÃO42226 

10.46. AVISO DE INTIMAÇÃO42201 

10.47. AVISO DE INTIMAÇÃO42346 

10.48. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL42307 

10.49. AVISO DE INTIMAÇÃO(REFERENTE AO AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO)42342 

DESPACHO:
"...Desse modo, dê-se vistas, sucessivamente, ao autor e ao demandado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecerem as razões finais, na forma
do art. 493, CPC, c/c art. 265, RITJ/PI.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira -
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADEODATO
PIRES FRANKLIM E OUTRO (Adv. JOSÉ PIRES TEIXEIRA) Autor o ora intimado, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.004366-6,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"...Intimem-se as partes, sucessivamente, demandante e demandados por seus respectivos patronos para, no prazo legal, apresentarem as
alegações finais na forma do art. 493, CPC, C/C ART. 265, RITJ/PI.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira -
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDILEUSA
ARAÚJO SOUZA (Adv. SARAH SOCORRO DE SOUSA E OUTRO) Autora a ora intimada, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2016.0001.001535-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...Desta feita, determino a intimação da autora, por seus patronos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda com a juntada da certidão do
trânsito em julgado da sentença rescindenda, bem como efetue o depósito exigido pelo art. 488, II, ou requeira sua dispensa, e, regularize a sua
representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato com poderes específicos para a propositura de ação rescisória, sob pena
de indeferimento da petição inicial e, em consequência, a extinção do feito (art. 13,I, c/c art. 267 e III e 284 CPC).
Á SESCAR -CÍVEL, para as providências cabíveis.
Transcorrido o prazo, voltem conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LIMPEL
SERVIÇOS GERAIS LTDA. (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos), Requerido, nos autos da SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA Nº 2015.0001.011873-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Trata-se do pedido de Suspensão de Liminar que foi indeferida, conforme decisão de fls. 82 à 90, contra a qual foi interposto Agravo
Regimental (fls. 93 à 114), razão porque determino em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, determino a intimação da
Agravada, para, querendo, apresentar as suas contrarrazões ao recurso interposto.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2016.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos dos EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº
2011.0001.003290-4, em que é Recorrido MARDOQUEU MENDES BENIGNO SOBRINHO (Adv. Carla Virgínia Silva Dantas Avelino). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PREFEITO
MUNICIPAL DE TERESINA-PI (Adv. Júlio César da Silva Carvalho), Requerente, e CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA (Adv. Fábio Renato
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10.50. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO42335 

10.51. AVISO DE INTIMAÇÃO42208 

10.52. AVISO DE INTIMAÇÃO42206 

10.53. AVISO DE INTIMAÇÃO42183 

Bomfim Veloso), Requerido, nos autos da AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2012.0001.007045-4, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Dessa forma, tendo em vista a interposição de Agravo nos próprios autos às fls. 152-159, em face da decisão monocrática (fls. 149-150) que
negou seguimento ao Recurso Extraordinário (fls. 126-139), encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.
Publique-se.
Teresina-PI, 04 de março de 2016.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000809-9, em que é Recorrido JEAN
OLIVEIRA SOARES (Advs. Samara Gramoza Vilarinho Souza e outros). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá
impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DAVYD
COUTINHO SILVA (Adv. AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS E OUTROS) Impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.000863-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...ante o exposto, à luz da competência que se atribui ao relator (art. 91, VI, RITJPI) a) DEFIRO o pedido de justiça gratuita; b) INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, do presente mandamus, nos termos dos art. 6º, §5º, 10, caput, da Lei 12.016/09, DENEGANDO A SEGURANÇA E, EM
CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DOS ARTS. 267, i, do Código de
Processo Civil.
Sem custas por ser o impetrante beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 e sem honorários
advocatícios, estes nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo para interposição de eventuais recursos, dando-se baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADONIAS
JOSÉ MACHADO (Adv. EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO E OUTOS) Impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000746-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...ante o exposto, à luz da competência que se atribui ao relator (art. 91, VI, RITJPI) a) DEFIRO o pedido de justiça gratuita; b) INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, do presente mandamus, nos termos dos art. 6º, §5º, 10, caput, da Lei 12.016/09, DENEGANDO A SEGURANÇA E, EM
CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DOS ARTS. 267, i, do Código de
Processo Civil.
Sem custas por ser o impetrante beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 e sem honorários
advocatícios, estes nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo para interposição de eventuais recursos, dando-se baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELISA
DEUSIRENE MESSIAS DA COSTA E OUTROS (Adv. Luiz Gonzaga Soares Viana e outros) Agravante, e INPACTA REALTY PERTNERS
EIRELI (Adv. Mário Roberto Pereira de Araújo e outros) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007419-9, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante o exposto, diante das considerações acima delineadas, indefiro o pedido de tutela antecipada.
Intime-se o SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO-SINDSEMCC, para, querendo, oferecer
resposta.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 24 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
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10.54. AVISO DE INTIMAÇÃO42184 

10.55. AVISO DE INTIMAÇÃO42169 

10.56. AVISO DE INTIMAÇÃO42170 

10.57. AVISO DE INTIMAÇÃO42167 

10.58. AVISO DE INTIMAÇÃO42188 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
TERESINA-PI (Proc. Marcilio Fernando Rego e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.011805-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo -
Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, mesmo em se tratando de Assessora de Gabinete e de conduta ilibada, mas sendo casada com o procurador de uma das
partes, DECLARO-ME SUSPEITO para continuar neste feito.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de março de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VINICIUS
EDUARDO SANTOS MARTINS E OUTROS (Adv. Joselio Salvio Oliveira e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.000338-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de
Alcântara Macêdo - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, concedo a liminar vindicada, para determinar à autoridade coatora que assegure aos impetrantes o direito à convocação para
matrícula em Curso de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros do Estado do Piauí, consoante fundamentação acima delineada.
Oficie-se o COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, cientificando-lhe da presente decisão, para
o pronto e fiel cumprimento imediato da liminar, até ulterior manifestação.
Outrossim, transcorrido in albis o prazo recursal, determino a remessa dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de março de 2016.
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A (Adv. Fabricio Carvalho Amorim Leite) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2010.0001.004125-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo -
Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o impetrante diligencie e manifeste-se nos autos indicando o endereço
atualizado do litisconsorte passivo necessário, com o fim de promover a sua citação nos termos da presente ação mandamental, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito, a teor do art. 47 do CPC (art. 115, parágrafo púnico, do CPC/2015).
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 1º de fevereiro de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RENNER
BELEZA SA SILVA (Adv. Thiago Cartucho Madeira Campos e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.005379-9/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator.
DESPACHO:
"...Assim, intime-se a parte embargada para, caso deseje, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se.
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELISABETE DA
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10.59. AVISO DE INTIMAÇÃO42186 

10.60. AVISO DE INTIMAÇÃO42190 

10.61. AVISO DE INTIMAÇÃO42191 

SILVA GUEDES (Adv. Jamilla Vitoria Holanda França Silva) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.002502-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Isso posto, concedo a liminar vindicada, para determinar à autoridade coatora que proceda a nomeação da impetrante para o cargo de
Professora de Matemática SL Nível - I, com lotação na 8ª Gerência Regional de Educação, com sede na cidade de Oeiras - PI, conforme
requerido na exordial.
Notifiquem-se as autoridades nominadas coatoras para que, no prazo legal, prestes as informações que julgarem necessárias à instrução do
feito, enviando-lhes a via da inicial apresentada pela impetrante, com os documentos que a acompanham, inclusive desta decisão, nos termos do
art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, bem como dê-se ciência ao Estado do Piauí, através da Procuradoria-Geral do Estado, para, querendo,
apresentar contestação ao presente mandamus, em observância ao disposto no art. 7º, II, da citada lei.
Outrossim, defiro o pedido de Gratuita da Justiça, conforme pleiteado na peça inicial.
Intimações de praxe.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de janeiro de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EMSRLUZ -
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA (Adv. Francisco Sobrinho de Sousa) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000468-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante o exposto homologo o pedido de desistência do presente mandamus, em consequência, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,VIII, do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina, 24 de fevereiro de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ONESILDO
ARAÚJO LOPES E OUTROS (Adv. JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA E OUTROS) Impetrante os ora intimados, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.000749-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, à luz da competência que se atribui ao relator (art. 91, VI, RITJPI) a) Defiro o pedido de justiça gratuita; b) Indefiro a petição
inicial do presente mandamus, nos termos dos arts. 6º, § 5º, 10, caput, da Lei nº 12.016/09, denegando a segurança, em consequência, julgo
extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, I do Código de Processo Civil, diante da notória ausência de prova pré-
constituída.
Sem custas por serem os impetrantes beneficiários da Justiça Gratuita, e sem honorários advocatícios, estes nos termos do art. 25, da Lei nº
12.016/2009.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo para interposição de eventuais recursos, dando-se baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2015.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JURACI
PEDREIRA JERICO FILHO (Adv. Gleyseny Rodrigues de Oliveira e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.001259-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, intime-se a parte autora, através do seu advogado constituído nos autos, para, no prazo de lei, se manifestar acerca do
bloqueio via BACENJUD da quantia equivalente ao valor de mercado dos medicamentos pretendidos na inicial, conforme documento acostado às
fls. 123.
Intime-se, também, a Procuradoria do Estado para cientificá-la desta decisão.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 28 de outubro de 2015.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.62. AVISO DE INTIMAÇÃO42196 

10.63. AVISO DE INTIMAÇÃO42164 

11. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO42187 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO42181 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIS SOARES
DE AMORIM - Procurador do ESTADO DO PIAUÍ, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003274-7/TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
"...Em assim sendo, determino a intimação do procurador acima nominado parta devolver os autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de busca e apreensão.
Decorrido o prazo sem devolução, expeça-se de imediato o mandado de busca e apreensão dos autos.
À SESCAR-CÍVEL.
Teresina (PI), 11 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JACKELINE
LOPES VIANA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.009136-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -
Relator.
DESPACHO:
"...Com base nos fundamentos mais uma vez expostos acima, não encontro razões que justifique a reforma da decisão outrora proferida, por esta
razão ratifico-a a fim de mantê-la em todos os seus termos.
Após providências legais, encaminhe os presentes autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para os devidos fins,
Intime-se. Publiquem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 28 de março de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA as partes ANTÔNIO FERREIRA SOBRINHO ( Adv. Leônidas Luz Araújo
OAB/PI 5192 e Adv. Ronaldo de Sousa Borges OAB/PI 8723) e o MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES/PI (Adv. Edinardo Pinheiro
Martins OAB/PI 12.358) nos autos do PRECATÓRIO Nº 2015.0001.005809-1, em que figura como exequente e executado ora intimado da
decisão de fls. 76/77 proferida pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente do TJPI:DECISÃO:"(...) Desse modo,
HOMOLOGO o acordo realizado pelas partes, constante das fls. 56/58 e 72/74, com as ressalvas fixadas no despacho de fls 68/70.
Encaminhem-se os autos à Contadoria do Departamento de Precatórios deste egrégio Tribunal de Justiça para que proceda à
atualização monetária do valor total requisitado e, após, à divisão do crédito em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas destacando,
quando necessário, os valores previdenciários e de imposto de renda eventualmente devidos, ressaltando que os valores a título de
honorários contratuais serão devidos somente ao advogado Ronaldo de Sousa Borges em face da renúncia do advogado Leônidas Luz
Araújo às fls. 73/74/.Por fim, INTIME-SE o MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES para proceder ao depósito do valor bruto referente às
parcelas do acordo no valor a ser apurado pela Contadoria do Departamento de Precatório até o dia 10 de cada mês na conta especial nº
2100123458941, agência 3791-5 do Banco do Brasil, bem como para informar a conta bancária utilizada para movimentação de Imposto de
Renda da municipalidade e os dados do exequente Antônio Ferreira Sobrinho necessários ao preenchimento da GPS (GUIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL), mormente o Número de Identificação do Trabalhador-NIT, conforme instruções dispostas no sítio da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, a fim de que sejam efetivados os recolhimentos previdenciários./ Intime-se. Cumpra-se./Teresina-PI, 21 de março de 2016.
/Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO/Presidente do TJPI"/Teresina-PI, 23 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de
Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA as partes ANTONIO MOURA DANTAS ( Adv. Manoel de Lima Santos
OAB/PI 8520) e o MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES/PI (Adv. Edinardo Pinheiro Martins OAB/PI 12.358) nos autos do PRECATÓRIO
Nº 2015.0001.005807-8, em que figura como exequente e executado os ora intimado da decisão de fls. 84/85 proferida pelo Exmo. Sr. Des.
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente do TJPI:DECISÃO:"(...) Desse modo, HOMOLOGO o acordo realizado pelas partes,
constante das fls. 56/58 e 72/74, com as ressalvas fixadas no despacho de fls 76/78. Encaminhem-se os autos à Contadoria do Departamento
de Precatórios deste egrégio Tribunal de Justiça para que proceda à atualização monetária do valor total requisitado e, após, à divisão
do crédito em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas destacando, quando necessário, os valores previdenciários e de imposto de renda
eventualmente devidos. Vale ressaltar que também foi homologado acordo nos autos do precatório nº 2015.0001.005809-1, não havendo,
portanto, quebra de ordem cronológica. Por fim, INTIME-SE o MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES para proceder ao depósito do valor bruto
referente às parcelas do acordo no valor a ser apurado pela Contadoria do Departamento de Precatório até o dia 10 de cada mês na conta
especial nº 2100123458941, agência 3791-5 do Banco do Brasil, bem como para informar a conta bancária utilizada para movimentação de
Imposto de Renda da municipalidade e os dados do exequente Antônio Moura Dantas necessários ao preenchimento da GPS (GUIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL), mormente o Número de Identificação do Trabalhador-NIT, conforme instruções dispostas no sítio da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a fim de que sejam efetivados os recolhimentos previdenciários./ Intime-se. Cumpra-se./Teresina-PI, 23 de março de
2016. /Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO/Presidente do TJPI"/Teresina-PI, 23 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de
Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório
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11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO42281 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO42630 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO42794 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO42795 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO42796 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO42814 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. EDITAL DE PROCLAMAS42293 

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o MUNICÍPIO DE UNIÃO ( Proc.: Álvaro Vilarinho Brandão OAB/PI 9914 )
nos autos do PRECATÓRIO Nº 2010.0001.002617-1, em que figura como exequente MARIA DOS REMÉDIOS BARBOSA NERY e outros ( Adv.
Eriverton Bezerra Policarpo OAB/PI 4135) e executado ora intimado do despacho de fl. 2.300 exarado pelo pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO
EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente do TJPI:DESPACHO: " (...) Ante a nova petição apresentada pelos exequentes às fls. 2.295/2.298, intime-
se o Município Executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca das alegações formuladas./Teresina-PI, 18 de março de
2016./Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO/Presidente do TJPI"/Teresina-PI, 23 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de
Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o ESTADO DO PIAUÍ ( Procurador Luis Soares Amorim OAB/PI 2433 ) nos
autos do PRECATÓRIO Nº 2016.0001.001399-3, em que figura como exequente JOSÉ LOPES DA SILVA e executado ora intimado do despacho
de fl. 73 exarado pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DESPACHO: " (...) Dessa
forma, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de fl. 71, em que o exequente, Sr.
JOSÉ LOPES DA SILVA pleiteia o pagamento do crédito preferencial, em razão de idade. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
voltem-me conclusos. Intime-se./Teresina-PI, 21 de março de 2016./EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar da Presidência
do TJPI"/Teresina-PI, 23 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o ESTADO DO PIAUÍ ( Procurador Luis Soares Amorim OAB/PI 2433 ) nos
autos do PRECATÓRIO Nº 2016.0001.001635-0, em que figura como exequente LUIZ ANTONIO CAMINHA VELOSO e executado ora intimado
do despacho de fl. 74 exarado pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DESPACHO: "
(...) Dessa forma, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de fl. 72, em que o
exequente, Sr. LUIZ ANTONIO CAMINHA VELOSO pleiteia o pagamento do crédito preferencial, em razão de idade. Decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Intime-se./Teresina-PI, 21 de março de 2016./EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS
NETO/Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 23 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do
Departamento de Precatório

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o ESTADO DO PIAUÍ ( Procurador Luis Soares Amorim OAB/PI 2433) nos
autos do PRECATÓRIO Nº 2015.0001.003665-4, em que figura como exequente DOMINGOS DE SOUSA BEZERRA e executado ora intimado
do despacho de fl. 184 exarado pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DESPACHO:
" (...) Dessa forma, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de fl. 182, em que o
exequente, Sr. DOMINGOS DE SOUSA BEZERRA pleiteia o pagamento do crédito preferencial, em razão de idade. Decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Intime-se.Teresina-PI, 21 de março de 2016. /EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS
NETO/Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 23 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do
Departamento de Precatório

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o ESTADO DO PIAUÍ ( Procurador Luis Soares Amorim OAB/PI 2433 ) nos
autos do PRECATÓRIO Nº 2016.0001.001398-1, em que figura como exequente JOSINO VIEIRA BRAGA e executado ora intimado do despacho
de fl. 74 exarado pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DESPACHO: " (...) Dessa
forma, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de fl. 72, em que o exequente, Sr.
JOSINO VIEIRA BRAGA pleiteia o pagamento do crédito preferencial, em razão de idade. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
voltem-me conclusos. Intime-se./Teresina-PI, 21 de março de 2016. /EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar da Presidência
do TJPI"/Teresina-PI, 23 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o ESTADO DO PIAUÍ ( Procurador Luis Soares Amorim OAB/PI 2433 ) nos
autos do PRECATÓRIO Nº 2016.0001.001404-3, em que figura como exequente ZÉLIO JOSÉ VILA NOVA e executado ora intimado do
despacho de fl. 74 exarado pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DESPACHO: "
(...) Dessa forma, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de fl. 72, em que o
exequente, Sr. ZÉLIO JOSÉ VILA NOVA pleiteia o pagamento do crédito preferencial, em razão de idade. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, voltem-me conclusos. Intime-se.Teresina-PI, 21 de março de 2016./EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar
da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 23 de março de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de
Precatório

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficiala do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil
Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 01) FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO e ELLIS EUGÊNIA DE ALENCAR CARVALHO
COSTA, ele, SOLTEIRO, MAGISTRADO, filho de FRANCISCO MAURO DE SOUSA CARVALHO e VERALUCIA BACELAR AGUIAR
CARVALHO ela, SOLTEIRA, SERVIDORA PUBLICA, filha de LUIS EUGÊNIO DE CARVALHO COSTA e ELEUZA DE ALENCAR OLIVEIRA
COSTA; 02) MARCELO MARIANO DA COSTA e NEYKELANE D' MESQUITA, ele, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, filho de JOSÉ MARIANO DA
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO 7ª VARA CRIMINAL42305 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO 7ª VARA CRIMINAL42418 

12.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42775 

12.5. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42772 

12.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42685 

12.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42664 

12.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42673 

COSTA e TEREZINHA MARIA DA COSTA ela, SOLTEIRA, FONOAUDIOLOGA, filha de LUIS ANTONIO DE MESQUITA e RITA DE CASSIA DE
SOUSA MESQUITA; 03) ERICK DOS SANTOS MUNIZ e AMANDA SANTANA DE MARINS, ele, SOLTEIRÓ, ANALISTA DE SISTEMA, filho de
ELIAS MUNIZ DE DEUS e MARIA DO ROZARIO DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS, ela, SOLTEIRA, FONOAUDIOLOGA, filha de ANTONIO
MIGUEL DE MARINS e ANA ROSA DE SOUSA SANTANA; 04) LUCAS OLIVEIRA ROCHA e LARISSA RAYLANE DA SILVA RIBEIRO, ele,
SOLTEIRÓ, AUTONOMO, filho de LUIZ NUNES ROCHA e ROSÉLIA DA SILVA OLIVEIRA ROCHA, ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA,
filha de FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA RIBEIRO e MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA; Teresina - PI, 28 de MARÇO de 2016.IVONE
ARAÚJO LAGES- OFICIALA-

AVISO INTIMAÇÃO 7ª VARA CRIMINAL
ADVOGADO: DR. EMÍLIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO, OAB/PI 6906/09 PARADEVOLVER OS PROCESSOS Nº 0022704-75.2015.8.18.0140,
TENDO COMO RÉU JOSÉ NECO PEREIRA, NO PRAZO DE 48 HS, NO QUAL FEZ CARGA DIA 08/01/2016 E ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
FOI DEVOLVIDO.

AVISO INTIMAÇÃO 7ª VARA CRIMINAL
ADVOGADO: DR. EMÍLIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO, OAB/PI 6906/09 PARADEVOLVER O PROCESSO Nº 0022704-75.2015.8.18.0140,
TENDO COMO RÉU JOSÉ NECO PEREIRA, NO PRAZO DE 48 HS, NO QUAL FEZ CARGA DIA 08/01/2016 E ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
FOI DEVOLVIDO.

Processo nº 0012974-40.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JULIO CESAR SILVA LIMA
Advogado(s): -
01 - Indefiro parcialmente o pleito de fls. 71/72 tendo em vista que o bem já fora aprendido;
02 - Ainda em análise ao pleito, vê-se que o executado, embora não localizado nos endereços constantes dos autos, já foi intimado do despacho
de fl. 60 (cumprimento de sentença) e não pagou o débito, razão pela qual determino a expedição de mandado de penhora e avaliação;
03 - Para materialização do referido ato, ante a inexistência de endereço, defiro o pleito de INFOJUD e consulta de endereço pelo BACENJUD;
Caso frustrado, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0012974-40.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JULIO CESAR SILVA LIMA
Advogado(s): -
01 - Indefiro parcialmente o pleito de fls. 71/72 tendo em vista que o bem já fora aprendido;
02 - Ainda em análise ao pleito, vê-se que o executado, embora não localizado nos endereços constantes dos autos, já foi intimado do despacho
de fl. 60 (cumprimento de sentença) e não pagou o débito, razão pela qual determino a expedição de mandado de penhora e avaliação;
03 - Para materialização do referido ato, ante a inexistência de endereço, defiro o pleito de INFOJUD e consulta de endereço pelo BACENJUD;
Caso frustrado, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0009424-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA FRANCIELLY FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).56/57.
TERESINA, 29 de março de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0024516-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s)79/80.
TERESINA, 29 de março de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023846-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
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12.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42613 

12.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42610 

12.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42633 

12.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42625 

12.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42571 

12.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42591 

Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DOMINGOS FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração em apreço e, no mérito, nego-lhe provimento or entender não haver
qualquer omissão, condratição ou obscuridade a macular a sentença atacada".

Processo nº 0002965-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).39/40.
TERESINA, 29 de março de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0013340-16.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A C. F. I.
Advogado(s): MICHELE DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CLEISON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 11083)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).85/86
TERESINA, 29 de março de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0013521-80.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131896), VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
6989)
Réu: ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).160/161.
TERESINA, 29 de março de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032188-51.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO SOUSA MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro o requerimento de fls 63, suspenda o processo no prazo de 30 (trinta) dias. Após volte-me concluso. Cumpra-se. Teresina,
19 de janeiro de 2016. Edson Alves da Silva. Juiz de Direito da 10º Vara Cível".

Processo nº 0020741-32.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JULIO GOMES DINIZ FILHO
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 43/44.

Processo nº 0026096-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RAIMUNDO SOARES FEITOSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).53/54
TERESINA, 29 de março de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542
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12.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42565 

12.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42889 

12.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42871 

12.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42926 

12.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42916 

12.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42827 

12.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42845 

Processo nº 0023189-75.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): A C DE SOUSA ALMEIDA, RENATHA RACKEL DA PENHA QUEIROZ
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 36/37.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001085-55.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Requerido: FRANCISLENE DOS SANTOS CARVALHO
DESPACHO: " Diante do despacho que determinou a suspensão do processo na Exceção de Incomptência (proc.n°001704-82.2016.8.18.0140),
aguarde-se a sua tramitação". Teresina, 14 de março de 2016. Edson Alves da Silva-Juiz de Direito da 10ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019799-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DE LOURDES RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: " Mantenho os fundamentos já assentados no despacho/decisão agravado no qual restou bem delineado sobre o tema em
discussão. Dessa forma, a retratação pleiteada deve ser indeferida. Inexistindo deliberação em sede do AI, aguardem-se os autos em secretaria,
pelo prazo de 30 dias, a fim de evitar decisões conflitantes. Após esse prazo, retornem-me os autos conclusos." TERESINA, 28 de março de
2016.EDSON ALVES DA SILVA-Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028657-20.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: " Em face da arguição de exceção de incompetência deste Juízo (processo anexo), torna-se razoável, aguardar decisão sobre o
tema" Teresina, 22 de março de 2016. EDSON ALVES DA SILVA-Juiz de Direito da 10º Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026023-51.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: " Em face da arguição de exceção de incompetência deste Juízo (processo anexo), torna-se razoável, aguardar decisão sobre o
tema".Teresina, 22 de março de 2016. EDSON ALVES DA SILVA.Juiz de Direito da 10º Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016276-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JOSÉ DE JESUS SANTOS BONFIM
Advogado(s): KELMA MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6130)
DESPACHO: " Ante a interposição do recurso de apelação, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias
(NCPC), art. 1.010,§1º). Após com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Égregio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art.1.010,
§3º)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002959-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DEUSIMAR ALVES FONSECA LIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO: " Mantenho os fundamentos já assentados no despacho/decisão agravado no qual restou bem delineado sobre o tema em
discussão. Dessa forma, a retratação pleiteada deve ser indeferida. Inexistindo deliberação em sede do AI, aguardem-se os autos em secretaria,
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12.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42854 

12.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42942 

12.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42953 

12.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42961 

12.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42474 

12.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42433 

12.28. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA42003 

pelo prazo de 30 dias, a fim de evitar decisões conflitantes. Após esse prazo, retornem-me os autos conclusos". TERESINA, 28 de março de
2016.EDSON ALVES DA SILVA-Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025284-78.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE DE SOUSA LIMA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: 01" Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls. 45/46 por
seus próprios fundamentos (NCPC, art. 331, caput). 02 Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°),
observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010, §1°). 03 Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°)". TERESINA, 28 de março de 2016. EDSON ALVES DA SILVA -Juiz(a) de Direito da 10ª Vara
Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029286-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Réu: CLEYTON XAVIER LUSTOSA VARGAS
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
DESPACHO: " Diga a parte autora, em 15 dias, sobre a contestação de fls. 41/51.TERESINA, 22 de março de 2016. EDSON ALVES DA SILVA-
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000054-97.2016.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
DESPACHO: " Intime-se o excepto para responder em 15 dias.Teresina, 22 de março de 2016.EDSON ALVES DA SILVA-Juiz de Direito da 10º
Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028646-88.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: " Em face da arguição de exceção de incompetência deste Juízo (processo anexo), torna-se razoável, aguardar decisão sobre o
tema". Teresina, 22 de março de 2016. EDSON ALVES DA SILVA-Juiz de Direito da 10º Vara Cível.

Processo nº 0027388-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.23/29 , sob
pena de revelia.
TERESINA, 29 de março de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0014405-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANDERSON GONÇALVES SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: ALBERTO LUCIO PEREIRA SALES, TERESA MARIA PORTELA SALES
Advogado(s):
INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE AR JUNTADO. Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento AR à(s) fl(s) 71.

Processo nº 0003176-21.2016.8.18.0140
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12.29. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA41970 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42689 

12.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42681 

12.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42683 

12.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42677 

12.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42660 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LINDALVA LINS CARDOSO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 22) para fins do art. 200, parágrafo único, Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar em custas ante o patrocínio público da causa.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 28 de março de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

Processo nº 0025284-78.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 21.152), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE DE SOUSA LIMA FILHO
Advogado(s):
01 ? Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls. 45/46 por seus próprios
fundamentos (NCPC, art. 331, caput).
02 ? Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 ? Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°).

Processo nº 0024261-10.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: JOSE RIBAMAR FREITAS
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025051-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANDRESSA LOUISY FERRAZ SOUZA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha as partes as custas finais de fl. 86, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013028-89.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CAYO CEZAR BATISTA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8747), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº
1829)
Executado(a): JOSE LUCIANO ROCHA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 93: Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 5 dias, manifeste interesse neste feito, requerendo o que lhe
aprouver.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003909-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONINO LUSTOSA DE OLIVEIRA, JULIO CARDOSO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Fls.144. Ante o exposto, com fulcro no art. 269, III, CPC. Homologo o acordo havido entre as partes, para que surtam seus juridicos
e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Cada parte arcará com os honorários advocaticios de seus respectivos patronos. Custas
processuais finais a serem pagas pela parte autora. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas.
Após intimem-se os requeridos para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na divida ativa do Estado.
Após o pagamento, arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.
(COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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12.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42679 

12.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42642 

12.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42763 

12.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42762 

12.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42759 

12.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42756 

12.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42765 

12.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42717

Processo nº 0001366-12.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GILBERTO DIEGO VERISSIMO PEDROSA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067)
SENTENÇA: Fls.152. Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls.122/123, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada
judicialmente. Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento
dos honorários advocaticios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido contrário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o decurso do
prazo resursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa, Do contrário, intimem-se as partes para o respectivo recolhimento.

Processo nº 0004173-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAYRTTON ANTONIO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/MG Nº 127515)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201), HERISON HELDER PORTELA PINTO OAB/PI 5367-07
Recolha a parte ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015521-63.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001168-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO CARDOSO
Advogado(s): RHAVENA LEMOS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13804), FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000863-92.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS REGO FILHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001168-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO CARDOSO
Advogado(s): RHAVENA LEMOS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13804), FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006881-08.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: WELLIGTON DINIZ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 51: Intime-se a parte autora por seu advogado, para que no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 17/v.

Processo nº 0000863-92.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS REGO FILHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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12.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42725 

12.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42560 

12.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42557 

12.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42536 

12.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42547 

12.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42506 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015631-04.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO REGIS DE CASTRO CHAVES
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO de fls. 153: Intime-se o réu, por seu advogado habilitado nos autos, para que no prazo de 10 dias, exiba em juízo cópia do contrato
objeto desta lida.

Processo nº 0003664-44.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Requerido: MARCOS NAPOLEÃO DO REGO PAIVA DIAS
Advogado(s): POLIANNA CARVALHO PAIVA DIAS OAB-PI 8138
Recolha a parte requerida as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000779-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALEXSANDRO DE ARAUJO MACEDO
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DECISÃO: (...)Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento
processual, resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da
prolatação da sentença. Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da
ciência da presente, nos termos do art. 893, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar
requerida. Dando-se impulso ao feito, cite-se o réu para, em quinze dias, oferecer resposta, sob as advertências legais. Intimem-se as partes para
ciência desta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026783-34.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Requerido: ANTONIO DE SOUSA MORAIS
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444)
SENTENÇA: Fls.51. Ante o exposto, com fulcro no art. 269, III, CPC. Homologo o acordo havido entre as partes, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Honorários a serem pagos como estipulados à fl.47. Custas finais a serem pagas pela parte Ré.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas. Após intimem-se os requeridos para efetuar o
pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na divida ativa do Estado. Após o pagamento, arquive-se este feito,
dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002498-11.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: NELSON NEVES CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): ELSON FELIPE LIMA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7873)
DESPACHO de fls. 160:Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 02/12/2016, às 10 horas e 30 minutos, para realização de
audiência preliminar, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise das eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2°,
CPC)

Processo nº 0024629-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ERASMO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029787-45.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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12.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42493 

12.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42481 

12.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42525 

12.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42598 

12.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42627 

12.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42608 

12.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42614 

Requerido: LAURIENE RODRIGUES MATOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.47. ...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro no art.267, VIII, do CPC. Custas finais pela
parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028864-53.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ALCINA MARIA DA COSTA MOREIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 99/100: Assim, declaro por sentença a conversão do mandado inicial em mandado executivo, determinando, após o trânsito
em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da dívida demonstrada com a inicial, acrescido da
verba honorária arbitrada à fl. 127, sob pena de multa de 10% e penhora de bens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002977-33.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ERONICE MENDES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 128/129. Assim, declaro por sentença, a conversão do mandado inicial em mandado executivo, determinando, após o trânsito
em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida demonstrada com a inicial,
acrescida de verba honorária arbitrada à fl.124, sob pena de multa de 10% e penhora de bens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011504-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO DE SOUSA MORAIS
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
SENTENÇA: Fls.93. Ante o exposto, com fulcro no art. 269, III, CPC. Homologo o acordo havido entre as partes, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Honorários a serem pagos como estipulados à fl.90. Custas finais a serem pagas pela parte
autora. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas. Após intimem-se os requeridos para efetuar
o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na divida ativa do Estado. Após o pagamento, arquive-se este feito,
dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016833-69.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ARETA JULIANNE LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 45: Vista a parte autora para se manifestar sobre a devolução da carta precatória

Processo nº 0017387-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE DEUS FONTINELE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Recolha as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000779-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALEXSANDRO DE ARAUJO MACEDO
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0018331-69.2013.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 78



12.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42621 

12.57. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42957 

12.58. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42952 

12.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42807 

12.60. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42813 

12.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42929 

12.62. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42890 

12.63. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42897 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE NAZARE DA SILVA
Advogado(s): ANISIO GOMES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7215)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Recolha a parte autora as custas finais(cálculo folha 184), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022493-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA DE NAZARE DA SILVA
Advogado(s): ANISIO GOMES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7215)
Recolha a parte autora as custas finais(cálculo folha 108), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021907-02.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: FABIO DE MELO MIRANDA
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 26: Assim, julgo procedente o pedido formulado, para consolidar a instituição autora na posse e propriedade plenas do bem
descrito na inicial, devendo o réu arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, na base de 10% sobre o valor da causa

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003373-64.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: BENEDITO RODRIGUES MENDONCA
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
Requerido: EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO S/A, OLINDA CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s): ERIK LIMONGI SIAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 15178)
DESPACHO: Fls.448v. Intime-se o Exequente para requerer o que entender devido, em 10(dez) dias.

Processo nº 0021960-22.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: EMERSOM RODRIGUES SARAIVA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013141-19.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA DO CARMO DE SOUSA RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A, BB. ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), JOSÉ ALBERTO
DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
DESPACHO DE FL. 322: (...) Intime-se o executado, através de seu advogado, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15
dias (art.475-J, § 1° do CPC)

Processo nº 0002666-47.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RJ Nº 151056-S)
Executado(a): GENIVAL ALVES PEREIRA
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003148-29.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIA FRANCILMARA FERREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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12.64. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA41963 

12.65. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA41964 

12.66. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA41969 

12.67. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42004 

12.68. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA41980 

12.69. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42313 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029454-30.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: EMANOEL AUGUSTO PAULO SOARES, CYNTHIA HOLANDA DE ARAUJO SOARES
Advogado(s): JOÃO ALBERTO SOARES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8838)
Usucapido: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS, TERESINHA DO MENINO JESUS HOLANDA DE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
DESPACHO de fls. 123: Analisando os autos, verifico que houve um lapso quando da data para audiência, vez que o dia designado é sábado.
Assim, redesigno a audiência preliminar para o dia 29/04/2016, às 10hs e 30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000248-15.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Executado(a): AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA, LUIZ LEITE DA ROCHA FILHO, JOSE EUDES DE ALENCAR ROCHA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO: (...) Intime-se a parte condenada no seu pagamento para efetuá-la, sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa da
Fazenda Pública Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019496-83.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: JOSÉ GIOVANI DO PRADO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.37. Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.267, I, 295.I e 284, parágrafo único,
todos do CPC. Custas pela parte autora. Sem honorários, por não ter havido traingularização processual. após o trânsito em julgado, pagas as
custas, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015632-91.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MIRACEU TURISMO LTDA
Advogado(s): ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Requerido: SIGEFREDO AUDISIO PINHEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA:Fls.33. Ante o acima exposto, com fulcro no art. 382 do CPP, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo-se inalterada a sentença embargada. No mais, cumpra-se a sentença de fls.23. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003236-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO WILLAMS DA PAZ ARAUJO
Advogado(s): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6234)
Requerido: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Fls.72/73. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, III, do CPC. Custas pela parte
autora. Verba honorária em 20% sobre o valor corrigido da causa. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas
finais devidas. Após intimem-se os requeridos para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na divida
ativa do Estado. Após o pagamento, arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030366-37.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LAURA ROSA S. PINHEIRO
Advogado(s): NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.62. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, III, do CPC. Custas finais pela parte
autora. Sem honorários. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas. Após intimem-se os
requeridos para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na divida ativa do Estado. Após o pagamento,
arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0006740-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
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12.70. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42295 

12.71. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42297 

12.72. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42298 

12.73. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42280 

12.74. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42250 

12.75. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42238 

12.76. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42443 

12.77. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42456 

Requerido: FRANCIANY MARISSA ALVES ALVES DE MORAES
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais de fl. 50, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017156-06.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOSE BATISTA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais(cálculo folha 36), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004659-91.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCELO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010758-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE BATISTA ME
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Recolha a parte autora as custas finais(cálculo folha 135), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028765-54.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO SALES BELO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Réu: AMARAL FRANCISCO BELMIRO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003398-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FLAVIA SILVANA TAVARES BRAGA
Advogado(s): PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7362)
Réu: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0027305-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARIENE BARBOSA VIANA SOARES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Recolha a parte autora as custas finais(cálculo folha 84), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010152-54.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: FRANCISCO DE CASTRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Recolha a parte autora as custas finais de fl.120, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003794-34.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: L. MAURICIO DE CARVALHO PANIFICAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 48: (...) Intime-se a parte autora no seu pagamento para efetuá-lo, sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa
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12.78. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42463 

12.79. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42476 

12.80. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42366 

12.81. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42353 

12.82. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA42359 

12.83. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42251 

12.84. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42021 

12.85. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA42439

da Fazenda Pública Estadual.

Processo nº 0008086-96.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARIA ELENA DA CUNHA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: PAULA FRANCINETE B. COSTA CAVALCANTE, LUCY ROSANE ASSUNCAO BENVINDO MARTINS DE MIRANDA, JOÃO BATISTA
MARTINS DE MIRANDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7927)
Recolha a parte autora as custas finais de fl.112, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002890-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ CARLOS SOARES DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO DE FL. 179: Vistos.
Intime-se a parte executada, por seu advogado (caso tenha constituído), para em quinze dias efetuar o pagamento do valor de fl. 151/152, sob
pena de multa no patamar de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do CPC)

Processo nº 0016788-31.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JEAN CARLOS NUNES CARNEIRO
Advogado(s): RAIMUNDO ANTÔNIO IBIAPINA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8802), GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573)
Recolha a parte ré as custas finais de fl. 94, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005900-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: DANILO FERREIRA E SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha a parte autora as custas finais(cálculo folha 214), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028197-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ONIEL CLEMENTINO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: HOSPITAL ALIANÇA
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228), SIMONE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8007), LEONARDO
CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
Recolha a parte autora as custas finais(cálculo folha 273), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011065-60.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: GILSON PEREIRA DIAS, DAVI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, memoriais de alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003298-68.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCIEL CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
ATO ORDINATÓRIO: (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 02/05/2016, ás 10:00h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.
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12.86. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA42873 

12.87. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA42917 

12.88. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA42808 

12.89. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA42587 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001970-02.2010.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: S B V O
Requerido: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(a): Sâmea Beatriz Bezerra da Silva (OAB/PI n° 265-B)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Intime-se a parte Requerida, para que se manifeste sobre o pedido de extinção de fls. 107 no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo
nos termos do art. 267, III, do CPC.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013562-09.2011.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: R A R, A M A R
Requerido: E F R
Advogado(a): Josino Ribeiro Neto (OAB/PI 748); Mauro Oquendo do Rego Monteiro (OAB/PI 5935).

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os requerentes RAR e AMAR, representados por seus Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI 748); Mauro
Oquendo do Rego Monteiro (OAB/PI 5935), para que depositem o valor a ser dividido, entrepor ambas, na base de 50% para cada, conforme
despacho de fls. 82. E eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001051-37.2015.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MILENA DA FONSECA CAVALCANTE
Advogado(s): GEYSA VICTORIA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9033)
Requerida: ADRIANA DE PAULA OLVEIRA E JOÃO MARCOLINO
Advogado(s): GEYSA VICTORIA COSTA SILVA OAB PI 9033
DESPACHO: INTIMAR para comparecer à audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas arroladas ou por arrolar em tempo
oportuno designada para o dia 11/04/2016 às 11:00 horas, na sala das audiências deste Juizado.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000951-53.2013.8.18.0004
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: N P DE C, CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO
Advogado(a): Cláudia Paranaguá de Carvalho (OAB/PI 1821)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
O(a) Secretário(a) da 1° Vara da Infãncia e da Juventude da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) Dr(a) Maria Luiza de Moura Mello e
Freitas, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Cláudia Paranaguá de Carvalho
(OAB/PI 1821), para cientificar da decisão proferida nos autos de Exceção de Incompetência supra que tem o seguinte teor: A luz do exposto,
mantendo a decisão por seus próprios fundamentos pelo que determino que os autos subam à superior instância, o Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, Dr. Antônio Lopes de Oliveira-Juiz de Direito-Juiz substituto .E para constar, eu, Genésio Alves da Silva, Diretor de Secretaria, o conferi
e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000158-80.2014.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: F DAS C C C, F M DA C C
Advogado: JORGE JOSÉ CURY NETO (OAB/PI 5115)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
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12.90. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42837 

12.91. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42294 

12.92. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42334 

12.93. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42711 

12.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42695 

12.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42751 

O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Considerando o parecer ministerial de fls.85/97, sobretudo no que sugere a conversão da presente ação de Adoção em Guarda, ante a ausência
de comprovação da inscrição do casal requerente no Cadastro Nacional de Adoção, INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado, para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012603-76.2015.8.18.0140Classe: Inventário
Inventariante: F. J. DA C.
Advogado(s): MARCOS ROGERIO DE BRITO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9822), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Inventariado: Z. C. DE S., S. DE S. C.
Advogado(s): MARCOS ROGERIO DE BRITO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9822), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
DESPACHO: INTIME-SE O INVENTARIANTE POR SUA ADVOGADA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE PETIÇÃO DE FLS. 35/39 NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, BEM COMO PARA INFORMAR SE PERSISTE A NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO
DO FEITO DADO O TRANSCURSO DO TEMPO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010914-31.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L A M B
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 989)
Requerido: L V D C
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
DESPACHO: "Designo o dia 27/04/2016, às 10:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento."

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001849-95.2003.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: JESSE DE SOUSA RODRIGUES - MENOR, JESSICA DE SOUSA RODRIGUES - MENOR
Declarado: RAIMUNDO PEREIRA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 01 (UM) ANO.
 Processo nº 0001849-95.2003.8.18.0140
A Dr. ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste juízo os autos do processo nº 0001849-
95.2003.8.18.0140- AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, que é requerente JESSÉ DE SOUSA RODRIGUES E JÉSSICA DE SOUSA
RODRIGUES e requerido RAIMUNDO PEREIRA RODRIGUES e para que futuramente não se alegue desconhecimento, CITA por meio deste
RAIMUNDO PEREIRA RODRIGUES, brasileiro, viúvo, bombeiro, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para contestar os termos
do artigo 1161 do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano, reproduzidos em 02 (dois) em 02(dois) meses. E como o requerido supramencionado
encontra-se em lugar incerto e não sabido, mandou expedir o presente edital que será publicado no Diário Oficial da justiça e afixado em
secretaria, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí aos vinte e nove (29) dias
do mês de março, ano de 2016. Eu Magaly de Carvalho Leite - Estagiária da 1ª.Vara da Família e Sucessões, o digitei e subscrevi.
Belª ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões.

Processo nº 0030697-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Com relação ao pedido de revisão de contrato, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos termos do
art. 542, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.

Processo nº 0002704-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EMILIO ANSELMO PEREIRA DE MELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc, (...), Isto posto com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Custas
finais, pelo requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei
Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se. Teresina-PI, 23 de Abril de 2013. Jose Ramos
Dias Filho. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.
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12.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42726 

12.97. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42600 

12.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42575 

12.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42628 

12.100. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42634 

Processo nº 0014950-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ELMAR LEITAO DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA
Advogado(s):
DESPCHO
(...) Desta forma, não acolho o pleito de fls. 40. No andamento, determino que a Secretaria certifique quanto ao trânsito em julgado da referida
Sentença, cumprindo integralmente todos os termos nela constante. Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 05 de março de 2013. José Ramos Dias
Filho. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0004038-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RAUVELINA ARRAIS DE ARAUJO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc. (...), Isto posto com fundamento no inciso III do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Custas finais,
se houver, pelo requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na
Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se. Teresina-PI, 05 de outubro de 2012. José
Ramos Dias Filho. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0002829-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: AILA MARIA NUNES MACHADO
Advogado(s): GUSTAVO DA COSTA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 8613-11)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 188/189, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, ?b? CPC. Expeçam-se alvarás na forma
pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada judicialmente. Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais
deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido
contrário. Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes para
o respectivo recolhimento.

Processo nº 0019157-37.2009.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: TOMAZ ALVES NETO
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), TALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Interditando: BANCO ITAU S.A, JOSE SILVEIRA FILHO, ZÉ FILHO CAMINHÕES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o autor para apresentar Réplica à Contestação, no prazo de lei.
TERESINA, 29 de março de 2016
JOSÉ HUYDEMBERG LINHARES SOARES
Analista Judicial - 1844

Processo nº 0015419-70.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: JOAQUIM MATIAS LIMA VERDE NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
SENTENÇA
Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo com relação
do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de alvará pela Secretaria, se houver pedido nesse sentido. Caso consta o nome do requerente
nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem, bem como ao DETRAN-PI, caso existam
gravames registrados no veículo. Honorários advocatícios conforme acordo. Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas
partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com
baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na
distribuição. P. R. I e Cumpra-se. Teresina-PI, 08 de Maio de 2013. José Ramos Dias Filho. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0007662-54.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO DE SOUSA ROCHA FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: VIACAO TRANSPIAUI SAO RAIMUNDENSE LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº
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12.101. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42526 

12.102. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42515 

12.103. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42509 

12.104. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42537 

12.105. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42927 

12.106. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42801 

19186), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973)
DESPACHO
R.Hoje.
Cls.
Considerando pedido da parte autora constante às fls. 226/227, dos autos, defiro o mesmo e designo audância de Instrução e Julgamento para o
dia 07 de junho de 2016, às 09:00h.
Expediente Necessário.
Cumpra-se.

Processo nº 0003281-71.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 39/40, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, ?b? CPC. Expeçam-se alvarás na forma
pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada judicialmente. Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais
deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido
contrário. Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes para
o respectivo recolhimento.

Processo nº 0030010-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se
mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos.

Processo nº 0000790-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: EDIMILSON SOUSA ALVES JUNIOR
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Requerido: CONSORCIO REMAZA NOVATERRA
SENTENÇA
Tendo havido a composição amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo realizado.
Assim, com arrimo nos arts. 487, III, ?b? CPC/2015, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando, assim, o acordo das partes.
Custas satisfeitas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0011485-75.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: JOAO DE SOUSA FREITAS
SENTENÇA
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC/2015.
Custas pela parte autora, por ter sido seu ato que ocasionou a extinção do feito. Após o trânsito em julgado e pagas as custas, arquive-se, dando-
se a devida baixa na distribuição. Desde que requerido por escrito, defiro à parte autora eventual clamo pelo desentranhamento da
documentação acostada à inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0024580-70.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA (OAB/BAHIA Nº 33911)
Requerido: KASSILANE SILVA REGO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Vistos.
Intime-se a Requerida para se manifestar sobre o pedido de desistência de fl. 92.
Cumpra-se.

Processo nº 0004444-47.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
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12.107. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42809 

12.108. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42829 

12.109. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42362 

12.110. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42449 

12.111. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42454 

12.112. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA42312

Requerido: ELIZABETE PORTO MORAIS
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se
mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos.

Processo nº 0015586-53.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: GILBERTO DA COSTA E SOUSA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 36 a 40, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, ?b? CPC. Expeçam-se alvarás na forma
pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada judicialmente. Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais
deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido
contrário. Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes para
o respectivo recolhimento.

Processo nº 0004226-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: MARIA DE JESUS BEZERRA DE ABREU
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora. Sem
honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se
eventuais atos constritivos

Processo nº 0020437-38.2012.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: FRANCISCA DE SENA ROSA, ANTONIO GUILHERME MACHADO DE MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO.
R.Hoje,
Cls.
Intimem-se as partes litigantes, através de seus procuradores, para se manifestarem sobre a produção de outras provas que queiram produzir no
prazo máximo de 10 (dez) dias.
Expediente Necessário.
Cumpra-se.

Processo nº 0002670-55.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), JOAO DE DEUS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1943), LÍVIA DA
ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
Executado(a): RAIMUNDO ALVES PEREIRA, MARIA DO CARMO PEREIRA, CHAGAS GONÇALVES PEREIRA
Advogado(s):
R.Hoje,
Cls.
Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os embargos à execução no prazo de lei.
Expediente Necessário.
Cumpra-se.

Processo nº 0003227-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ROBERTA GIORDANA DE ARAUJO MELO

SENTENÇA
(...) Isto posto, com fundamento no artigo 485, VI do CPC/2015, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, na forma requerida e
com as cautelas da lei.
Custas finais, se houve, pelo Requerente.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009.
Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição.
P. R. I. e Cumpra-se.
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12.113. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42326 

12.114. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42221 

12.115. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42826 

12.116. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42505 

12.117. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42615 

12.118. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42776 

12.119. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42780 

Processo nº 0030479-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLEIA RIBEIRO MAIA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da
presente, nos termos do art. 542, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000116-94.2003.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O. D'. C. B.
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE (OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Requerido: T. M. R. C.
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE A. COSTA (OAB/PI N. 3072)
DECISÃO: "Vistos etc., (...) Assim, considerando a natureza do presente feito, acolho, integralmente, a manifestação ministerial, que fica sendo
parte desta decisão, e em consequência, remeto à parte requerida, se assim desejar, ingressar com o procedimento competente, sendo processo
autônomo, objeto da petição supra mencionada. Intime-se, certifique-se, e arquive-se observando as formalidades legais. Cumpra-se. Teresina,
05 de novembro de 2012."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015043-26.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: COSMA PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): JOSE CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3242)
Requerido: VITAL SAMPAIO PEIXOTO
DESPACHO: " ...a MMª Juíza determinou a intimação da parte autora, via seu advogado,por publicação no Diário da Justiça, para se manifestar
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito no estado em que se encontra."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004747-42.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ITALO FERREIRA DE MATOS - MENOR, INGRID FERREIRA DE MATOS- MENOR
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE MATOS
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intime-se os requerentes, por seu advogado, para informar ao Juízo seu atual endereço, em 5 dias sob pena de extinção do
processo. Decorrido o prazo voltem-me os autos conclusos.(...) Teresina, 29 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021654-29.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: J. L. DA S. (MENOR)
Advogado(s): MARIA DO CARMO ALVES VIEIRA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 193)
Requerido: J. L. M. A.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, pessoalmente, por mandado para se manifestar no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sobre o interesse
no prosseguimento no feito, sob pena de extinção do feito no estado em que se encontra. Cumpra-se. Teresina, 26 de janeiro de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016108-71.1998.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. DO R. S. B.
Advogado(s): MARLEIDE MATOS TORQUATO (OAB/PIAUÍ Nº 858)
Requerido: J. B. S.
DESPACHO: "Intimem-se a requerente, pessoalmente e por mandado, e seu advogado, se for o caso, para se manifestarem no prazo de 48
horas, sobre o interesse no prosseguimento ou não do feito, sob pena de extinção do processo. Cumpra-se. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014848-60.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: PAULO CESAR MACHADO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ WILSON BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 1401)
Arrolado: ISABEL RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) lavre-se o termo de inventariante e após no prazo de 20(vinte) dias, preste as primeiras declarações aos moldes exigidos no
artigo 993 e incisos do CPC. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina, 29 de março de 2015."
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12.120. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42645 

12.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42739 

12.122. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42583 

12.123. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42534 

12.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42558 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014848-60.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: PAULO CESAR MACHADO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ WILSON BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 1401)
Arrolado: ISABEL RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) lavre-se o termo de inventariante e após no prazo de 20(vinte) dias, preste as primeiras declarações aos moldes exigidos no
artigo 993 e incisos do CPC. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina, 29 de março de 2015."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010890-52.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: A. I. R. F.-MENOR
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: I. C. F. J.
Advogado(s):
DESPACHO: "Cumpra-se o despacho de fls. 36 intimando-se a parte autora através de seu advogado, inclusive para, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do presente processo. Cumpra-se. Teresina, 29 de março de
2016."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0006108-41.2000.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Suplicante: BERNARDO ALVES PEREIRA, VILMAR BATISTA FURTADO, MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Adv.: Ezequiel Miranda Dias e outros
Suplicado: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Paulo César Morais Pinheiro
Despacho
Despacho de fls. 342 - Vistos etc. Determino, que a secretaria expeça o competente Precatório no valor de R$543.772,07 (quinhentos e quarenta
e três mil setecentos e setenta e dois reais e sete centavos), conforme alculos de fls. 232/235, nos termos do arigo 730, I, CPC, observando-se as
formalidades dos artigos 399 e 400 do RTegimento Interno do Tribunal de Justiça do Piaui e art. 5ºdo Provimento nº 047/2008, deste Tribunal e
Resolução nº115/2010 do CNJ. Intime-se, através do Diário da Justiça, o representante judicial da Fazenda Pública, para se manifestar
sobre a expedição do Precatório, no prazo de 10(dez) dias, conforme art. 400, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Piaui. Intime-se, também, a parte interessada para providenciar a esxtração das cópias necessárias para formalização do respectivo
Precatório, devidamente autenticadas. CUMPRA-SE.
TERESINA(PI), 07 de maio de 2014
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012399-32.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISAURA CARLA RAMOS DA SILVA,
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR GOVERNADOR ALBERTO SILVA TAVARES, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA
ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3238/2000)
Despacho: "Intime-se a impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos o certificado definitivo de conclusão do ensino médio,
conforme determinado na decisão de fls. 28/31, sob pena de revogação da liminar concedida." Teresina, 29 de março de 2016, João Gabriel
Furtado Baptista, Juiz de Direito

Processo nº 0002347-74.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LARISSA DE LEITE MOURA FROTA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA E PROFISSIONAL EMB.ESPEDITO DE FREITAS RESENDE-FUNDAÇAO BRADESCO, GERVE -
GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PLÍNIO CLÊRTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206/91)
Despacho: "Intime-se a impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos o certificado definitivo de conclusão do ensino médio,
conforme determinado na decisão de fls. 29/30v, sob pena de revogação da liminar concedida." Teresina, 29 de março de 2016, João Gabriel
Furtado Baptista, Juiz de Direito

Processo nº 0001541-39.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GEORGE DENIS LEITE CORTEZ JUNIOR
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505), NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PLÍNIO CLÊRTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206/91)
Despacho de fls. 51: "Intime-se o impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos o certificado definitivo de conclusão do ensino
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12.125. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42799 

12.126. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42257 

12.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42272 

12.128. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42006 

médio, conforme determinado na decisão de fls. 24/27, sob pena de revogação da liminar concedida." Teresina, 29 de março de 2016, João
Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0004436-41.2013.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Antonio Lincoln Andrade Nogueira
Réu: RAIMUNDO MARQUES DAMASCENO
Adv.: Maria Amélia Silva Cavalcante, Fabricio de Farias Carvalho e outros
Despacho
Despacho de fls. 39 - Intime-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. CUMPRA-SE.
TERESINA(PI), 29 de março de 2016
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006915-02.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VICTORIA MARIA LIMA TOURINHO
Advogado(s): ARIANNE BEATRIZ FERNANDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7343), VERA CRUZ LIMA TOURINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6987)
Réu: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
"DESPACHO-MANDADO
DECISÃO
Assim sendo, conforme fundamentação atrás referida, DEFIRO a liminar pleiteada, habilitando a impetrante entre os candidatos aptos a ingressar
no 3º Bloco do Curso de Medicina da UESPI, dentro das vagas ofertadas, assegurando-lhe, consequentemente, o direito à matrícula no indicado
bloco, que deverá ser efetivada pela autoridade impetrada no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa cominatória, fixada
esta em R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia.
3. Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-
se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09), bem como, conforme artigo 6º, §1º da Lei do
Mandado de Segurança, em 10 dias, exiba a documentação original ou copia autenticada dos processos administrativos das candidatas Ana
Thereza Arêa Leão de Oliveira, Manuela de Sousa Moura Fé, Aieska Leal Rocha Aguiar e Isadora de Castro Leite Alcântara.
4. Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).
5. Extraiam-se cópias da petição inicial e desta decisão e remetam-se à Procuradoria Geral de Justiça no Estado do Piauí, para providências
cabíveis, relativamente a eventual irregularidade na seleção objeto da inicial.
TERESINA, 29 de março de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029821-54.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SEDAN - COMÉRCIO E IMPORTAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA
Adv.: Valter Ferreira de Alencar Pires Rebelo e outros
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ REPRESENTADO POR SEUS PROCURADORES
Procurador: Celso Barros Coelho Neto
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 324 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PPREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA(PI), 18 de março de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PROCESSO Nº: 0002677-42.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Adv.: Joselio savio oliveira e outros
Autor: JOAO DA CRUZ DE ARAGAO, MARCOS ANTONIO GOMES FERREIRA
Réu: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Procurador: jonilson santos lemos junior
sENTENÇA
Sentença de fls. 81 a 85 - (...) ANTE O EXPOSTO, considerando todos os demais elementos dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido
constante na exordial, com resolução de m´rito nos termos do sart. 269, I, do Código de Processo Civil de 1973, hoje art. 487, inciso I, do NCPC,
e considerando a verossimilhança das alegações do Autor, o que deflui da própria procedencia do pedido, bem como o periculum in mora,
evidenciando nos prejuizos a serem suportados pelo Autor em futuras promoções, sendo maior o risco da não efetivação de seus direitos
fundamentais do que o risco da irreversibilidade do provimento, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, nos termos do art.300 e seguintes do
NCPC, para Tenente, já ocorrida, à ordem de classificação intectual obtida no respectivo curso, nos termos do artigo 14 da Lei de Promoção de
Oficiais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso, limitada ao montante de R$
10.000,00 (dez mil reais), para tanto o responsável legal do Estado do Piaui deve ser intimado pessoalmente. Expeça-se o competente Mandado
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de Cumprimento. Condeno, o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como me faculta o artigo 85, §4º, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Em razão do disposto
no art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, hoje art. 496, inciso I, do NCPC, determino ainda a remessa destes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, observando-se o prazo para recurso voluntário. Teresina(PI), 23 de marrço de 2016. Jorge cley Martins Vieira, Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013293-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONTROL - CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 3293)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI -COMPANHIA ENEGERTICA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS 612: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias
.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030615-51.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RODRIGO DAVID COELHO CHAVES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.109: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025587-97.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: F BARROS MOTA, GUANABARA EXPRESS TRANSPORTES DE CARGAS S/A, LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, RAPIDÃO
COMETA LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA, TRANSPORTES MAFRENSE LOGÍSTICA E ARMASENAGEM LTDA, RAÇA TRANSPORTES
LTDA, R B DA SILVA SERAFIM - NORTECARGAS, RODOVIARIO GARRA LTDA, SANTRAL - SANTA TERESINHA TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
Réu: SINDICAPI - SINDICATO DOS TRANSPORTES DE CARGA E LOGÍSTICA DO PIAUI, ARMANDO DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.557: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004130-72.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA GUIA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): GILVAN JOSE DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Réu: ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.41: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020171-56.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: REGINALDO NUNES GRANJA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 21482)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002424-20.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MIGUEL AUGUSTO DE BRITO MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024005-62.2012.8.18.0140
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Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FRANCISCO CARDOSO FONTINELLE
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.37: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018182-10.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Requerido: FRANCISCO IGINO COSTA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.47: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028033-73.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S/A, JOSE EGNALDO DA SILVA BELO
Advogado(s): TIAGO MANFIO ARCURI(OAB/SÃO PAULO Nº 253765)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.29: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005662-57.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): BRUNO MEDINA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5591)
Requerido: JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.91: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005668-88.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: PAULO DE TARSO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.43: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008377-24.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): GUMERCINDO GOMES DE ARAUJO NETO, CLAUBIA MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.146: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012797-67.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
Executado(a): A. MORAIS & SERVICOS - ME, VICENTE DE PAULO GOMES JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. Defiro o pedido de penhora on-line via Bacenjud, observada as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0027568-59.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: JOSE ULISSES MESQUITA DE SA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
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Vistos, etc. Sovbre a impugnação intime-se o exequente impugando no prazo de 05(cinco) dias, art. 261 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012253-45.2002.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA
Advogado(s): RUY RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: A.S.MACEDO - ME
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.119: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias
.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000003-58.1994.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EDILSON PEREIRA UCHOA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
Requerido: JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 82: Intime-se a parte autora para no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa,... Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002678-08.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONTEMPLA CONSORCIO NACIONAL S/C LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO GOMES DE SA (OAB/PIAUÍ Nº 73557)
Requerido: SEBASTIANA LUZIA GUIMARAES
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.272: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002723-90.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): JOSE ALEXANDRINO FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 85: Intime-se a parte autora para no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa,... Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012608-21.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO NUNES DE CASTRO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 60: Intimes-se a parte exequente para se manifestar acerca do laudo de avaliação realizado às fls. 34/36, no prazo de
05(cinco) dias. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011489-35.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Executado(a): GILDETE ALVES SOARES, BENEDITA ALVES SOARES, JOAO ALVES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.29: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002816-19.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RIO LIMA ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 1067), LUIS FERNANDO DOMINICE CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2191)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 48 (quarenta e oito)horas dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual caso
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positiva a resposta, devera diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do merito. Int.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008998-55.1997.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: MARIA DAUVA MONTEIRO DE AZEVEDO
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
Embargado: JOSE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 48 (quarenta e oito)horas dizer se tem interesse4 na causa, oportunidade na qual caso
positiva a resposta, devera diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do merito. Int.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001854-25.2000.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): HOMERO VASCONCELOS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3127)
Requerido: JOAO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.67: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029491-23.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA VAZ BACELAR
Advogado(s): DARIO VAZ BACELAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12228)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DECISÃO: "Vistos, etc. A parte exequente/autora deflagrou o cumprimento da parcela incontroversa da sentença, conforme consta em planilha
de fl.10. Deste modo, iniciando a fase de cumprimento da sentença, intime-se o devedor, por intermédio do seu procurador legalmente constituído
(via DJ-PI), para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento voluntário do valor indicado, sob pena de multa de 10% sobre o total, honorários de
advogados, o qual arbitro em 10% sobre o valor perquerido, assim como o prosseguimento, com penhora e alienação judicial de bens, tudo na
forma do art. 523 e parágrafos do CPC. Intimem-se e cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005113-13.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA DILSA PONTES
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5712)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.38: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007254-73.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCA MARIA BORGES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS 50: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008869-54.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: SUSANA MARIA DE S.FLORIANO
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.29: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026539-42.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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Autor: DARLEN DE CARVALHO REIS
Advogado(s): MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6960)
Réu: AYMORÉ FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.104: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007308-25.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA LUCI LAGES GONCALVES
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Requerido: CLINICA SANTA FE LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
SENTENÇA: Proferida a sentença e posterior aviamento de recurso, vieram os litigantes e atravessaram a petição noticiando a transação firmada
por eles, pleiteando a homologação de acordo ali entabulado. Ainda que proferida sentença, viável se verifica a homologação do acordo, pois ao
juiz compete velar pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (CPC, art. 139, V). Neste diapasão:
1.Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls. 1382/1383, celebrada nestes autos pelas partes, todas
devidamentes qualificadas e representadas.
2.Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, após a quitação total
do débito, nos termos do art. 487, III, b, CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007776-08.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): NARA MELO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3436)
Requerido: ANTONIO WALDES RIBEIRO DE LACERDA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.23: Intime-se o requrente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004851-20.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO MARANHAO S.A
Advogado(s): FERNANDO LOPES DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 310)
Executado(a): COZINHA E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVAO (OAB/PIAUÍ Nº 1142)
DESPACHO DE FLS.187: Intime-se o requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004020-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: RAIMUNDO DOS SANTOS MARQUES
Advogado(s):
SENTENÇA: "Considerando pedido de desistência de fls.20 , com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC, JULGO EXTINTO, o processo,
sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014269-20.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: LUCINEIDE SANTOS DUTRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000736-57.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A, MANOEL JOSE DE BRITO
Advogado(s): PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte autora não se manifestou no prazo legal, assim com fundamento no artigo 267 e seu inciso III do CPC, declaro extinto o
presente processo e determino seu arquivamento por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 dias.
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12.163. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42368 

12.164. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42277 

12.165. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42874 

12.166. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42846 

12.167. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42530 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023217-14.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELIZABETE MARTINS DA CUNHA
Advogado(s): Stênio Farias Marinho
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes de
Morais, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Stênio Farias Marinho, OAB/PI n° 7791, para comparecer(em) à sala das
audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º
andar, nesta Capital, às 10:30h do dia 15 (quinze) de abril do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos
autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de ELIZABETE MARTINS DA CUNHA. Teresina/PI, 29.03.2016. Eu,
Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000091-27.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Réu: DIEGO DE OLIVEIRA SOARES LOPES
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000091-27.2015.8.18.0140
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, INTIMA o advogado: Dr. DIEGO MAYRON MENDES GOMES, OAB/PI 12.844, para, no decêndio legal,
apresentar defesa escrita nos autos da ação penal em epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de DIEGO DE
OLIVEIRA SOARES LOPES. Teresina/PI, 29/03/2016. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004397-91.2009.8.18.0008
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCA LORENNE MENDES DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes de
Morais, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Ana Carolina Batista Romero Soares, OAB/PI n° 5.147, para comparecer(em)
à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro
Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 09:00h do dia 18 (quinze) de abril do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e
julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FRANCISCA LORENNE MENDES DE CASTRO.
Teresina/PI, 29.03.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004397-91.2009.8.18.0008
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCA LORENNE MENDES DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes de
Morais, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Aurino Moura Bastos, OAB/PI n° 2.620, para comparecer(em) à sala das
audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º
andar, nesta Capital, às 09:00h do dia 18 (dezoito) de abril do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos
autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FRANCISCA LORENNE MENDES DE CASTRO. Teresina/PI,
29.03.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000297-75.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDUARDO ARAÚJO FRANZ
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 246293)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes de
Morais, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Wilson Guerra de Freitas Junior, OAB/PI n° 2.462/93, para comparecer(em) à
sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro
Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 09:30h do dia 15 (quinze) de abril do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e
julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de EDUARDO ARAÚJO FRANZ. Teresina/PI,
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12.169. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42659 

12.170. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42666 

12.171. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42503 

12.172. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42504 

29.03.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013825-94.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KATIEL WANDERSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes de
Morais, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Lucio Tadeu Ribeiro dos Santos, OAB/PI n° 3022, para comparecer(em) à sala
das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º
andar, nesta Capital, às 10:00h do dia 15 (quinze) de abril do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos
autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de Katiel Wanderson Pereira dos Santos. Teresina/PI, 29.03.2016. Eu,
Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

Processo nº 0021392-98.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: G.J.V.R.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Inventariado: F.D.C.R.
Herdeiros: M.d.C.L.B.; M.d.M.L.; E.d.R.N.
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO (OAB/PIAUÍ 7213)
Como requer o órgão ministerial. Designo para o dia 19 / 05 / 2016, às 09:30 horas, a realização de conciliação. Intime(m)-se o (s) advogado (s),
se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0018167-75.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N R R S, T R D S, P R D S, P C R Z
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: A L D S
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI 5205)
Acolho o parecer da representante do Ministério Público (fl.142). Assim, determino a intimação da parte requerida, através de seu advogado,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizser sobre p petitório de fls. 124/125.
Oficie-se à fonte pagadora do demandado para a prestação de informações acerca dos descontos efetivamente realizados na folha de
pagamento do devedor.
Intimações, notificações e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0013110-37.2015.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: MARIA DE JESUS MELO LOBÃO, ALVARO MELO NETO, IZABEL DE SOUSA REIS, MARIA DO ROSARIO LOBÃO MOURA,
SILVANA LOBÃO MELO RAULINO, SIMONE LOBÃO MELO RAULINO ARAÚJO, SUSAN LOBAO RAULINO MIRAGAYA
Advogado(s): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124), EWERTON LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 5827), NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: MARIA LUIZA DE LOBÃO VERAS
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem e determino, em atenção ao Princípio da Cooperação, a intimação da parte autora, Sra. Maria de Jesus Melo Lobão, para
juntar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o documento original referente ao testamento particular da de cujus Maria Luiza de Lobão Veras.
Após, vistas ao representante do Ministério Público.
Cumpra-se.

1ª Publicação
Processo nº: 0016249-94.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NILMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO ANGELINE DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8970)
Interditando: JUDITH PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JUDITH PEREIRA DA SILVA,
brasileira, viúva, aposentada, RG nº 172.332-SSP/PI, residente e domiciliado(a) na RUA SÃO PEDRO 3304 -APTO 101 - ED SAN PIETRO,
ILHOTAS, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0016249-94.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador NILMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, médico, RG nº 107.607-SSP/PI, residente e domiciliado no mesmo endereço da
interditada, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 29 de março de 2016.
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12.174. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42620 

12.175. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42605 

12.176. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42319 

12.177. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42265 

12.178. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42477 

12.179. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42252 

Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0002820-26.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: E.M.D.S.
Advogado(s): DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3510)
Interditando: J.M.D.S.
Determino, urgente, a realização de Estudo Psicossocial pelo NUAPSSOCIAL- Núcleo de Apoio as Varas de Família, deste fórum, por membros
de sua equipe, devendo apresentar laudo no prazo máximo de 20 (vinte) dias. Intime-se.

Processo nº 0022108-04.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: F.F.D.
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Suplicado: C.C.L.F.
Advogado(s): JOSÉ ROBERVALDO ANDRADE DE SOUZA (OAB/PIAUÍ 12629); FRANCISCO AZIEBEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ
3618)
Designo para o dia 17 / 05 / 2016, às 11:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0013674-16.2015.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: S.D.S.R.
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Suplicado: M.D.L.D.S.R.
Designo para o dia 19 / 05 / 2016, às 09:00 horas , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado
(s), se for o caso.

Processo nº 0003190-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: S.C.D.B.J.
Advogado(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº 8748)
Réu: S.C.D.B., M.S.B.
Advogado(s): FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS (OAB/PIAUÍ 10601); JOÃO DE DEUS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ 1940)
Designo para o dia 24 / 05 / 2016, às 09:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001580-02.2016.8.18.0140
Classe: Justificação
Requerente: A.D.F.M.A.
Advogado(s): JEFFERSON DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
Requerido: I.B.D.S.C.
Designo o dia 17/05/2016 às 09:00h data para realização de audiência de oitiva das testemunhas arroladas na inicial. Intime-se o autor por carta
precatória para comparecimento à audiência. Notifique-se o Ministério Público.

Processo nº 0004115-35.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: URBANO AVELINO ALMEIDA DE LOBÃO, MIGUEL VASCONCELOS FILHO
Advogado(s): EWERTON LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 5827)
Inventariado: MARIA LUIZA LOBAO VERAS
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem e determino, em atenção ao Princípio da Cooperação, a intimação da Sra. Maria de Jesus Melo Lobão, para juntar aos
autos da Ação de Publicação, Confirmação e Cumprimento de Testamento Particular, apenso aos presentes autos de Inventário, no prazo de 5
(cinco) dias, o documento original referente ao testamento particular da de cujus Maria Luiza de Lobão Veras.
Após, vistas ao representante do Ministério Público.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024436-09.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JOAO LIMA RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão da dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o
prescrito, nos termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e artigo 219, § 5º, do CPC e, por consequência, julgo extinta a presente
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12.181. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42220 

12.182. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42020 

12.183. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA42194 

12.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA42531 

execução fiscal, com fundamento nos artigos 267, VI e 795 do CPC. Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas
ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado. Transitada em
julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no no
§ 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 19 de janeiro de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da
3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015111-10.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANNA CLARISSE FREITAS BRAZ CRONEMBE
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão da dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o
prescrito, nos termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e artigo 219, § 5º, do CPC e, por consequência, julgo extinta a presente
execução fiscal, com fundamento nos artigos 267, VI e 795 do CPC. Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas
ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado. Transitada em
julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no no
§ 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 19 de janeiro de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da
3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004686-36.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): LICINDO DE FARIAS CORDEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão da dívida ativa de fls. 05, reconhecendo-o
prescrito, nos termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e artigo 219, § 5º, do CPC e, por consequência, julgo extinta a presente
execução fiscal, com fundamento nos artigos 267, VI e 795 do CPC. Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas
ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado. Transitada em
julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no no
§ 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 19 de janeiro de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da
3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0017904-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGO E RODRIGUES LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
" Vistos, etc.O mandato outorgado pela autora (fls. 315), não conferiu ao seu procurador poder especial para desistir da ação. Isto posto, intime-
se a autora para dizer se tem interesse na desistência da ação, conforme petição às fls. 321 e, sendo afirmativo, juntar aos autos procuração com
poder especial para tal fim, ficando, de já, fixado o prazo de 10 dias para o cumprimento da diligência. Após, à conclusão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021843-70.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): HAROLDO SANTANA LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão da dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o
prescrito, nos termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e artigo 219, § 5º, do CPC e, por consequência, julgo extinta a presente
execução fiscal, com fundamento nos artigos 267, VI e 795 do CPC. Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas
ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado. Transitada em
julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no no
§ 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 19 de janeiro de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da
3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028316-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALLAN PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia do Demandante em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
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na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001493-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS PIRES FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9111)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vale registrar a dicção do artigo 257 do CPC: "Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no
cartório em que deu entrada". Ante o exposto e com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso VI,
todos do Código de Processo Civil, declaro a extinção processual sem exame do mérito, e determino o arquivamento dos autos, para que
produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na distribuição, nos termos do art. 257 do CPC, assim como também as
demais anotações que se fizerem necessárias. P.R.I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012646-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE ADAUTO MENDES
Advogado(s): FRANCISCO MÁRCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: É oportuno evidenciar que a mencionada decisão tem por escopo conferir regularidade à petição inicial e ao conhecimento do feito,
além de evitar possível dano ao erário público. Ademais, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de
Processo Civil, e a incumbência de conhecer de questões de ordem pública ainda que sem provocação. Nesse diapasão, requereu a justiça
gratuita regulada pela Lei 1.060/50, que é um benefício à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo,
sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação
da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte, visto que a mesma gera
presunção juris tantum. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Para a análise do presente feito, deve-se levar em consideração,
também, a natureza da lide, a qual, no contexto em análise, demonstra que o seu objeto é incompatível com a presunção de pobreza. Desta feita,
no presente caso, vislumbro que o Autor realizou um contrato de financiamento para aquisição de um veículo, cujo montante foi de R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais), comprovando, assim, renda suficiente para tal desiderato, incongruente com a situação de vulnerável descrita no art. 2º,
par. único, da Lei 1.060/50. O autor não deve ser agraciado com as benesses da lei 1.060/50, tal pedido, em rigor, é uma forma de burlar a
decisão acima mencionada. Nesse passo, o Autor teve oportunidade de emendar a inicial e não o fez. Devidamente intimado, não emendou a
inicial. Nos termos do art. 284 do CPC, a parte autora tem o prazo de 10 dias para emendar a inicial, sob pena de indeferimento. Ante o exposto,
em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI,
c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001345-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SARAH CAROLINE GUIMARÃES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547), ANDRE LUIZ FEITOSA QUIXADA(OAB/PIAUÍ Nº 7417)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Decido. Vale registrar a dicção do artigo 257 do CPC: "Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for
preparado no cartório em que deu entrada". Ante o exposto e com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295,
inciso VI, todos do Código de Processo Civil, declaro a extinção processual sem exame do mérito, e determino o arquivamento dos autos, para
que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na distribuição, nos termos do art. 257 do CPC, assim como também as
demais anotações que se fizerem necessárias. P.R.I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008145-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022994-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SUELY DUARTE DA PENHA FERRO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
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Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000174-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IATA ANDERSON RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Réu: BANCO AYMORÉ FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, com fundamento no artigo 267 e seus incisos III e IV, do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO, sem resolução
do mérito, o presente processo e determino o seu arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas
de direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014559-98.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: KAROL BARTOLOMEU DE SOUSA OLIVEIRA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 458, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos
acima, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, para: a) anular o processo administrativo e, por
conseguinte, declarar a inexigibilidade da dívida de R$ R$ 9.479,51 (nove mil, quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta e um centavos),
lançado como ?notificação de irregularidade?, constante dos documentos de fls. 30/31; b) condenar a requerida a pagar aos autores, em R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a título de danos morais, acrescidos de correção monetária, conforme tabela da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí, desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag
1167795) desde a citação; c) Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do advogado da
autora, que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando em conta a natureza da lide e o valor da
causa exorbitante declarado na peça de ingresso; d)deferir o pedido de liminar determinando, por consequência, que a requerida se abstenha de
realizar o corte do fornecimento de energia relativo ao débito discutido, sob pena de multa diária no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais) até o limite de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos moldes no art. 461, §4º, do CPC-NOTIFIQUE-SE; Eventual recurso de
apelação será recebido somente no efeito devolutivo, na parte que antecipou os efeitos da tutela (art. 520, inciso VII, do CPC). Consigno, por
derradeiro, que a assistência judiciária gratuita, em relação a parte autora, prevalecerá em todas as instâncias e para todos os atos do processo,
nos expressos termos do art. 9º da Lei n°1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017354-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS AMORIM COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010581-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: LINDALVA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006687-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FERNANDO FURTADO LIMA, PAULO AFONSO FURTADO FILHO, MAURO CESAR SOARES FURTADO
Advogado(s): AURORA LEITE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7120)
Réu: ZHANG XIV YING
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020328-58.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: OTAVIO PEREIRA XIMENES
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
Advogado(s):
DECISÃO: Sob outro prisma, registro que o litígio será decidido sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor e do Código de Defesa do
Consumidor, pois o disposto na Lei n° Lei n° 9.656/98 que é posterior a celebração do contrato. Ademais, a referida Lei não se aplica a planos de
saúde coletivos. Outrossim, intime-se o autor para, efetuar o recolhimento da taxa de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez
cumprida a determinação voltem-me os autos conclusos para prolação de sentença. Transcorrido o prazo legal sem manifestação da parte
interessada intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 48 (quarenta c horas) adimplir tais verbas, sob pena de extinção do feito sem
resolvê-lo no mérito. Diligências necessárias. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006253-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO IZIDIO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021502-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLEMILTON CARDOSO DA ROCHA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia do Demandante em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031854-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDIMAR VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Decido. Vale registrar a dicção do artigo 257 do CPC: "Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for
preparado no cartório em que deu entrada". Ante o exposto e com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295,
inciso VI, todos do Código de Processo Civil, declaro a extinção processual sem exame do mérito, e determino o arquivamento dos autos, para
que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na distribuição, nos termos do art. 257 do CPC, assim como também as
demais anotações que se fizerem necessárias. P.R.I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025366-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO DA SILVA COSTA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se. Teresina PI, 14 de março de 2016 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032068-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SANDRA MARIA SOARES DE MOURA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
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Advogado(s):
SENTENÇA: Decido. Vale registrar a dicção do artigo 257 do CPC: "Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for
preparado no cartório em que deu entrada". Ante o exposto e com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295,
inciso VI, todos do Código de Processo Civil, declaro a extinção processual sem exame do mérito, e determino o arquivamento dos autos, para
que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na distribuição, nos termos do art. 257 do CPC, assim como também as
demais anotações que se fizerem necessárias. P.R.I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008172-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028264-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA MACHADO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia da Demandante em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007233-92.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WELISSON DA COSTA MENESES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 03/05/2016, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0002809-80.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SERGIO FEITOSA MATIAS
Vítima: MARIA ELIZABETE SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu SERGIO FEITOSA MATIAS, brasileiro, natural de Teresina-PI, filho de João da Cruz Matias das Graças
Feitosa e de Marias das Graças Feitosa, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da
sentença proferida em 29 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de SERGIO FEITOSA MATIAS, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004126-21.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA APARECIDA MACIEL DOS SANTOS-MENOR, MARIA GORETE DE SOUSA, MARIA DOS MILAGRES GOMES CAMPOS OU
MARIA DOS MILAGRES GOMES
Vítima: DARIO PAULO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
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INTIMA, pelo presente edital, o réu MARIA GORETE DE SOUSA filha de Bernado Paulino de Sousa e de Maria Aldenora de Sousa, MARIA DOS
MILAGRES GOMES CAMPOS OU MARIA DOS MILAGRES GOMES filha de José Campos da Conceição e de Clarice Maria de Jesus Feitosa,
constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 18 de julho de 2014 no
presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de MARIA
APARECIDA MACIEL DOS SANTOS-MENOR, MARIA GORETE DE SOUSA, MARIA DOS MILAGRES GOMES CAMPOS OU MARIA DOS
MILAGRES GOMES, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV e 109, III do Código Penal e consequentemente determino ainda
ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com
cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012412-41.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALBERT JEFERSON GADELHA FEITOSA, HARRENIO SERGIO DA CRUZ
Advogado(s): MARLOS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5659)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 02/05/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0009800-09.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: KELSON DELNY FERNANDES DA SILVA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu KELSON DELNY FERNANDES DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Adão Luiz da Silva e de Maria Francisca de Jesus Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 03 de outubro de 2013 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de KELSON DELNY FERNANDES DA SILVA, pela prescrição punitiva na
forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição
e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0012683-60.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RAFAEL DE SOUSA SILVA, LENILSON DOS SANTOS SILVA
Vítima: EDVALDO WESLEY DE OLIVEIRA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus RAFAEL DE SOUSA SILVA filho de Anísio Gomes da Silva e de Rosa Clamentino de Sousa Silva,
LENILSON DOS SANTOS SILVA filho de Luis dos Santos Silva e de Maria do Rosário de Fátima Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública
do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 06 de junho de 2014 no presente processo, tendo como parte
dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de RAFAEL DE SOUSA SILVA, LENILSON DOS
SANTOS SILVA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença.
Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012474-76.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: NURECASP, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON YURE DO NASCIMENTO, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
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Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 02/05/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0017190-59.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JUNIEL LOPES DE SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JUNIEL LOPES DE SOUSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de
Maria Lopes de Sousa, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em
09 de junho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE
PUNIBILIDADE, em face de JUNIEL LOPES DE SOUSA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente
determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais,
arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009253-37.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PEDRO LIMA JUNIOR, RINALDO NERY PEREIRA
Vítima: LEONARDO HENRIQUE SOUSA BENIGNO, DENILSON MESQUITA ALVARENGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus PEDRO LIMA JUNIOR filho de Pedro Lima Neto e de Antonia Gomes do Carmo Lima, RINALDO NERY
PEREIRA filho de Francisco Pereira Lima e Rosa Sampaio Nery Filho, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 10 de outubro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante
do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de PEDRO LIMA JUNIOR, RINALDO NERY PEREIRA, pela prescrição punitiva
na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se."copia e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0011698-52.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: FRANKINALDO MAURO DE SOUSA
Vítima: MARIA ELAINE SENA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANKINALDO MAURO DE SOUSA, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 27 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANKINALDO MAURO DE SOUSA, pela MORTE DO AGENTE na
forma do art. 107 I do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e
Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0030238-80.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE GRIJALVA TOMAZ DA COSTA FILHO
Vítima: LOJAS RIACHUELO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
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O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE GRIJALVA TOMAZ DA COSTA FILHObrasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não
identificada, filho de Boroniza Correia de Mel, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da
sentença proferida em 29 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de JOSE GRIJALVA TOMAZ DA COSTA FILHO, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do
Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.
Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000456-09.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALEX ANTONIO RODRIGUES BEZERRA, FRANCISCO VIEIRA DA ROCHA
Vítima: JOAO BATISTA VERAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus ALEX ANTONIO RODRIGUES BEZERRA filho de Rosa Maria da Conceição, FRANCISCO VIEIRA DA
ROCHA filho de Raimundo Nonato da Rocha e de Francisca Lima Vieira, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 09 de junho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ALEX ANTONIO RODRIGUES BEZERRA, FRANCISCO VIEIRA DA ROCHA,
pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes.
P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027252-85.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEFERSON LUAN SAMPAIO DA CRUZ, FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 03/05/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0010410-11.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: LUZINEIDE DAMASCENO DE SOUZA, LEANDRA MARQUES DOS SANTOS
Vítima: TELEMAR/PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus LUZINEIDE DAMASCENO DE SOUZA filha de Enedito Antonio de Sousa e Elisabete Damasceno de
Souza, LEANDRA MARQUES DOS SANTOS filha de Raimundo Justiniano dos Santos, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 10 de dezembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de LUZINEIDE DAMASCENO DE SOUZA, LEANDRA
MARQUES DOS SANTOS, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda
ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido
nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP. Sem
custasCumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016653-03.2008.8.18.0008
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12.218. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42714 

12.219. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42732 

12.220. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42781 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JUCIE DAVI DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO LULA BRANDÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 126-A)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 03/05/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0008537-73.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO MARCOS VIEIRA DO NASCIMENTO CARLINHOS
Vítima: EDIMAR PEREIRA DE ABREU
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO MARCOS VIEIRA DO NASCIMENTO CARLINHOS,brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro,
profissão não identificada, filho de Raimundo Vieira do Nascimento e de Maria Francisca da Conceição, constituídos nos autos Defensoria
Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 10 de setembro de 2014 no presente processo, tendo
como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO MARCOS VIEIRA DO
NASCIMENTO CARLINHOS, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV e 109, II e 115 do Código Penal, e consequentemente determino
ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se,
com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0025188-34.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSE WEMERSON PEREIRA VERIDIANO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE WEMERSON PEREIRA VERIDIANO, bem como a quem interessar possa, da sentença proferida em
08/05/2015 às fls. 88/99, cujo dispositivo segue transcrito: " Assim, fixo a pena definitiva do réu JOSE WEMERSON PEREIRA VERIDIANO, em
06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário mínimo vigente à época
dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP. ( Verifica-se que o ora condenado, encontra-se preso desde o dia 17
de outubro de 2013, perfazendo 01 ano, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de pena cumprida. Aplicando-se o instituto da detração, conclui-
se que o réu resta cumprir 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 08 (oito) dias. Estabeleço a Colonia Agricola Major Cesar Oliveira para início do
cumprimento da pena aplicada. (...) Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, devendo ser expedido alvará de soltura em favor do
mesmo (...) Condeno o réu ao pagamento das custas do processo (...) Realizadas as diligências de lei e com o transito em julgado da sentença,
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Teresina, 08 de maio de 2015. Junia Maria Feitosa Bezerra Fialho Juíza de
Direito da 4ª Vara Criminal." E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 29 de março de 2016 (29/03/2016).
Eu, MARÍLIA BRITO DO RÊGO, Escrivão(ã), o digitei, conferi e subscrevi.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0008049-50.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: RAIMUNDO NONATO FILHO ROCHA, CICERO DORNEL
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus RAIMUNDO NONATO FILHO ROCHA filho de Maria de Jesus Rocha, CICERO DORNEL filho de Maria
José Dornel,constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 09 de
dezembro de 2013 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE,
em face de RAIMUNDO NONATO FILHO ROCHA, CICERO DORNEL, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
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12.221. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42770 

12.222. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42753 

12.223. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42773 

12.224. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42567 

JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0024095-46.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: ALINE MARIA DE SOUSA SILVA
Vítima: HIPER CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ALINE MARIA DE SOUSA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, filha de Tiago Sodré Santos e
Zilma Sousa Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença
proferida em 27 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ALINE MARIA DE SOUSA SILVA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código
Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.
Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001527-36.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO ROBERIO DA SILVA LIMA
Vítima: JOSE RIBAMAR SANTOS FERNANDES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO ROBERIO DA SILVA LIMA, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 09 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO ROBERIO DA SILVA LIMA, pela prescrição punitiva na
forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição
e Sistema INFOSEG. Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença via edital, com
o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP. Sem custas. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0024095-46.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: ALINE MARIA DE SOUSA SILVA
Vítima: HIPER CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ALINE MARIA DE SOUSA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, filha de Tiago Sodré Santos e
Zilma Sousa Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença
proferida em 27 de maio de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de ALINE MARIA DE SOUSA SILVA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código
Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.
Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0005703-29.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: FRANCISCO ANDERSON DA SILVA
Vítima: EMPRESA ALENCAR E MORAES( CASA DA AGRICULTURA)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
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12.225. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42527 

12.226. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42786 

12.227. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42806 

O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO ANDERSON DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de Raimundo Nonato da Silva e de Maria Francisca da Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 09 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante
do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO ANDERSON DA SILVA, pela prescrição punitiva na forma do art.
107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003625-62.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PEDRO LINO DA SILVA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu PEDRO LINO DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de
Antonio Lino Silva e de Maria Edwirgens da Conceição, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 09 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de PEDRO LINO DA SILVA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV e 109,
IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0008049-50.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: RAIMUNDO NONATO FILHO ROCHA, CICERO DORNEL
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus RAIMUNDO NONATO FILHO ROCHA filho de Maria de Jesus Rocha, CICERO DORNEL filho de Maria
José Dornel,constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 09 de
dezembro de 2013 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE,
em face de RAIMUNDO NONATO FILHO ROCHA, CICERO DORNEL, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e
consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as
formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0008131-81.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: RAIMUNDO JOSE DA SILVA AMORIM
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu RAIMUNDO JOSE DA SILVA AMORIM, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de Joanas Mariano de Amorim e de Maria das Graças de Amorim, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 18 de julho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de RAIMUNDO JOSE DA SILVA AMORIM, pela prescrição punitiva na forma do art.
107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
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Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007451-33.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE SOARES DO CARMO
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 04/05/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

Processo nº 0025450-81.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IGOR BORGES DA SILVA BARROS(MENOR)
Advogado(s): ANTONIO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: DANÚBIO DE ARAÚJO BARROS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de advogado, para conhecimento e eventual manifestação sobre a contestação de fls. 21/22, no prazo de lei.
Designo para o dia 15 / 09 / 2016, às 09:00 hs , a realização de audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, devendo as partes
comparecerem à audiência acompanhadas de suas testemunhas (no máximo três). Intime-se o requerido via CARTA PRECATÓRIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024283-97.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EDNA DE SOUSA NUNES, HILDENISE DE SOUSA NUNES ARAUJO, ZILMA DE SOUSA NUNES VASCONCELOS, ZILA DINIZ
DO NASCIMENTO NUNES, CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO NUNES, LEONARDO DO NASCIMENTO NUNES
Advogado(s): FLAVIO JOSE DA ROCHA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 23640), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656),
PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147), RENATA KARINE NASCIMENTO E SILVA(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 33066)
Inventariado: LUIZA LIMA NUNES(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se os herdeiros, recém habilitados, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação acerca da petição de
fls.81/84 no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 16 de outubro de 2015. ANTONIO DE PAIVA SALES. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009581-25.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Impetrado: DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA-UNATRI DA SECRETARIA DE FAZENDA DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
DESPACHO de fls.900. Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda
entenderem pertinentes. Intime-se. Teresina, 15/03/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025826-72.2010.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: MARILIA DE CASTRO FAZIO
Advogado(s): ZÉLIO FURTADO DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 5263), ROOSEVELT DELANO GUEDES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 13420)
Embargado: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 2901)
DESPACHO de fls.186. Face a certidão retro e a fim de viabilizar a expedição do ofício requisitório, intime-se os advogados signatários
do petitório de fls.145/146, para que informem, por petição subscrita por ambos, qual o percentual do valor dos honorários que cabe a
cada um. Teresina, 17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030217-94.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO - GRUPO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA, DIRETOR DA
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS - GIEF
Advogado(s):
SENTENÇA de fls.110/112. (...Ante o exposto, em atendimento a requerimento da impetrante, determino a Extinção do presente
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processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art.267, VII do CPC. Após os procedimentos de praxe, dêem-se as baixas
necessárias. Custas processuais pela impetrante. P.R.I. e Arquivem-se. Teresina, 26/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029287-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: E DE C SOUSA HOTEIS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS ERELI ME, ERENICE DE CARVALHO SENA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A)
SENTENÇA de fls. 137/140. (...Ante o exposto e a tudo considerado, Denego a Antecipação dos efeitos da tutela vindicada, à mingua de
pressupostos conditio sine qua non ao deferimento do provimento. Ato contínuo, cite-se o Estado do Piauí para, querendo, contestar a
presente ação, no prazo legal de 60 (sessenta) dias (art.297 c/c 188 do CPC). P.I. Cumpra-se. Teresina, 27/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004727-80.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV - FILIAL TERESINA
Advogado(s): ANNA CAROLINA SERVIO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 3777), VALMIR PONTES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 2310), ALESSANDRA
VIEIRA DA CUNHA MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 4874), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), FELIPE
BARREIRA UCHOA(OAB/CEARÁ Nº 12639)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 2901)
SENTENÇA de folhas 658/667: (...) Ante o exposto, e a tudo mais que dos autos costam, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÂO PROPOSTA , e por
via de consequência, declaro a inexistência de nulidades dos Autos de Infração de nºs. 40632; 40629; 40631 e 40642. Condeno a autora nas
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento), sobre o valor da causa, devidamente atualizada. Em
consequência da improcedência da ação julgada supra, torno sem efeito a antecipação de tutela. P.R.Intime-se. Teresina, 10 de Dezembro de
2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002261-45.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO B. T . DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 1447-84), JOSE WILSON F DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Embargado: JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
SENTENÇA DE FLS. 182/187 : Igualmente, deixo de reconhecer a omissão no tacante à não fixação do termo inicial de juros moratórios e da
sua taxa. Os cálculos homologados às fls. 108 efetivamente indicam os juros e a correção monetária considerados, assim como o termo inicial a
partir do qual incidem, de modo que sua homologação necessariamente pressupõe que este Juízo os reconhece como corretos e que afasta a
alegação de impropriedade suscitada em sede de embargos. Ante os exposto, verificada a não ocorrência dos vícios apontados, REJEITO OS
PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mantendo o decisum hostIlizado em seus termos. P. R. Intima-se. Teresina, 01 de dezembro de
2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006709-42.2003.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: LOPES BRITO & CIA. LTDA.
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11338),
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: DIRETOR DO DATRI - DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO ETRIBUTACAO DA SEC.DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
DESPACHO de fls 380. Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda
entenderem pertinentes. Intime-se. Teresina, 26/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006868-33.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A
Advogado(s): RODRIGO MORENO PAZ BARRETO(OAB/SÃO PAULO Nº 215912)
DECISÃO DE FLS. 97/100 : Antes o exposto e a tudo considerado, indefiro o pedido de fls.77/79. P. Intime-se. Teresina, 03 de dezembro de
2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001584-20.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
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2209)
Requerido: SR CHEFE DA UNIDADE DE FISCALIZAÇAO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
DESPACHO de fls.272. Chamo o processo à ordem. É que compulsando os autos, verifiquei que no pedido da autora às fls.221/222, a
mesma não apresentou os valores a serem ressarcidos. Assim sendo, intime-se a autora para dizer se concorda com os valores
apresentados pelo Estado do Piauí, às fls. 270, ou caso contrário, apresente novos cálculos. Intime-se e Cumpra-se. Teresina,
29/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011565-59.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PNEUMOBIL - COMERCIAL PAULISTA E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): EVA MARIA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10867), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
DESPACHO de folhas 332/333: (...) Dê-se, ainda, ciência ao executado, de que o levantamento das restrições está condicionada ao
pagamento dos emolumentos cartórios e da TSNR devida ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, conforme aduzido pelo
próprio 1º Ofício. Por fim, á Secretaria desta Vara para tentativa de localização de novo endereço do Ofício nº 23/2015 (fl.311), haja vista
a devolução do envelope dirigido ao 2º Cartório de Registro de Imóveis. Intime-se e cumpra-se. Teresina-PI, 15/12/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014304-43.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DATEN TECNOLIGIA LTDA
Advogado(s): RODRIGO VEIGA FREIRE E FREIRE(OAB/BAHIA Nº 20863), MARCOS ANTONIO NEPONUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
3993)
Réu: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI - SUPREC, GERENTE DE CONTROLE DA
DIVISAO DE MERCADORIAS EM TRANSITO
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
SENTENÇA de fls. 130/137. (...Ante o exposto, Concedo a Segurança Pleiteada, mantendo, assim, a decisão proferida em sede de
liminar. Condeno a parte vencida ao ressarcimento das custas processuais suportadas pela autora. Sem honorários advocatícios, ex vi
das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Decorrido o prazo prazo para recurso voluntário e em face do que dispõe o art. 14, § 1º da Lei
12.016/2009, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, P.R. Intime-se. Teresina-PI, 16/12/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006305-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ROMEL EUGÊNIO C. ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628)
Requerido: ELIUTON ASSIS DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: "Intime-se o autor reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestar, bem como manifestar-se quanto à contestação
apresentada, no prazo de 15 dias. teresina/PI, 19 de março de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011904-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCOS AURELIO FERNANDES COSTA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado por MARCOS AURÉLIO FERNANDES COSTA e BANCO GMAC S.A e, em consequência, declaro
EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das
exigência legais. (...). Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2014. Belª Maria das neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de
Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012209-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MED IMAGEM S/C - FILIAL HOSPITAL PRONTOMED ADULTO
Advogado(s): ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068)
Réu: LINDE GASES LTDA
Advogado(s): LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI(OAB/MINAS GERAIS Nº 72002 )
SENTENÇA: "(...) Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada pelas partes acma
nominadas, todas devidamente qualificadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo
com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015 487, III, b. (...). Teresina, 28 de março de 2016. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima.
Juíza de Direito da 5ª vara Cível da Comarca de Teresina."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027757-76.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MESAQUE COMPASSO DE MOURA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: "Primando pelo princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se a parte apelada, para, oferecer, no prazo legal, as
contrarrazões ao recurso interposto. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Piauí. Teresina(PI), 17
de março de 2014. Belª Maria das neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027757-76.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MESAQUE COMPASSO DE MOURA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: "Primando pelo princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se a parte apelada, para, oferecer, no prazo legal, as
contrarrazões ao recurso interposto. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Piauí. Teresina(PI), 17
de março de 2014. Belª Maria das neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina."

Processo nº 0022198-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE NAZARE DE MELO RODRIGUES, BELARMINO BRAGA RODRIGUES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: ELIANE BRAGA RODRIGUES
Advogado(s):
Intimem-se os autores sobre a certidão de fls.31, para que requeiram o que for de direito.Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004979-35.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CONSTANCE DE CARVALHO CORREIA JACOB MELO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
Requerido: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): MILENA DONATO OLIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 137546), GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
41245), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
DESPACHO: "Intime-se a parte Embargada, na pessoa de seu patrono, para, querendo, manifestar-se quanto aos Embargos de fls. 1073/1079,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020804-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANECY AUGHUSTA CASTELO BRANCO SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CIA DE CREDITO FINANCEIRA RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): AURELIO CANCIO PELUSO(OAB/PARANÁ Nº 32521)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os
seus legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmado entre ANECY AUGHUSTA CASTELO BRANCO SOUSA e CIA DE CRÉDITO
FINANCEIRA RENAULT DO BRASIL e, em consequência, declaro EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispões o art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais. (...). Teresina/PI, 18 de março de 2014. Belª Maria das
Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª vara Cível de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022540-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RONALDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA:
?(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo com fulcro no inciso III, do Art. 267, do Código de Processo Civil,
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, pois o Autor há mais de trinta dias não promove os atos e diligências que lhe competem. (?).
Teresina/PI, 17 de março de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015622-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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12.253. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42541 

12.254. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42544 

12.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42576 

12.256. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42589 

12.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42611 

Autor: ERICO RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): MANOEL ANTONIO DE ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 2552), LAILA CIBELE DOS SANTOS BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 2547),
GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), MARCOS FERNADO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723-E)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Deixo de homologar o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, uma vez que inadmíssivel tal postulação após o
proferiento de sentença de mérito. Pode o demandante, e relação à causa, renunciar ao direito de executar ou até mesmo abdicar do recurso que
já aviou, mas desitir da ação que já foi julgada, não, pois não há mais do que desistir, tendo em vista que a prestação jurisdicional guerreada já
entregue. Cumpra-se a sentença, dando-se baixa na distribuição e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015824-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OCIRENE INACIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: ?(...) Diante do exposto, indefiro a petição inicial, a teor do que dispões o artigo 284, parágrafo único do CPC e, em consequência,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e III, do CPC. (?). Teresina, 20 de fevereiro de 2014. Maria
das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027779-66.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CARMEM DOLORES TELES DE ALENCAR
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por be homologar, por sentença e para que produa os seus legais
e jurídicos efeitos, o Acordo firmado por BANCO ITAU UNIBANCO S.A e CAREM DOLORES TELES ALENCAR e, em consequência declaro E X
T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das
exigências legais. Custas serão suportadas meio a meio e a verba honoráriaa de sucumbência resta compensada pela decaída simétrica de
ambs as partes nos pedidos. Procede-se a respetiva baixa a distribuição e, após o pagamento das custas, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016247-32.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ERISVAN FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que conduza os
seus legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmado entre ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA e ERISVAN
FERREIRA DA SILVA e, em consequência declaro EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispões o art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais (...). Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho
Barbosa Lima.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020604-26.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RAIMUNDO NONATO PEREIRA LIMA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo com fulcro no inciso III, do art. 267, do Código de Processo
Civil. EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, pois o autor há mais de trinta dias não promove os atos e diligências que lhe competem.
(...). Teresina/PI, 18 de março de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022748-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: MARIA DAS GRACAS SILVA SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Declarado: FIC FINANCEIRA CDB S/A CREDITO FINANCIAMENTO E FINANCIAMENTO
Advogado(s): ANDREZA JULIÊTA DE SENA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528)
DESPACHO: "Primado pelo Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se a parte apelada, para, querendo, oferecer, no prazo legal, as
contrarrazões ao recurso interposto. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Piauí. Teresina(PI), 26
de fevereiro de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina.
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12.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42822 

12.260. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42944 

12.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42468 

12.262. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42497 

12.263. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA42484

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029212-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LARYSSA NUNES BRANDÃO
Advogado(s): ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
VISTOS EM CORREIÇÃO: Assim, conheço da referida peça por ser tempestiva, as REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela
parte autora, ante a ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Diante do Exposto, recebo e nego provimento aos embargos de
declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026090-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ELENICE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
SENTENÇA: "(...) Ante a tais considerações, HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO,
com base no CPC, art. 269, III. Intime-se a autora, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas recolher as custas processuais, sob pena de
inscrição na dívida ativa do estado; (...). Teresina, 7 de agosto de 2015. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª vara
Cível da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012354-04.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO - OAB-PI 5033-A(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
SENTENÇA: "(...) No caso em tela, em sede de decisão do Incidente de Impugnação ao valor da causa fora corrigido o valor da causa e
determinada a complementação das custas, no entanto, o autor o autor quedou-se inerte, conforme certidão às fls. 39/v. Ante o exposto e
considerando o que mais dos autos consta, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. (...).
Teresina/PI, 17 de junho de 2014. Belª Maria das Neves ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito Titular da 5ª Vara Cível de Teresina."

Processo nº 0008017-35.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: IVO BALDISSERA
Advogado(s): MARCELO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9396)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Sobre o Requerimento Ministerial encartado às fls. 58, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 5 (cinco) dias.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006368-35.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ROVITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA
Advogado(s): DAGOBERTO RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 28851)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: ?(...) Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 319), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído
de pleno direito em título executivo judicial, com fundamento no art. 1.102c e §§, do CPC com a correção monetária e juros, razão pela qual
converto o mandado inicial em executivo, devendo seguir, no mesmo feito, na forma prevista no art. 1.102c do CPC, condenando o executado a
pagar ao autor a quantia de R$ 76.809,67 (setenta e seis mil oitocentos e nove reais e sessenta e sete centavos), acrescida da correção
monetária pelos índices oficiais, juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do
débito.(...). Teresina/PI, 27 de fevereiro de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022760-16.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS E SILVA RIOTINTO
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial, a teor do que dispõe o art. 284, parágrafo único do CPC e, em consequência, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I do CPC.(...). Teresina, 06 de março de 2014. Maria das Neves
Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013038-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARNALDO MOISES GOMES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?(...) Assim sendo, e tendo em vista que o preparo é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e que sua
ausência ocasiona o fenômeno da preclusão, não conheço o presente apelo, julgando-o deserto nos termos do art. 211 do CPC. (?). Teresina/PI,
26 de fevereiro de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016693-35.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: HELVECIO FRANCISCO DAS CHAGAS
Advogado(s):
SENTENÇA: ?(...) Isto posto, com fundamento no art. 330, II do CPC c/c art. 3º do Dec-Lei nº. 911/69, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais
da Busca e Apreensão, em decorrência, declaro rescindido o contrato de compra e venda, ficando consolidada nas mãos da parte autora o
domínio e posso plena e exclusiva do bem, eis que a parte ré não quitou e nem pretende quitar o contrato nos prazos avençados. (?).
Teresina/PI, de 18 de março de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001547-51.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: HERITON ACIANNE MONTEIRO COSTA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
VISTOS EM DESPACHO: (...) Pelo exposto NEO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, mantendo-se a respeitosa deisão guerreada pelos
seus próprios e jurídicos fundamentos, determinando o recolhimento das custas processuais, nos termos fixados pelo Juízo a quo, bem como
determino seja oficiado o Juízo a quo, inclusive por fac-símile, independentemente de qualquer outra forma de comunicação da SESCAR/CÍVEL
para conhecimento e cumprimento imediato desta decisão envindo-lhe cópia da mesma, nos termos dos arts. 527, III e 558 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008125-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE ARIMATEIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Primando pelo Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se a parte apelada, para, querendo, oferecer, no prazo legal,
as contrarrazões ao recurso interposto. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Piauí. Teresina/PI, 28
de maio de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª vara Cível de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007086-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: G.DE A. ROCHA SILVA VIDROS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: TIM NORDESTE S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
SENTENÇA:
?(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a açãoe seu pedido para
CONDENAR a requerida ao pagamento do autor, à guisa de DANOS MORAIS, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), devidamente corrigido
desde esta sentença até o efetivo pagamento e acrescido de juros de 1% desde a citação, indenização esta fixada dentro dos parâmetros de
razoabilidade e, anda, a título de restituição, o pagamento em repetição de indébito no valor de R$ 456,75 (quatrocentos e cinquenta e seis reais
e setenta e cinco centavos), acrescido de correção monetária e juros legais. Sucumbente, o réu arcará com o pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15%, na forma do art 20, §4º, do CPC, atualizados a partir do ajuizamento. EXTINGO o
processo, com julgamento de deu mérito, conforme artigo 269, I, do Código de processo Civil. (?). Teresina/PI, 18 de março de 2014. Belª Maria
das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022141-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCUS VENICIUS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BV CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
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12.273. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42159 

ATO ORDINATÓRIO: manifestar-se sobre a contestação de fls.30/71,no prazo de 15 dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022725-56.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
7075)
Executado(a): MARCOS HENRIQUE MELO FRANCO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
DESPACHO:
?Intime-se o autor, na pessoa de seu procurador, para querendo, manifestar-se quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 dias. Após,
com ou sem manifestação, volte-me conclusos. Teresina/PI, 19 de março de 2014. Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013940-42.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: SANDRA MARIA COELHO SOUSA
Advogado(s): EDENILSON RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8108)
Requerido: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
DESPACHO: ?Sendo tempestivo, recebo o Apelo em seu duplo efeito. Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Teresina/Pi, 24 de março de 2014.
Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010200-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGROAVES COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA - ME
Advogado(s): GILBERTO NOGUEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10507)
Réu: O R DUARTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRAPECUARIOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) O inconfomismo da parte deve ser combatido pela via adequada, não servindo os embargos de declaração para rediscutir as teses acolhidas
ou rejeitadas pela decisão, bem como se há ou não justiça no decisum. Ademais, à luz do art. 535 do CPC, não vislumbro a ocorrência de
omissão, obscuridade ou contradição a sentença, preenchendo o decisum os requisitos do art. 458 do CPC e art. 93, inciso IX da Constituição
Federal. Assim, conheço da referida peça por ser tempestiva, mas REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora, ante
a ausência da omissão, obscuridade ou contradição. Diante do Exposto, recebo e neo provimento aos embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001583-74.2004.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA DO SOCORRO LEAL DA ROCHA, IMOBILIARIA ROCHA & ROCHA CIA LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727),
ADRIANA MARIA DE ALBUQUERQUE LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 3240), GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
Réu: F GOMES COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, ANA MARIA VIEIRA NOLETO MAGALHAES
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: " Intime-se o autor, para se manifestar no prazo de 48(quarenta e oito) horas, quanto ao interesse do prosseguimento do feito.
Após, conclusos".

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0012450-14.2013.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , solteira, filho(a) de , residente e domiciliado(a) na Rua João Isidoro, n° 6540, Poti Velho, CEP: 64008-
010,TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012450-14.2013.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , casada , residente e domiciliado(a) em RUA ISIDORO Nº 6540, POTI VELHO,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Caroline Moura Oliveira, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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12.276. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42462 

12.277. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42471 

12.278. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42323 

12.279. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42288 

12.280. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42792 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018716-17.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. P. L. M.
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Réu: E. J. M.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ex positis, diante da manifestação de desistência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito para homologar o pedido de
desistência, com base no artigo 267, VIII do CPC e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Custas na forma
da lei.P.R.I. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001862-50.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. H. F. A. DE S.
Advogado(s): ADRIANA BASTOS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 7959), FRANCISCO OSMAR BRANDAO LOPES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6222)
Requerido: M. M. V. DE S., E. M. A. DE S.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, em consonância com o parecer ministerial de fl. 95, julgo extinto o processo com fulcro nos artigos 267, V e 459, segunda
parte, ambos do CPC. Considerando que o réu é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, custas pela parte autora. Após trânsito em
julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. P.R.I.. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005300-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: A. R. B. B., J. O. G.
Advogado(s): KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7826)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido para, nos termos do art. 1º da Lei nº. 9.278/96, c/c art. 226, § 3º da CF c/c art.
1.723 do CC declarar reconhecida a união estável entre Antonio Raimundo Barros Boavista e Jackeline Oliveira Gomes, pelo período informado
na exordial e declaro extinto o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 269, I, do CPC. Custas de Lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001193-94.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. J. M. DE L., V. K. M. DE L.
Advogado(s): RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267)
Requerido: J. M. DE L.
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, julgo extinta a ação de cumprimento de sentença, com base no artigo 269, II do CPC. No que concerne à ação principal,
determino que a Secretaria cumpra integralmente a sentença de fls. 105/106, Certificando acerca do trânsito em julgado, arquivando o feito e
dando baixa na distribuição. Ints. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006149-85.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: M. DO S. C. R. E S., G. C. DA S.
Advogado(s): ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4872), NESTOR ALCEBÍADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº
2849)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, diante do pedido de desistência, em conformidade com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com base no artigo 267, VIII do CPC e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Custas de lei. Sem
honorários. P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018400-72.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: M. R. M.
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Requerido: W. M. E S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no artigo 257 c/c 267, IV, extingo este processo sem resolução do mérito, procedendo-se ao
cancelamento na distribuição. Custas de lei. Sem honorários. P. R. I. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003953-11.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: T. D. DE A. E S.
Advogado(s): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134)
Réu: J. O. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA:"Ex positis, diante do pedido de desistência, em conformidade com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com base no artigo 267, VIII do CPC e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição.
Sem custas em razão da assistência judiciária gratuita deferida. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003433-51.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA AMANDA CAVALCANTI, JOAO BOSCO CAVALCANTI, JOSE SARTO CAVALCANTE, MARIA RITA CAVALCANTI, RITA
MARIA CAVALCANTI, GONCALO CAVALCANTI FILHO
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/null Nº null)
Inventariado: MARGARIDA CAVALCANTI*FALECIDA)
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim sendo, com fulcro nos arts. 267, VIII, c/c o art. 329 e 459, 2ª parte, todos do CPC, declaro extinto o presente feito, sem
julgamento de mérito, dando-se baixa na distribuição, arquivando-se. Determino que sejam desentranhados os documentos acostados à inicial e
entregues a quem de direito, devendo a Secretaria tirar cópias dos documentos para fins de registro nos autos, de tudo emitindo certidão. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se."

PROCESSO Nº: 0020632-86.2013.8.18.0140
CLASSE: Arrolamento de Bens
Arrolante: JACINTO SOARES DE ARAUJO
Arrolado: RAIMUNDA MARIA DE ARAUJO - FALECIDA
SENTENÇA
PROCESSO Nº 0020632-86.2013.8.18.0140
CLASSE: Arrolamento de Bens
Arrolante: JACINTO SOARES DE ARAUJO
Arrolado: RAIMUNDA MARIA DE ARAUJO - FALECIDA
Vistos, etc.
Homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável
constante da petição de fls.44, nos autos do arrolamento dos bens deixados por RaimundaMaria de Araújo.
Expeça-se o competente formal de partilha, ressalvados os direitos deterceiros.
P.R.I.C.
Após, as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.
Teresina-PI, 3 de fevereiro de 2016
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca, em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011851-75.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOAO BOSCO DA SILVA
Advogado(s): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10145)
Interditando: JOAO BOSCO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Desse modo, ante a desnecessidade de produção de outras provas e com base no artigo 3º, inciso II c/c o artigo 1.767, inciso I,
ambos do CC/02, decreto a INTERDIÇÃO de João Bosco da Silva Filho declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-lhe Curador Definitivo o Requerente, Sr. João Bosco da Silva, que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco)
dias, na forma do art. 1.187, do CPC, ficando desde já dispensado de especialização em hipoteca legal, na forma do art. 1.190, do CPC. Em
obediência ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, assim como nos artigos 92 e 93 da Lei
6015/73, remeta-se a presente sentença ao Cartório do Registro Civil competente para que se proceda ao devido Registro e publique-se no
Diário da Justiça do Estado, três vezes, com intervalos de dez dias. Deverá a Srª Oficiala do Registro Civil comunicar ao Juiz desta Vara, em 48
(quarenta e oito) horas o registro da sentença para os fins do parágrafo único do art. 93 da Lei 6015/73. Registrada a sentença no Cartório do
Registro Civil, lavre-se o Termo de Curatela. Oficie-se ao Cartório Eleitoral para as providências cabíveis. Custas de Lei. Registre-se. Decorrido o
prazo recursal e publicados os editais, dê-se baixa e arquivem-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004353-25.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: B. A. DE O. F.
Advogado(s): ALVARO SOTERO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8152)
Réu: T. DE J. F.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ex positis, diante do pedido de desistência, em conformidade com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com base no artigo 267, VIII do CPC e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição.Custas de lei. Sem
honorários. P.R.I.C."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014235-74.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ALINNE MADEIRA SOARES GONÇALVES, JOÃO PAULO GONÇALVES REIS
Advogado(s): DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988), HERISON
HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI Nº 5367).
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, em consonância com o parecer ministerial de fls. 35/36, indefiro o pedido de fl. 21, por não ser a via adequada à satisfação
do provimento que se quer obter. Determino que a Secretaria proceda o cumprimento integral da sentença de fls. 18/19, arquivando o feito, com a
devida baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023028-36.2013.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: F. M. A. DE A., R. S. A. A.
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ex positis, acolho o pedido da parte autora para homologar a desistência mencionada, momento o qual julgo extinto o feito sem
resolução de mérito com base no artigo 267, VIII do CPC. Após o trânsito em julgado arquive-se adotando o procedimento legal. P.R.I. Cumpra-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003953-11.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: T. D. DE A. E S.
Advogado(s): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134)
Réu: J. O. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA:"Ex positis, diante do pedido de desistência, em conformidade com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com base no artigo 267, VIII do CPC e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição.
Sem custas em razão da assistência judiciária gratuita deferida. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013016-65.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: M. V. M. F.
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Requerido: C. R. DE M.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, com fundamento no artigo 257 c/c 267, IV, extingo este processo sem resolução do mérito, procedendo-se ao
cancelamento na distribuição. Custas de lei. Sem honorários. P. R. I. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013016-65.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: M. V. M. F.
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Requerido: C. R. DE M.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, com fundamento no artigo 257 c/c 267, IV, extingo este processo sem resolução do mérito, procedendo-se ao
cancelamento na distribuição. Custas de lei. Sem honorários. P. R. I. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026357-90.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA HELENA PILAR DE ARAUJO, FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO, ANTONIA PILAR DE ARAUJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ex positis, diante do pedido de desistência, em conformidade com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com base no artigo 267, VIII do CPC e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Custas de lei. Sem
honorários. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026357-90.2012.8.18.0140
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Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA HELENA PILAR DE ARAUJO, FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO, ANTONIA PILAR DE ARAUJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ex positis, diante do pedido de desistência, em conformidade com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com base no artigo 267, VIII do CPC e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Custas de lei. Sem
honorários. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014251-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIO CALAÇO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Requerido: MURILO SILVA DE SOUSA(MENOR)
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ex positis, em consonância com o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, extinguindo a ação, com resolução de mérito,
nos termos do art. 269, I da Lei Adjetiva Civil. Condeno a parte autora a arcar com as custas, e os honorários advocatícios que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), na forma do art. 20 §4º do Código de Processo Civil. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. Transitada em
julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0024217-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA CLARICE ALCANTARA GOMES SILVA
Advogado(s): MARIA DE LUZ DA ROCHA MESQUITA AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3052), NEIDE DA PAZ SOUSA
PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 7533)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Intimem-se a (s) parte (s) autora, por seu advogado (a) para, no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre a contestação de fls. 56 a 95 e
documentos.
TERESINA, 29 de março de 2016
KARINE FALCÃO COSTA COELHO G E ALMENDRA
Escrivão(ã) - 26647

Processo nº 0004831-28.2016.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: VALDENIR CRUZ RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Ante o exposto, aquele é o juízo prevento para o processamento do feito, devendo os presentes autos serem remetidos para o prosseguimento
conjunto.
Baixas de estilo e intimações necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014502-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARTIN FERREIRA REGO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
Despacho
Arquivem-se os autos com as baixas de estilo.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011047-49.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTHONY ELKE DA SILVA
Advogado(s): CLEITON CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), ALYSSON BATISTA DA SILVA FLIZIKOWSKI(OAB/PIAUÍ Nº 6278/08)
Requerido: COMPANHIA ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Intime-se o autor para recolher as taxas de preparo e baixa, em 05 dias, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.
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12.297. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42757 

12.298. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42585 

12.299. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42812 

12.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42821 

12.301. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42851 

TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011047-49.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTHONY ELKE DA SILVA
Advogado(s): CLEITON CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), ALYSSON BATISTA DA SILVA FLIZIKOWSKI(OAB/PIAUÍ Nº 6278/08)
Requerido: COMPANHIA ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Intime-se o autor para recolher as taxas de preparo e baixa, em 05 dias, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005595-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: NORMA GUIA NOLETO DA LUZ
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: HSBC BAMERINDUS
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026683-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CARMELITA DE ALMEIDA MUNIZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Tendo em vista que o recurso foi interposto de forma defeituosa, sob o pálio do CPC/73, não havendo o recorrente se mobilizado para sanar a
irregularidade, apesar de intimado para tal finalidade, não recebo a Apelação.
Arquivem-se os autos com as baixas de estilo.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017911-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO DA PAZ LEAL
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Despacho
Mantenho a decisão de fls. 40 pelos seus próprios fundamentos.
Intime-se o autor para, em 05 dias, recolher as custas judiciais, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003815-10.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: R S S RODRIGUES ME
Advogado(s):
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 42 e homologo o pedido de desistência da ação, julgando extinto o processo,
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
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12.302. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42839 

12.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42891 

12.304. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42475 

12.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42464 

12.306. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42436 

TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015496-11.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: FERNANDO GABRIEL LULA FEITOSA
Advogado(s):
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001080-58.2001.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Réu: LICIA MACHADO NEIVA CADDAH
Advogado(s):
Despacho
Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador constituído às fls. 74, para, em 05 dias, dizer se tem interesse no feito, sob pena de
extinção.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010301-65.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: XEROX DO BRASIL LTDA.
Advogado(s): NATAL CAMARGO DA SILVA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 104431), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Executado(a): LIVRARIA E PAPELARIA DOS CONTRIBUINTES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s):
Defiro a suspensão do processo e, em decorrência, e do prazo prescricional pelo prazo de 01 ano, conforme disposto no art. 921, III, do
CPC/2015.
Aguarde-se em Secretaria.
Cumpra-se.

Processo nº 0015656-07.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: ERIKA DAYANE DE MELO
Advogado(s):
Indefiro as providências requeridas, tendo em vista que cabe à parte autora diligenciar no sentido de localizar a parte ré.
Desta feita, intime-se o requerente para manifestar-se no prazo de 10 dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012750-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: KLEBER VIEIRA PAULO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Processo sentenciado, com trânsito em julgado, sem manifestação das partes quanto à necessidade de meios de cumprimento da sentença.
Procedam-se as baixas e arquivamento de estilo.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42373 

12.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA42405 

12.309. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42631 

12.310. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42790 

12.311. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42785 

12.312. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42729 

Processo nº 0000553-33.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), ANTONIO
CLÁUDIO PORTELA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Réu: MARIA DE FATIMA DE CASTRO SILVA, HAROLDO CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as taxas de preparo e baixa, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0028465-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HUMBERTO BATISTA E SILVA
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Designo audiência de conciliação para o dia 02/06/2016, às 9h.
Intimem-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018454-33.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JUNIOR RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
SENTENÇA: julgo precedente a pretesão punitiva estatal para condenar o réu FRANCISCO JUNIOR RODRIGUES DE ARAUJO, antes
qualificado, por ter violado as normas do caput do art. 302, da Lei de Trânsito...aplico em desfavor do acusado, a pena base em 02 (dois) anos de
detenção, que torno concreta e definitiva... regime aberto... converto a pena privativa do apenado em 02 (duas) penas restritivas de direito, nas
suas modalidades previstas no art. 43, IV (prestação de serviço à comunidade) e VI (restrição de finais de semana)... suspendo a habilitação do
condenado para dirigir veículo automotor pelo prazo de 02 (dois) meses... Custas pelo apenado. P.R.I.C. Teresina, 28 de março de 2016. Dr.
Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito/6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021339-54.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: ARLAN LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570)
SENTENÇA: "... Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do réu nomeado supra, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95...
P.R.I.C. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 28 de março de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de
Direito/6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021339-54.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: ARLAN LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570)
SENTENÇA: "... Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do réu nomeado supra, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95...
P.R.I.C. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 28 de março de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de
Direito/6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020719-42.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): MÁRCIO ANDRÉ BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
SENTENÇA: "... Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do réu nomeado supra, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95...
P.R.I.C. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 28 de março de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de
Direito/6ª Vara Criminal".
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12.313. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42647 

12.314. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42671 

12.315. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42599 

12.316. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42924 

12.317. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42800 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008993-71.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO NONATO LIMA JUNIOR
Advogado(s): MARISE PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1593)
SENTENÇA: "... julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o réu ANTONIO NONATO LIMA JUNIOR, antes
qualificado, por ter violado as normas do caput do art. 302, da Lei de Trânsito...aplico em desfavor do acusado, a pena base em 02 (dois) anos de
detenção, que torno concreta e definitiva... regime aberto... converto a pena privativa do apenado em 02 (duas) penas restritivas de direito, nas
suas modalidades previstas no art. 43, IV (prestação de serviço à comunidade) e VI (restrição de finais de semana)... suspendo a habilitação do
condenado para dirigir veículo automotor pelo prazo de 02 (dois) meses... P.R.I.C. Teresina, 18 de março de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura
de Queiroz - Juiz de Direito/6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028723-68.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ACIDENTES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO HENRIQUE FARIAS DIAS
Advogado(s): MARCELL RODRIGUES CABRAL SIQUEIRA, OAB/PI.
SENTENÇA: "... Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade ro réu noemado supra, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95... P.R.I.C.
Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 28 de março de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito/6ª
Vara Criminal".

Processo nº 0004629-61.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L.G. F. L.S
Advogado(s): MARIA ROSA DA CRUZ FELIX(OAB/PIAUÍ Nº 12936), ÂNGELA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9942)
Requerido: H. L. L.
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro pedido requerido em fls. 45/46, pelo que se determina o apensamento destes autos ao processo de revisão de alimentos nº 0026714-
65.2015.8.18.0140.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017820-03.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M A S DA S
Advogado(s): BELZANY SUDARIO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10585)
Interditando: M Z C DA S
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos,
1. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição do(a)
requerido(a) MARIA ANGELINA SUDÁRIO DA SILVA, devidamente qualificado(a), e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início
de conhecimento, entendo presentes nestes autos os requisitos constantes do CPC 273, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952, de
13.12.1994.
2. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente os de fls. 29, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos
necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos
fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação lato sensu, o próprio fumus bonis iuris e, principalmente, o periculum in mora.
3. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curador(a) para interditando(a), o(a)
Sr(a). MARIA ANGELINA SUDÁRIO DA SILVA, sua filha, igualmente qualificado(a) nos autos, a fim de que a mesma, até o deslinde da ação,
possa representar a interditando(a) nos atos da vida civil.
Lavre-se pois, o competente Termo de Compromisso.
4. Por último, designo o dia 02/05/2016, às 12:00hs, no fórum local, para realização de interrogatório.
5. Cite-se interditando(a) para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para impugnar o pedido, de cinco (5) dias, será
contado a partir dessa audiência.
6. Notifique-se o órgão Ministerial, que, nos termos do CPC 1.182, § 1º, deve representar a interditando(a) nos autos deste procedimento.
7. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
TERESINA, 1 de setembro de 2015
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026061-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: D P N B
Advogado(s): FABRÍCIO COSTA SAMPAIO (OAB/PIAUÍ Nº 9845)
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12.318. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42402 

12.319. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42429 

12.320. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA42451 

12.321. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA41976 

Réu: M R M
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos,
1. Concedo a gratuidade requerida.
2. Designo dia 10/05/2016 às 12h30min para a realização da audiência preliminar de tentativa de conciliação, a que alude a LDi 3º, § 2º,
subsidiariamente aplicado ao caso vertente, neste fórum local.
2.1. Em atenção à possibilidade de conciliação entre as partes, determino a remessa dos autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania para realização de tentativa de mediação entre as partes sem prejuízo da audiência já designada.
3. Cite-se a requerida, por mandado, para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para responder a ação, de quinze
dias, começará a fluir a partir dessa audiência e que, não sendo contestada a ação proposta, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados na peça atrial, salvo no que se relaciona aos direitos indisponíveis.
4. Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
Expedientes necessários.
TERESINA, 25 de novembro de 2015
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028575-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SAMHUELL DAVIE GOMES FERREIRA, MEIRE APARECIDA DO NASCIMENTO DIAS
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
DESPACHO
Intimem-se as partes requerentes, por intermédio de seu patrono, para no prazo de 10 (dez) dias, regularizarem a marcha processual, consoante
determina o art. 320 do CPC procedendo ao reconhecimento de firma, observando o procedimento regulado nos artigos 371 e seguintes do CPC.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0001589-61.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: C. L. M.
Advogado(s): VICTOR ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12994), RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5506)
Interditando: C. M. DA S.
DESPACHO
1. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição da requerida
CLARISSA MONTEIRO DA SILVA devidamente qualificada, e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de conhecimento,
entendo presentes nestes autos os requisitos constantes do art. 300 do CPC.
2. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente os de fls. 10/13 e 19, já se observam nestes autos a manifestação dos
requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam
verossimilhança aos fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação ?lato sensu?, o próprio ?fumus bonis iuris? e,
principalmente, o ?periculum in mora?.
3. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curadora à interditanda, a Sra.
CARMEM LÚCIA MONTEIRO, sua mãe, igualmente qualificada nos autos, a fim de que a mesma, até o deslinde da ação, possa representar a
interditanda nos atos da vida civil. Lavre-se, pois, o competente Termo de Compromisso.
4. Por último, designo o dia 02/08/2016, às 09h00min no Fórum local, para o interrogatório da interditanda.
5. Cite-se a interditanda para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para impugnar o pedido, de 15 (quinze) dias, será
contado a partir dessa audiência, conforme art. 752 do CPC.
6. Notifique-se o órgão Ministerial, que, nos termos do CPC art. 751, deve representar a interditanda nos autos deste procedimento.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0019343-21.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: A. N. P. DE S. A
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Interditando: R. N. M. DE S.
Despacho
Intimem-se as partes requerentes, por intermédio de seu patrono, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre ofício de nº12/JMP/2016
da Secretaria da Saúde - Junta Médica Pericial, adotando as providências necessárias para a regularização da marcha processual.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0006585-39.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: MARIA FERREIRA DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8601)
Requerido: MARIA ALICE ARAÚJO SANTOS
Sentença
Vistos, etc.
A Sra. MARIA FERREIRA DE ARAÚJO SANTOS, devidamente qualificada e representada nestes autos, perante este Juízo e Secretaria, propôs
a presente Ação de Tutela com pedido Liminar de Guarda Provisória em benefício da menor MARIA ALICE ARAÚJO SANTOS, qualificada nos
autos, o que fez com âncora no ECA 33 e seguintes úteis, alegando para tanto, que tem a guarda de fato da criança aludida desde o falecimento
de sua genitora, que ocorreu no dia 24/02/2015, não constando no registro de nascimento da menor o nome de pai declarado.
A inicial veio instruída com documentos de fls. 11/26.
Requerida a gratuidade da justiça, foi deferida liminarmente às fls. 26/28.
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Cumpridas as formalidades de ingresso, foi deferida a guarda provisória da menor e a tutela provisória em favor da requerente MARIA
FERREIRA DE ARAÚJO SANTOS, para tanto foi expedido Termo de Compromisso de fls. 29.
Foi realizado estudo social que alude o ECA 167, e apresentado o laudo psicossocial fls. 37/39, nele constatando que a avó materna está
habilitada para o exercício da guarda da menor MARIA ALICE ARAÚJO SANTOS, onde já exercia a guarda de fato, desde o nascimento da
mesma.
Instado a se manifestar o douto representante do Ministério Público me parecer de fl. 45/46, requereu a realização de audiência de instrução e
julgamento, já que fora marcado para o dia 23/02/2016.
Realizada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, conforme termo de fls. 47/48, em suas razões finais a parte autora por intermédio de
seu patrono pugnou pela procedência do pedido em todos os seus termos. E o Ministério Público, opinou pela procedência da ação como
requerido na inicial.
É o relatório. Decido.
Estabelece o ECA 33, § 1º, que a guarda se destina a regularizar a posse de fato, podendo, inclusive, como faculta o parágrafo 2º do mesmo
dispositivo, ser deferida, liminar ou incidentalmente, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a falta
eventual dos pais ou responsável.
No caso destes autos, como restou patenteado, a requerente MARIA FERREIRA DE ARAÚJO SANTOS, efetivamente detém a guarda de fato da
aludida criança desde o seu nascimento.
Assim, objetivando regularizar situação de fato já existente, devidamente comprovada, acorde com o parecer Ministerial e considerando
satisfeitos os requisitos do ECA 165, nos termos do art. 33 e seguintes úteis do mesmo Diploma, defiro o pedido inicial, concedendo à requerente,
Sra. MARIA FERREIRA DE ARAÚJO SANTOS, a tutela e guarda da menor, MARIA ALICE ARAÚJO SANTOS, na forma do CC 1.728, I, o que
faço por concluir que o deferimento do pedido, se funda em motivos legítimos e representa real vantagem para a criança.
Custas de Lei.
Lavre-se o Termo de Compromisso a que alude o ECA 32 e o Termo de Compromisso da Tutela. Após, certificado o trânsito em julgado desta
decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029662-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ALCENIA MARIA MENDES RIBEIRO ME
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, com fundamento nos arts. 106, 219 e 263 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos presentes autos
para o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível desta Comarca, reconhecendo de ofício a conexão entres as referidas ações, por ser matéria de ordem
pública, a ser reconhecida em qualquer fase do processo. Cumpra-se, com urgência. TERESINA, 15 de dezembro de 2015. SEBASTIAO
FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026820-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE JESUS DE MACEDO
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, com fundamento nos arts. 106, 219 e 263 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos presentes autos
para o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível desta Comarca, reconhecendo de ofício a conexão entres as referidas ações, por ser matéria de ordem
pública, a ser reconhecida em qualquer fase do processo. Cumpra-se, com urgência. Teresina, 09 de dezembro de 2015. Sebastião Firmino Lima
Filho-Juiz de Direito Titular.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029135-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NILSON CESAR SANTOS COSTA
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 106, 219 e 263 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos presentes autos para o Juízo
de Direito da 6ª Vara Cível desta Comarca, reconhecendo de ofício a conexão entres as referidas ações, por ser matéria de ordem pública, a ser
reconhecida em qualquer fase do processo. Cumpra-se, com urgência. TERESINA, 17 de dezembro de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA
FILHO-Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0001255-76.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)/
Requerido: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
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TERESINA, 29 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005050-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MAX JONATTHAN NUNES DA COSTA
Advogado(s): ROMULO SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de fls.30, a seguir; "(...) Extraia-se o boleto para apuração do cálculo das custas finais devidas. Após, intime-se o requerente
pessoalmente, e seu patrono, via- DJPI, para pagamento das custas, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida
ativa do Estado.Cumpra-se. Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2016. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho. Juiz de Direito Titular.

Processo nº 0021752-09.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Réu: TELMA DE CARVALHO COSTA
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 29 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012434-26.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: MAX JONATTHAN NUNES DA COSTA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
SENTENÇA: de fls. 82/84, a seguir ? (...) Isto posto julgo procedente o pedido inicial, com fulcro nos arts. 269, inc. I, 330, incs. I e II, CPC, c/c o
art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69, para determinar a busca e apreensão do veículo e consolidar em favor do autor a posse e a propriedade do
bem objeto da demanda extinguindo o feito com resolução de mérito. Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, haverá o credor,
após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo
apurado, se houver. Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por
cento) do valor da causa, em consonância com o disposto no art. 20, § 3º, CPC. Expeça-se Mandado de Busca e Apreensão do veículo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 11 de fevereiro de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO.Juiz de Direito da 7ª Vara Cível.?

Processo nº 0018743-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Réu: LOJAS MARISA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Penhora online infrutífera.
Intime-se a requerente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004101-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SERGIO CESAR DE SOUSA LOPES
Advogado(s):
DECISÃO:
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de LIMINAR.
Cite-se o requerido para, querendo, apresentar resposta em 15 (quinze) dias, nos termos do art.3º, § 3º do Decreto-Lei, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 344 do Novo CPC), caso não seja a ação contestada.
Resguardado o direito da parte requerida de efetivar o depósito do valor devido acrescidos de custas e honorários sob o percentual de 10%.
Intimem-se.
TERESINA, 29 de MARÇO de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008806-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NUTRIZ ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 35: "[...] Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via-DJPI, para pagamento das custas finais, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina(PI), 23 de novembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027673-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ANTONIA GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 34: "[...] Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via-DJPI, para pagamento das custas finais, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina(PI), 23 de novembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006335-40.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: WANDERSON DA SILVA MACEDO, EURIDES DA SILVA MACEDO, WENDERSON DA SILVA MACEDO
Advogado(s): ANIBAL DE SOUSA COSTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9029)
Requerido: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 46: "[...] Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via-DJPI, para pagamento das custas finais, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina(PI), 23 de novembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016592-61.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANDRE DA SILVEIRA COSTA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 39: "[...] Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via-DJPI, para pagamento das custas finais, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina(PI), 23 de novembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011348-88.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO PAULO DE SOUSA, RAIMUNDA VIEIRA LIMA, LUCILA MARIA DE SOUSA, MARIA PAULA DE SOUSA, OSMARINA DA
SILVA SOUSA, JOSE PAULO DE SOUSA FILHO, LUCINETE ALVES DE SOUSA, RAIMUNDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406), IGOR LUZ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4581), OTAVIO BORGES DE
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105), ANTONIO EUDES DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6663)
Réu: AGOSTINHO COELHO DE BRITO - ME, MARIO ANDRETTI DE BRITO PIMENTEL
Advogado(s): JOSEFA VERONICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
DESPACHO: "Isto posto, designo para o dia 28/04/2016 às 09:00 horas, audiência preliminar de conciliação entre as partes (...)", constante fls.
210 dos autos, ficando por via deste intimados os advogados-Edward Robert Lopes de Moura, OAB PI 5.262 , Odonias Leal da Luz, OAB PI
1406.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027798-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: FRANCISCO IGO RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 37: "[...] Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via-DJPI, para pagamento das custas finais, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina(PI), 23 de novembro de 2015. Dr. Sebastião
Firmino Lima Filho - Juiz de Direito Titular".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005912-56.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS RESENDE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO FLS.176: "[...] Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via-DJPI, para pagamento das custas finais, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina(PI), 23 de novembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito Titular".

Processo nº 0028433-24.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: HERCULES COSTA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017629-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DE TERESINA - SETUT
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 186: "[...] Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via-DJPI, para pagamento das custas finais, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina(PI), 20 de novembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito Titular".

Processo nº 0004933-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO ARAUJO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC, comprovando o
depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de
revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção de indeferimento da petição inicial, devendo a parte autora no
curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se.
TERESINA, 29 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013381-22.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: FRANCINEIDE MARIA DE ASSIS LOPES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 29 de março de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005666-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JEAN CARLOS MOREIRA MOURA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
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12.343. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42730 

12.344. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42954 

12.345. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42824 

12.346. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42832 

12.347. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42370 

12.348. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42363 

Advogado(s):
DESPACHO FLS. 72: "[...] Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via-DJPI, para pagamento das custas finais, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina(PI), 20 de novembro de 2015. Dr. Sebastião
Firmino Lima Filho - Juiz de Direito Titular".

Processo nº 0018675-21.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ODILAL CUNHA E SILVA DE ARAUJO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
[...]Assim, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Isto posto, determino o desbloqueio do veículo, através do sistema
RENAJUD, a fim de que seja retirada a restrição do veículo. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto
o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, "b " do Novo Código de Processo Civil.. Intime-se o requerido para providenciar o
pagamento das custas finais, conforme determinado em acordo realizado pelas partes. Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0027041-20.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: MOVELFORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: GRAFITE MÓVEIS LTDA
Advogado(s): SÍLVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
(...)
Assim, considerando as disposições no Novo CPC, especificamente os arts. 921/923 do NCPC, intimem-se as partes apresentarem manifestação
sobre o feito requerendo-lhe o que for de direito.
TERESINA, 29 de março de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015484-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE RIBAMAR DUTRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Intime-se a parte requerente para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0029503-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO KLEITON BARBOSA LIMA
Advogado(s):
(...)Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I
c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte requerente em honorários sucumbenciais,
vez que a parte requerida interveio voluntariamente nos autos. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 29 de março de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005688-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ADRIANO SILVA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida para
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa de processo na
Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto poderá ser
gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio
Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0010150-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARGLEIBE SILVA FERREIRA NUNES
Advogado(s): JOÃO WENNY BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8354)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
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12.349. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42417 

12.350. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42289 

12.351. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42324 

12.352. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42340 

12.353. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42255 

12.354. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA42276 

12.355. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA41953 

para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo
boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar
térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0000961-43.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: PAULO PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo
boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar
térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0019190-51.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: DALICE BARROSO NOGUEIRA DANTAS
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Intime-se a parte requerente para, no prazo legal, manifestar-se sobre as contestações apresentadas.

Processo nº 0000515-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO IRENE DA SILVA
Advogado(s): PATRICIO DE SA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 9967)
Réu: R R CONSTRU?OES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Intime-se a parte requerente para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0025636-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAFAEL BRUNO DA SILVA PASSOS
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo legal, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0022955-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TERESA CRISTINA PINHEIRO ARAUJO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: SA CAVALCANTE S/A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB/CEARÁ Nº 14325-A), RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE JUNIOR
(OAB/CEARÁ Nº 25189-A)
Intime-se a parte requerente para, no prazo legal, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0020513-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IGO FREIRE SOARES DE SÁ, NIVEA MARIA LOPES BARBOSA
Advogado(s): LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693)
Réu: R R CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Intime-se a parte requerente para, no prazo legal, manifestar-se sobre a contestação e reconvenção.

Processo nº 0017953-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se em Secretaria a decisão monocrática do Des. Relator do
agravo.Intime-se. Cumpra-se.TERESINA, 28 de março de 2016.SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO.Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA em substituição
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12.356. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42764 

12.357. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42768 

12.358. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42646 

PROCESSO Nº: 0020215-75.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: BRUNO RAMOS DOS SANTOS
Vítima: AUREA RODRIGUES SOARES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA , Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, BRUNO RAMOS DOS SANTOS, Brasileiro(a), natural de Teresina, nascido em 10/04/1981, filho(a) de MARIA ELECY
PESSOA RAMOS DOS SANTOS e RAIMUNDO DOS SANTOS,residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de fls. 02-04, para CONDENAR o acusado BRUNO RAMOS DOS SANTOS, como
incurso nas sanções do artigo 157, "caput", do Código Penal, passando a individualizar e dosar a pena a lhe ser aplicada, em estrita observância
ao disposto no artigo 68, "caput", do Código Penal. (?). À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, é que lhe fixo a PENA-BASE
em 04 (quatro) anos e ao pagamento de 10 (dez) DIASMULTA, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do
fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do Código Penal. (?). Inexistem causas especiais de diminuição ou aumento da pena, conforme
ficou evidenciado no bojo desta decisão. Assim, fica o réu BRUNO RAMOS DOS SANTOS condenado à pena final de 04 (quatro) anos de
reclusão. Considerando o tempo da prisão preventiva de 120 (cento e vinte) dias, conforme os ditames do artigo 387, §2º do Código Processo
Penal, fica a pena final em 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão. (?). Quanto a pena de multa, a qual deve guardar exata
simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um
trigésimo) do saláriomínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do Código Penal. Em consonância com o
disposto no artigo 33, 2º, "c", 3º, do Código Penal, e também atento às diretrizes do artigo 59 do mesmo diploma legal, decido que o réu deverá
iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME SEMI-ABERTO, já considerando o tempo de prisão provisória
existente, como prevê o novel artigo 387, §2º do Código Penal. (?). Não há que se falar de substituição da pena, assim como sua suspensão,
posto o que dispõe a redação do artigo 44, inciso I do Código Penal. (?). Registre-se. Intimem-se aos réus, pessoalmente, ao advogado, e ao
Ministério Público, pessoalmente. Cumpra-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, Matheus Nunes Tajra, Estagiário, digitei e conferi.
TERESINA, 29 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0020215-75.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: BRUNO RAMOS DOS SANTOS
Vítima: AUREA RODRIGUES SOARES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA , Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, BRUNO RAMOS DOS SANTOS, Brasileiro(a), natural de Teresina, nascido em 10/04/1981, filho(a) de MARIA ELECY
PESSOA RAMOS DOS SANTOS e RAIMUNDO DOS SANTOS,residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de fls. 02-04, para CONDENAR o acusado BRUNO RAMOS DOS SANTOS, como
incurso nas sanções do artigo 157, "caput", do Código Penal, passando a individualizar e dosar a pena a lhe ser aplicada, em estrita observância
ao disposto no artigo 68, "caput", do Código Penal. (?). À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, é que lhe fixo a PENA-BASE
em 04 (quatro) anos e ao pagamento de 10 (dez) DIASMULTA, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do
fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do Código Penal. (?). Inexistem causas especiais de diminuição ou aumento da pena, conforme
ficou evidenciado no bojo desta decisão. Assim, fica o réu BRUNO RAMOS DOS SANTOS condenado à pena final de 04 (quatro) anos de
reclusão. Considerando o tempo da prisão preventiva de 120 (cento e vinte) dias, conforme os ditames do artigo 387, §2º do Código Processo
Penal, fica a pena final em 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão. (?). Quanto a pena de multa, a qual deve guardar exata
simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um
trigésimo) do saláriomínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do Código Penal. Em consonância com o
disposto no artigo 33, 2º, "c", 3º, do Código Penal, e também atento às diretrizes do artigo 59 do mesmo diploma legal, decido que o réu deverá
iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME SEMI-ABERTO, já considerando o tempo de prisão provisória
existente, como prevê o novel artigo 387, §2º do Código Penal. (?). Não há que se falar de substituição da pena, assim como sua suspensão,
posto o que dispõe a redação do artigo 44, inciso I do Código Penal. (?). Registre-se. Intimem-se aos réus, pessoalmente, ao advogado, e ao
Ministério Público, pessoalmente. Cumpra-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, Matheus Nunes Tajra, Estagiário, digitei e conferi.
TERESINA, 29 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002010-66.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JUCILEIDE SOUSA SANTOS
Vítima: EGLANTINA DE BARROS VILLA
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12.359. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42697 

12.360. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA42561 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA , Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JUCILEIDE SOUSA SANTOS, Brasileira, divorciada, filha de MARIA DAS GRAÇAS SOUSA VIEIRA,residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença prolatada às fls. 204/213, cujo dispositivo é o
seguinte: ?Vistos.etc. Tratam os presentes autos de Ação penal pública incondicionada, promovida pelo Ministério Público, por sua representante,
contra JUCILEIDE SOUSA SANTOS, qualificada ás fls 02, como incurso na sanção penal do art. 155, §4º. , INCISO II, E ART. 171, CAPUT? do
Código Penal.(...) Verifico que na situação em tele, é cabível a aplicação da substituição da pena privativa de liberdade por restitiva de direitos,
uma vez que a ré preenche os requisitos alinhados no artigo 44, §2º, ambos do Código Penal, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR UMA RESTRIVIVA DE DIREITOS E O PAGAMENTO DE 35(TRINTA E CINCO) DIAS MULTAS, sendo aquela consistente em
prestação de serviços á comunidade, por configurar-se a melhor medida a ser aplicável na situação evidenciada, como forma de buscar resgatar
o sentido humanitário do agente, devendo aquela se dar mediante a realização de tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser
estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades enumeradas no §2º do citado artigo, em local a ser designado pelo Juiz da
Execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não
prejudicar a jornada de trabalho do condenado.(?) O artigo 387, inciso IV, do Código Penal, traz e, redação a observância da fixação do valor
mínimo para a reparação do dano causados pela infração, e em observando a não restituição integral do patrimônio á vítima, fixo o valor mínimo
para citada reparação em R$ 300,00 (trezentos) reais. (...) Cumpra-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, Matheus Nunes Tajra, Estagiário, digitei e conferi.
TERESINA, 29 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0031701-57.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSAO AS CONDUTAS DICRIMINATORIAS, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: SAMANTHA DE CARVALHO ANDRADE, ELISANGELA DE CARVALHO ANDRADE
ADVOGADO(S):GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 6495)
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO? 8ª VARA CRIMINAL
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA os(as) advogados(as) acima nominado(as) para a audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO, designada para o dia 06/05/2016, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0012362-44.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Vítima: LUIS PEREIRA DA COSTA FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA , Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado ANTONIO FERREIRA DA SILVA, Brasileiro(a) , solteiro, filho(a) de MARIA VITORIA DA SILVA e SIMPLICIO RODRIGUES DA
SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido formulado na
denúncia de fls. 02-04, para CONDENAR o acusado ANTÓNIO FERREIRA DA SILVA, como incurso nas sanções do artigo 157, "caput" do
Código Penal, e o faço com observância ao artigo 383 do Código de Processo Penal, passando a individualizar e dosar a pena a lhe ser aplicada,
em estrita observância ao disposto no artigo 68, "caput", do Código Penal. Analisando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, verifica-se que
o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. Os seus
ANTECEDENTES não são maculados, uma vez que não há condenação penal anterior com trânsito em julgado. A respeito da CONDUTA
SOCIAL e PERSONALIDADE, ausência de elementos sobre tal circunstância. O MOTIVO DO CRIME foi a obtenção de lucro fácil, o que já é
punido pela própria tipicidade, de acordo com objetividade jurídica dos crimes contra o património. As CONSEQUÊNCIAS DO DELITO foram as
normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal. As CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME não foram relevantes e o
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada influenciou à prática do delito. Não existem elementos suficientes para se aferir a SITUAÇÃO
ECONÓMICA do réu. À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, é que lhe fixo a PENA-BASE em 04 (QUATRO) ANOS e ao
pagamento de 10 (dez) DIAS-MULTA, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o
disposto no artigo 60 do Código Penal. Inexistem atenuantes e agravantes. Por outro lado, como causas especiais de aumento de pena, não
vislumbro as previstas no artigo 157, §2°, inciso l (EMPREGO DE ARMA) do Código Penal, conforme ficou evidenciado no bojo desta decisão.
Inexiste causa de diminuição fica o réu ANTÓNIO FERREIRA DA SILVA condenado à pena final de 04 (quatro) anos de reclusão e considerando
o tempo de prisão provisória existente nos autos de 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias como prevê o novel artigo 387. S 2°. do Código Penal, fica o
réu condenado a pena definitiva de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses e 10 dias de reclusão. Quanto à pena de multa, a qual deve guardar exata
simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de 25 (vinte e cinco) días-multa. à razão unitária de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do Código Penal. Em consonância com o
disposto no artigo 33, §2°, "c" §3°, do Código Penai, e também atento às diretrizes do artigo 59 do mesmo diploma legal, decido que o réu deverá
iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME SEMI-ABERTO. Não há que se falar de substituição da pena, assim
como sua suspensão, posto o que dispõe a redação do artigo 44, inciso l do Código Penal. Quanto ao artigo 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor
mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento
nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório. Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais, devendo ser
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observado o artigo 12 da lei 1.060/50, já que patrocinada pela Defensoria Pública. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma
vez que, por ora, não se encontram presentes os requisitos necessários à prisão preventiva. E devido a circunstância do regime definitivo ter sido
aplicado menos gravoso que o fechado". Fica também o acusado INTIMADO do conteúdo da sentença que julgou os embargos de declaração:
"Faz-se necessário a correção desta parte dispositiva da sentença, ao tempo em que usando subsidiariamente da redação do artigo 463 do
Código de Processo Civil, e a requerimento da Defensoria Pública, procedo, pois a correção para nos termos do requerido pela defensora,
corrigindo o erro material. Assim onde há no dispositivo Quanto à pena de multa, a qual deve guardar exata simetria e proporcionalidade com a
pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal. Leia-se: Quanto à pena de multa, a qual deve guardar exata
simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de 10 (dez) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do Código Penal". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, Matheus Nunes Tajra, Estagiário, digitei e conferi.
TERESINA, 29 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0023572-63.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO CESAR DA SILVA
Vítima: FRANCISCO MATIAS DE SOUSA - MENOR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA , Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTONIO CESAR DA SILVA, , Brasileiro, piauiense, solteiro, pintor, nascido em 29/01/1977, filho de MARIA NANCI DA
SILVA e RAIMUNDO NONATO DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "3.1. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a pretensão punitiva estatal e, por via de
consequência, submeto o denunciado ANTÔNIO CÉSAR DA SILVA, qualificado acima, nas sanções previstas no artigo 129, § 9º do Código
Penal. 3.2. Ato contínuo, passo à fixação da dosimetria da pena, de acordo com o critério trifásico abraçado pelo artigo 68, iniciando pelas
circunstâncias judiciais fixadas no artigo 59, ambos do Código Penal. a) A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai
sobre a conduta do agente, é de razoável reprovabilidade; b) os antecedentes do réu estão imaculados, conforme fundamentado supra. c) não há
nos autos elementos para valorar a conduta social do réu, assim como para a sua personalidade; d) igualmente, não há qualquer elemento para
valoração acerca da motivação do crime; e) as circunstâncias do crime foram comuns aos de lesão corporal. As consequências do crime não
foram graves; f) o comportamento da vítima não contribuiu para o crime. 3.3. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima fixo a pena-
base no mínimo legal, ou seja, em 3 (três) meses de detenção. 3.4. Na segunda fase de aplicação da pena, não há qualquer circunstância
agravante. Não há circunstância atenuante da confissão judicial, uma vez que foi decretada a revelia do réu, não obstante, o acusado tenha
confessado o crime na fase policial. 3.5. Não há qualquer causa de aumento ou de diminuição de pena a ser aplicada, fixo, então, a pena, agora
em definitivo, em 3 (três) meses de DETENÇÃO. 3.6. Considerando a pena privativa de liberdade aplicada, e não ser o réu reincidente, nos
termos do artigo 33, § 2º, alínea c do Código Penal, fixo o REGIME ABERTO para o início do cumprimento da pena. 3.7. Incabível a substituição
da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, quando a condenação é igual ou inferior a 1 (um) ano, pois embora a pena fixada tenha
sido inferior a 4 (quatro) anos, o crime foi cometido com violência (CP, art. 44, I). Entretanto, nesse sentido já se manifestou o egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais. (?) 3.9. Por preenchidos os requisitos do artigo 77, suspendo condicionalmente a pena privativa de liberdade
aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo o réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, (CP, art. 78, § 1º) e cumprir as demais
obrigações que serão fixadas quando da audiência admonitória. 3.10. Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a
decretação da prisão preventiva, bem como pelo fato de ter respondido todo o processo em liberdade, concedo ao réu o direito de recorrer em
liberdade. 3.11. Deixo de condenar o réu no pagamento das custas processuais, em virtude de estar amparado pela assistência judiciária gratuita,
tendo sido, inclusive, nomeado Defensor Público para patrocinar sua defesa". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ Matheus Nunes Tajra, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017150-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE RONCALI COSTA PAULO
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), EDIGELSON SOUSA MESQUITA, OAB/PI Nº9989
DESPACHO: Designo audiência de conciliação a ser realizada em 12/04/2016, às 09:30 horas.Intimações e diligências necessárias.Intimem-se
as partes.Cumpra-se.Teresina(PI), 20 de janeiro de 2016.Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS.Titular da 9ª Vara Cível de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002674-19.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: RAIMUNDO NONATO CLARO DA SILVA
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Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
DESPACHO: Designo audiência preliminar, na forma do art. 331 do Código de Processo Civil, para o dia 04/04/2016, às 10:00 horas, no local de
costume, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto. Intimem-se as partes.Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-
se.Teresina(PI), 18 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002757-35.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO CARDOSO LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência preliminar, na forma do art. 331 do Código de Processo Civil, para o dia 04/04/2016, às 10:30 horas, no local de
costume, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto. Intimem-se as partes.Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-
se.Teresina(PI), 18 de janeiro de 2016.Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023720-98.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA CÁSSIA CARVALHO CAVALCANTI
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO, OAB/PI Nº9813, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/CEARÁ Nº 28184-A)
DESPACHO: Designo audiência preliminar a ser realizada em 18/04/2016, às 09:00 horas.Intime-se a parte requerida para que cumpra, no prazo
de 05 (cinco dias), a decisão contida às fls. 18/19, exibindo os documentos que geraram a inscrição do nome do requerido nos órgãos de
restrição ao crédito com uma anotação no importe de R$ 53.598,72, devendo constar as advertências do artigo 359 do CPC.Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024934-27.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JUSSELINO ALMEIDA DE SOUSA, ELINEIDE ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Réu: BASILIO LEONIR VASCONCELOS
Advogado(s): RICHEL SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9898)
DESPACHO: Designo audiência preliminar a ser realizada em 18/04/2016, às 09:30 horas.Intimações e demais diligências necessárias.Cumpra-
se. Teresina(PI), 19 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001075-11.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEÃO DUARTE, OAB/CE Nº10422, ELIETE SANTANA MATOS, OAB/CE Nº 10423
Requerido: ADÃO HENRIQUE DRUMMOND RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e
razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência preliminar, que designo para o
dia 19/04/2016, às 09:30 horas.Cite-se a parte requerida, no endereço constante na inicial, para apresentar defesa, com a advertência dos efeitos
da revelia (art. 285 e 297 do CPC).Intimação e demais diligências necessárias.Cumpra-se.Teresina(PI), 26 de janeiro de 2016.Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001097-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 50879), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: ALZENIRA ALVES DA CONCEICAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e
razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência preliminar, que designo para o
dia 19/04/2016, às 09:00 horas.Cite-se a parte requerida, no endereço constante na inicial, para apresentar defesa, com a advertência dos efeitos
da revelia (art. 285 e 297 do CPC).Intimação e demais diligências necessárias.Cumpra-se.Teresina(PI), 26 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011110-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLAUBERTON BATISTA LEAL
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
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Réu: EMPRESA MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPÚLVEDA, OAB/PI Nº3923
DESPACHO: Designo audiência preliminar a ser realizada em 18/04/2016, às 10:00 horas.Defiro pedido constante às fls. 95, determinando a
intimação da parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco dias), exiba os documentos ?originais de todos os termos de declaração assinados
pelo autor juntamente com a entrevista qualificada que fez para comprovar dentre outros algumas doenças preexistentes?, devendo constar as
advertências do artigo 359 do CPC.Intimações e demais diligências necessárias.Cumpra-se.Teresina(PI), 19 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012606-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO SOUZA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA, OAB/PI Nº10203
ATO ORDINATÓRIO: Certifico nesta data, para os devidos fins, que em cumprimento ao determinado em audiência às fl. 83/84 dos autos, fica
designada Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18/04/2016 às 10:30 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível, devendo as partes
serem devidamente intimadas. Dou fé. TERESINA, 26 de janeiro de 2016. ANA RÉGIA MOREIRA DA SILVA. Secretário(a) - Mat. nº 424210-6

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020744-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VILMA FREITAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: 1) Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 10/38, convenço-me da
verossimilhança do alegado, concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e
isenção de custas e emolumentos judiciais. 2) Designo audiência de conciliação para o dia 20/04/2016, às 09:30 horas, no local de costume. Na
oportunidade, se não hover conciliação, os requeridos poderão oferecer resposta, nos termos do art.278 do CPC; 3) Cite-se o requerido, por via
postal, para comparecer a audiência, devendo constar no mandado que no caso injustificado de não comparecimento, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial (art. 277, §2º c/c art. 319 do CPC); Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2016. Juiz ANTONIO SOARES DOS
SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029483-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALDENICE DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE, OAB/PI Nº7470
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2016, às 10:30 horas.Intimações e diligência necessárias.Cumpra-
se. Teresina(PI), 25 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001075-11.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEÃO DUARTE, OAB/CE Nº10422, ELIETE SANTANA MATOS, OAB/CE Nº 10423
Requerido: ADÃO HENRIQUE DRUMMOND RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e
razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência preliminar, que designo para o
dia 19/04/2016, às 09:30 horas.Cite-se a parte requerida, no endereço constante na inicial, para apresentar defesa, com a advertência dos efeitos
da revelia (art. 285 e 297 do CPC).Intimação e demais diligências necessárias.Cumpra-se.Teresina(PI), 26 de janeiro de 2016.Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017057-02.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES, OAB/PI Nº5531
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls.41, designo audiência de conciliação para o dia 25/05/2016, às 09:30 hs.Diligências
necessárias.Intime-se.Cumpra-se.Teresina(PI), 15 de março de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de
Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
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12.376. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA42930 

12.377. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA42321 

12.378. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA42420 

12.379. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA42438 

12.380. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA42478 

12.381. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA42498

Processo nº 0024456-82.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO, OAB/SP Nº108.911, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB/SP 192649
Requerido: BRUNO MARCIO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretário(a) da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr. Antônio Soares dos Santos, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs(a) Advogado(as): NELSON PASCHOALOTTO, OAB/SP
Nº108.911, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB/SP 192649 para comparecerem a audiência de Instrução e Julgamento, designada
para o dia 26/04/2016, às 09:30 horas, conforme Termo de Audiência de fls.34/35 dos autos em epígrafe. E para constar, Eu, Kássio Leal
Paraíba, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina ? PI, 29 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018494-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: METROPOLITAN HOTEL LTDA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289), RAMON RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
8543)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, OAB/PI Nº2108
DESPACHO: Designo audiência preliminar para o dia 20/04/2016, às 09:00 horas. Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 26 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028451-40.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: JOSE FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Face o que dos autos se constata, conquanto a literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, entendo porém necessária
a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e
apreensão por ocasião da audiência preliminar, que designo para o dia 04/04/2016, às 09:00 horas.Cite-se a parte requerida, no endereço
constante na inicial, para apresentar defesa, com a advertência dos efeitos da revelia (art. 285 e 297 do CPC). Intimação e demais diligências
necessárias. Cumpra-se.Teresina(PI), 14 de janeiro de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003398-23.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: LEANA MENDONÇA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PI Nº2790)
DESPACHO: Designo audiência preliminar, na forma do art. 331 do Código de Processo Civil, para o dia 04/04/2016, às 09:30 horas, no local de
costume, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto. Intimem-se as partes.Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.Teresina(PI), 18 de janeiro de 2016.Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008985-60.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462)
Executado(a): INVISTA PUBLICIDADE EVENTOS E EDITO, JOSE LIMA DA SILVA, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SOARES DA SILVA
Advogado(s): WILDISON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA, OAB/PI Nº5845, RAFAEL CAVALCANTI BEZERRA, OAB/PI Nº9098
DESPACHO: Designo audiência preliminar a ser realizada em 12/04/2016, às 10:00 h. Intimações e diligências necessárias.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.Teresina(PI), 21 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000519-09.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO, OAB/SP Nº108.911
Requerido: ROBSON ROSA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e
razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência preliminar, que designo para o
dia 13/04/2016, às 10:00 horas.Cite-se a parte requerida, no endereço constante na inicial, para apresentar defesa, com a advertência dos efeitos
da revelia (art. 285 e 297 do CPC).Intimação e demais diligências necessárias.Cumpra-se.Teresina(PI), 21 de janeiro de 2016.Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 138
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12.386. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA42377 

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000445-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: HERMERSON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e
razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência preliminar, que designo para o
dia 14/04/2016, às 09:00 horas.Cite-se a parte requerida, no endereço constante na inicial, para apresentar defesa, com a advertência dos efeitos
da revelia (art. 285 e 297 do CPC).Intimação e demais diligências necessárias.Cumpra-se.Teresina(PI), 21 de janeiro de 2016.Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002151-70.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL - ASSESSORIA ESPECIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o
parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I. TERESINA, 22 de março de 2016.
LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020164-88.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o
parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I. TERESINA, 22 de março de 2016.
LUIZ DE MOURA CORREIA. Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015323-50.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I. TERESINA, 22 de
março de 2016. LUIZ DE MOURA CORREIA. Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002880-96.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PI
Advogado(s):
Indiciado: SILVESTRE TORRES SANTOS E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a defesa do investigado para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre as informações contidas no ofício de fls. 32 do
APF. Cumpra-se. TERESINA, 22 de março de 2016 Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA LUIZ DE
MOURA CORREIA".

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0003499-60.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI
Executado(a): ERNANDES RODRIGUES DE SOUSA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):FRANCISCO HAROLDO ALVES
VASCONCELOS OAB/PI Nº 4.883) da audiência designada para o dia14/04/2016 às 11:30 horas referente ao reeducandoERNANDES
RODRIGUES DE SOUSA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO
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12.389. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA42273 

12.390. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA42237 

12.391. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA42915 

ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,29 de março de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0003356-37.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI
Executado(a): GUTEMBERG REINALDO DOS SANTOS SOUSA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):SIMONY DE CARVALHO
GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 130-B) da audiência designada para o dia22/04/2016 às 10:45 horas referente ao reeducandoGUTEMBERG
REINALDO DOS SANTOS SOUSA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar,
eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,29 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0013975-94.2014.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DIREITO DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogado(s):
Executado(a): ALEXSANDER GUELBER
Advogado(s): DR. NILO JÚNIOR LOPES OAB-PI- 29/80A
DESPACHO: " .....Ato último, dê-se vista á defesa para que se manifeste sobre o pedido ministerial retro..." Teresina-PI, 11/03/2016- José Vidal
de Freitas Filho- Juiz de Direito. Eu, Kátia Celeste Mota Reis, digitei, subscreví...Teresina, 29/03/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0017788-95.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): EULENILSON PASSOS GOMES
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a). JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUIZ ARTHUR SERRA LULA
(OAB/PI Nº 11.178) da audiência designada para o dia 22/04/2016 às 10:00 horas referente ao reeducando EULENILSON PASSOS GOMES e
que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu, SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,
Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 29 de março de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0003976-49.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Executado(a): FRANCISCO WELLINGTON COSTA E SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):FRANCISCO HAROLDO ALVES
VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 4883) da audiência designada para o dia22/04/2016 às 11:30 horas referente ao reeducandoFRANCISCO
WELLINGTON COSTA E SILVA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar,
eu,MARÍLIA PAIVA SOUSA,Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,29 de março de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0004090-90.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): LEONARDO SOUSA MARTINS
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA
ALVES, inscrito na OAB/PI sob o nº 6180, com endereço na Av. Dom Severino , nº 824/bairro de Fátima, nesta capital, para tomar
conhecimento dos despachos que seguem adiante transcritos. DESPACHO I. "R. hoje. À defesa, para se manifestar sobre os pedidos de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 140



12.392. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA42539 

12.393. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA42663 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇAO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS41875 

13.2. EDITAL-VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ42228 

13.3. EDITAL DE PROCLAMAS42282 

conversão das penas em correção dos cálculos formulados retro pelo MP. Teresina(PI), 08 de abril de 2015. DESPACHO II. R. hoje. Cumpra-se o
determinado no despacho retro. Teresina(PI), 05 de fevereiro de 2016.E para constar, eu,FRANCISCO MELO LIMA FILHO,Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. Teresina(PI), 29 de março de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0030922-29.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Executado(a): EDUARDO LUCAS DANTAS DA COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Teresina/PI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o(a) reeducando(a)EDUARDO LUCAS DANTAS DA COSTA, da sentença/decisão proferida no processo de
execução penal nº0030922-29.2014.8.18.0140, a seguir transcrita: "...defiro o pedido formulado por EDUARDO LUCAS DANTAS DA COSTA,
qualificado nos autos, concedendo-lhe o indulto e, por via de consequência, extinguindo sua pena ora em execução...". E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos29 de março de 2016 (29/03/2016). Eu,CARLA EUGÊNIA XIMENES CAVALCANTE,Servidor
Designado, o digitei, e eu, WALKEY WERBER DA SILVA SOUSA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0008163-37.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA PIAUÍ
Executado(a): MARCELO LUIZ DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Teresina/PI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o(a) reeducando(a)MARCELO LUIZ DE SOUSA, da sentença/decisão proferida no processo de execução penal
nº0008163-37.2015.8.18.0140, a seguir transcrita: "...defiro o pedido formulado por MARCELO LUIZ DE SOUSA, qualificado nos autos,
concedendo-lhe o indulto...". E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos29 de março de 2016 (29/03/2016).
Eu,CARLA EUGÊNIA XIMENES CAVALCANTE,Servidor Designado, o digitei, e eu, WALKEY WERBER DA SILVA SOUSA, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito

O Secretário da 1ª V ara da Comarca de Campo Maior-PI, INTIMA o advogado ELIZAR PORTELA BATISTA (OABA/PI Nº 9709), PARA, EM 48H
(QUARENTA E OITO HORAS), DEVOLVER OS AUTOS Nº 0000627-36.2009.8.18.0026, QUE LHE ESTÃO PROTOCOLIZADOS
DESDE25/11/2014. E eu Antonio Ximenes de Oliveira, Scretário da 1ª Vara, que o digitei e subscrevi.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSOS Nº: 0000073-12.2015.8.18.0117
ClasseProcedimento Ordinário
Autor: EPIFANIO DOS SANTOS FILHO
Advogado:Wilson Sales Belchior OAB-PI 9.016
Réu: BANCO BCV S.A
Advogado: Antônio de Mouraes Dourado Neto OAB/PE 23.255
Tendo em vista a certidão de óbito do autor (fls. 25), suspendo o processo por 3 meses a fim de que eventuais herdeiros o sucedam.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA OLIVEIRA, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 11.10.1983,
residente e domiciliado no Povoado Cantinho, Zona Rural, Luzilândia-PI, filho de ANTONIO SIMPLÍCIO DE OLIVEIRA E MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA OLIVEIRA; e MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA SILVA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia
23.11.1983, residente e domiciliada no Povoado Cantinho, Zona Rural, Luzilândia-PI, filha de JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA E MARIA LUIZA
SOUSA SILVA; 2º)- TIAGO LOPES DA COSTA, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 17.12.1985, residente e domiciliado
no Povoado Boa Vista, Zona Urbana, Morro do Chapéu do Piauí-PI, filho de FRANCISCO LOPES DA COSTA E MARIA DAS NEVES LOPES
COSTA; e JOELMA FONTINELE SANTOS, solteira, enfermeira, natural de Esperantina-PI, nascida no dia 29.01.1985, residente e domiciliada
na Rua Miguel Marcolino Damasceno, nº 158, bairro "Centro", Morro do Chapéu do Piauí-PI, filha de JOEL BATISTA DOS SANTOS E MARIA
DAS DORES FONTINELE SANTOS; 3º)- ANTONIO DE PADUA SILVA SENA, solteiro, autônomo, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia
16.11.1989, residente e domiciliado na Rua São Francisco, nº 461, bairro "Guabiraba", Luzilândia-PI, filho de BERNARDO FELIX DE SENA
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13.4. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18/2016, Livro D nº 2, Folha 83, Termo 38342283 

13.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19/2016, Livro D nº 2, Folha 84, Termo 38442284 

13.6. Relatório de 23/03/2016 a 28/03/2016  EDITAIS DE PROCLAMAS42285 

13.7. Edital de Citação42495 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)42551 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(VARA ÚNICA DE URUÇUÍ)42552 

NETO E MARIA DO SOCORRO SILVA SENA; e LUDMILA NEGREIROS CASTELO BRANCO, solteira, professora, natural de Teresina-PI,
nascida no dia 15.10.1985, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, nº 135, bairro "Centro", Luzilândia-PI, filha de FRANCISCO DAS
CHAGAS CARVALHO CASTELO BRANCO E FRANCISCA GOMES DE NEGREIROS CASTELO BRANCO. Ambos requereram habilitação
para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo
por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de costume; José de
Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: ADÃO
AIRES DE CARVALHO e DEUZAMAR RODRIGUES DA SILVA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em
BARÃO DE GRAJAÚ-MA, em 05 de Março de 1961, residente e domiciliado RUA PROJETADA, Nº 133, CENTRO, BARÃO DE GRAJAÚ-MA,
filho de MACÁRIO DE SOUSA CARVALHO e BALBINA AIRES DE CARVALHO. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A),
nascida em SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA, em 09 de Setembro de 1967, residente e domiciliada RUA PROJETADA, Nº 133, CENTRO,
BARÃO DE GRAJAÚ-MA, telefone: (89) 99437-7276, filha de ANASTACIO DA SILVA e MARIA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA.Se alguém souber
de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste
Ofício.Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. FLORIANO, PI, 28 de
Março de 2016. TATIANA ROCHA LIMA-OFICIALA SUBSTITUTA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EZEQUIEL ARNALDO DIAS e ANNA RAQUEL DE CARVALHO LIMA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ESTUDANTE, nascido
em BOM JESUS-PI, em 14 de Janeiro de 1992, residente e domiciliado RUA FELIX PACHECO, Nº 1474, MANGUINHA, FLORIANO-PI, telefone:
(89) 98105-0342, filho de HONORIO DIAS DA SILVA e ROSÂNGELA SANTOS ARNALDO DIAS.ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão
ESTUDANTE, nascida em URUÇUÍ-PI, em 25 de Agosto de 1997, residente e domiciliada RUA FELIX PACHECO, Nº 1474, MANGUINHA,
FLORIANO-PI, telefone: (89) 99422-7514, filha de FRANCILMAR VIEIRA LIMA e EDI MARIA DE CARVALHO LIMA.Se alguém souber de algum
impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato
lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. FLORIANO, PI, 28 de Março de
2016. TATIANA ROCHA LIMA-OFICIALA SUBSTITUTA

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA SILVA, SOLTEIRO, COBRADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho
de FÁTIMA MARIA DO CARMO FERREIRA SILVA; e ANA RAQUEL ALMEIDA RODRIGUES, SOLTEIRA, CAIXA, natural de PARNAIBA - PI,
filha de RAIMUNDO NONATO RODRIGUES e MARIA DO ROSÁRIO ALMEIDA RODRIGUES; 2º) PAULO CESAR DE JESUS, VIÚVO,
MOTOTAXISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCA DE JESUS; e SANDRA HELENA SOBRINHO DOS SANTOS, VIÚVA,
FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL, natural de BELEM - PA, filha de RAIMUNDO CARDOSO SOBRINHO e MARIA DE LOURDES DA
ROCHA SOBRINHO; 3º) KLEDYSON LIMA GOMES SIQUEIRA, SOLTEIRO, BALCONISTA DE FARMÁCIA, natural de PARNAIBA - PI, filho de
VALDI DE SOUSA SIQUEIRA e EDNA LIMA GOMES SIQUEIRA; e ROSEANA BELCHIOR CARNEIRO, SOLTEIRA, PSICÓLOGA, natural de
CHAPADINHA - MA, filha de ANTONIO DE PÁDUA CARNEIRO e ROSILENE BELCHIOR FORTUNA; Requereram habilitação para casamento.
Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito
perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ-Oficial(a)

EDITAL DE CITAÇÃO - (Prazo 30 dias)
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000213-39.2015.8.18.0087
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: Valmir Raimundo de Sousa
Advogado: Francisco Rodrigues Lima OAB/PI nº. 3255
Requerida: Maria Erenita Silva Sousa
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, FAZ SABER à todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 dias, que se processam neste juízo, com sede na rua Manoel Ferreira, s/nº., centro,
Campinas do Piauí-PI, Ação de Divórcio Litigioso, proposta por Valdir Raimundo de Sousa em face de Maria Erenita Silva Sousa, sendo ela
brasileira, casada, residente e domiciliada em local incerto e não sabido, ficando por este Edital CITADA, para, querendo, no prazo de 15 dias,
apresentar defesa em resposta à ação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futiro alegar ingnorância, foi
expedido o presente edital, que será publicado no diário de justriça e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 29 dias do mês de março de 2016. Eu, Marcopolo Figueredo, Escrivão Judicial, escrevi,
conferi e subscrevo.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, de ordem do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA aos Srs. Advogados, DANIEL BORGHETTI FURLAN - OAB RS 67586, HENRIQUE
STANGHERLINI MACHADO - OAB RS 71100, ERENY MARIA BORGHETTI - OAB RS 45122, MATHEUS BISOTTO PEGORINI - OAB RS
36E643, ALESSANDRA CORTINA SANTOS - OAB PR 43370N, GIBSON MARTINE VICTORINO - OAB PR 37600N, , do teor do r. despacho
de Fls. 17, exarado nos autos do Processo 0001047-72.2015.8.18.0077, Carta precatória cível que tem por autor: Valdirene Teresinha Garcia e
requerido: Hideraldo Donizeti Dotto, a seguir transcrito: "Designo para o dia 13/04/2016 ás 16:40 horas, a realização de audiência de
depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intimem-se os advogados, se for o caso. Notifique-se o representante do ministério público.
Uruçuí, 17 de março de 2016. Rodrigo Tolentino - Juiz de direito". Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário judicial da Vara Única, digitei e
subscrevi.

O Bel. Hugo Bastos Lima Verde, secretário Judicial da Vara Única da comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012 -
CGJ, de ordem do MM. Juiz, Dr. Rodrigo Tolentino, INTIMA aos Srs. Advogados, JOSE OSÓRIO FILHO - OAB PI 80/90B, MATTSON
RESENDE DOURADO - OAB PI 6594, JOSIMAR LAURENTINO DE PAULA - OAB PI 2189, MARIA LUZIA ALVES ARAÚJO - OAB PI 9097,
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13.10. PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA42580 

13.11. Aviso de Intimação de Advogado42639 

13.12. Edital de Publicação e Intimação de Sentença42706 

13.13. EDITAL42748 

do teor do r. despacho de Fls. 54, exarado nos autos do Processo 0000131-04.2016.8.18.0077, Carta precatória cível que tem por autor:
Ministério Público Federal e requerido: Débora Renata Coelho de Araújo, a seguir transcrito: "Designo para o dia 13/04/2016 ás 17:00 horas, a
realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intimem-se os advogados, se for o caso. Notifique-se o representante
do ministério público. Uruçuí, 17 de março de 2016. Rodrigo Tolentino - Juiz de direito". Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário judicial da Vara
Única, digitei e subscrevi.

SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ/PI)
PROCESSO Nº 0000182-32.2015.8.18.0115
AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE (A): M.P. E. EM FAVOR DA MENOR REBECKA LORRAH PINHEIRO MOURA e NAILZA PINHEIRO DE MOURA
ADVOGADO: N.C.
REQUERIDO: REIANDRO DE SOUSA MOURA
ADVOGADO: N.C.
O Secretário da Vara Única da Comarca de São Félix do Piau/PI, de ordem da MM. Juiz Dr. JÔNIO EVANGELISTA LEAL, nos termos da Portaria
nº 506/2009 do TJ/PI e do Provimento nº 029/2009 da CGJ/PI, PUBLICA E INTIMAM-SE as partes do dispositivo da sentença proferida nos
autos:(...) Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido ante o reconhecimento do pedido (art.269, II, do Código de Processo Civil).
Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal para a interposição do recurso cabível, certifique-se o
trânsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Nada mais havendo, o MM. Juiz encerrou a audiência, do que, para constar,
eu, Francisco Gomes da Silva, Secretário, digitei.ass) MMº. Juiz Dr. Jônio Evangelista Leal . Promotor Luiz Antonio França Gomes São Félix do
Piauí-PI, 17 de março de 2016. Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. São Félix do Piauí, 29 de março de 2016.Eu, Maria da Cruz Pereira
ada Silva - digitadora, digitei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000209-36.2014.8.18.0087
CLASSE: Busca e Apreensão
Autor: Banco Panamericano
Advogado: Alan Ferreia de Souza OAB/CE nº. 21801 e Cristiane Bellinati Garcia Lopes OAB/PR nº. 19937
Requerida: Gilmar Barroso da Silva
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, vem INTIMAR os advogados Alan Ferreia
de Souza OAB/CE nº. 21801 e Cristiane Bellinati Garcia Lopes OAB/PR nº. 19937 , para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolherem e
efetuarem o pagamento das custas processuais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única.
Aos 29 dias do mês de março de 2016. Eu, Marcopolo Figueredo, Escrivão Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (3ª publicação)
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000297-40.2015.8.18.0087
Ação de Interdição
Interditante: Salvador Santana
Interditado: Luzimar Machado de Matos
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, TORNA PÚBLICA, ao tempo em
que INTIMA o advoogado: Francico Rodrigues Lima-OAB/PI nº 3.255/2000, do teor da r. sentença de fls., a seguir transcrita:
" Diante do exposto, considerando-se que o Ministério Público revelou-se consonante com o pedido da parte autora, por sentença, julgo
procedente o pedido inicial para que produza seus efeitos legais e jurídicos, portanto, removo a senhora BONIFÁCIA DE SANTANA MACHADO
do cargo de curadora de LUZIMAR MACHADO DE MATOS e nomeio o senhor SALVADOR SANTANA para tal mister. Que será intimado a
assumir a curatela no prazo legal (CPC - 1.188), sob as condições, responsabilidades e encargos próprios, como determina o vigente Código Civil
Brasileiro no seu art. 3º, inciso II e após, a especialização com hipoteca legal acautelatória, em sendo esse o caso. Devendo o cartório de plano e
na forma da lei: a) Proceder à inscrição no respectivo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, oficiando-o; Promover a publicação no DPJ,
por três vezes; isto posto com intervalo de dez dias; c) Oficiar ao T.R.E. Publique-se, arquive-se uma cópia autenticada desta decisão. Expeça-se
o necessário. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. Após o transito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição..
Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com a
devida baixa". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 29 dias do mês de março de 2016.
Eu, Marcopolo Figueredo, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, Tabeliã Pública e Oficial do Registro Civil do Cartório do 2º Ofício, desta
cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, por título, nomeação legal, etc...
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
ANTONIA SILVA PASSOS, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM TITULO,
do valor de R$ 1.430,00 vencido em 13-03-2016, de sua responsabilidade, a favor de F J C MACHADO - ME. Esperamos as suas providências
urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
FRANCISCA MACHADO DE CARVALHO SOUSA, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de
PAGAMENTO DE UM TITULO, do valor de R$ 3.300,00 vencido em 08-03-2016, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL DE
ALIMENTOS FRANCISCO E MACHADO LTDA. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas,
evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
WALDER DE SOUSA BRITO, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
TITULO, do valor de R$ 2.985,00 vencido em 12-03-2016, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL DE ALIMENTOS FRANCISCO E
MACHADO LTDA. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
IZAQUIEL ALBERTO DOS SANTOS, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
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TITULO, do valor de R$ 300,00 vencido em 03-03-2016, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL SILVA E MACHADO LTDA.
Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
IDALINA CARDOSO DE ARAUJO, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
TITULO, do valor de R$ 100,00 vencidos em 25-02-2016, de sua responsabilidade, a favor de FRANCISCO MACHADO DE CIRQUEIRA
COMERCIO. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
JF COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTI, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de
PAGAMENTO DE UM TITULO, do valor de R$ 965,02 vencidos em 28-02-2016, de sua responsabilidade, a favor de RIMO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
IZAQUIEL ALBERTO DOS SANTOS, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
TITULO, do valor de R$ 300,00 vencido em 03-02-2016, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL SILVA E MACHADO LTDA.
Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUSA, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE
UM TITULO, do valor de R$ 198,77 vencido em 05-02-2016, de sua responsabilidade, a favor de FRANCISCO MACHADO DE CIRQUEIRA
COMERCIO. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DO NASCIME, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de
PAGAMENTO DE UM TITULO, do valor de R$ 1.078,00 vencido em 10-12-2015, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL SILVA E
MACHADO LTDA. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO MATS CON, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de
PAGAMENTO DE UM TITULO, do valor de R$ 506,41 vencido em 02-12/2015, de sua responsabilidade, a favor de STAM METALURGICA S.A..
Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
MANOEL DIVINO RODRIGUES DE SAMPAIO, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de
PAGAMENTO DE UM TITULO, do valor de R$ 295,84 vencido em 25-11-2015, de sua responsabilidade, a favor de REFRIMAXX INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que
seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
MARIA TAIZ RIBEIRO MACHADO, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
TITULO, do valor de R$ 189,00 vencido em 15-01-2016, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL DE ALIMENTOS FRANCISCO E
MACHADO LTDA. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
TATIELE ALVES DE SOUSA MARTINS, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE
UM TITULO, do valor de R$ 658,00 vencido em 05-01-2016, de sua responsabilidade, a favor de F. DAS CHAGAS MACHADO DA SILVA.
Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
LUIZ CASTRO DE SOUSA, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM TITULO,
do valor de R$ 1.134,43 vencido em 04-01-2016, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL SILVA E MACHADO LTDA. Esperamos as
suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
MARIA DE FATIMA CARVALHO GOMES, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE
UM TITULO, do valor de R$ 210,10 vencido em 07-01-2016, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL SILVA E MACHADO LTDA.
Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
MARIA DO CARMO CARDOSO DE ARAUJO, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO
DE UM TITULO, do valor de R$ 1.660,50 vencido em 19-01-2016, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL SILVA E MACHADO LTDA .
Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
EVANDO DOS SANTOS SILVA, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
TITULO, do valor de R$ 286,00 vencido em 19-01-2016, de sua responsabilidade, a favor de FRANCISCO MACHADO DE CIRQUEIRA
COMERCIO. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
LUIZ GONZAGA DE SOUSA FILHO, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
TITULO, do valor de R$ 133,00 vencido em 19-01-2016, de sua responsabilidade, a favor de MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA. Esperamos as
suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
LUIZ NIZE DE MORAIS, Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM TITULO, do
valor de R$ 804,00 vencido em 19-01-2016, de sua responsabilidade, a favor de MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA. Esperamos as suas
providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
MARIA LUZIA PEREIRA LIMA., Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
TITULO, do valor de R$ 180,00 vencido em 11/11/2015, de sua responsabilidade, a favor de F. DAS CHAGAS MACHADO DA SILVA. Esperamos
as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
ADELMO DE ALMEIDA SANTOS., Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de PAGAMENTO DE UM
TITULO, do valor de R$ 323,00 vencido em 15/11/2015, de sua responsabilidade, a favor de COMERCIAL SILVA E MACHADO LTDA.
Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
FAZ SABER que se encontra no Cartório do 2º Oficio de Notas e Registros Públicos desta comarca, para protesto, o titulo abaixo descriminado:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE BRITO NERES., Prezado Senhor Comunicamos a V. Sa. Que recebemos para Protesto, por falta de
PAGAMENTO DE UM TITULO, do valor de R$ 335,73 vencido em 17/11/2015, de sua responsabilidade, a favor de SANSUY AS INDUSTRIA DE
PLASTICOS. Esperamos as suas providências urgentes, afim de que seja liquidado dentro de 72 horas, evitando assim que seja protestada.
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13.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA42848 
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13.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA42750 

13.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA42713 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000689-13.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO DE ARAUJO MENDONCA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: "Em face da certidão retro, não recebo a apelação de fls. 102/118, pois consta informação dando conta que o recurso é
intempestivo. Assim, não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal, eis que a tempestividade é um dos pressupostos para a sua
admissão. Não tenho dúvidas, pois, de que o recurso é, a um só tempo, intempestivo e deserto. Isto posto, diante da manifesta intempestividade
e deserção nego seguimento ao recurso, não o conhecendo, pois. Certifique-se o trânsito em julgado na ação em questão. Após, dando-se
impulso ao feito, INTIME-SE o Réu-Executado, na pessoa de seu advogado, para dar cumprimento ao julgado(sentença), no prazo de 15
9quinze) dias, sob pena de incidência de multa no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 475-J, do CPC. Intimem-
se as partes desta decisão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000223-48.2015.8.18.0034
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ACRISIO SOARES DE ALENCAR
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Requerido: JOÃO DIAS TEIXEIRA LOPES
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
DESPACHO: Comparecerem à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia
06.04.2016, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000697-34.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000613-52.2014.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA EUDE DE SOUSA ANDRADE, ELANE KAROLINE DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Requerido: GENIVALDO CORTEZ DE SOUSA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DESPACHO: Comparecerem à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, para a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada
para o dia 06.04.2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001380-03.2008.8.18.0034
Classe: Interdição
Interditante: MARIA BORBA DA SILVA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Interditando: ADONIAS RAIMUNDO DA PASCIÊNCIA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta
de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001612-15.2008.8.18.0034
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: GRACILENE PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com fundamento no art. 77 e seguintes da Lei 6.015/73, julgo procedente o pedido inicial, para que se
registre o óbito de JOSÉ FERREIRA DA SILVA, em conformidade com as informações constantes dos autos e demais documentos que instruem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000413-45.2014.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VILAUBA GONÇALVES DE AMORIM
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI(OAB/PIAUÍ Nº )
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13.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA42317 

Réu: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia
06.04.2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000792-88.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADRIANO ANACLETO BARBOSA
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 675/84)
Réu: WESLEM MOTOS
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
SENTENÇA: Posto isso, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo, com resolução de mérito, TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido formulado
nesta Ação de busca e apreensão c/c indenização por danos morais e materiais c/c antecipação de tutela que promove Adriano Anacleto Barbosa
em face de WESLEM MOTOS. Sem custas processuais e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000887-79.2015.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MJ PASSOS MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937)
Executado(a): J MARCIEL CUSTÓDIO - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta
de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001335-57.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO BARBOSA NUNES
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
SENTENÇA: "Assim sendo, considerando os elementos do processo e tudo o mais que dos presentes autos consta JULGO PROCEDENTES OS
EMBARGOS opostos pela SEguradora Lider dos Consórcios DPVAT. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, com amparo no
artigo 794, I, do CPC, declaro a extinção da presente ação de execução promovida por Antonio Barbosa Nunes em face da Segurador Líder dos
Consórcios DPVAT."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000400-12.2015.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: EDVAR ARAUJO MORAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta
de interesse processual, com amparo no artigo 267, VIII, do CPC. Sem custas processuais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000663-78.2014.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G. A. S.
Advogado(s): MARTHA SOARES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8706)
Réu: L. R. S. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante do exposto, com fulcro nos artigos alhures referidos, além dos artigos 1.120/1.124 do Código de Processo Civil aplicado a
luz da Emenda Constitucional nº 66/2010 e de conformidade com o parecer ministerial, como também do princípio da instrumentalidade das
formas e força normativa da constituição, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, HOMOLOGANDO o arcodo registrado em audiência, por
conseuqencia, DECRETO O DIVÓRCIO dos requerentes, dissolvendo assim, o vínculo matrimonial outrora constituído."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000613-52.2014.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA EUDE DE SOUSA ANDRADE, ELANE KAROLINE DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Requerido: GENIVALDO CORTEZ DE SOUSA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, para a Audiência de Conciliação Instrução e Julgamento, designada
para o dia 06.04.2016, às 10:00 horas.
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13.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ41966 
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13.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS42049 

13.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS42033 

Processo nº 0000177-95.2011.8.18.0035
Classe: Reclamação
Autor: MARCIA GOMES DA SILVA CABRAL
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ALTO LONGA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados os Dres. FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO (OAB/PI Nº. 6236), patrono de Màrcia Gomes
Cabral e EDSON VIEIRA ARAÚJO (OAB/PI Nº 3285/00), patrono do Município de Alto LongáPI, para comparecerem à Audiência de
Tentativa de Conciliação a ser realizada no dia 05/04/2016, às 09h30min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000189-75.2012.8.18.0035
Classe: Guarda
Requerente: NADIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
Requerido: CARLOS EDUARDO ARAUJO FURTADO (MENOR)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. PEDRO DE ARAÚJO COSTA (OAB/PI Nº. 5806), patrono de Nadir Pereira de Sousa, para comparecer à Audiência
de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 05/04/2016, às 09:00 horas, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000037-95.2010.8.18.0035
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AGOSTINHO MARQUES FONSÊCA
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476)
Réu: MARCOS VINICIUS MENEZES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimar o Dr. EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ (OAB/PI Nº. 5476), patrono de Agostinho Marques Fonsêca, para se
manifestar em relação aos documentos juntados aos autos e alegações finais por se tratar de matéria de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000396-66.2015.8.18.0036
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ESPEDITO DE BARROS GALVÃO, SILVÂNGELA QUIXABA BARROS
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Interditando: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a inicial e apresentar procuração pública, visto que os autores são
analfabetos. Pena: extinção do feito. 2- Não cumprida a providência supra, voltem-me conclusos. 3- Cumprida, intime-se o autor para se
manifestar réplica em dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000847-91.2015.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: CLAUDEMIR CHAVES ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Requerido: EDUARDO OLIVEIRA, MENOR REPRESENTADO POR, MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA NONATO
Advogado(s): JONILDO TORRES DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 5362)
DESPACHO:
Frustrada a conciliação pela ausência da requerida, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/04/2016, às 08:30 horas. Intimem-
se, cientificando as partes de que deverão comparecer acompanhadas de testemunhas, devendo apresentar o rol em juízo com antecedência de
dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001063-52.2015.8.18.0036
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: SILVÂNGELA QUIXABA BARROS
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
DESPACHO: Intime-se o impugnado para se manifestar no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001064-37.2015.8.18.0036
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ESPEDITO DE BARROS GALVÃO, SILVÂNGELA QUIXABA BARROS
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
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13.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE42007 

13.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ41912 

13.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ41924 

13.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ42378 

13.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ42399 

13.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ42649 

13.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ42862 

DESPACHO: ´´ Intime-se o autor/impugnado para que se manifeste em cinco dias sobre a impugnação ao valor da causa.``

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000618-31.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), CAIO CESAR VIEIRA ROCHA(OAB/CEARÁ Nº 15095)
SENTENÇA: de fls. 47: sobre a parte final do teor seguinte: "... Em razão do exposto JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a parte ré a
devolver para a parte autora, no prazo de trinta dias, a contrar da presente data, os valores das parcelas já recebidas pela parte ré com a
consequente declaração de inexistencia do negocio jurídico. Deixo de Condenar a parte ré por pratica de danos morais em razão da não
comprovação da má, fé por parte desta, o que faço nos termos do art. 269, inciso I do Código de processo Civil. Sem custas processuais e sem
honorários. P.R.I. após as caqutelas de praze,, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 1 de março de 2016. a) Netanias Batista de
Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

Processo nº 0000299-05.2013.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ISANIEL GOMES SILVA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7729)
Intimação da parte recorrente para apresentar as razões da apelação no prazo de 08 (oito) dias.

Processo nº 0000065-62.2009.8.18.0079
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SAMARA BARBOSA VIANA PAZ
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURAO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098)
Réu: MUNICIPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Ante o exposto, com fulcro na fundamentação acima, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, extinguindo o processo com resolução
do mérito nos termos do inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, o que faço determinando a anulação do processo administrativo
001/2009, instaurado pelo Município de Angical do Piauí em face de Samara Barbosa Viana Paz, conforme itens 3 e 4 da fundamentação acima,
em razão de não ter a Comissão disciplinar processante atendido aos requisitos do art. 137 da Lei municipal nº 407/1997, bem como não ter sido
a autora intimada para acompanhar todos os atos da instrução processual, em flagrante violação do Princípio Constitucional do Devido Processo
Legal e dos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa. Condeno a parte autora ao pagamento da metade das custas finais. Sem condenação
do Município de Angical do Piauí ao pagamento de custas, considerando a sua condição de Fazenda Pública. Condeno as partes ao pagamento
recíproco de honorários advocatícios sucumbenciais no valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais), considerando o que dispõe §14, do art. 85 do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo para recurso, com ou sem a apresentação do mesmo,
remetam-se os autos ao TJPI, porquanto esta sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição ( caput do art. 496 do Código de Processo Civil).

Processo nº 0000025-90.2003.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): CARLOS ALBERTO ROCHA
Advogado(s):
Intimação do exequente para que indique, no prazo de 15 (quinze) dias, bens do executado passíveis de penhora.

Processo nº 0000026-75.2003.8.18.0079
Classe: Embargos à Execução
Autor: CARLOS ALBERTO ROCHA
Advogado(s): MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2793/91)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Intimação das partes para que digam, em 10 (dez) dias, se o acordo foi cumprido ou se a dívida ainda subsiste, cientificando-os de que a
ausência de informação acarretará na extinção do processo.

Processo nº 0000369-85.2014.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO FELÍCIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Reiterando a intimação do advogado de defesa, para que no prazo de 05 dias apresenta alegações finais.

Processo nº 0000366-96.2015.8.18.0079
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13.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU42390 

13.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA41944 

13.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA41945 

13.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA41946 

13.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA41950 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO BARBOSA VIANA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
Réu: JOSEFA DE SOUSA SANTOS, RAYSON SOUSA VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Chamo o feito à ordem. Complusando os autos verifico que a ação foi proposta em face de Josefa de Sousa Santos. Ocorre que na
petição inicial consta que o alimentando, Rayson Sousa Viana já atingiu a maioridade. desta feita, não cabe mais a Sra. Josefa de Sousa Santos
exercer a representação de Rayson Sousa Viana. Sendo assim, intime-se o autor para adequar a petição inicial, em 15 dias, corrigindo o Polo
passivo, bem como indicando o seu endereço para que possa ser citado de todos os termos da inicial, devendo ser informado que a ausência da
correção poderá importar na extinção do processo sem exame do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000086-30.2012.8.18.0080
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GILMAR DA COSTA SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): FABIO JOÃO DA SILVA SOITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 114089), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº
536707)
DESPACHO: Intimem-se as partes, autor e réu, pelos seus advogados, respectivamente, Dr. JOAQUIM MAURÍCIO COSTA SANTOS (OAB/PI nº
4617) e os Dr. FABIO JOÃO SOITO (OAB/RJ nº 114.089) e Dr. HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI nº 5367-07), da apresentação do
laudo médico. Facultando as partes, dentro do prazo de 05 (cinco ) dias a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Os
assistentes técnicos são de confiança das partes, não sujeitos a impedimentos ou suspeição. Os assistentes técnicos ofereceram seus pareceres
no prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000458-68.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARMOSINA PERIRA DE AGUIAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:Cls, Trata-se de apelação objetivando a modificação da sentença proferida nestes autos. Deixo de me retratar na forma do artigo
332, § 2º do CPC pelos motivos já explicitados na própria sentença, em especial pela discussão na inicial sobre o plano da validade e não sobre
a existência, pois o pleito principal da ação é unicamente a declaração da nulidade do contrato realizado com pessoa analfabeta ou semi-
analfabeta. No mais, com fulcro no artigo 332, § 4º do CPC, determino a citação do requerido para, querendo, apresentar suas contrarrazões no
prazo de 15(quinze) dias e, decorrido o prazo, com ou sem manifestação encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise.
Cumpra-se. Antônio Almeida, 18 de março de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antônio Almeida-PI. Eu,
Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000457-83.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARMOSINA PERIRA DE AGUIAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls, Trata-se de apelação objetivando a modificação da sentença proferida nestes autos. Deixo de me retratar na forma do artigo 332, § 2º do
CPC pelos motivos já explicitados na própria sentença, em especial pela discussão na inicial sobre o plano da validade e não sobre a existência,
pois o pleito principal da ação é unicamente a declaração da nulidade do contrato realizado com pessoa analfabeta ou semi-analfabeta. No mais,
com fulcro no artigo 332, § 4º do CPC, determino a citação do requerido para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15(quinze)
dias e, decorrido o prazo, com ou sem manifestação encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise. Cumpra-se. Antônio
Almeida, 18 de março de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antônio Almeida-PI. Eu, Luzia Lucrécia Barros
Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000451-76.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO GONÇALVES GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Trata-se de apelação objetivando a modificação da sentença proferida nestes autos. Deixo de me retratar na forma do artigo
332, § 2º do CPC pelos motivos já explicitados na própria sentença, em especial pela discussão na inicial sobre o plano da validade e não sobre
a existência, pois o pleito principal da ação é unicamente a declaração da nulidade do contrato realizado com pessoa analfabeta ou semi-
analfabeta. No mais, com fulcro no artigo 332, § 4º do CPC, determino a citação do requerido para, querendo, apresentar suas contrarrazões no
prazo de 15(quinze) dias e, decorrido o prazo, com ou sem manifestação encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise.
Cumpra-se. Antônio Almeida, 18 de março de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antônio Almeida-PI. Eu,
Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.
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13.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA41951 

13.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA41952 

13.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA41948 

13.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA41955 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000454-31.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARMOSINA PERIRA DE AGUIAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Trata-se de apelação objetivando a modificação da sentença proferida nestes autos. Deixo de me retratar na forma do artigo
332, § 2º do CPC pelos motivos já explicitados na própria sentença, em especial pela discussão na inicial sobre o plano da validade e não sobre
a existência, pois o pleito principal da ação é unicamente a declaração da nulidade do contrato realizado com pessoa analfabeta ou semi-
analfabeta. No mais, com fulcro no artigo 332, § 4º do CPC, determino a citação do requerido para, querendo, apresentar suas contrarrazões no
prazo de 15(quinze) dias e, decorrido o prazo, com ou sem manifestação encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise.
Cumpra-se. Antônio Almeida, 18 de março de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antônio Almeida-PI. Eu,
Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000487-21.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANA DE FREITAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Trata-se de apelação objetivando a modificação da sentença proferida nestes autos. Deixo de me retratar na forma do artigo
332, § 2º do CPC pelos motivos já explicitados na própria sentença, em especial pela discussão na inicial sobre o plano da validade e não sobre
a existência, pois o pleito principal da ação é unicamente a declaração da nulidade do contrato realizado com pessoa analfabeta ou semi-
analfabeta. No mais, com fulcro no artigo 332, § 4º do CPC, determino a citação do requerido para, querendo, apresentar suas contrarrazões no
prazo de 15(quinze) dias e, decorrido o prazo, com ou sem manifestação encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise.
Cumpra-se. Antônio Almeida, 18 de março de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antônio Almeida-PI. Eu,
Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000497-65.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Trata-se de apelação objetivando a modificação da sentença proferida nestes autos. Deixo de me retratar na forma do artigo
332, § 2º do CPC pelos motivos já explicitados na própria sentença, em especial pela discussão na inicial sobre o plano da validade e não sobre
a existência, pois o pleito principal da ação é unicamente a declaração da nulidade do contrato realizado com pessoa analfabeta ou semi-
analfabeta. No mais, com fulcro no artigo 332, § 4º do CPC, determino a citação do requerido para, querendo, apresentar suas contrarrazões no
prazo de 15(quinze) dias e, decorrido o prazo, com ou sem manifestação encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise.
Cumpra-se. Antônio Almeida, 18 de março de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antônio Almeida-PI. Eu,
Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000459-53.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARMOSINA PERIRA DE AGUIAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Trata-se de apelação objetivando a modificação da sentença proferida nestes autos. Deixo de me retratar na forma do artigo
332, § 2º do CPC pelos motivos já explicitados na própria sentença, em especial pela discussão na inicial sobre o plano da validade e não sobre
a existência, pois o pleito principal da ação é unicamente a declaração da nulidade do contrato realizado com pessoa analfabeta ou semi-
analfabeta. No mais, com fulcro no artigo 332, § 4º do CPC, determino a citação do requerido para, querendo, apresentar suas contrarrazões no
prazo de 15(quinze) dias e, decorrido o prazo, com ou sem manifestação encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise.
Cumpra-se. Antônio Almeida, 18 de março de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antônio Almeida-PI. Eu,
Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000422-26.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Trata-se de apelação objetivando a modificação da sentença proferida nestes autos. Deixo de me retratar na forma do artigo
332, § 2º do CPC pelos motivos já explicitados na própria sentença, em especial pela discussão na inicial sobre o plano da validade e não sobre
a existência, pois o pleito principal da ação é unicamente a declaração da nulidade do contrato realizado com pessoa analfabeta ou semi-
analfabeta. No mais, com fulcro no artigo 332, § 4º do CPC, determino a citação do requerido para, querendo, apresentar suas contrarrazões no
prazo de 15(quinze) dias e, decorrido o prazo, com ou sem manifestação encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise.
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13.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA42755 

13.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA42760 

13.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES42810 

13.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES42831 

13.54. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42676 

13.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42593 

13.56. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42553 

Cumpra-se. Antônio Almeida, 18 de março de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antônio Almeida-PI. Eu,
Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

Processo nº 0000190-14.2015.8.18.0081
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JAIRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Ex positis, acolho o pedido da parte autora para homologar a desistência mencionada, momento o qual julgo extinto o feito sem resolução de
mérito com base no artigo 485, VIII do CPC. Custas pelo autor, entretanto, sendo beneficiário da gratuidade da justiça, as obrigações decorrentes
de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser exigidas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, houver demonstração que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão de gratuidade. Após o trânsito em julgado arquive-se adotando o procedimento legal. P.R.I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 29 de
março de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000190-14.2015.8.18.0081
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JAIRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Ex positis, acolho o pedido da parte autora para homologar a desistência mencionada, momento o qual julgo extinto o feito sem resolução de
mérito com base no artigo 485, VIII do CPC. Custas pelo autor, entretanto, sendo beneficiário da gratuidade da justiça, as obrigações decorrentes
de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser exigidas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, houver demonstração que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão de gratuidade. Após o trânsito em julgado arquive-se adotando o procedimento legal. P.R.I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 29 de
março de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000030-49.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Despacho: " Observando o disposto no art. 463 inciso I, corrijo a sentença proferida nos autos, retificando sua data de prolação, que ocorreu no
dia 19 de fevereiro de dois mil e dezesseis (2016.) Aroazes ? PI, 29 de março de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000004-51.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Despacho: " Observando o disposto no art. 463 inciso I, corrijo a sentença proferida nos autos, retificando sua data de prolação, que ocorreu no
dia 23 de fevereiro de dois mil e dezesseis (2016.)Aroazes ? PI, 29 de março de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000002-78.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALBERTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): THEOPHYLO ROCHA DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10484), BARBARA BRUNELLA ROCHA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12078)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Decisão:Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do
art. 1.012 do Novo CPC.Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010 §1º do Novo
CPC.Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. ARRAIAL, 29 de março de
2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000200-52.2015.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
Despacho: EXPEÇA-SE o respectivo alvará judicial para levantamento do valordepositado em favor da parte promovente.Liberado o alvará e não
havendo mais manifestação e/ou requerimento dequaisquer das partes, arquivem-se.Expedientes e intimações necessárias.Cumpra-se.
ARRAIAL, 29 de março de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000120-88.2015.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s): REGINALDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5377)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
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13.57. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42096 

13.58. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42103 

13.59. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42113 

13.60. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42116 

13.61. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42118 

13.62. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42122 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 269, I do CPC.Condeno a parte autora nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 §4º do CPC, observando o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em
julgado, arquive-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Arraial/PI, 17 de março de
2016.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito

Processo nº 0000147-42.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARGARIDA TELES DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...)Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo qual
RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.Intime-se
as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 508, do Código
de Processo Civil. ARRAIAL, 16 de março de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000236-65.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA INALDA NUNES SOUSA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo
Civil.Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo
508, do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 17 de março de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000535-42.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALDEMIR PEREIRA LIMA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 508,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 17 de março de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000361-33.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO JOSÉ BUENO
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 508,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 17 de março de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000230-58.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TERESINHA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 508,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 17 de março de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000159-56.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OTÁVIO ROMEIRO DA SILVA
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13.63. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42123 

13.64. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42151 

13.65. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42130 

13.66. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42127 

13.67. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42139 

13.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL42470 

Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 508,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 17 de março de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000372-62.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORTENCIO NERES DA SILVA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 508,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 17 de março de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000356-11.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AMADEUS SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 1.012, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 1.010,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 28 de março de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000339-72.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO NETO PEREIRA LIMA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 1.012, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 1.010,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 28 de março de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000341-42.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALMI FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 508,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 17 de março de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000374-32.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO CAMPOS MACHADO
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: (...) Verifico, em juízo de admissibilidade precário, que estão presentes os pressupostos objetivos e subjetivos recursais, motivo pelo
qual RECEBO os presentes recursos nos seus duplos efeitos, em plena harmonia com o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.
Intime-se as partes apeladas para oferecerem contrarrazões recursais, no prazo legal, a iniciar pela parte autora/apelante, conforme artigo 508,
do Código de Processo Civil. ARRAIAL, 17 de março de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL
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13.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES42444 

13.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES42008 

13.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES41965 

13.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES41972 

13.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES42626 

13.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES42657 

Processo nº 0000066-93.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ MILTON DA CRUZ SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Despacho: EXPEÇA-SE o respectivo alvará judicial para levantamento do valor depositado em favor da parte promovente.Liberado o alvará e não
havendo mais manifestação e/ou requerimento de quaisquer das partes, arquivem-se.Sem custas, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/95.Expedientes e intimações necessárias.Cumpra-se.ARRAIAL, 29 de março de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito
da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000353-26.2015.8.18.0038
Classe: Embargos à Execução
Autor: GEDICON MOREIRA DUARTE
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
DESPACHO: Os presentes embargos se processarão apenas no seu efeito devolutivo. Intime-se o embargante para, querendo,
manifestar-se quanto à impugnação aos embargos, no prazo de 10 (dez) dias. Para constar, Eu, TALITA SILVA DUARTE, auxiliar
judicial, digitei e conferi o presente aviso.
Avelino Lopes, 29/03/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000047-67.2009.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: EDIMILSON PEREIRA DA SILVA, LIONILDO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: Considerando a não realização da presente audiência, redesigno-a para o dia 07/06/2016, às 09h e 00min. Intimem-se os
ausentes. Avelino Lopes, 17 de dezembro de 2015. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO-JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000261-82.2014.8.18.0038
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IGREJA MISSIONÁRIA DO DEUS VIVO
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: O MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806), IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738), LUAN DIAS
PROSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 229, para o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Agravo de Instrumento informado as fls.
230/239. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000183-88.2014.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: VALDECIO FERREIRA DE SENA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
DESPACHO: 1. Considerando a não realização da presente audiência, redesigno-a para o dia 07 de junho de 2016, às 12h e 00min. 2.
Notifique-se o Ministério Público. 3. Intime-se o réu, bem como o seu defensor. 4. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo Ministério Público,
bem como as arroladas na resposta à acusação, expedindo precatórias se necessário. 5. Cumpra-se. Avelino Lopes, 20 de janeiro de 2016. Elvio
Ibsen Barreto de Souza Coutinho-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000028-23.1993.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): FRANCISCO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para apresentar valor atualizado do título executivo extrajudicial, para que se possa dar
prosseguimento ao feito, conforme requerido às fls. 70/71. Para constar, Eu, TALITA SILVA DUARTE, auxiliar judicial, digitei e conferi o
presente aviso.
Avelino Lopes 29/03/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
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13.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES42722 

13.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES42804 

13.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS42590 

13.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS42322 

13.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO42543 

13.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA42843 

Processo nº 0000161-35.2011.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: B. B. FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/BAHIA Nº 870-A)
Executado(a): DIOCLECIANO HENRIQUE GAMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para manifestar sobre a petição de fls. 88/101, no prazo de 10 (dez) dias. Para constar, Eu, TALITA
SILVA DUARTE, auxiliar judicial, digitei e conferi o presente aviso.
Avelino Lopes 29/03/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000663-66.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RICARDO TSUYOCHIO BARCELOS KITAOKA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: JAILTON DEVEZA PAIVA, WALDIR DO AMOR DIVINO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora a fim de que comprove a insuficiência de recursos exigida pelo art. 50, LXXIV da Constituição Federal, sob
pena de indeferimento da Assistência Judiciária Gratuita. Para constar, Eu, TALITA SILVA DUARTE, auxiliar judicial, digitei e conferi o presente
aviso.
Avelino Lopes 29/03/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000250-58.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA MELIA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO LIMA RORIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8130)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para o prazo de 30 (trinta) dias, fazer o prévio requerimento junto ao INSS, como o seu
consequente indeferido. Para constar, Eu, TALITA SILVA DUARTE, auxiliar judicial, digitei e conferi o presente aviso. Avelino Lopes
29/03/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001238-37.2015.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: LUIS MORAIS NETO
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1637)
Inventariado: JOÃO LUIS DE MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o inventariante para, no prazo de 20(vinte) dias, juntar prova de quitação atualizada dos tributos devidos em função do valor
objeto do arrolamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000094-67.2011.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): JANAÍNA MARREIROS GUERRA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519-B)
Executado(a): MARIA ECI BEZERRA DE CARVALHO - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada da parte exequente, para no prazo de lei falar do auto de Penhora, Avaliação e Depósito de fls. 21.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000687-87.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ROBERTO LOPES BATISTA
Advogado(s): LARISSA DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 9146)
Réu: ROGERIO ALVES DA SILVA
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000352-74.2011.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BATALHA
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DOS REIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO A MMa. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juíza de Direito da Comarca de BATALHA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc. INTIMA, pelo presente edital, o réu RAIMUNDO NONATO DOS REIS, a comparecer, acompanhado de advogado, à
audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000352-74.2011.8.18.0040, designada para o dia 14/04/2016, às 12:00 HORAS, no fórum Des.
Adolfo Uchoa Filho, Praça da Matriz, nº 76, Centro, Batalha-PI. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
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13.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA42962 

13.82. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA42213 

13.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA41928 

13.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS42482 

13.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES42005 

que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 29
de março de 2016 (29/03/2016). Eu, FLAVIO CASTRO SILVA, Oficial de Gabinete, o digitei, e eu, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES
SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi. ILMARA CHAVES LINARD Escrivã Judicial

Processo nº 0000283-37.2014.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VALDECI DE SOUSA OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO A MMa. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juíza de Direito da Comarca de BATALHA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc. INTIMA, pelo presente edital, o réu VALDECI DE SOUSA OLIVEIRA, a comparecer, acompanhado de
advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000283-37.2014.8.18.0040, designada para o dia 14/04/2016, às 10:00
horas, no fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, Praça da Matriz, nº 76, Centro, Batalha-PI. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 29 de março de 2016 (29/03/2016). Eu, FLAVIO CASTRO SILVA, Oficial de Gabinete, o
digitei, e eu, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi. ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

Processo nº 0000303-62.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ÍTALO DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS NUNES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11472)
Executado(a): MARIA DOS REMEDIOS ARAUJO CERQUEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte executada no processo nº 0000303-62.2013.8.18.0040 - Ação de Cumprimento de Sentença, exequente Italo da Silva Miranda e executada
Maria dos Remédios Araújo Cerqueira, através de seu advogado legalmente constituido Dr. Raimundo Nonato Castro Machado ? OAB/PI 1.830,
do despacho judicial a seguir transcrito: ?(...) 2.1. Na forma do artigo 513 § 2º do NCPC, Intime-se o executado para no prazo de 15 (quinze) dias,
pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver; 2.2 Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação; 2.3. Não ocorrendo pagamento voluntário no
prazo do art. 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento; 3.
Transcorrido o lapso temporal fixado, certifique a secretaria, e intime-se o autor para requerer o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se. E
para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de março de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000060-21.2013.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: AMARO JOSE DE FREITAS MELO
Advogado(s): AURÉLIO LOBÃO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVIGADO
A Dra. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiza de Direito da Comarca de BATALHA-PI, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc. INTIMA, o advogado do acusado AMARO JOSE DE FREITAS MELO: AURÉLIO LOBÃO LOPES OAB/PI Nº 3810, a comparecer em
audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000060-21.2013.8.18.0040, designada para o dia 31/03/2016, às 10:00 horas, no Fórum
Des. Adolfo Uchoa Filho, Praça da Matriz, nº 76, Centro, Batalha-PI. Eu, ILMARA CHAVES LINARD, Escrivã Judicial, o digitei, e eu, o
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000023-59.2011.8.18.0041
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CICERO ALVES DA SILVA, FRANCISCO PESSOA DE PAIVA, CANDIDDO MENDES DO ESPIRITO SANTOS, DEUSELINA MENDES
PESSOA, RAQUEL MOURA DE OLIVEIRA, MARIA DEFÁTIMA SANTOS SOUSA, ELIZABETE DE SOUSA COSTA, JORGE MONTEIRO DA
SILVA, MARIA DA COSTA ABREU, MARIA JULIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO, TERESINHA DE JESUS LIMAFONSECA, ANTONIO
DOS SANTOS LOPES, FRANCISCA CLARA LOPES, CICERO DE SOUSA BORGES, MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA RAMALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4869), MAGSAYSAY SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221/91), DARIO CESAR
ARAÚJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/MA Nº 7.246)
DESPACHO: parte do despacho: Nomeio, portanto para ser o Perito desse processo o senhor FRANCISCO CARLOS TORRES, que deverá
cumprir o encargo que lhe foi cometido, de acordo com o art. 421 do CPC, fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo, após a apresentação
dos quesitos pela Caixa Econômica, parte ré nesse processo. Intime a caixa econômica, através de seu advogado para querendo, apresentar
quesitos, ao perito, ou indicar assistentes. Cumpra-se. Beneditinos, 03 de março de 2016. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito.
Ressalvo que o teor desse despacho se encontra disponível no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000564-47.2015.8.18.0043
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13.90. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR42155 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s):
Requerido: MARIA DE FÁTIMA CARDOSO PANTOJA, EDUARDO BRAGA DE CARVALHO
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: (Para no prazo legal apresentar suas alegações finais)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000564-47.2015.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s):
Requerido: MARIA DE FÁTIMA CARDOSO PANTOJA, EDUARDO BRAGA DE CARVALHO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: (Para no Prazo legal apresentar suas alegações finais)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000588-12.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE ARIMATEA DE SOUSA NETO
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA, ITAUTEC S.A, DMW INFORMÁTICA
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), MILENA PIRÁGINE(OAB/PIAUÍ Nº 10202), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
MAIA GOMES(OAB/PERNAMBUCO Nº 21449), HERVILY DE SOUSA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 12013), MÁRCIO VENICIUS SILVA
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), KAMILA COSTA DE MIRANDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 27852)
SENTENÇA: ( Da respeitável sentença. Que. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para CONDENAR
solidariamente os réus a restituirem ao autor a importância de R$ 1.048,00 (mil e quarenta e oito reais), valor esse a ser acrescido de juros de
1.0% am e monetariamente corrigido desde a data da citação até o efetivo pagamento, e ainda para CONDENAR solidadariamente os réus a
pagar ao autor a importância de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a título de danos morais, valor esse a ser acrescidos de juros de 1.0% am e
corrigido monetariamente a partir da data da prolação da sentença (Súmula nº 362 do STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito,
na forma do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários, a teor do art. 55, 1ª parte da Lei nº 9.099/95.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001130-47.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIÊGO BRITO MENDES, FRANCIANGELA BEZERRA LEITE AZEVEDO
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), YAINA ZANNY LIMA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13009), FRANCISCO DA
SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623), JOÃO BENTO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
11655)
iIntima o(s) advogado(s) do réu DIEGO BRITO MENDES, Dr. FERNANDO JOSE DE ALENCAR (OAB/PI nº 7401), da DECISÃO DE FLS.
390/393, CUJA PARTE DISPOSITIVA SEGUE TRANSCRITA A BAIXO: "... Ao lume do exposto, em consonância com o parecer ministerial,
indefiro o requerimento de liberdade provisória pleiteada, mantendo a prisão preventiva do réu DIEGO BRITO MENDES (TOURÃO) em apreço,
também por considerar inadequadas e insuficientes nesta fase outras medidas cautelares diversas da prisão. Intimem-se e notifiquem-se. Campo
Maior, 28 de março de 2016. (a) Leandro Emidio Lima e Silva Ferreira - Juiz de Direito da 1ª Vara em substituição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002211-31.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI, A SOCIEDADE
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SOUZA DA SILVA
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
DECISÃO DE FLS. 235/237: Cuja parte dispositiva a seguir segue transcrita: " ...Ao lume do exposto, em consonância com o parecer ministerial,
indefiro o requerimetno de liberdade provisória pleiteado, mantando a prisão preventiva do réu ANTONIO SOUZA DA SILVA em apreço, também
por considerar inadequadas e insuficientes nesta fase outras medidas cautelares diversas da prisão. ...Campo Maior, 21 de março de 2016. (a)
Leandro Emídio LIma e Silva Ferreira - Juiz de Direito da 1ª Vara criminal em substituição".

Processo nº 0001091-50.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: SERGIO LUIS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
Ante o exposto, julgo procedente a ação ajuizada pela ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA contra SERGIO LUIS
RIBEIRO DA SILVA, consolidando a posse plena e a propriedade do bem descrito na inicial à autora, desconstituindo o contrato entabulado entre
as partes. Condeno a parte requerida ao pagamentos das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10 % sobre o valor da
causa, verbas as quais suspendo a sua execução, pois defiro o benefício da gratuidade judiciária.
P.R.I.
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Processo nº 0000951-21.2012.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: GIVAGNER DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
Ante o exposto, afasto o incidente. Por via de consequência, recebendo as peças processuais do requerido como incidentes, não há que se falar
em atribuição de valor da causa, de modo que afasto a impugnação ao valor da causa.
Indefiro o pedido de gratuidade judiciária, isso porque é incompatível o valor de entrada pago pelo requerido no valor de R$ 23.750,00 (FL.41 da
reconvenção) com o estado de miserabilidade.
Determino a imediata expedição do mandado de busca e apreensão do veículo, sendo desnecessária a citação, ante todos os instrumentos de
defesa utilizado pelo requerido que beirou, diga-se, a má-fé processual.

Processo nº 0001263-89.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE MELO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245), FERNANDO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11400)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
VISTAS AO ADVOGADO PARA RÉPLICA.Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000176-14.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEA RODRIGUES CARDOSO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO:
Processo com tramitação regular.
Intime-se a parte requerida, através de seu causídico, para, em 05(cinco) dias, informar acerca do desbloqueio de suas contas bancárias.
Após, à conclusão.
CAPITÃO DE CAMPOS, 22 de janeiro de 2015
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000511-33.2012.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JANE DA CUNHA PEREIRA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369/2008)
Réu:
Advogado(s):
INTIMA O Dr. SAMULE DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA, (OAB/PI Nº 6369), da respeitável sentença proferida à fl. 17 dos autos, cuja parte
final é a seguinte: "Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas, ação sob o
beneplácito da gratuidade de justiça. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, com baixa na distribuição. Capitão de Campos(PI), 21 de
Outubro de 2.014. Bel. Luiz de Moura Correia - Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000288-46.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: M. DE F. S. C.
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Requerido: A. C. B.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO a proposta de fls. 91, que foi devidamente aceita pela genitora do menor, visto que não prejudica o
direito do investigante, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, e, via de consequência, declaro que A. C. B. de S. é pai de C. E. C.,
restando o presente feito extinto com fundamento no arttigo 269, III, do Código de Processo Civil. Averbe-se a presente sentença no registro civil
competente, apondo-se os nomes de seus avós paternos. Os alimentos serão pagos em conta poupança da avó materna, a Sra. Odalice Maria
da Silva Cardoso, a ser informada ao requerido. Sem honorários e sem custas. Expeça-se mandado de averbação, caso necessário, a fim de que
os dados referentes à paternidade reconhecida passem a figurar no registro civil de menor, inclusive os nomes dos avós paternos. Após o trânsito
em julgado, arquive-se provisoriamente em cartório, até a extinção da obrigação por exoneração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000790-14.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DA CUNHA VIEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
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13.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42406 

13.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42404 

13.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42411 

13.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42412 

13.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42365 

13.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42360 

Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10448-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 35/47 e requerer o que entender
oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000293-34.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000735-63.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 38/58 e requerer o que entender
oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000792-81.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 40/59 e requerer o que entender
oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001711-36.2014.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: RAIMUNDO N. DOS SANTOS MERCADORIAS ME
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
DESPACHO: Intime-se a parte reconvinte, por seu advogado, para, em 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da defesa à reconvenção
apresentada em juízo. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de manifestação, manifestem-se as partes, em igual prazo, se têm provas a
produzir. Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000298-56.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO CARDOSO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001471-47.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLAUDIA MARIA MENDONÇA DE ARAÚJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: MULTIBENS
DESPACHO: Portanto, intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado subscritor da inicial para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, efetuando a correção do endereçamento. Advirta-se no chamamento processual que, não atendidas as exigências no prazo assinalado,
será indeferida a petição inicial.
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13.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42485 

13.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42479 

13.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42446 

13.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42453 

13.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42427 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000550-59.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS VIANA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234/07)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000529-78.2015.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: GLEYCIANE MARIA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, decido com fulcro no art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, O PROCESSO. Custas já adiantadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001275-43.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
DESPACHO: Intimar o advogado da parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual
almejado, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000204-11.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO VIEIRA BARRETO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL, NOHYO SAM CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 39/46 dos presentes autos e requerer o
que entender oportuno. Após, volte-me conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000294-19.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REINALDO ALVES MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000720-94.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 35/60 e requerer o que entender
oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001101-68.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA CARDOSO VIEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: INTIMAR o advogado da parte autora,para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 36/53
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13.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42434 

13.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42216 

13.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42218 

13.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42210 

13.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42211 

13.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42229 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000295-04.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CÍCERO ROMÃO VIEIRA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000526-31.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BRUNO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o acima exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001594-45.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DEMÉTRIO FÉLIX BELTRÃO DA SILVA
Advogado(s): KÁTIA CHRISTINA ALVES DA SILVAIERA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 4015)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de fl. 130, bem como
requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000290-45.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA FIRMINA DOS SANTOS
Advogado(s): RAFAEL AUGUSTUS VASCONCELOS ESPAGNOLO(OAB/CEARÁ Nº 23708-B)
Réu: BANCO GE
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, dizer se desiste de prosseguir com o recurso interposto às fls. 90/107, posto que às
fls. 111/112 é noticiado o cumprimento voluntário da sentença guerreada. Cumpra-se com as cautelas de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000943-76.2015.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: F. D. DA S. P
Advogado(s): FRANCISCA INGYDY ALCANTARA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11574)
Requerido: F. E. DE S
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte: Portanto, intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado subscritor da inicial para emendar a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que exiba em Juízo documentação necessária para que seja concedida em seu favor a gratuidade
judiciária, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da exordial. .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001591-90.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ADRIANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de fl. 70, bem
como requerer o que entender de direito. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000010-60.2002.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-PI
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBURQUERQUE ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132)
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13.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42262 

Executado(a): FRANCISCO ANTONIO DE MORAES FONTENELE
Advogado(s):
DESPACHO: Analisando os presentes autos, observo que se encontra com um grande lapso temporal sem qualquer tipo de movimentação.
Deste modo, por medida de cautela, deve a secretaria proceder à intimação da parte autora, na forma da lei, para, no prazo de 10 dias, informar
se ainda possui interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001194-94.2015.8.18.0046
Classe: Tutela
Tutelante: J. A. M.
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Tutelado: M. V. A. M.
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a cota ministerial de fls. 33 dos autos e determino seu cumprimento na formula postulada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000056-58.2016.8.18.0046
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: F.A.P.
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655)
Requerido: M.M. R.DEB.
Advogado(s):
DESPACHO: Desta forma, intime-se o causídico, para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial devendo constar atestado de saúde da
requerente, certidões de antecedentes criminais, declarações dos demais familiares dos interditandos (se houver). Expedientes e demais atos
necessários. Cumpra-se com as cautelas de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000059-47.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RODOLFO RODRIGO CARDOSO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: GODOFREDO BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Autor para, em 30 (trinta) dias, recolher as custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (art. 257
do CPC), ou solicitar a gratuidade judiciária, com a devida comprovação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001236-80.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6837/09)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Nos termos do art. 267, § 4º, do CPC, intime-se a parte requerida, para, em 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de
desistência de fls. 57/58.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000911-08.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se
a parte autora por via de seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o novo endereço da parte ré .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000397-89.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº
9249) para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o atual endereço da parte requerida. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000570-16.2013.8.18.0046
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: FRANCISCO ANTONIO FONTENELE, FRANCISCA DAS CHAGAS BRITO FONTENELE
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Adotado: RAQUEL DE BRITO FONTENELE, CÍCERO ROMÃO VIEIRA FILHO, ELIETE DA CONCEIÇÃO FERREIRA DOS PRAZERES
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, considerando que a parte postulante não cumpriu determinação judicial, deixando transcorrer in albis prazo para
apresentar documentação requerida, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único e art. 295, VI, todos do CPC. Determino,
por conseguinte, a extinção do processo, sem resolução de mérito, com supedâneo nas disposições contidas no artigo 267, inciso I do Código de
Processo Civil. Isento de custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000724-34.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VIEIRA NETO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 39/58 e requerer o que entender
oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000218-58.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSA MARIA FONTENELE DE BRITO ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
Réu: CENTRO ECUMENICO DE ESTUDOS RELIGIOSOS SUPERIORES DO ESTADO DO MARANHÃO, FACULDADES INTEGRADAS DA
TERRA DE BRASÍLIA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Calcule-se as custas judiciais
e remeta-se o boleto à requerente para pagamento. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000176-48.2009.8.18.0046
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, FRANCISCO JUNIO VIEIRA DOS SANTOS, MAURICIO VIEIRA DOS SANTOS,
LUCAS VIEIRA DOS SANTOS
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
SENTENÇA: Tendo em vista que o executado pagou o débito referente aos alimentos em atraso, em consonância com o demostrativo dos
valores atualizados e corrigidos pelo contador judicial, de fls. 153/154, conforme comprovantes de pagamentos acostados às fls. 150/155, o que
comprova a quitação total do débito alimentar, objeto do presente processo, assim, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinto o
presente feito, revogando-se a ordem de prisão civil expedida contra o executado, devendo a secretaria proceder com o respectivo alvará de
soltura.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000775-45.2013.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: CARLOS ANDRÉ ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 66-B da Lei nº 4.728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a ação, declarando
rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva,
facultando a venda pelo autor, na forma do art. 3º,§ 1º do Decreto- Lei nº 911/69, ficando o DETRAN autorizado a expedir novo certificado de
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Deve o autor providenciar a
alienação extrajudicial do bel, sendo-lhe vedado vende-lo por preço vil, aplicando o produto da venda no pagamento de seu crédito.....Condeno o
réu no pagamento das custas e honorários advocatícios da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000694-62.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora por via de seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o novo endereço da parte ré .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000909-38.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora via advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o novo endereço da parte ré BANCO
CRUZEIRO DO SUL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000476-05.2012.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HANDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: E. F. DE S.
DESPACHO: Analisando os presentes autos, observo que se encontra com um grande lapso temporal sem qualquer tipo de movimentação.
Deste modo, por medida de cautela, deve a secretaria proceder à intimação da parte autora, para, no prazo de 10 dias, informar se ainda possui
interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000794-51.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DA COSTA CARDOSO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 38/62 e requerer o que entender
oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000076-30.2008.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LIMA DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Analisando os presentes autos, observo que se encontra suspenso, conforme despacho de fls. 95. Deste modo, por medida de
cautela, deve a secretaria proceder à intimação da parte autora, na forma legal, para, no prazo de 10 dias, informar se ainda possui interesse no
feito, requerendo o que entender oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001366-70.2014.8.18.0046
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VALDEÍ ALVES CARVALHO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - BURITI DOS LOPES PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta feita, em face à falta de condição da ação - interesse de agir - por perca do objeto, julgo extinto o presente feito sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Isto posto, deve a Secretaria proceder ao arquivamento dos presentes autos, com as
cautelas legais, dando baixa na Distribuição. Publique-se; Registre-se; Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001118-07.2014.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LAUDIR ALVES PEREIRA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Retificado: ISLAN PEREIRA ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO: parte final, do teor seguinte:....(....)....Por essas razões, nos termos do parecer do Ministério Público, ACOLHO O PEDIDO AUTORAL,
com fulcro no artigo 109, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, DETERMINANDO que, no assento de nascimento da autora, se faça
constar seu nome de forma correta, qual seja: ISLANE PEREIRA ARAÚJO, mantendo-se todos os demais dados ali contidos. Após a publicação,
expedir o respectivo Mandado de Retificação ao Cartório do Registro Civil competente, observando-se as normas contidas no parágrafo 6°, do
artigo 109, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para que se proceda nas margens do assento de nascimento da autora, a alteração
ordenada, entregando-se a interessada, no prazo legal, a certidão respectiva. Defiro o pedido de gratuidade da Justiça formulado na inicial. Sem
custas por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000094-07.2015.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: KÁTIA DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Interditando: CELSO INÁCIO DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com arrimo no art. 267, VIII, CPC julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito. Sem custas e honorários
advocatícios por se tratar de pessoa pobre na forma da lei, conforme declaração de hipossuficiência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Pùblico. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000093-85.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte:....(.....).....Em primeiro lugar, verifico que o instrumento de mandato que foi acostado aos autos
consubstancia cópia simples. Assim, determino seja a parte autora intimada para regularizar a representação processual, no prazo de dez dias,
sob pena de decretação da nulidade do feito (CPC, art. 13, I), a fim de que seja apresentado instrumento de procuração original ou cópia
autenticada em cartório. Ademais, vejo que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº
9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. Desta forma, intime-se a parte autora, para, no
prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000681-63.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AGOSTINHA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO. (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI). Intime-se
a parte autora por via de seu advogado para em 05 (cinco) dias informar o novo endereço da parte requerida para a devida citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000510-77.2012.8.18.0046
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL DOS ALVES PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que à fl. 229 o parquet requereu o indeferimento das diligências de fls. 222/223.
Assiste razão ao MP na promoção retro, razão pela qual indefiroo pedido de fls. 222/223, porquanto verifico que tanto na manifestação preliminar,
como na peça defensiva, a parte ré evidencia a não prestação de contas do convênio nº 584739, assim, se mostra diligência meramente
protelatória, nada acrescentando ao deslinde da lide.
Não tendo sido requerida a produção deoutras provas, intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais,por memorial escrito,
noprazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000087-78.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, por seu advogado, para emandar a inicial, no prazo de dez dias, para que exiba no Juízo documentação
necessária para que seja concedida em seu favor a gratuidade judiciária, nos termos do art. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento
da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000507-54.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVELINA IZABEL DE ARAÚJO SIQUEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
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dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000881-70.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000086-93.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA MARIA VIEIRA FIRMO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, por seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 10(dez) dias, adequando a exordial ao rito processual
almejado , sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000123-23.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL CARCARÁ SOBRINHO
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte:....(....)......Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a
parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-
benefício do INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000683-33.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AGOSTINHA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO. (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI). Intime-se
a parte autora por via de seu advogado para em 05 (cinco) dias informar o novo endereço da parte requerida para a devida citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001023-74.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERALDO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SEMEAR S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000324-49.2015.8.18.0046
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: MARIA DE LOURDES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
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Réu: RAIMUNDO NONATO VERAS DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fulcro no art. 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, por conseguinte, determino o
arquivamento dos autos com baixa na Distribuição. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000143-14.2016.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELIANE CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, por seu advogado, para emandar a inicial, no prazo de 10(dez) dias, para que exiba no Juízo documentação
necessária para que seja concedida em seu favor a gratuidade judiciária, nos termos do art. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento
da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000685-03.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AGOSTINHA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001449-86.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IVONETE DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000891-51.2013.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Devido as incorreções verificadas na inicial e documentos, intime-se a advogada constituída nos autos para emendar a inicial e
requerer o que entenda de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000512-76.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000622-41.2015.8.18.0046
Classe: Desapropriação
Desapropriante: RITA MARIANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Desapropriado: O MUNICÍPIO DE COCAL
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Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353),
MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: Intimar as partes para no prazo de 10 (dez) dias especificarem as provas que desejam produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000088-63.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ACELINO DA SILVA BARRETO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, por seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 10(dez) dias, adequando a exordial ao rito processual
almejado , sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000961-34.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARMINA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001182-17.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001222-96.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AURINEIDE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000090-33.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUSINEIDE CARDOSO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, por seu advogado, para emandar a inicial, no prazo legal, para que exiba no Juízo documentação necessária
para que seja concedida em seu favor a gratuidade judiciária, nos termos do art. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000519-68.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CARMINA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
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Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000008-70.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA IZABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído nos autos, para, no prazo de dez dias, realizar à adequação do
polo ativo da ação, procedendo à habilitação dos herdeiros, tendo em vista o falecimento da requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000163-10.2013.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE MARIA DA SILVA MONCÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o petitório de fls. 393/394, comunicando renúncia de mandato por parte dos advogados do réu, comunique-se o fato
ao réu, por intimação pessoal, a fim de que tenham dele ciência e para que possam constituir novo advogado em dez dias, sob as penas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000080-86.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALDENORA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: de parte final do despacho do teor seguinte....(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo
de que a demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados
Especiais. Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual
almejado, sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do
INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001203-90.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SUZANE DA SILVA RAMOS
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000964-86.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LUSTOSA LEAL
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001533-87.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA EDILEUSA ARAÚJO DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001397-90.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARLÚCIA BEZERRA ALVES
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001254-04.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CLARICE MARIA MARQUES
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001034-06.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001217-74.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS PASSOS DE SOUSA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001014-15.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFINA ALVES MOREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
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consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001157-04.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DJANE VERAS CAETANO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000515-31.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFINA ALVES MOREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000089-19.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IVONETE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: CESTA BÁSICA ECONÔMICA - CBE DF
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogado da parte autora do despacho que deferiu o pedido do requerente, concedendo o prazo de 05(cinco) dias para
informar o endereço atualizado da parte ré, sob pena de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000548-21.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001529-50.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DOUGLAS BRITO MAGALHÃES
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam, produizir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001045-35.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: JUSTINIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001396-08.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: REGIS VIEIRA DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando
fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam
pedidos genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000291-59.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CARMELIA DUARTE PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MARCO ANT/ÕNIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PI 9156)
DESPACHO: Intimar advogados das partes para, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir,
justificando fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes , na oportunidade em que se manifestaram nos autos,
formularam pedidos genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001149-27.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO LUIS DE SOUSA FILHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001143-20.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA FRANCISCA CARVALHO SILVA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001223-81.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA PAZ ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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Processo nº 0000966-56.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LUSTOSA LEAL
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001534-72.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALDENORA SIQUEIRA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001015-97.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFINA ALVES MOREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000162-54.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE BRITO
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto homologo, por sentença para, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 20/21, e
em consequência julgo o presente processo extinto com resolução do mérito, com base no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem
custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000008-36.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LINDALVA VERAS DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001148-42.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CLEIDE MARIA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
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sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001017-67.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000963-04.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LUSTOSA LEAL
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001138-95.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA ROCHELANE ANGELO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000010-06.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GLISSANDRA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000539-59.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001156-19.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARCIO IVACI DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000415-18.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOSÉ SALDANHA DA ROCHA
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, rejeito a exceção de pre-executividade apresentada pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ ? CEPISA, nestes autos
de cumprimento de sentença que lhe move NORBERTO DOMINGOS ALVES, determinando o prosseguimento imediato do cumprimento de
sentença apensado (proc. 140/2010), e cumprimento de execução devidamente atualizado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001195-16.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IVONETE RODRIGUES DE BRITO ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000556-95.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000577-71.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PI 6822-A
DESPACHO: Intimar advogados das partes para, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir, justificando
fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes , na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos
genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001394-38.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDIVANIA MARIA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001197-83.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA PAZ FROTA BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000965-71.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LUSTOSA LEAL
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000018-80.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO CARDOSO FONTENELE JÚNIOR
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001155-34.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FILOMENA MARIA DE BRITO ULISSES
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000815-90.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ONOFRE XIMENDES DE MELO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PI 6822-A)
DESPACHO: Intimar advogados das partes para, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir, justificando
fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes , na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos
genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000020-50.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARCIO IVACI DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
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necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001046-20.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001146-72.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000892-02.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ SANTOS DE MORAIS
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PI 12384)
DESPACHO: Intimar advogados das partes para, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir, justificando
fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes , na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos
genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000019-65.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ VIEIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000027-42.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROBERTO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001040-13.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 177



13.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL41902 

13.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL41903 

13.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL41904 

13.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL41905 

13.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL41906 

13.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL41907 

Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000063-50.2016.8.18.0046
Classe: Monitória
Autor: MARCOS A. L. GOMES ME
Advogado(s): FLAVIANO DOS SANTOS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12551)
Réu: JOÃO EVANGELISTA ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: parte final da decisão do teor seguinte:....(....).....Deste modo, utilizando-se dos fundamentos supramencionados, por falta de
comprovação concreta, indefiro a gratuidade de justiça requerida. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para proceder o recolhimento das
custas de ingresso no prazo de cinco dias, devendo a secretaria proceder ao cálculo das custas com base no valor atribuído à causa, sob pena
de extinção do feito sem resolução de mérito. Com o transcurso do prazo, façam-me os autos conclusos. Adote-se a Secretaria as demais
providências de estilo. Cumpra-se, com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000684-18.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AGOSTINHA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARCELO ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/PI MG 63.440)
DESPACHO: Intimar advogados das partes para, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir, justificando
fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes , na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos
genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001192-61.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ALCIDÊNIA DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001018-52.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001482-76.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ MARIA COSTA PEREIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000013-58.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FLAVIANA LIMA DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000960-49.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS ALVES MACHADO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000021-35.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: TERESINHA DE JESUS MIRANDA DE AZEVEDO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000997-76.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000669-15.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MACILIO DE OLIVEIRA NEVES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827 )
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA Advogado(s): JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PI 7722)
DESPACHO: Intimar advogados das partes para, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir, justificando
fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes , na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos
genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000573-05.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: J.V.DOS S.
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: JOSE DE FATIMA DO MONTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no artigo 295, inciso VI, c/c artigo 284, parágrafo único, ambos do código de processo civil, INDEFIRO a
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petição inicial e, em consequência, com fundamento no artigo 267, inciso I, do mesmo codex, extinguir, sem resolução do mérito, o processo sub
oculi. Sem honorários. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se ao arquivamento do fascículo processual, com baixa na
distribuição, precedida das devidas e necessárias anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000880-85.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000840-06.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AGOSTINHA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001458-48.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: FIDC PLN I (FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS)
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DESPACHO: Dando-se prosseguimento à marcha processual, reputo ser o presente caso identificado na hipótese prevista no art. 331, §3º, CPC.
Dispenso, pois, a realização de audiência preliminar e desde já passo a sanear o feito por escrito. Deixo para apreciar as preliminares levantadas
nas contestações quando do julgamento final, eis que este magistrado vem se debruçando sobre a questão, a fim de colher mais subsídios sem
prejudicar o regular andamento do feito. Assim, dou por saneado o feito e determino a intimação das partes, por seus advogados e procuradores,
para em 10 (dez) dias especificarem as provas que pretendem ainda produzir neste feito. Não se manifestando as partes, o feito será julgado
conforme o estado do processo. Passado o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. Cumpra-se com as cautelas de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000160-50.2016.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARLÚCIA BEZERRA ALVES
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte: Portanto, intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado subscritor da inicial para emendar a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que exiba em Juízo documentação necessária para que seja concedida em seu favor a gratuidade
judiciária, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da exordial. Advirta-se no chamamento processual que, não
atendidas a exigência no prazo assinalado, será indeferida a petição inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000877-33.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000008-07.2013.8.18.0046
Classe: Tutela
Tutelante: GILMAR DA COSTA VIEIRA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Tutelado: ZELITA DA COSTA VIEIRA
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Advogado(s):
SENTENÇA: Assim , com arrimo no art. 267, VI e VIII do CPC julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito. Sem custas e honorários
advocatícios por se tratar de pessoa pobre a forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000814-08.2014.8.18.0046
Classe: Conflito de competência
Autor: ONOFRE XIMENDES DE MELO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000124-08.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL CARCARÁ SOBRINHO
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte:....(....)......Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a
parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-
benefício do INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001536-42.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO MOURA PORTELA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000157-66.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDILEUSA DE BRITO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora,por seu advogado, para no prazo de cinco dias manisfestar-se acerca da certidão de fl. 68, bem como
requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000523-08.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS ALVES MACHADO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001252-34.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JANAIRA RIBEIRO PORTELA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
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Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001216-89.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PRISCILA MARIA DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000113-47.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO DA SILVA NETO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/SÃO PAULO Nº
291603)
SENTENÇA: ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido para HOMOLOGAR o acordo de ação indenizatória, para que produza os efeitos que lhe são
próprios, determinando a extinção do processo com o julgamento do mérito na forma do art. 269, inciso III do CPC. Tendo vista que a parte ré
cumpriu integralmente com sua obrigação, como consta à fl. 44, determino à Secretaria deste Juízo à expedição do Alvará Judicial para fins de
levantamento da quantia depositada em Juízo, de acordo com a fl. 44/45, em após, de acordo com nossa Lei Judiciária, arquivem-se os
presentes autos e dê-se baixa na Distribuição. Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000120-15.2009.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
DESPACHO:
Intime-se da decisão de fls. 113, a qual Rejeitou a preliminar de litispendência, bem como, para que no prazo de dez dias, informar se tem outras
provas a produzir. Em caso positivo, deverão justificar fundamentadamente sua necessidade, sob pena de presunção de concordância quanto ao
julgamento antecipado da lide (art.330,inciso I, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001452-41.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CLÉRIA PEREIRA BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000085-11.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LUIZA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. ....(....).....Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do
INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000017-95.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000987-32.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA FERNANDES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000119-30.2009.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
DESPACHO: Intime-se da decisão de fls. 114, a qual Rejeitou a preliminar de litispendência, bem como, para que no prazo de dez dias, informar
se tem outras provas a produzir. Em caso positivo, deverão justificar fundamentadamente sua necessidade, sob pena de presunção de
concordância quanto ao julgamento antecipado da lide (art.330, inciso I, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000094-70.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. ....(....).....Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do
INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000382-52.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOÃO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000099-92.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
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demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. ....(....).....Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do
INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000104-17.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALDENORA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. ....(....).....Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do
INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000036-04.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000174-39.2013.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL/PI, RUBENS DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: FERNANDO SALES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo legal, se manifestar sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000121-53.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL CARCARÁ SOBRINHO
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte:....(....)......Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a
parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-
benefício do INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000035-19.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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Processo nº 0000788-44.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 44/61 e requerer o que entender
oportuno. Após, volte-me conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000192-89.2015.8.18.0046
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO JONISTON SANTANA PEREIRA, RICARDO ALEXANDRE SANTANA PEREIRA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Compulsando os autos verifica-se que os requerentes na qualidade de filhos da falecida têm direito de levantar o valor depositado
em conta junto ao Banco do Brasil em nome da de cujus. Assim em lume ao exposto, e o que mais dos autos constam, considero que foram
atendidos os requisitos na legislação pertinente à matéria, a prova documental apresentada, com fulcro no art. 1º da Lei nº 6.858/1980, DEFIRO o
pedido para autorizar FRANCISCO JONISTON SANTANA PEREIRA a receber a importância depositada em nome da sua falecida mãe
FRANCISCA DAS CHAGAS SANTANA PEREIRA, junto ao Banco do Brasil, determinando em conseqüência a expedição do competente
ALVARÁ JUDICIAL, para os fins em que foi requerido, devendo o mesmo partilhar o valor em partes iguais com o outro herdeiro, juntando
comprovante de reparte aos autos. Após as tramitações de direito, sejam os presentes autos arquivados com baixa na Distribuição. Sem custas,
pelo benefício da justiça gratuita concedido na presente decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000078-19.2016.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUCIA DO NASCIMENTO ROCHA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos documento(s) que comprove a natureza estatutária ou jurídico-
administrativo do vinculo mantido com o município de Cocal/PI, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000844-43.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ANTONIO PASSOS DOS SANTOS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: MULTIBENS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogado da parte autora para informar o endereço atualizado da parte ré, no prazo de dez dias , sob pena de extinção do
processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000205-25.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALDECINA CARDOSO PAIXÃO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: VANIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000260-39.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Exonerante: LUCIMAR RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Exonerado: SUELY ARAÚJO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a gratuidade judiciária. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para juntar o título em que foi constituída a
obrigação alimentar, objeto do pedido, nos termos do que dispõe o art. 283, do CPC.Prazo de 10 (dez) dias, pena de indeferimento da inicial ?
art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 185



13.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42104 

13.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42105 

13.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42097 

13.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42098 

13.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42099 

13.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL42034 

Processo nº 0000831-44.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. 24/87.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000079-04.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCELO SOUSA MAIA
Advogado(s): FRANCISCO ALYSSON COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5267)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado subscritor da inicial para emendar a inicial, noprazo de 10 (dez) dias, para que
exiba em juízo documentação necessária para que seja concedida em seu favor a gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do
CPC, sob pena de indeferimento da exordial. Advirta-se no chamamento processual que , não atendidas a exigência no prazo assinalado, será
indeferida a petição inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000075-64.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ MARIA CARDOSO
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos documento(s) que comprove a natureza estatutária ou jurídico-
administrativo do vinculo mantido com o município de Cocal/PI, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000101-62.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001112-97.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8130)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO. (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI). Intime-se
a parte autora por via de seu advogado para se manifestar acerca da petição de fls. 71/76.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000871-26.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000521-38.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERALDO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000122-38.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL CARCARÁ SOBRINHO
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: de parte final do despacho do teor seguinte:....(....).... Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil,
intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata
de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o
primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000089-48.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLENILTON DOMINGOS ALVES
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, por seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 10(dez)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000016-13.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARTA RUBIA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000738-18.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CORREIA ARAUJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): WILLIAN BATISTA NÉSIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), CELSO
HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 38/57 e requerer o que entender
oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001005-53.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MANOEL DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
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anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000096-40.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000730-41.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GRAÇA DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PI 12384)
DESPACHO: Intimar advogado da parte autora para o oferecimento das contrarrazões, no prazo legal (15 dias).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000461-31.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de fl. 31, bem como requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000558-65.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001547-71.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALZERINA FERREIRA LIMA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000084-26.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LUIZA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
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Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001590-08.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE FRANCISCO BESERRA NUNES
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de fl. 69, bem como requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000534-37.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVELINA IZABEL DE ARAÚJO SIQUEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001026-29.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVELINA IZABEL DE ARAÚJO SIQUEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SEMEAR S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000083-41.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALDENORA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000535-22.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVELINA IZABEL DE ARAÚJO SIQUEIRA
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Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000813-23.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000044-44.2016.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Interditando: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte: Portanto, intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado subscritor da inicial para emendar a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que exiba em Juízo documentação necessária para que seja concedida em seu favor a gratuidade
judiciária, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da exordial. Advirta-se no chamamento processual que, não
atendidas a exigência no prazo assinalado, será indeferida a petição inicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000318-42.2015.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BRUNO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Executado(a): MUNICÍPIO DE ARAIÓSES/MA
DESPACHO: Intimar a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 05(cinco) dias manifestar-se acerca da certidão de fls. 27, bem como
requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000967-41.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CATARINO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001432-50.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELIZABETE OLIVEIRA PORTELA
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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Processo nº 0000356-54.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUTE MARIA RODRIGUES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: SPC BRASIL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
DESPACHO: Intimar advogados das partes para, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir, justificando
fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes , na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos
genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000503-17.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSIAS LUIZ DE PAULO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000678-11.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AGOSTINHA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000918-97.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL VERAS PEREIRA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: MULTIBENS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO. (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI). Intime-se
o autor por via de seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o novo endereço da parte ré MULTIBENS LTDA, para a devida
citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000502-95.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ARILSON TEODORO DA CUNHA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de fl. 21, bem como requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000530-97.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSIAS LUIZ DE PAULO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000996-91.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000731-55.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ CARDOSO GOMES
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000104-85.2014.8.18.0046
Classe: Exibição
Requerente: CAETANO VIRIATO RODRIGUES
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogado da parte autora, para no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 17 bem como requerer o
que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000503-80.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDA MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de fl. 20, bem como requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000995-09.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000772-56.2014.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ FONTENELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO. (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI). Intime-se
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o exequente por via de seu advogado para em cinco (05) dias se manifestar acerca da certidão de fls. 27vº.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000680-78.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AGOSTINHA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000994-24.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000098-10.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001085-17.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ERIVANIA FROTA DE SOUSA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Sem custas e
honorários advocatícios (arts. 54 e 55 de Lei nº 9.099/95). Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000872-11.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000100-77.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
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Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000823-04.2013.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCILAIDE VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6837/09)
Requerido: REGINALDO SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
DESPACHO:
(..) Assim, abra-se prazo as partes sucessivamente, para no prazo de 5 (cinco) dias para oferecer suas alegações finais em forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000091-18.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte:....(.....).....Em primeiro lugar, verifico que o instrumento de mandato que foi acostado aos autos
consubstancia cópia simples. Assim, determino seja a parte autora intimada para regularizar a representação processual, no prazo de dez dias,
sob pena de decretação da nulidade do feito (CPC, art. 13, I), a fim de que seja apresentado instrumento de procuração original ou cópia
autenticada em cartório. Ademais, vejo que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº
9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. Desta forma, intime-se a parte autora, para, no
prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado, sob pena de extinção do feito. Diante disso, com
base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos
bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em
instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001141-50.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SEBASTIANA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000357-39.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUTE MARIA RODRIGUES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: SPC BRASIL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
DESPACHO: Intimar advogados das partes para, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir, justificando
fundamentadamente sua necessidade, eis que as partes litigantes , na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos
genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001460-18.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANA MARIA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO:
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Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001144-05.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FLAVIA REJANE CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001431-65.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VERA LUCIA BEZERRA DE BRITO
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente sua
necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000101-33.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANGELITA LUIZA PASSOS BORGES
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 05(cinco) dias manifestar-se acerca da certidão de fls. 74, bem como
requerer o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000424-77.2010.8.18.0046
Classe: Exceção de Incompetência
Excipiente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Excepto: FRANCISCA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO. (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI). INTIME-
SE a(s) parte(s), por via de seu advogado(a), da sentença

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001251-49.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IVONETE DA SILVA SIQUEIRA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000102-47.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. ....(....).....Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora
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para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do
INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000343-55.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GABRIEL BRITO DA SILVA
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000725-19.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GENEZIA DE ALMEIDA CARDOSO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): WILLIAN BATISTA NÉSIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), CELSO HENIRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO
DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 38/52 e requerer o que entender
oportuno. Após, volte-me conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000077-34.2016.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos documentos (s) qua comprove a natureza estatutária ou
jurídico-administrativo do vínculo mantido com o município de Cocal/PI, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção
doprocesso do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000095-55.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000092-03.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogado da parte autora para que , no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por
ela titularizada(não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira ) em relação
ao mes em que ocorreu o primeiro desconto supostamento indevido e aos dois meses anteriores sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000097-25.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
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Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: parte final, do teor seguinte...(....)..... Em primeiro lugar, verifico que a petição inicial foi endereçada com o escopo de que a
demanda tramite sob o rito previsto na Lei nº 9099/95, no entanto, foram formulados pedidos incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais.
Desta forma, intime-se a parte autora, para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado,
sob pena de extinção do feito. Diante disso, com base nos arts 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001733-94.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NAILSON DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: MERIDIANO-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), CLAUDIA CARDOSO(OAB/SÃO PAULO Nº 52106)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000968-26.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CATARINO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, a parte requerente quedou-se inerte, conforme certidão retro. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho anterior de emenda à
inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000926-74.2014.8.18.0046
Classe: Desapropriação
Desapropriante: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Desapropriado: FRANCISCO DIONÍSIO LOPES
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
DESPACHO:
(...) ASSIM, INTIMEM-SE ANTONIO DINISIO LOPES ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR LEGAL, PARA NO PRAZO DE 15 DIAS INFORMAR A
ESTE JUÍZO SE A CÔNJUGE DO REQUERIDO AINDA É VIVA, E EM CASO POSITIVO SEU ENDEREÇO, E EM CASO NEGATIVO JUNTAR
COMPROVANTE DA PESSOA QUE REPRESENTA O ESPÓLIO DO REQUERIDO PARA SE MANIFESTAR NO FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000914-60.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora por via de seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000424-43.2011.8.18.0046
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: MANOEL COELHO DE BRITO
Advogado(s): JOSE GILLAND BONFIM DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 14050-B)
DESPACHO: Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo determinado em despacho de fls. 60 já transcorreu, intime-se a parte autora
para dar seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito. Após, volte-me conclusos. Cumpra-se com as cautelas de costume.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001277-13.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONISIA CARDOSO SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar para, no prazo de 15 dias emendar a petição inicial, adequando a exordial ao rito processual almejado, sob pena de
extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000549-40.2013.8.18.0046
Classe: Cautelar Inominada
Autor: ANTONIO DE BRITO PINHO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: MARIA DE LOURDIS RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fulcro no art. 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, por conseguinte, determino o
arquivamento dos autos com baixa na Distribuição. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se com as cautelas de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000434-19.2013.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: F. G. J.
Advogado(s): NELSON BRUNO VALENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 15783)
Requerido: M. M., F. DAS C. DE C.
SENTENÇA: "... Ante o exposto, decido com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, O PROCESSO. Custas já adiantadas. Sem condenação em honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000150-11.2013.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ASSUNÇÃO MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
SENTENÇA: "... Assim, com arrimo no art. 267, VIII do CPC julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito. Sem custas e honorários
advocatícios por se tratar de pessoa pobre na forma da lei."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000277-46.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARLUCE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, se ainda tem interesse no feito. Em caso positivo, deve a
requerente se manifestar, no mesmo prazo, sobre a certidão de fls. 52 e requerer o que entender oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000549-74.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234/07)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001104-23.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDILEUSA PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: MULTIBENS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Sem
custas e sem honorários. (...)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000043-93.2015.8.18.0046
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
Réu: ELIZÂNGELA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
DESPACHO: Intime-se a parte impugnada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a impugnação apresentada pelo Município de
Cocal-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000838-36.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS RUBENS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: TIM CELULAR
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentençla o acordo pactuado entre os
contendores, nos exatos limites anteriormente expecificados, para que surta os efeitos legais e jurídicos, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito
em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000437-71.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSIVAN NUNES DO BONFIM
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6837/09)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista que a parte requereu a extinção do prpcesso conforme peça formulada pelo causídico (fls. 19/21), assim, julgo
extinto o presente feito com resolução de mérito. Após o trânsito em julgado do decisum, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000071-61.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existe vício que deve ser reparado para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a seguir
esmiuçado. Verifico que a parte autora requereu a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, baseando-se na Lei 1.060/50. No entanto,
deixou de exibir como documento qualquer declaração subscrita por si na qual conste que não está em condições de pagar as custas do
processo sem prejuízo ao seu sustento ou de sua família. Como o art. 4° da Lei 1.060/50 exige que a parte simplesmente afirme na petição inicial
a sua situação financeira para fazer jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e levando-se em conta que o autor não subscreveu a inicial
em conjunto com o(a) advogado(a), nem conferiu poderes específicos para dar tal informação por ela, tal defeito deve ser reparado, sob pena de
ser indeferida a pretensão de graciosidade judicial. Portanto, intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado subscritor da inicial para
emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que exiba em Juízo documentação necessária para que seja concedida em seu favor a
gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da exordial. Advirta-se no chamamento
processual que, não atendidas a exigência no prazo assinalado, será indeferida a petição inicial. Decorrido o prazo supramencionado, retornem
os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000064-69.2015.8.18.0046
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
Réu: MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
DESPACHO: Intime-se a parte impugnada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a impugnação apresentada pelo Município de
Cocal-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001096-46.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR
PARA: a) declarar a inexistência de débitos do autor junto à ré, referente ao contrato nº de 04626010012396, com vencimento em 03.09.2012; b)
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determinar que a ré proceda a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhetos
reais), até o teto de 30 (trinta) dias, a ser revertida em favor da parte autora; c) condenar a ré no pagamento de indenização por danos morais
monetária desde a data do arbitramento, ou seja, desde a data desta decisão, conforme súmula 362 do STJ, e juros de mora de 1 % (UM POR
CENTO) AOM MÊS, A PARTIR DA DATA DA INCLUSÃO NO SPC, CONFORME ART. 398 DO CC 02 E SÚMULA 54 DO STJ. PARA MAIOR
EFETIVIDADE DA EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, DETERMINO QUE SEJA OFICIADO
DIRETAMENTE AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC E SERESA), COM CÓPIA DESSA DECISÃO, BEM COMO À PARTE RÉ,
PARA QUE EM DEZ DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO, EXCLUAM O NOME DA PARTE AUTORA DOS REGISTROS RESTRITIVOS, SOB
PENA DE DESOBEDIÊNCIA DE ORDEM JUDICIAL. CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIO
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 15 % (QUINZE POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 20 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000066-39.2015.8.18.0046
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
Réu: MARIA DE FÁTIMA COSTA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
DESPACHO: Intime-se a parte impugnada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a impugnação apresentada pelo Município de
Cocal-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000532-67.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com base nos arts. 283, 284 e 396 do Código de Processo Civil, a parte foi intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, juntasse aos autos os extratos bancários da conta bancária em que recebe o benefício, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, apresentou um pedido de reconsideração, pleiteando a inversão do ônus da prova. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho
anterior de emenda à inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do
mérito, com espeque no disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000726-04.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GENEZIA DE ALMEIDA CARDOSO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre contestação de fls. 39/58 e requerer o que entender
oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000193-16.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DEUZENIR DOS SANTOS PORTELA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decido julgar procedente o pedido de pagamento do 13º salário de 2010,
obrigação esta já cumprida, por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, e improcedente o pedido de indenização por danos morais.
improcede, também, o pedido de imposição de multa ao município réu pelo não pagamento do salário até o dia 10 do mês subsequente ao
trabalhado. Defiro o pedido de assistência judidiária gratuita em favor da parte autora. Condeno, ainda, a sucumbida ao pagamento de honorários
advocatícios, à base de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Sem custas, em face da isenção
que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal pagamento. In casu, considerando que o valor da condenação não é
superior a 60 (sessenta) salários mínimos, na forma do art. 475, §2º, do CPC, a presente decisão não se submete ao recurso voluntário. Com o
trânsito em julgado, desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e
necessárias anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001069-29.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ANTONIO FILHO
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
SENTENÇA: Ante o exposto, com resolução do mérito (art.269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO
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PELO AUTOR PARA: a) declarar inexistência de débitos do autor junto à ré, referente ao contrato nº 001692699030000, inserido em 15.06.2013,
com vencimento em 23.06.2012; b) determinar qua a ré proceda a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o teto de 30 (trinta), a ser revertida em favor da parte autora; c) condenar a ré no pagamento de
indenização por danos morais à parte autora no valor de R$ 3.000,00 (cinco mil reais), devendo incidir correção monetária desde a data do
arbitramento, ou seja, desde a data desta decisão, conforme súmula 362 do STJ, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data
da inclusão no SPC, conforme art. 398 do CC 02 e Súmula 54 do STJ. Para maior efetividade da exclusão do nome do autor dos órgãos de
proteção ao crédito, determino que seja oficiado diretamente aos Órgãos de Proteção ao Crédito (SPC e SERASA), com cópia dessa decisão,
bem como à parte ré, para que em dez dias, contados da intimação, excluam o nome da parte autora dos registros restritivos, sob pena de
desobidiência de ordem judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000065-54.2015.8.18.0046
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
Réu: MARIA DE FÁTIMA COSTA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
DESPACHO: Intime-se a parte impugnada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a impugnação apresentada pelo Município de
Cocal-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000202-75.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALDINAR ALVES MACHADO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decido julgar procedente o pedido de pagamento do 13º salário de 2010,
obrigação esta já cumprida, por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, e improcedente o pedido de indenização por danos morais.
improcede, também, o pedido de imposição de multa ao município réu pelo não pagamento do salário até o dia 10 do mês subsequente ao
trabalhado. Defiro o pedido de assistência judidiária gratuita em favor da parte autora. Condeno, ainda, a sucumbida ao pagamento de honorários
advocatícios, à base de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Sem custas, em face da isenção
que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal pagamento. In casu, considerando que o valor da condenação não é
superior a 60 (sessenta) salários mínimos, na forma do art. 475, §2º, do CPC, a presente decisão não se submete ao recurso voluntário. Com o
trânsito em julgado, desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e
necessárias anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000746-58.2014.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: EDNA VIDAL DOS SANTOS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO VIDAL DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO:Vistos, etc. Tendo em vista que a parte autora requereu a extinção do processo conforme peça formulada pelo seu causídico
(ÜS.30), assim julgo exumo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, \ III do Cl C Após otrânsito em julgado do
decimm, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição. SENTENÇA Publique-se, registre-sc, intimem-se c Cumpra-se com as
cautelas de estilo. Cocai - PI, quinta-feira, 16 de julho de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000032-98.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SILVANO RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentençla o acordo pactuado entre os
contendores, nos exatos limites anteriormente especificados, para que surta os efeitos legais e jurídicos, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito
em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000284-67.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAUL FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com resolução do mérito (art.269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO
PELO AUTOR PARA: a) declarar inexistência de débitos do autor junto à ré, referente ao contrato nº 12268000012214, com vencimento em
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21.11.2014; b) determinar qua a ré proceda a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais), até o teto de 30 (trinta), a ser revertida em favor da parte autora; c) condenar a ré no pagamento de indenização por
danos morais à parte autora no valor d R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo incidir correção monetária desde a data do arbitramento, ou seja,
desde a data desta decisão, conforme súmula 362 do STJ, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da inclusão no SPC,
conforme art. 398 do CC 02 e Súmula 54 do STJ. Para maior efetividade da exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito,
determino que seja oficiado diretamente aos Órgãos de Proteção ao Crédito (SPC e SERASA), com cópia dessa decisão, bem como à parte ré,
para que em dez dias, contados da intimação, excluam o nome da parte autora dos registros restritivos, sob pena de desobidiência de ordem
judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000286-37.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAUL FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existe vício que deve ser reparado para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a seguir
esmiuçado. A parte autora apresentou procuração ad jucia e declaração de hipossuficiência em forma de cópia, conforme se constata em fls. 11 e
12 dos autos. Diante disto, intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado subscritor da peça inicial para, no prazo de dez dias, apresentar
as originais dos documentos acima apresentados, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000296-86.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO PINHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: 4. DISPOSITIVO Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial. Custas processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cocai - PI, segunda-feira, 28 de setembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000265-55.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MORAIS
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831)
Réu: ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do requerido para apresentar suas razões finais. Vanda Alves Feitosa de Sousa, Analista Judicial,
o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000265-55.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MORAIS
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831)
Réu: ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do requerido para apresentar suas razões finais. Vanda Alves Feitosa de Sousa, Analista Judicial,
o digitei.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000144-27.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ DE SOUSA FEITOSA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Dr.RAFAEL RODRIGUES DE SOUSA SILVA OAB/PI 12086, para replica da contestação. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 28 de março de 2016 (28/03/2016). Eu, VANDA ALVES FEITOSA DE SOUSA,
Analista Judicial, o digitei.

PODER JUDICIáRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.
A Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Demerval Lobão - PI, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi julgado nos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO proc.
nº 0000103-60.2015.8.18.0048 em que é Autor: ANTONIO GOMES MARTINS e Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT, em cuja sentença em sua parte final é o seguinte. JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito e o faço com esteio no art. 267, VIII
do CPC. PRI, arquivem-se após o transito em julgado. Nada mais havendo, dado por encerrada a audiência bem como o presente termo, que lido
e achado conforme vai devidamente assinado. Eu,.Escrivão, o digitei e subscrevi. Juiza de Direito.Advogado do Autor.Advogado do requerido.
Requerente. Preposto Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, aos 28 dias do mês de março de 2016. Eu, Vanda Alves
Feitosa de Sousa, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000645-75.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 90, para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, solicitada pela parte requerente, por meio de seu Advogado, solicitando a extinção e o arquivamento do processo, por não ter
mais interesse em seu prosseguimento, em conformidade com a anuência da parte requerida às fls. 94/95. Assim, Julgo, em consequência,
extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, da mesma lei Processual Civil. Sem custas. P. R. I. e
Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 1 de março de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000227-40.2015.8.18.0049
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOANA RIBEIRO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Réu: MIGUEL SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, por tudo que dos autos consta e em consonância com o parecer Ministerial, Julgo procedente a ação, para decretar o
DIVÓRCIO de Joana Ribeiro da Silva Sousa e Miguel Soares de Sousa, declarando cessados os deveres legais como se o casamento fosse
dissolvido, com fundamento na Lei nº 6.515/77, c/c o art. 226, § 6º da CF, na forma requerida. Ausente cláusula de pedido na exordial acerca da
divorciada volta a usar o nome de solteira. Transitada em julgado, expeça-se Mandado ao Cartório competente para os devidos fins. Isentos de
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se após o processo, observando-se as cautelas legais".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000548-46.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSENO AGAPITO BRANDÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Processo julgado em data de 03/03/2015 - fls. 37/38, havendo a reforma de tal decisão em conformidade com o
Acórdão de fls. 75/76. Assim sendo, dou início ao cumprimento de execução da sentença ? nos termos requeridos às fls. 91/93, com o fim de
ordenar que se intime o banco/requerido condenado - ao devido cumprimento de quitação nos termos dos cálculos de fls. 94/99, com as devidas
correções, em quinze dias, sob pena de multa e demais cominações legais, além de ordem de bloqueio junto ao sistema BACENJUD. Cumpra-
se. ELESBÃO VELOSO, 22 de fevereiro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000409-26.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR o Banco demandado ao
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Requerente, no montante que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do
fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre
os proventos de aposentadoria da parte Autora, acrescido de correção monetária e juros legais. DECLARO, via de consequência, a inexistência
da quantia questionada pela parte Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 249752028), nos referidos valores. DETERMINO, afinal,
que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da parte Requerente ? caso ainda
perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício em relação ao contrato guerreado, sob pena de multa
diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. CONDENO, ainda, a parte Requerida ? ao pagamento, em
caso de recurso ? dos honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 25 de fevereiro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000421-40.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IRACEMA PEREIRA NEPONOCENA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 72, para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, solicitada pela parte requerente, por meio de seu Advogado, solicitando a extinção e o arquivamento do processo, por não ter
mais interesse em seu prosseguimento, sendo intimada a parte requerida (fls. 76/77) informando, não consentir com o referido pedido de
desistência, concordando apenas com a renúncia da parte autora, nos termos do art. 269, V, do CPC. No tocante a manifestação do Banco
Demandado, devo dizer que tal recusa deve ser fundamentada e justificada, não podendo, assim, opor-se injustificadamente à desistência (RP
1/200, em.42, 6/308), em conformidade com decisões consolidadas de Tribunais do País, senão vejamos: O réu não pode, sem motivo legítimo,
devidamente comprovado, opor-se ao pedido de desistência, condicionando-o à renúncia do direito em que se funda a ação. (RT 758/374,
maioria); A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de
discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante ( STJ-RT 761/196): 4ª T., REsp 90.738. No mesmo sentido: STJ 1ª T., REsp
864.432, Min. Luiz Fux, j.12.2.08, DJU 27.3.08; STJ-2ª T., Resp 976.861, Min. Castro Meira, j. 2.10.07, DJU 19.10.07; JTA 95/338. Assim
exposto, acolho o pedido da parte autora, para julgar, em consequência, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art.
267, inciso VIII, da mesma lei Processual Civil. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se após com as cautelas legais. ELESBÃO
VELOSO, 12 de fevereiro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000198-24.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ REINALDO DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): SANDRA CORREIA DA FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº 7692)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: "... Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTE o pedido da inicial - atento ao que prescreve o
art. 269, I, do CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária
gratuita ? fls. 41. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, Arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de
cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 25 de fevereiro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000493-87.2016.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Fica o Sr. advogado EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR, OAB/PI 2052, intimado da decisão de fls. 126/128 que deferiu a progressão
para o regime semiaberto ao apenado José Oliveira da Silva.

1ª Publicação
Processo nº 0001668-87.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Interditando: ROGER RAVELHO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROGER RAVELHO FERREIRA DA
SILVA, Brasileiro, Solteiro, filho de IVANEIDE FERREIRA DA SILVA , residente e domiciliado na RUA LANDRI SALES, 456, BAIRRO: RURAL,
ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001668-87.2014.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ROCK HUD
FRANCISCO ARAÚJO, residente e domiciliado na RUA LANDRI SALES, 456, BAIRRO: RURAL, ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 29 de março de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001904-05.2015.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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Advogado(s):
Réu: ROGERIO DO VALE CARVALHO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI, BENERVAL DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Fica o Sr. advogado, FRANKLIN DOURADO REBÊLO, OAB/PI 3330/01, intimado para apresentar alegações finais, no prazo de 05
(cinco) dias, nos autos do processo que tem como acusado Rogerio do Vale Carvalho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001063-20.2009.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCOIS FRANCO VASCONCELOS JUNIOR
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Requerido: FRANCISCA AUGUSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte requerente intimada através de seu advogado RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6819), para
apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação da parte requerida, no prazo de 08 (oito) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000334-16.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MOACY MAXIMO SOBRINHO JUNIOR
Advogado(s): APARECIDO ALUISIO STRACIERI(OAB/PIAUÍ Nº 12527)
DESPACHO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer à audiência de instrução designada para as 12:00 horas do dia 14 de abril de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002404-11.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DEUSDETE FERREIRA LIMA
Advogado(s): MÁRCIO SEVERINO DE CARVALHO (OAB/GOIÁS Nº 16186)
DESPACHO: Fica o advogado de réu intimado da audiência de instrução designada para as 08:00 horas do dia 15 de abril de 2016, na sala de
audiências desta 1ª Vara de Floriano-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002734-71.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANNA KARENY DE SOUSA NAZARETH
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
DESPACHO: Ficam os advogados de ambas as partes intimados da audiência de conciliação designada para as 09:00 horas do dia 19/04/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002735-56.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANNA KARINY DE SOUSA NAZARETH
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), GIBRAN SILVA DE MELO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: Ficam os advogados de ambas as partes intimados da audiência de conciliação designada para as 08:00 horas do dia 19 de abril
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000198-19.2016.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA ROSALIA MARTINS OSORIO
Advogado(s): DEJESUS OZORIO DA ROCHA(OAB/PARAÍBA Nº 13670)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora por seu advogado para se manifestar sobre o conteúdo do documento de fls. 25, no prazo de 05 (cinco)
dias. Após, vistas ao Ministério Público." Expedientes Necessários. FLORIANO, 15 de março de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU
FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO." " Fls. 25 dos autos, Consta saldo bancário do Banco do Brasil S.A ,
informando que não possui valores disponiveis."
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13.368. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO42811 

13.369. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO42414 

13.370. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO41975 

13.371. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS42009 

13.372. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS42000 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002361-40.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HERBRAND RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR
Advogado(s): JOÃO GONÇALVES ALEXANDRINO NETO
DESPACHO: Redesigno para o dia 12/04/2016, às 10:00 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, a realização da audiência de instrução e
julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000340-23.2016.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA WALDINEYDE RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Inventariado: ANTONIO CARLOS NUNES OSORIO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a gratuidade judiciária. Obedecendo aos ditames do art. 990 do CPC, nomeio inventariante a herdeira FRANCISCA
WALDINEYDE RODRIGUES DE MIRANDA que deverá ser intimada para prestar compromisso no prazo de 5 (cinco) dias. Realizado o ato
processual, deverá a parte ser advertida para apresentar as primeiras declarações no prazo de 20 (vinte) dias, a teor do art. 993 do CPC.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001269-61.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CARLA PATRICIA MONTEIRO MARTINS
Advogado(s): CAIO CÉSAR C. BORGES DE SOUSA
DESPACHO: Considerando a ausência de comprovação de efetiva intimação do advogado da acusada, redesigno a presente audiência para
01.04.2016 às 08:30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000816-71.2010.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CLOVIS GOMES DE SOUSA NETO
Advogado(s): OLAVO HAMILTON AYRES FREIRE DE ANDRADE
ATO ORDINATÓRIO: "Designo o dia 12/04/2016, às 09:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento."

Processo nº 0000077-86.2013.8.18.0095
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FÁBIO SOUSA BARROS
Advogado(s): NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única
Processo nº 0000077-86.2013.8.18.0095
Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO
Autor do fato: FÁBIO SOUSA BARROS
Advogado: NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r.
SENTENÇA de fls. 23, ao tempo em que INTIMA o senhor Dr. NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA - Advogado ? OAB/PI nº 8686; da
SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos etc, FÁBIO SOUSA BARROS, já qualificado nos autos, foi
beneficiado com a transação penal, nos moldes do contido no termo de audiência de fls. 14/15, O transator cumpriu fielmente a pena que lhe foi
imposta. O MP opinou pela extinção da punibilidade nas fls. 21. Decido. O autor do fato cumpriu a pena que lhe foi imposta por ocasião da
homologação da proposta de transação, conforme documentos acostados aos autos, e desta forma, deve ser declarada extinta a pena que lhe foi
aplicada. Isto posto, declaro extinta a punibilidade, pelo cumprimento da pena, de FÁBIO SOUSA BARROS. Transitada em julgado esta decisão,
remeta-se o BI e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Francisco Santos, 17 de março de 2016. Nilcimar
Rodrigues de Araújo Carvalho ? Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 23 de março de 2016.
Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000408-68.2013.8.18.0095
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: JOSÉ NELSON DE SOUSA
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única
Processo nº 0000408-68.2013.8.18.0095
Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO
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13.373. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS42017 

13.374. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS42432 

13.375. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS42458 

13.376. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS42492 

Autor do fato: JOSÉ NELSON DE SOUSA
Advogada: JANNICE MARIA DE JESUS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r.
SENTENÇA de fls. 36, ao tempo em que INTIMA a senhora Dra. JANNICE MARIA DE JESUS - Advogada ? OAB/PI nº 6301; da SENTENÇA
proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: JOSÉ NELSON DE SOUSA, já qualificado nos autos, foi beneficiado com a transação
penal, nos moldes do contido no termo de audiência de fls. 15/17 O transator cumpriu fielmente a pena que lhe foi imposta. O MP opinou pela
extinção da punibilidade nas fls. 34. Decido. O autor do fato cumpriu a pena que lhe foi imposta por ocasião da homologação da proposta de
transação, conforme documentos acostados aos autos, e desta forma, deve ser declarada extinta a pena que lhe foi aplicada. Isto posto, declaro
extinta a punibilidade, pelo cumprimento da pena, de JOSÉ NELSON DE SOUSA. Transitada em julgado esta decisão, remeta-se o BI e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Francisco Santos, 17 de março de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo
Carvalho ? Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 23 de março de 2016. Carmosa Maria de Lima
Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000240-03.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO ARTUR DA SILVA
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única
Processo nº 0000240-03.2012.8.18.0095
Classe: DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO
Autor: JOÃO ARTUR DA SILVA
Advogado: JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r.
SENTENÇA de fls. 25, ao tempo em que INTIMA o senhor Dr. JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR - Advogado ? OAB/PI nº 2.677; da SENTENÇA
proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos etc, JOSÉ ARTHUR DA SILVA, por meio de advogado constituído, ingressou em
juízo com ação de Declaratória de Nulidade de Contrato c/c Indenização por danos Materiais contra o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A,
ambos devidamente qualificados na exordial. O requerido não foi intimado conforme certidão de fls. 23-v, o oficial de justiça certificou que a
exequente, se mudou não deixando endereço certo, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. Era em síntese o que havia para relatar.
Passo a decidir. Incumbe às partes promover o andamento dos processos, sempre que a elas forem estabelecidos ônus, sob pena de verem
seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a parte exequente adotado as providências a ela afetas no prazo legal, ao Juiz
cumpre extinguir o feito por falta de interesse em seu prosseguimento. Sem a providência a cargo das partes, não há como se levar o feito
adiante, razão pela qual deve ele ser extinto. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do
CPC. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Francisco Santos, 17 de março de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho ? Juíza de Direito. E para
constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 23 de março de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara
Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000439-20.2015.8.18.0095
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, ALBERONE LIMA DE CARVALHO
Ordenado: JUÍZO DE DIREITO DESTA COMARCA DE FRANCISCO SANTOS/PI, JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRALIMA, EMANNUEL NOGUEIRA LIMA E CARLAYD CORTEZ SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000439-20.2015.8.18.0095 Classe: CARTA DE ORDEM
CRIMINAL Requerido: JOSÉ EDSON DE CARVALHO Advogados: MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA, EMANNUEL NOGUEIRA LIMA E
CARLAYD CORTEZ SILVA Testemunha: ALBERONE LIMA DE CARVALHO A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de
ordem do MM. Juiz de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os senhores Drs. Marcos Patrício Nogueira Lima, Advogado ? OAB/PI nº 1973, Dr.
Emannuel Nogueira Lima, Advogado- OAB/PI nº 5884 e Dr. Carlayd Cortez Silva, Advogado ? OAB/PI nº 3449; da audiência de instrução do
Processo em epígrafe, designada para o dia 11 de abril de 2016, às 15:30 horas, no Fórum local. E, para constar, foi expedido o presente aviso.
Francisco Santos, 29 de março de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial desta Secretária da Vara Única da Comarca de
Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000198-46.2015.8.18.0095
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: RELATOR. PEDRO ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO
Requerido: JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA, EMANNUEL NOGUEIRA LIMA E CARLAYD CORTEZ SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000198-46.2015.8.18.0095 Classe: CARTA DE ORDEM
CRIMINAL Requerido: JOSÉ EDSON DE CARVALHO Advogados: MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA, EMANNUEL NOGUEIRA LIMA E
CARLAYD CORTEZ SILVA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito em Exercício, Dra.
Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí,
INTIMA os senhores Drs. Marcos Patrício Nogueira Lima, Advogado ? OAB/PI nº 1973, Dr. Emannuel Nogueira Lima, Advogado- OAB/PI nº 5884
e Dr. Carlayd Cortez Silva, Advogado ? OAB/PI nº 3449; da audiência de instrução do Processo em epígrafe, designada para o dia 11 de abril de
2016, às 16:00 horas, no Fórum local. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 29 de março de 2016. Carmosa Maria de
Lima Rodrigues, Analista Judicial desta Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000303-57.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Ordinário
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13.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS41978 

13.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS41973 

13.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS41962 

13.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS41967 

13.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS41968 

Autor: FRANCISCO FÁBIO DA SILVA
Advogado(s): GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000303-57.2014.8.18.0095 Classe: OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO Autor: FRANCISCO FÁBIO DA SILVA Advogado: GUERTH DE SOUSA MOURA Réu: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO -PIAUÍ Advogado: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem
do MM. Juiz de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os senhores Drs. Guerth de Sousa Moura, Advogado ? OAB/PI nº 5854 e Dr. Ayslan
Siqueira de Oliveira, Advogado- OAB/PI nº 4.640; da audiência de instrução do Processo em epígrafe, designada para o dia 27 de abril de 2016,
às 16:00 horas, no Fórum local. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 29 de março de 2016. Carmosa Maria de Lima
Rodrigues, Analista Judicial desta Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000076-34.2016.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ÂNGELO PEREIRA FILHO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Ante o acima exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará,autorizando ÂNGELO PEREIRA FILHO a receber, junto ao Banco do
Brasil S/A,Agência 1364-1, conta nº 18.869-7 o valor de R$ 1.822,09 (um mil, oitocentos e vinte e dois reais e nove centavos) deixado em nome
de MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA.Ressalvo expressamente direitos de terceiros não citados para o processo, ou de eventuais
interessados não mencionados, aplicando-se o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas sanções. Em homenagem aos Princípio da
Economia Processual e da Celeridade, dou a essa sentença, assinada e selada, força de alvará judicial para todos os fins.O Requerente deverá
prestar contas do valor recebido em sede de futuro inventário, se houver.Sem custas e sem honorários.Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.FRONTEIRAS, 8 de março de 2016 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000406-65.2015.8.18.0051
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M.A.P.S, J.L.S
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042), LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12508)
Executado(a): F.A.S
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Isto posto, considerando que não houve citação da parte ex adversa, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do
art. 267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I.
FRONTEIRAS, 2 de fevereiro de 2016 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000405-80.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.T..L.F
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Requerido: N.A.F, J.A.S
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo
mediante transação. Inteligência do CPC 269, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo
retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com
a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos
do CPC 269, III. 3. Sem custas.4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
FRONTEIRAS, 8 de março de 2016 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000411-87.2015.8.18.0051
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M.A.P.S, J.L.S
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042), LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12508)
Executado(a): F.A.S
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Isto posto, considerando que não houve citação da parte ex adversa, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do
art. 267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I.
FRONTEIRAS, 2 de fevereiro de 2016 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."
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13.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS41959 

13.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA41947 

13.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA42849 

13.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA42865 

13.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA42869 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001034-59.2012.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A.B.A
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8822-A), GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA(OAB/CEARÁ Nº 21458-D)
Réu: M.A.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
". Dispensada, pois, a instrução, para averiguação do tempo de ruptura da sociedade conjugal, em face da Emenda Constitucional referida, que
deu nova redação à CF 226, § 6° e não havendo controvérsia quanto a guarda de filhos e verba alimentícia, nos termos do CPC 299, I e CPC
330, I, decreto o divórcio do casal litigante, independentemente do reconhecimento de culpabilidade, declarando, em consequência, cessados os
deveres de coabitação, fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens,resguardada a partilha de qualquer patrimônio que o casal
divorciando possa ter. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita. Em homenagem ao Princípio da Economia e Celeridade Processuais,
dou a essa sentença, assinada e selada, força de mandado de averbação, o que dispensa qualquer outra formalidade, devendo a parte
encaminhá-la ao cartório competente. Determino, outrossim, ao Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Fronteiras-PI que
vendo a sentença e em seu cumprimento, proceda à margem do Registro de Casamentos, matricula 078311 01 55 1975 2 00018 014 0002273
12, a averbação do divórcio direto.Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, feitas as anotação devidas no Sistema
Processual Eletrônico.P.R.I.C. FRONTEIRAS, 20 de janeiro de 2016 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000040-07.2007.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ERIVAN GOMES DE SOUZA, FRANCIMAR PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/CEARÁ Nº 21548)
DESPACHO:
"Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de pronúncia, intime-se o representante do Ministério Público e, na sequência, o defensor, para,
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que
poderão juntar documentos e requerer diligência, nos termos do art. 422 do Código de Processo Penal. FRONTEIRAS, 3 de fevereiro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000099-39.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS, CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
Advogado(s): LUCAS THADEU PIERSON RAMOS(OAB/PARANÁ Nº 48203), MARCUS VINICIUS GLERIAN(OAB/MATO GROSSO Nº
12112/O), FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09), PATRICIA MARIA DIAS NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 7146)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecerem à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 28 de junho de 2016, às 11h, neste
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000620-47.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA HELENA DOS SANTOS
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: LOSANGO PROMOÇAO DE VENDAS
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 29.06.2016, as 10h30min, neste
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000334-69.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO JOSÉ ALVES
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: ARMAZÉM PARAIBA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 29.06.2016, às 10h, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000552-97.2015.8.18.0054
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA JUSCELE DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309), DANIEL VIANA LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11884)
Inventariado: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA MOURA
Advogado(s):
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13.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO42596 

13.388. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA42887 

13.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA42933 

13.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA42469 

13.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA42287 

13.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES42592 

DESPACHO: Intime-se a inventariante para emendar a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido, eis que as
primeiras declarações não foram instruídas com o respectivo documento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000022-08.2008.8.18.0097
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: WALDEMAR MAURIZ FILHO
Advogado(s): ANTONIO JAIRO VIANA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 2496)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, em total consonância com a manifestação ministerial, na forma do art. 487, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicia (...).

Processo nº 0000109-43.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIOMAR MENDES DE LIMA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 12 DE MAIO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vine e nove dias do mês de março
de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000499-13.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE ITAUEIRA
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DA COSTA OSÓRIO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para comaprecer A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 12 DE MAIO DE 2016, às 10:00 horas, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e nove dias do mês de março
de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000097-29.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIZ PAULO SARAIVA BARROS
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
INTIMA a advogada, Dra. SIMONY CARVALHO GONÇALVES - OAB/PI Nº 130/94-B, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 11 DE MAIO DE 2016, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e nove dias do mês de março
de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000309-20.2010.8.18.0058
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCEILTON DA SILVA ROCHA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
DECISÃO: De fl. 51, que tem final teor:
"...Portanto, intime-se o autor para juntar cópia do documento da motocicleta debatida nos presentes autos,no prazo de 10(dez) dias, ou justifique
a impossibilidade, sob pena de indeferimento do pedido e de determinação de encaminhamento daquela motocicleta ao DETRAN,órgão perante
o qual o interessado poderá pleitear o direito que entende assistir-lhe. Intime-se. Jerumenha/PI, 21 de outubro de 2 015.A) Marcos Antônio
Mendes- Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000178-17.2013.8.18.0098
Classe: Exibição
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR
SENTENÇA: ( Assim sendo, julgo procedente a demanda, homologando a prova produzida nos autos e extingo o processo, com resolução de
mérito, na forma do art.269,I, do CPC. Determino, favor da parte autora, a extração de cópias dos documentos apresentados às fls.47/100, para
os fins de direito que entender cabiveis. Custas pela requerida. Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição.
P.R.I.
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13.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS42698 

13.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS42723 

13.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS42899 

13.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS42955 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000060-49.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REJANE RUARO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: JOSE HILSON DA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: "Diante disso, a fim de evitar maiores prejuízos à Empresa Costa&Ruaro, torno nulo o despacho de fls. 84 dos autos, ao passo que
DEFIRO LIMINAR pugnada pela Requerente Rejane Ruaro, na forma do artigo 300 do Código de Processo Civil, para determinar que o
Requerido José Hilson da Costa afaste-se, imediatamente, da administração da citada empresa, nomeando a Requerente, como a respectiva
administradora, devendo a mesma prestar contas mensalmnete a este juízo, do balanço contábil. Torno indisponíveis os bens da empresa Costa
&Ruaro até a resolução final do litígio, tendo em vista as supostas irregularidades. De uma análise superficial da documentação, constante às fls.
52/72 dos autos, várias transferências da conta da empresa para conta pessoal do Requerido José Hilson da Costa foram realizadas, motivo pelo
qual também torno indisponíveis os bens em nome do mesmo. Expeça-se ofício ao DETRAN-PI e ao Cartório de Registro de Imóveis, para tomar
ciência do feito. Intimem-se para ciência e acatamento. José de Freitas, 22 de março de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000154-07.2010.8.18.0029
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FRANCISCO DE ASSIS GAYOSO CASTELO BRANCO, MANFREDI MENDES DE CERQUEIRA JÚNIOR
Advogado(s): ERWIN ROMMEL VIANA MOURÃO(OAB/null Nº null), CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), DIÓGENES
MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952)
SENTENÇA: Visto, etc.
Diante da certidão de fls.127, que certifica que transcorreu o prazo sem
qualquer manifestação da parte autora, embora devidamente intimada, JULGO,
sem resolução do mérito, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, extintos
os presentes autos de AÇÃO INTERDITO PROIBITÓRIO em que são partes,
FRANCISCO DE ASSIS GAYOSO CASTELO BRANCO, MANFREDI MENDES DE CERQUEIRA
JUNIOR e FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DA SILVA, devidamente qualificados,
o que faço com fundamento no art.267, inciso lll, do Código de Processo Civil.
Publique-se, registre-se, intime-se e após, arquive-se.
José de Freitas, 06 de outubro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000545-20.2014.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WESLEY RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Visto, etc.
Diante da certidão fls.20, que certifica que transcorreu o prazo sem qualquer manifestação
da parte autora, embora devidamente intimada, JULGO, sem resolução do mérito, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, extintos os presentes autos de AÇÃO DE
COBRANÇA INDEVIDA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS em que são partes, WESLEY RODRUGUES BARBOSA e PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS, devidamente qualificados, o que faço com fundamento no
art.267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Publique-se, registre-se, intime-se e após arquive-se.
José de Freitas, 26 de outubro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000359-60.2015.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TECHMASSA - INDUSTRIA PERNAMBUCANA ARGAMASSA LTDA - TECHMASSA - INDUS
Advogado(s): LETICIA LEITE CAVALCANTE DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12579)
Executado(a): ISMAR ALVES DA SILVA ME
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante desta situação, na forma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTOS os presentes autos, em que a parte é Exequente TECHMASSA ?
INDUSTRIA PERNAMBUCANA ARGAMASSA LTDA e ISMAR ALVES DA SILVA ME,
tendo em vista o não pagamento das custas processuais na forma determinada por
este Magistrado.
Custas pelo Exequente.
Publique-se, registre-se e intime-se.
José de Freitas, 19 de novembro de 2015.
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13.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES42594 

13.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES42489 

13.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES42413 

13.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA42512 

Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000028-62.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL OAB-PI 12131 e MARINA
BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203-A), da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai
transcrita: ....III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o
empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 913547844. Condeno o BANCO CIFRA
S/A, à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO CIFRA S/A, a pagar a autorA a importância de R$1.500,00 (mil e
quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário
Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua conta de
titularidade da parte autora, RS 1.010,72 (mil e dez reais e setenta e dois centavos), para que não exista enriquecimento sem causa. Concedo
por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epigrafe na forma prevista no arigo 273 do CPC. Sem
custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 16 de março de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. ficando cientificado
que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 29 de março de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000126-47.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SATURNINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? OAB-PI 9.230 e
JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338), da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai
transcrita: ....III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o
empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 66458589. Condeno o BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da
Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código
Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. a pagar ao autor a importância de R$2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do
Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o
quantum depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 3.449,16 (três mil quatrocentos e quarenta e nove
reais e dezesseis centavos) para evitar enriquecimento sem causa. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de
Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales,
Pi, 16 de março de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000059-82.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSINO SOARES FERREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: ... III, Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCECENTES, com fulcro no art. 269, I do CPC. Sem custas ou
honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri
Sales, 17 de março de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000173-07.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: ELILSON ALVES ARAÚJO, FRNANCEIRA ITAÚ CBD S.A.
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
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13.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA42836 

13.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE42372 

13.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL41943 

13.404. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS42364 

13.405. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS42421 

13.406. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS42445 

"...Ante o exposto, antecipo a tutela pleiteada e determino à requerida que, no prazo de 72h, retire o nome do requerente de quaisquer órgãos de
proterção ao crédito no que se refere a supostos débitos com ela, sob pena de multa diária de 200 reais.... assim sendo, designo audiência una
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/05/2016, às 12h, onde poderão as partes produzir todas as provas que reputarem
convenientes..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000074-81.2009.8.18.0060
Classe: Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s): Dr. CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES OAB/PI 3156, GILBERTO CIRILO DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 8959-B)
Réu: ANTONIO PADUA CASTRO LUSTOSA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/04/2016, às 9h30, para a oitiva das testemunhas de defesa e
interrogatório dos acusados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000823-25.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JAMIRES PINTO DOS SANTOS
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "...Cabe à parte autora esclarecer as questões para que a tutela de urgência possa ser deferida liminarmente vez que, nos autos, não
há elementos que evidenciem a probabilidade do direito. O ideal é que a parte apresente laudo minucioso, digitado (caligrafia não é o forte de
médicos ou juízes), em que este faça a análise comparativa entre o medicamento indicado e aquele equivalente fornecido pelo SUS,
esclarecendo o motivo do primeiro ser mais indicado. Esta explicação deve ser reproduzida na petição inicial, a fim de que a pretensão da
requerente tenha alguma chance de êxito. Diante do exposto, indefiro, por hora, a tutela de urgência pleiteada e, com fulcro no art. 303, § 6º do
Código de Processo Civil, determino a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, sob pena de ser indeferida definitivamente. Intime-se a
parte autora, por seu procurador, com urgência. Além da publicação no diário oficial, determino à Secretaria que telefone para o advogado, de
modo a permitir que a inicial seja complementada rapidamente. Após a emenda, retornem-me os autos imediatamente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000344-60.2015.8.18.0104
Classe: Reclamação
Autor: LUCILENE PESSOA BATISTA, MARIA LUCIMAR DE CARVALHO ABREU, EUNICE DE JESUS VIEIRA, JOSÉ FRANCISCO DA COSTA
OLIVEIRA, MARIA DE JESUS MOURA CAMPELO, JOÃO DE OLIVEIRA SOUSA, HILDA MARIA ALMEIDA DA SILVA, TOME BATISTA
SANTOS, WILMA CASTELO BRANCO DE CARVALHO MATOS
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para manifestar-se sobre o alegado em 5 (cinco) dias. Após conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000271-82.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LOURIVAL MENDES DE CARVALÇHO NETO, NORMA CLEIRE BARBOSA FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): RAMALHO HOMONNAI DE CARVALHO PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 13712)
Réu: JOÃO FRANCISCO DE ASSUNÇÃO LULA, CONCEIÇAO DE MARIA REIS FREITAS LULA
Advogado(s): Dr. RAMALHO HOMONNAI DE CARVALHO PASSOS (OAB/PI 13.712)
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 19/04/2016 ÀS 11:00 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001232-28.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OSVALDO DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: ELIAS DOS SANTOS BRITO E SUA ESPOSA, JOSÉ EXPEDITO DE SOUSA, CARLOS SANTOS VITORINO SOUSA, E SUA ESPOSA,
ANTONIO MARCOS DE SOUSA E SUA ESPOSA, JOÃO FERREIRA DE FREITAS E SUA ESPOSA, AGUINALDO DOS SANTOS BRITO,
MIGUEL PEREIRA DE SOUSA E SUA ESPOSA, MARIA AUGUSTA FELIPE MELO E SEU ESPOSO, DJANIRA FELIPE DE MELO E SEU
ESPOSO, JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS SEPULVEDA E SUA ESPOSA, RAIMUNDO ANTONIO BATISTA
Advogado(s):Dr. ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA (OAB/PI 2981), Dr. HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (OAB/PI 6.118/08) E Dr.
FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES(OAB/PI 11084).
DESPACHO: (APRESENTAR OS QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS E TAMBÉM INDIQUEM ASSISTENTES TÉCNICOS, TUDO NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001431-16.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE PEREIRA DE CARVALHO, CELECINA MARIA DE CARVALHO
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13.407. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS42867 

13.408. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS42945 

13.409. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS42609 

13.410. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS42861 

13.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS42860 

13.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS41960 

Advogado(s):
Réu: MARIA DA LUZ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DRA. Rosa Maria Barbosa de Meneses (OAB/PI n.º 4452) e DR KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PI n.º 9217)
DESPACHO: Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20 de abril de 2016, às 09h, neste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000534-95.2008.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Réu: KARL MAX GOMES DOS SANTOS SOUSA, DANIEL CONSTÂNCIO DA SILVA
Advogado(s): DR HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (OAB/PI 6.118/2008)
DESPACHO: Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 27 de abril de 2016, às 11:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000723-39.2009.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Alienante: GILDAZIO RODRIGUES GOMES
Advogado(s):
Réu: JONNY DE SOUSA E SILVA, ANTONIO VIEIRA DA SILVA, L.E.S.S
Advogado(s): DR. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB/PI N.º 1305/83)
DESPACHO: Apresentar as alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000738-71.2010.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MACIDIO VICENTE DE SOUSA
Advogado(s): Dr. LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA (OAB/PI 4.359) E Dr. VERISSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA.
DESPACHO: (PARA QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS).

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000265-75.2016.8.18.0030
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: LOREN NALUH MIRANDA RODRIGUES EZEQUIEL
Requerido: THIAGO EZEQUIEL DOS SANTOS OLIVEIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Secretária da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem da MM. Juíza Dr(a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sr(a) Advogada: DRª LAÍS DA LUZ CARVALHO OAB/PI Nº 12040; para tomar
ciência da Audiência de Conciliação designada para o dia 13 de julho de 2016 à 11h00min, na Sala de Audiências do Fórum Local, nesta
Comarca de Oeiras (PI), conforme despacho de fl. 20, exarado dos autos da ação em epígrafe. E para constar, Eu, Tarciana Maria dos Santos
Rêgo, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 29 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000650-29.2013.8.18.0062
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ROMÃO JOAQUIM DE CARVALHO NETO
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PE Nº 28756).
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PE Nº 28756), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.87 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Considerando que as custas processuais no procedimento de arrolamento são devidos
pelo espólio e não pelos sucessores; que estas não foram recolhidas no início do processo e que o monte revela capacidade tributária suficiente
para a realização do pagamento, intime-se o inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas iniciais, bem
como as custas para a expedição do formal de partilha. INVENTÁRIO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. 1. As
despesas do processo de inventário devem ser suportadas pelo espólio e não pelos herdeiros. 2 Descabe concessão de assistência judiciária
gratuita quando o patrimônio é suficiente para atender as despesas do processo. 3. Havendo carência momentânea de liquidez deve ser deferido
o pagamento das custas ao final. Recurso provido em parte. (Agravo de Instrumento N° 70042786244, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 17/05/2011). Cumpra-se. Padre Marcos, 19 de janeiro de 2016. Marcos
Augusto Cavalcanti Dias ? Juiz de Direito?. Padre Marcos - PI, 29 de março de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI).
Processo nº 0000268-65.2015.8.18.0062
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13.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS42140 

13.414. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA41961 

13.415. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA42661 

13.416. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA42654 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autora: IRACI HELENA DA CONCEIÇÃO
Advogado: RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado: Renato Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP Nº 115.762
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11547) e Renato Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP Nº 115.762, do
despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 81 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: (a) ?intimem-se
as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem, justificadamente, as provas que pretendem produzir para a formação do convencimento
do juízo; b) oficie-se à autoridade policial de Padre Marcos-PI para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre a instauração de inquérito policial
referente ao boletim de ocorrência n° 001/2015, devendo, em sendo o caso, encaminhar a esse juízo cópia do inquérito e/ou do boletim de
ocorrência. Padre Marcos, 03 de março de 2016. MARCOS AUGÜSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito?. Padre Marcos - PI, 28 de março de
2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0000077-37.2003.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: ADELMAR MARTINS DE SOUSA, JORGE PEREIRA DA SILVA, EDILSON GONÇALVES BORGES JÚNIOR, CÉLIO JOSE VIANA
LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados/indiciados, CÉLIO JOSÉ VIANA LIMA, brasileiro, alagoano, casado, motorista, filho de Geraldo Cordeiro Lima e Vanilde Viana Lima e
EDILSON GONÇALVES BORGES JÚNIOR, brasileiro, baiano, casado, filho de Edilson Gonçalves Borges e Lourdes Maria da Silva Gonçalves,
residentes em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADOS da parte final da sntença, cujo dispositivo é o seguinte:..
"Julgo extinta a ação, o que faço com fundamento no art. 109 do Código Penal, e, nos termos do art. 107 do CP, determino que depois de
cumpridas às formalidades legais e procedidas á devidas baixas, sejam os autos arquivados. Publique-se Registre-se. Cumpra-se. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PALMEIRAIS, 28 de março de 2016.
KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000514-91.2014.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: MARCIO AURELIO DOS SANTOS CARNEIRO
Advogado(s): Francisco José Gomes da Silva OAB/PI 5234
DESPACHO: Determino a intimação do denunciado para comparecer à audiência de instrução e julgamento no dia 20 de abril de 2016, às 07:50
horas na Sala de audiência da 1ª Vara Criminal desta comarca, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003004-62.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: ANTONIO JOSE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ SOUZA - OAB/PI 5234/07
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls.84, em razão do
certificado às fls.93 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 20 de Abril de 2016 às 09:30 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Criminal, no fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000880-04.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADRIANA ARAUJO DE SOUSA, VERONA JACYRA MACHADO DE AGUIAR, MARIA AMELIA DA SILVA, FRANCISCO DE JESUS DOS
SANTOS BARBOSA, EDNA MARIA PEREIRA GOMES, FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA, BEMVINDA MACHADO DE SOUSA, ELIAS DO
NASCIMENTO SOUSA, TEREZINHA DE JESUS BRITO COSTA, WAGNER PEREIRA FARIAS, RONALDO PEREIRA BRANDAO, MARIA DA
CONCEIÇAO SOUSA CARVALHO, ANA CLAUDIA OLIVEIRA NASCIMENTO, MARIA HELIA FERNANDES MASULLO, ODEVALDO LOPES
GUEDELHO, ANTONIA EDILEUZA MENEZES DOS SANTOS, AURINEIDE VIANA GALVAO BRAGA, FAUSTA MARIA ANTUNUES DA SILVA,
ANA MARIA GONÇALVES DA SILVA, ALCIONEIA DA SILVA PINTO, REGINA CLAUDIA DA COSTA ARAUJO, ADAO FARIAS DE LIMA, MARIA
ELISABETE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, MARLENE DE OLIVEIRA ARAUJO, LUCIA ALVES DA COSTA, ELIZANDRA CRISTINA LIMA
ZEIDAN
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456), JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456),
ALANE SPINDOLA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6204)
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13.417. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA42267 

13.418. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA42011 

13.419. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA41954 

13.420. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA42868 

13.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA42935 

Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: " INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Dr.Rômulo dos Santos Lima-OAB/PI 8257; Dr. Celso Barros Coelho Neto OAB-PI nº
298/55, do despacho que segue: " Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica possa manifestar-se nos autos." E
para constar, Eu, MARCELA ZIDIRICH GAMO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 18 de novembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000013-06.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RENATO MATIAS DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
DESPACHO:
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s) : ? MICKAEL
BRITO DE FARIAS OAB/PI ? 10714. A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca
de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS OAB/PI ? 10714.
para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 12 de ABRIL de 2016, às 09:30 horas, nos autos nº 0000013-
06.2015.8.18.0031. Aos 29.03.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0004618-29.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AURICELIO VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: FRANCIELI ALVES DE AGUIAR, ANTONIO CARLOS DA SILVA, RONALDO REIS BRITO, SAVIA MARIA ROCHA LIMA, OFICIAL DO
CARTORIO DO 2º OFICIO DE NOTAS DA COMARCA DE PARNAIBA-PI - CARTORIO BEZERRA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI (DETRAN-PI), ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO
DE SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os senhores Advogados LENNON ARAUJO
RODRIGUES (OAB/PI 7141), JOSÉ FRANCISCO BENÍCIO DE MACEDO (OAB/PI Nº 144-B), HIRAM AUGUSTO TELES LOPES (OAB/PI 8920),
ANA CAROLYNE FONTINELI (OAB/PI 11.808), GEORGE CESAR PESSOA ARAÚJO (OAB/PI 10.692), RAFAEL DE SOUSA FERNANDES
(OAB/PI 9.260), ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA (OAB/PI 1928) do DESPACHO DE FLS. 193: (...) Redesigno audiência de para o dia
11/05/2016 às 10:00 horas. Intime-se. Em 16 de março de 2016. E para constar, Eu, Gabriel da Silva Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PARNAÍBA, 28 de março de 2016.

Processo nº 0002973-32.2015.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ED DI JESUS GONÇALVES COELHO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO MACHADO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5324)
Réu: GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DANIEL JACKSON ARAÚJO DE SOUSA (OAB/PI 8913)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem ATO ORDINATÓRIO do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS
EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os senhores Advogados
CARLOS ALBERTO MACHADO COELHO (OAB/PI 5324) e DANIEL JACKSON ARAÚJO DE SOUSA (OAB/PI 8913), da SENTEÇA DE FLS.
51/53 a qual julgou procedente o pedido do Impetrante.(...) "Julgo procedente a presente ação mandamental. Concedo a segurança, conforme
requerido. Concedo a ordem Liminar, na forma do Artigo 7º da KLei nº 12.016/2009, no que determino que a autoridade apontada coatora forneça
as informações solicitadas no prazo de 05(cinco) dias sob pena do pagamento de multa diária que fixo em R$ 1.000,00(Mil reais) com limite de
10(dez) dias". E para constar, eu, Gabriel da Silva Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 28 de março de 2016.

Processo nº 0002972-23.2010.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA MARLETE DOS SANTOS SOUSA, FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928/89)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO
DE SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RAIMUNDO NONATO
FERREIRA FILHO (OAB/PI nº 2224) do termo de assentada de fls. 103: (...) "Assim o MM juiz redesignou a audiência para o dia 04 de maio de
2016, às 10:00 horas, devendo as partes serem initmadas para o ato". E para constar, Eu, Gabriel da Silva Amorim, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 29 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000526-40.2013.8.18.0064
Classe: Embargos à Execução
Autor: HILDER ALVES DA ROCHA
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
DESPACHO: "AO EMBARGADO PARA MANIFESTAÇÃO EM 15 DIAS."
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13.422. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42919 

13.423. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42833 

13.424. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42160 

13.425. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42166 

13.426. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42193 

13.427. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42195 

13.428. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42271 

13.429. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42253 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002362-76.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA
Advogado(s): DRA. RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY-OAB-PI-5.914
DESPACHO: para no prazo de dez (10) dias, especificarem de maneira fundamentada, quais provas pretendem produzir. Caso não tenham
maisprovas asertem produzidas, apresentem as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002079-53.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS, B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, apresentar contrarrazões à apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000062-44.2015.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Réu: RAIMUNDO DA CRUZ SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a Certidão do Oficial de Justiça e declaração de fls. 27.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000688-63.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ AIRTON SANTOS BEZERRA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, juntar aos autos a Lei Municipal de que trata da insalubridade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003161-22.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: NILTON CESAR PESSOA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000648-81.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CÍCERA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB-PI-6822-A
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestem sobre os documentos de fls. 94/95. Deverã ainda especificar de maneira
fundamentada quais provas pretendem produzir. Caso contrátio, que apresentem as alegações Finais no prazo sucessivo de dez (10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000149-97.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NEIRANE HELZUITA MARA DE SOUSA
Advogado(s): CAROLLINE PORTELA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4531)
Réu: MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA-PI
Advogado(s): DRA. MARIA JEANE DE ALMONDES SOUSA-OAB-PI-9.159
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, especificarem de maneira fudamentada quais provas pretendem produzir.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 217



13.430. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42242 

13.431. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42222 

13.432. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42215 

13.433. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42292 

13.434. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42279 

13.435. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42336 

13.436. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42343 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000831-52.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRENE MARIA ALVES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ORLANDO ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12140)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003134-39.2015.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: AGENOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JODSON PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4536), JEAN MARCELO DOS SANTOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4534)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, esclarecer a divrgência no nome da avó paterna do requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000933-74.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCINETE BATISTA PEREIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, querendo apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002354-02.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifestar-se sobre a Petição do Banco demandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002614-79.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA NEIDE DE MOURA OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, querendo, apresentar réplica à contestação

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000189-79.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA LUSIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): DR. JOSÉ ALMIR DA R. MNDES JÚNIOR-OAB-RN-392-A
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, especificarem de maneira fundamentada, quais provas pretendem produzir

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000926-82.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ITANILDA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, especificar de maneira fundamentada quais provas pretende produzir

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000344-48.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL CELÇO DA COSTA
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13.437. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42316 

13.438. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42325 

13.439. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42450 

13.440. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42466 

13.441. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS42401 

13.442. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS42803 

Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do advogado da parte autora, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia
16/06/2016, às 10h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002319-42.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIO SILVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000342-78.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL CELÇO DA COSTA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da parte autora para, comparecer a audiência de conciliação, intrução e julgamento, designada para o dia
16/06/2016, às 10h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000318-50.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ AIRTON ALVES FEITOSA
Advogado(s) da parte autora: Dra. AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº
9646), TALITA MARINHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9410), ANA LUCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
Réu: ARUANA SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogadas parte autora para, comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento, dia 16/06/2016, 11h:00.,
na na sala das audi~encias da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000321-05.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS EDUARDO DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s) da parte autora: Dra. AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), TALITA MARINHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9410), ANA
LUCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
Réu: ARUANA SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar as advogadas dos autores para, comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, dia 16/06/2016, às
11h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000339-26.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL CELÇO DA COSTA
Advogado(s) da parte autora: DR. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado parte autora para, comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, dia 16/06/2016, às 09h:00,
na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000134-31.2015.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854), LEVI PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7579)
Requerido: LINDOMAR MOURA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: Talita Galeno Gomes, Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, em atendimento ao despacho de fl.21, exarado pelo
MM. Juiz Substituto da 3ª Vara, Dr. Expedito Costa Júnior, INTIMA o Dr. GUERTH DE SOUSA MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 5854), como advogado da
autora, para comparecer a audiência de Conciliação, instrução e julgamento designada para às 10:30hs do dia 19 de maio de 2016, a ser
realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno , nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos
(PI). Picos(PI), 29 de março de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.
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13.443. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS42932 

13.444. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS42872 

13.445. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS42950 

13.446. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS42619 

13.447. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS42379 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003266-96.2015.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: W. M. S. L. C.
Advogado(s): EVANNA SANTOS DE ALMONDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9644)
Réu: L. T. C.
Advogado(s):
DESPACHO: Talita Galeno Gomes, Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, em atendimento ao despacho de fl.11, exarado pelo
MM. Juiz Substituto da 3ª Vara, Dr. Expedito Costa Júnior, INTIMA a Dra. EVANNA SANTOS DE ALMONDES LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 1470), como
advogada da autora, para comparecer a audiência de Reconciliação designada para às 10:00hs do dia 24 de maio de 2016, a ser realizada na
Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI).
Picos(PI), 29 de março de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000303-81.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JULIA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
Requerido: EXPEDITO FILHO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Talita Galeno Gomes, Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, em atendimento ao despacho de fl.16, exarado pelo
MM. Juiz Substituto da 3ª Vara, Dr. Expedito Costa Júnior, INTIMA o Dr. RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 13376),
como advogado da autora, para comparecer a audiência de Conciliação, instrução e julgamento designada para às 12:00hs do dia 30 de maio de
2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro
Bomba, Picos (PI). Picos(PI), 29 de março de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000360-02.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: E. M. M.
Advogado(s): EVA MIKAELA DE ANDRADE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10661)
Réu: E. M. M., O. M., T. B. M.
Advogado(s):
DESPACHO: Talita Galeno Gomes, Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, em atendimento ao despacho de fl.29, exarado pelo
MM. Juiz Substituto da 3ª Vara, Dr. Expedito Costa Júnior, INTIMA o Dr. MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 11837),
como advogado do autor, para comparecer a audiência de Conciliação, instrução e julgamento designada para às 10:00hs do dia 19 de maio de
2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro
Bomba, Picos (PI). Picos(PI), 29 de março de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0002505-65.2015.8.18.0032
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: S. B. H. L.
Requerido: E. S. L.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, no uso da sua competência e
em especial no processo abaixo especificado, FAZ SABER a quem interessar possa, que se processa neste Juízo a Ação de Alimentos,
processada sob nº 0002505-65.2015.8.18.0032, na Secretaria da 3ª Vara, em que é requerente V. B. L. menor devidamente representada por
sua genitora S. B. H. e requerido E. S. L.. FAZ SABER, outrossim, que em virtude do despacho de fl. 29, fica o requerido E. S. L., brasileiro,
casado, funcionário da empresa Kadão Indústria de Alimentos, atualmente residindo em local incerto e não sabido, através deste CITADO dos
termos da presente ação, bem como: para audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 12:00h do dia 10 de maio de 2016;
para RESPONDÊ-LA em audiência, sob pena de não comparecendo ou comparecendo e não respondendo, se operar a revelia e seus
consectários: a) confissão ficta, quanto à matéria de fato disponível; b) de não mais ser intimado para nenhum ato processual, inclusive da
sentença, a não ser que tenha advogado constituído nos autos e de se dar o julgamento do processo no estado em que estiver, tudo por força
dos artigos 6º e 7º da lei 5.478/68 c/c os arts 285, 302, 319, 322, e art. 330 do CPC. Picos, Estado do Piauí, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de
março do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, Talita Galeno Gomes, Escrivã Judicial da 3ª Vara digitei e subscrevi. Dr. Geneci Benevides
Ribeiro, Juiz de Direito da 3ª Vara.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0000706-94.2009.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: JOSÉ GERRIVALDO ALVES DA SILVA
Oficial de Justiça:
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13.448. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS42299 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital o advogado GLEUTON PORTELA, OAB/CE 11.777, da audiência de instrução e julgamento do Proc. nº
0000706-94.2009.8.18.0032, designada para o dia 03/05/2016, às 11:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 29 de março de 2016
(29/03/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA BARBOSA, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002224-46.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Arts. 147, 149, caput, e 129, § 9º, todos do CP
Denunciado: LUIZ DOS SANTOS ROSA FILHO
Advogado(s): EVA MIKAELA DE ANDRADE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10661) e MARDÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO,(OAB/PI11.387).
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Diante do exposto, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu Celso Ricardo da
Costa como incurso nas sanções do art. 147 do Código Penal, 129, § 9o do Código Penal em continuidade delitiva e 129, caput do Código Penal
em concurso formal. Passo a dosimetria da pena. DO CRIME DE AMEAÇA. A culpabilidade do réu é reprovável, já que as ameaças foram
perpetradas contra sua companheira após tê-la agredida fisicamente e ao filho, demonstrando uma conduta altamente agressiva. Deixo de
considerar os processos penais em desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal
concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a
tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes
para fins de dosimetria da pena. Não há dados seguros acerca de sua conduta social ou que permitam uma avaliação em torno de sua
personalidade. Os motivos do crime são reprováveis, uma vez que praticou o crime porque não queria deixar a vítima sair de casa, após tê-la
agredido e ao filho. As circunstâncias do crime são desfavoráveis, uma vez que praticou o delito na residência onde convivia com a vítima, local
em que esta deveria estar mais segura, e após lesionar a vítima e seu filho de apenas alguns meses de vida. As consequências do crime no caso
em comento não transcenderam o resultado típico, nada ficou constatado com relação ao fator psíquico, tendo a vítima inclusive voltado a
conviver com o acusado. O comportamento da vítima somente apresenta relevância nos casos de a vítima incitar, facilitar ou induzir o réu a
cometer o crime, não havendo nos autos elementos que demonstrem a ocorrência destes fatos. Assim, considerando as circunstâncias judiciais
acima, fixo a pena base em 02 (dois) meses e 26 (dez) dias de detenção, diante do juízo de reprovabilidade firmado. Concorrendo a circunstância
atenuante prevista no art. 65, inc. I, qual seja, ter o agente confessado a pratica do delito, atenuo a pena em 14 (quatorze) dias, passando a dosá-
la em 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de detenção, a qual torno definitiva à míngua de concorrem outras circunstâncias atenuantes, agravantes,
ou causas de diminuição ou aumento da pena a serem observadas. DO CRIME LESÃO CORPORAL EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA CONTRA JANAÍNA ÍRIS DE SOUSA. A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta do
agente, é reprovável já que atingiu a vítima que estava com o filho no colo, tendo em seguida lesionado o próprio filho, além de ameaçado a
vítima o que demonstra uma conduta altamente agressiva. Deixo de considerar os processos penais em desfavor do acusado como maus
antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais
sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena. Não há dados seguros acerca de
sua conduta social ou que permitam uma avaliação em torno de sua personalidade. Os motivos do crime lhe são desfavoráveis, já que lesionou
sua companheira apenas por ela ter pisado em sua perna quando tentava consertar a antena da televisão. As circunstâncias do crime são
desfavoráveis, uma vez que praticou o delito na residência onde convivia com a vítima, local em que esta deveria estar mais segura, e em
seguida lesionou seu filho de apenas alguns meses de vida e ameaçou a vítima. As consequências dos fatos não foram relevantes, pelo menos
de ordem física, e nada ficou constatado com relação ao fator psíquico. O comportamento da vítima somente apresenta relevância nos casos de
a vítima incitar, facilitar ou induzir o réu a cometer o crime, não havendo nos autos elementos que demonstrem a ocorrência destes fatos. Assim,
considerando as circunstâncias judiciais acima, fixo a pena base em 01 (um) ano, 03 (três) meses e 12 (doze) dias de detenção, diante do juízo
de reprovabilidade firmado. Concorrendo a circunstância atenuante prevista no art. 65, inc. I, qual seja, ter o agente confessado a prática do
delito, com a circunstância agravante previstas no artigo 61, inciso II, alínea c verifico que estas se compensam, razão pela qual deixo de agravar
ou atenuar a pena, tornando-a definitiva em 01 (um) ano, 03 (três) meses e 12 (doze) dias de detenção, ante a inexistência de outras atenuantes
ou agravantes ou causas de aumento ou de diminuição da pena: (...) PLEITO ALTERNATIVO DE REDUÇÃO DA PENA. EQUIVALÊNCIA DA
CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA (ARTIGO 65, III, ALÍNEA D DO CÓDIGO PENAL) SOBRE A CIRCUNTÂNCIA
AGRAVANTE DO RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DO OFENDIDO (ARTIGO 61, II, ALÍNEA C, DO CÓDIGO PENAL). AMBAS DE
CUNHO SUBJETIVO RELACIONADAS Apelação Crime n° 814577-1. À PERSONALIDADE DO AGENTE. COMPENSAÇÃO ADEQUADA AO
CASO EM CONCRETO. ADEQUAÇÃO DO QUANTUM DE REDUÇÃO EM RELAÇÃO À ATENUANTE DE INFLUÊNCIA DE VIOLENTA
EMOÇÃO (ARTIGO 65, III, ALÍNEA C DO CÓDIGO PENAL). PENA REDUZIDA PARA O MÍNIMO LEGAL. DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE NEGADO PELA MAGISTRADA A QUO. CUSTÓDIA CAUTELAR. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. DECISÃO
FUNDAMENTADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - A circunstância atenuante da confissão espontânea, por se tratar de circunstância
que se refere à personalidade do agente, ao denotar a vontade e um efetivo meio de esclarecer o modo como ocorreram os fatos, equivale à
agravante do recurso que impossibilitou a defesa do ofendido que, de igual forma, revela um traço da personalidade do agente, ao escolher a
dissimulação como artifício para facilitação do cometimento do delito. () DO CRIME LESÃO CORPORAL EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA CONTRA PHABLO LUÍS DE SOUSA ROSA. A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta
do agente, é reprovável já que atingiu a vítima, uma criança na época com 10 meses (certidão de nascimento fls. 07), quando esta estava no colo
da mãe, tendo em lesionado ainda a companheira e em seguida ameaçado a companheira de morte o que demonstra uma conduta altamente
agressiva. Deixo de considerar os processos penais em desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo
Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral
reconhecida, que firmou a tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada
como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena. Não há dados seguros acerca de sua conduta social ou que permitam uma avaliação
em torno de sua personalidade. Os motivos do crime lhe são desfavoráveis, já agrediu sua companheira apenas por ela ter pisado cm sua perna
quando tentava consertar a antena da televisão, e em seguida sem se importar com o filho que estava no colo da mãe, desferiu um soco que
acertou o filho no nariz. As circunstâncias do crime são desfavoráveis, uma vez que praticou o delito na residência onde convivia com a criança e
mãe, local em que a criança deveria estar mais segura pela presença dos pais e ainda lesionou a mãe, a ameaçou de morte e tentou impedi-la de
sair de casa para prestar socorro à vítima. As consequências dos fatos não foram relevantes, pelo menos de ordem física, e nada ficou
constatado com relação ao fator psíquico. O comportamento da vítima somente apresenta relevância nos casos de a vítima incitar, facilitar ou
induzir o réu a cometer o crime, elementos inexistentes, inclusive por se tratar de um bebê. Assim, considerando as circunstâncias judiciais
acima, fixo a pena base em 01 (um) ano, 03 (três) meses e 12 (doze) dias de detenção, diante do juízo de reprovabilidade firmado. Concorrendo
a circunstância atenuante prevista no art. 65, inc. I, qual seja, ter o agente confessado a prática do delito, com a agravante do artigo 61, inciso II,
alínea "h", já que a vítima era uma criança de apenas alguns meses, não ocorrendo o bis in idem já que "Não constitui elementar do crime
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descrito no art. 129, § 9o, do Código Penal, o fato de a vítima ser criança. Prevê aludido dispositivo legal, enquanto elementar, que o fato seja
praticado, entre tantas outras hipóteses, contra descendente. Em tal situação, o reconhecimento da agravante a essa forma qualificada cie lesão
não constitui, pois, bis in idem. (TJ-SP - APL: 00086774420108260624 SP), verifico que estas se compensam, razão pela qual deixo de agravar
ou atenuar a pena, tornando-a definitiva em 01 (um) ano, 03 (três) meses e 12 (do/e) dias de detenção, ante a inexistência de outras atenuantes
ou agravantes ou causas de aumento ou de diminuição da pena: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. AGRAVANTE PREVISTA NO ARTIGO 61, II, 'H', DO CÓDIGO PENAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. - Por serem ambas
de cunho subjetivo, a atenuante da confissão espontânea comporta a compensação com a agravante pelo crime ter sido cometido contra idoso,
nos termos do artigo 67 do Código Penal. Precedentes. (TJ-MG - APR: L0329100000069001 MG). DA APLICAÇÃO DO CONCURSO MATERIAL.
Finalmente, aplico o concurso material entre os delitos e, conforme disposto no art. 69 do CP, somo a pena do delito de ameaça, 02 (dois) meses
e 12 (do/e) dias de detenção, às penas dos crimes do art. 129, § 9o do CPB, 01 (um) ano, 03 (três) meses e 12 (do/e) dias de detenção, cada,
chegando ao resultado final de 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 26 (vinte e seis dias) dias de detenção. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA. Não é cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos tendo em vista tratar-se de crimes cometidos com
violência ou grave ameaça: Habeas corpus. 2. Lesão corporal leve praticada no âmbito doméstico ou familiar. Lei 11.340/2006. Condenação.
Detenção. Pena inferior a 4 anos. Crime cometido com violência à pessoa. 3. Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de
direitos. Impossibilidade. Art. 44, I. do CP. 4. Constrangimento ilegal não caracterizado. 5. Ordem denegada. (STF - HC: 114703 MS). Segundo o
artigo 33, § 2°. letra V do CPB, a pena deveria ser cumprida inicialmente em regime aberto, porém, em relação ao regime de cumprimento da
pena deve ser levado em consideração o disposto no § 3" do art. 33 do Código Penal, segundo o qual "A determinação do regime inicial de
cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código", bem como a jurisprudência do STJ segundo a
qual "As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por decorrerem do mesmo fato concreto, devem repercutir
também sobre a escolha do regime prisional inicial. A lei permite ao juiz, desde que motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja
recomendável por alguma das circunstâncias judiciais previstas no Estatuto Punitivo" (HC 27.750/RJ). Justifica-se a fixação de regime prisional
mais gravoso do que o aberto previsto legalmente para a pena aplicada, levando-se em consideração o disposto no § 3" do art. 33 do Código
Penal, conforme inclusive já decidiu o STJ: HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. REGIME FECHADO QUE SE IMPÕE. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.
1. Imposta pena privativa de liberdade menor que 8 anos a condenado por crime hediondo ou equiparado, c possível, em tese, iniciar o
cumprimento da reprimenda em regime prisional que não o fechado. 2. Por outro lado, se a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, porque
considerada circunstancias judiciais desfavoráveis ao Paciente, mostra-se cabível regime mais gravoso para o início do cumprimento da pena, a
teor do disposto no art. 33, §§ 2.° e 3.°, c/c. o art. 59, ambos do Código Penal. 3. Justifica o aumento da pena-base acima do mínimo legal o ato
de arremessar, para dentro de um presídio, embrulho contendo 2 buchas de maconha, 1 pedra de crack, um aparelho celular e R$ 6,90 em
dinheiro, por haver, em tal conduta, circunstâncias que extrapolam consideravelmente as elementares do delito de tráfico de drogas e
demonstram, concretamente, a exacerbada culpabilidade do Condenado. (...) 5. Fixada a reprimenda em 5 anos e 6 meses de reclusão, e
considerado o fato de que a pena-base não foi alvitrada no mínimo legal, impõe-se o estabelecimento do regime prisional fechado para o início do
cumprimento da sanção. 6. Ordem de habeas corpus denegada. (STJ - HC: 213916 ES 2011/0170635-0) No caso em comento a pena-base foi
fixada acima do mínimo legal, fundamentada na existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, além disso, o réu encontra-se preso em
virtude de condenação por crime de roubo, o que também demonstra que o regime aberto não é o mais adequado, consequentemente, fixo o
regime semiaberto para o cumprimento da pena. O réu permaneceu solto durante toda a instrução criminal. Assim, verificando não estarem
presentes os requisitos da prisão preventiva, concedo ao sentenciado o direito de recorrer da sentença em liberdade, se por outro motivo não
estiver preso. Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: a) Lance-se o nome
do réu no rol de culpados; b) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. c) Expeça-se guia de recolhimento do réu.
e) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 6S6 do CPP. Sérgio Luís Carvalho Fortes Juiz de
Direito Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos, 11 de novembro de 2015. E despacho, de fls. 75, com o seguinte teor Vistos etc. Chamo o
feito à ordem, tendo em vista a ocorrência de erro material na sentença 61/70, pois constou no dispositivo o nome do réu como Francisco
Messias Ribeiro as fls. 61 e Celso Ricardo da Costa as fls. 65, ao invés de Luís dos Santos Rosa Filho, pelo que, tratando-se de erro material que
é corrigível de ofício, determino a retificação da citada sentença, devendo onde se lé 'FRANCISCO MESSIAS RIBEIRO e CELSO RICARDO DA
COSTA', leia-se 'LUÍS DOS SANTOS ROSA FILHO'. No mais, mantenho os demais termos da Sentença. P. R. I. Expedientes necessários. Picos,
10 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002302-74.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: LUIS EDUARDO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
SENTENÇA: INTIMAR OS ADVOGADOS DR. JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677) e KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 11244) da sentença prolalatada nos respectivos autos: " Cuidam-se os presentes presentes autos de ação penal promovida em face de LUIS
EDUARDO DE CARVALHO. O denunciado fora condenado com sentença transitada em julgado a uma pena de 1 ano e 4 meses de detenção em
regime aberto. Aos autos fora juntada certidão de óbito, fl 278. É o relatório. Passo a decidir. FUNDAMENTAÇÃO. Conforme reza o art. 107, I, do
Código Penal, a morte do agente é causa de extinção da punibilidade. Destarte, impõe-se o reconhecimento, ex officio, da extinção da
punibilidade, a teor do art. 61 do Código de Processo Penal: art. 61. Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade,
deverá declará-lo de ofício. Ante o exposto, considerando a morte do agente, DECLARO extinta a punibilidade e DECLARO EXTINTO o presente
processo. Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral com cópia do óbito. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se
com as formalidades legais. Sem custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 14 de março de 2016. NILCIMAR R. DE
A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002574-97.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: BRUNO DE SOUSA PAIVA
Advogado(s): Dr. Mácio José de Carvalho Isidoro, OAB/PI: 6240
DESPACHO: INTIME-SE o Advogado Dr. Mácio José de Carvalho Isidoro, OAB/PI: 6240 para audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório
do acusado para o dia 26/04/2016, às 09:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000819-77.2011.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: LUIS EDUARDO DE CARVALHO ARAUJO, FRANCISCO EDMAR ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
SENTENÇA:
INTIMAR OS ADVOGADOS DR. JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2677) e DR. KÊMERON MENDES FIALHO (OAB/PIAUÍ Nº
11244) da sentença prolatada nos respectivos autos, de teor seguinte: " Cuidam-se os presentes autos de ação penal promovida em face de
LUIS EDUARDO DE CARVALHO. A denúncia fora recebida e o mandado de citação expedido para que o acusado apresentasse reposta escrita.
Aos autos fora juntada certidão de óbito, fl. 54. É o relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃO. Conforme reza o art. 107, I, do Código Penal, a
morte do agente é causa de extinção da punibilidade. Destarte, impõe-se o reconhecimento, ex officio, da extinção da punibilidade, a teor do art.
61 do Código de Processo Penal: art. 61. Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de
ofício.Ante o exposto, considerando a morte do agente, DECLARO extinta a punibilidade e DECLARO EXTINTO o presente processo.
Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral com cópia do óbito. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se com as
formalidades legais. Sem custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 14 de março de 2016. NILCIMAR R. DE A.
CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0002654-61.2015.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Executado(a): MARCELO ALVES RIBEIRO
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A.
CARVALHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): Dr. Jofran Santos Moura,
OAB/PI 9865 para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena e Guia de Unificação da Pena às fls. 57/61
referente a MARCELO ALVES RIBEIRO. E, para constar, Eu, TAÍS VELOSO CRUZ, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 29 de
março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000265-63.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: A. G.M. DA S., MARIA AURICÉLIA MARTINS DA SILVA
REQUERIDO: CLÉBER ANCHIETA DA SILVA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
SENTENÇA: Desta forma, considerando o resultado positivo de paternidade, acolho o pedido formulado na inicial, atribuindo a paternidade de A.
G. M. DA S. a CLEBER ANCHIETA DA SILVA, determinando a extinção do processo com resolução do mérito, nos lermos do inciso I do art. 269
do CPC, Expeça-se mandado para o Registro Civil de Pessoas Naturais da comarca de Pimenteiras, com cópia cia certidão de nascimento de fls.
05, para a alteração do registro de nascimento ANTÔNIO GUSTAVO MARTINS DA SILVA, com a inclusão do nome do pai e dos avós paternos,
CONFORME CÓPIA DE DOCUMENTO CONSTANTE NOS AUTOS ÀS FLS. 18, mantendo-se inalterado o nome do menor. Na forma do art. 7
da Lei 8560/92 c considerando a prova pré-constituída da paternidade e atendendo ao binômio público da necessidade e possibilidade, fixo
alimentos em valor equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o salário mínimo, iniciando-se em 15 de fevereiro de 2016, prestações deverão
ser pagas até o dia 15 (quinze) de cada mês, relativamente ao mês anterior, através de depósito na conta da genitora da requerente. Sem custas
e nem honorários advocatícios. Intimação em audiência. Pimenteiras-PI 16 de março de 2016. Dra. Mariana MarinhoMachado - Juíza de Direito
desta Comarca."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000114-97.2015.8.18.0110
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO ROSÁRIO DE SOUSA NASCIMENTO, FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO
Requerido: A. R. DE S.
SENTENÇA: "Desta forma, resolvo determinar a extinção do presente processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso
VI do CPC. Sem custas e honorários. P.R.I. Após o trânsito erm julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Pimenteiras-PI, 16 de março de
2016. Dra. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito desta Comarca."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000201-53.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS PIAUI
Advogado(s): Réu: ANTONIO PEDRO MENDES LEITE DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
SENTENÇA: "POSTO ISSO, com fulcro no art. 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, ABSOLVO o réu ANTONIO PEDRO MENDES
LEITE DE SOUSA já quelificado nos autos, por considerar não estar provada a materialidade delitiva. Nada mais havendo mandou MMª Juíza
encerrar o presente termo vai assinado por todos. a)Francisca Cátia Barros da Silva-Oficial de Gabinete. Pimenteiras-PI, 16 de março de 2016.
Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito desta Comarca".
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13.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS42263 

13.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS42219 

13.458. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42214 

13.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42192 

13.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42233 

13.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42275 

13.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42247 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000269-71.2013.8.18.0110
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA
SENTENÇA: "Assim sendo, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos (CPC, art. 158, parágrafo único), o pedido
de desistência manifestado pelo autor às fls. 24 e, por via de consequência, declaro o presente processo, sem julgamento do mérito (CPC, art.
267, VIII). Recolham-se os mandados expedidos. Sem honorários. Custas pelo autor. P.R.I. Arquivem-se. Pimenteiras, 17 de março de 2016. Dra.
Mariana Marinho Machado-Juíza de Direito desta Comarca".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000030-04.2012.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor do fato: TIAGO FERNANDES DE CARVALHO
SENTENÇA: "ISTO POSTO, com fundamento nos artigos 107 e109 do CPB e artigo 61do CPP, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE,
PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DO FATO IMPUTADO A TIAGO FERNANDES DE CARVALHO, pela pratica da conduta
tipificada no art. 137 do Código Penal, ocorrido em 25 de julho de 2012. Sem custas. Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na
distribuição. P.R.I. Intime-se pessoalmente a parte acusada da presente e o MP. Pimewnteiras-PI, 15 de março de 2016. Mariana Marinho
Machado -Juíza de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000762-49.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 39/40, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Diante do exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo
sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do CPC, determinando o arquivamento dos autos, dando-se baixa na distribuição.
Sem custas (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000478-41.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTÔNIO BASÍLIO SOBRINHO
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA de fl. 31, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial, com fulcro no art. 284 do CPC,
extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos dos arts. 267, inciso I c/c 295, inciso VI, ambos do CPC (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000761-64.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 37/38, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Diante do exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o
processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do CPC, determinando o arquivamento dos autos, dando-se baixa
na distribuição. Sem custas (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000757-27.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 38/39, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Diante do exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo
sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do CPC, determinando o arquivamento dos autos, dando-se baixa na distribuição.
Sem custas (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000760-79.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
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13.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42311 

13.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42290 

13.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42318 

13.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42415 

13.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX42546 

13.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO42545 

Autor: SEVERINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 38/39, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Diante do exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo
sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do CPC, determinando o arquivamento dos autos, dando-se baixa na distribuição.
Sem custas (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000798-91.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA prolatada no Processo acima mencionado, cujo dispositivo segue transcrito: "(...) Ante o exposto,indefiro a petição inicial e
extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267,I, e 284, parágrafo único, ambos do CPC (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000057-17.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA RITA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 36/38, cujo dispositivo segue transcrito: "(...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem
resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do CPC (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000781-55.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 39/41, cujo dispositivo segue transcrito: "(...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução
do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do CPC (...)" .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000827-44.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 37/39, cujo dispositivo segue transcrito: "(...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem
resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I e 284, parágrafo único, ambos do CPC (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000531-56.2013.8.18.0066
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PIO IX/PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO: "Redesigno a audiência para o dia 26 de 04 de 2016 às 10:00 horas no Fórum Local, Intimações necessárias".
O advogado deverá comparecer acompanhado das testemunhas e do réu, independente de intimação, art. 455 NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000519-02.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS REIS MORAES
Advogado(s):
Réu: ROMILDO DE MORAIS MEDEIROS
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO) - 3ª PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 0000519-02.2014.8.18.0068 CLASSE: Procedimento Ordinário Autor: MARIA DOS REIS MORAES Réu: ROMILDO DE MORAIS
MEDEIROS
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13.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO42572 

13.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO42584 

13.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA42015 

13.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO41957 

13.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO41949 

O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, FAZ SABER, a
todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROMILDO DE MORAIS MEDEIROS,
brasileiro, filho de MARIA DOS REIS MORAIS e de RAIMUNDO VILDE MEDEIROS, residente e domiciliado na rua Maria da Tonha, 131, centro,
Porto-PI, nos autos do processo em trâmite na Vara Única de Porto-PI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens da vida civl, tendo sido nomeado curador MARIA DOS REIS MOARES, brasileira, RG 1.630.382 e CPF 838.067.333-68,
residente e domiciliada na rua Maria da tonha, 131, centro, Porto-PI, a qual prestará comromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O MM Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03(três) vezes, com intervalo de 10 dias no DJE,
fixando-o no lugar de costume. E para constar, Eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 29 de
março de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PORTO
Av. Presidente Vargas, nº 212, PORTO-PI
PROCESSO Nº 0000677-57.2014.8.18.0068
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: CLAUDIA GONÇALVES BASTOS
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
O JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado Dr. JOSÉ LUIZ FORTE CASTELO BRANCO, OAB/PI 2547, do teor do despacho exarado nos autos.
''ISTO POSTO, e tudo o mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos
do art. 267, inciso III do CPC.'' . Dado e passado nesta cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 29 de março de 2016 (29/03/2016).
Eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA, Secretário(a), o digitei, e eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz de Direito da Comarca de PORTO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PORTO
Av. Presidente Vargas, nº 212, PORTO-PI
PROCESSO Nº 0000303-12.2012.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LOURIVAN DE MORAES
Réu: FRANCIANE BASTOS FERREIRA DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados Dr. THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA, OAB/PI 7.538 e ELPHEE SOARES LIMA, OAB/PI 7558 da
SENTENÇA proferida nos autos. ''Então pelo MM. Juiz de Direito foi dito que julgava extinta a punibilidade do autor do fato e consequentemente o
presente processo.''. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 29 de março de 2016 (29/03/2016). Eu,
ANGÉLICA ROCHA MOITA, Secretário(a), o digitei, e eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz de Direito da Comarca de PORTO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000160-20.2014.8.18.0111
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: HÉLIO DE SOUSA NUNES
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Réu: FRANCISCA NETA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA OAB/PI Nº 4489
SENTENÇA: DISPOSITIVO FINAL "..." Isto posto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, pedido
contido na inicial, para decretar o divórcio do casal HÉLIO DE SOUSA NUNES E FRANCISCA NETA CARVALHO DE SOUSA, com fulcro no art.
226, § 6º da Constituição Federal, extinguindo a sociedade e e o vinculo conjugal até então existentes..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000530-62.2013.8.18.0069
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA IRENE DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado acima nominado da sentença, cujo dispositivo transcrevo:"...Ante o exposto, julgo procedente os pedidos da
inicial para autorizar a parte autora a realizar junto à receita Federal do Brasil, o cadastramento do falecido, Sr. José Pereira dos Santos, já
qualificado, no cadastro de pessoa física (CPF). com a expedição de respectivo número, oportunidade que julgo extinto o processo com
resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada
em julgado, expeça-se, o que for necessário e arquivem-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração, 08 de dezembro de
2015.Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito".
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13.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO41999 

13.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO42232 

13.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ42234 

13.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ42212 

13.478. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42394 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000252-66.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Cujo dispositivo transcrevo:"...Destarte, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI
do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.PRI e
Cumpra-se. Regeneração, 14 de outubro de 2015.Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000398-68.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JULIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
DESPACHO: Intimar o advogado acima nominado para no prazo legal, apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000006-02.2012.8.18.0069
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANTONIO ALBERTO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7907)
Requerido: ANDRÉ DE ASSIS RODRIGUES, GILVANILDA DE ASSIS
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, com fundamento no art. 100, II do CPC c/c art. 76 do CC/02, reconheço a INCOMPETÊNCIA do Juízo de Direito da Vara
Única da Comarca de Regenração e, em consequência, DETERMINO o envio dos autos à Comarca de Ipojuca/PE, para processamento e
julgamento do feito. Preclusa esta decisão, encaminhem-se os autos na forma determinada, com as cautelas legais, dando-se baixa na
distribuição. OFICIE-SE e EXPEÇA-SE o que for necessário. I. e Cumpra-se. Regeneração, 27 de outubro de 2015. Alberto Franklin de Alencar
Milfont-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000015-22.2009.8.18.0116
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OZENITA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ESPÓLIO DE ALCIDES ALVES FONSECA, MIRANEIDE FONSECA DA COSTA
Advogado(s): LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2214/92)
SENTENÇA: "DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo totalmente procedente a presente ação para reconhecer a união estável entre a Sra.
OSENITA MARIA DE ARAÚJO e o falecido ALCIDES ALVES FONSECA a partir do divórcio contido à fl. 149 e datado de 21/02/1986 até a data
do falecimento, nos termos do arts. 1.723 e seguintes do Código Civil. Assim, extingo este processo com resolução do mérito, nos termos do art.
269, inc. I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios...". Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 29 de
março de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000462-34.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ORLIMAR DE SOUSA GUIMARÃES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Ante o exposto, com fulcro nas disposições do art. 269,I do CPC, do art. 186 do CC e do art. 14 do CDC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para DECRETAR a nulidade do contrato de empréstimo referido na petição inicial declarando
inexistente o débito respectivo, e CONDENAR a parte requerida no pagamento de indenização à parte requerente em valor equivalente ao dobro
do que houver descontado no seu benefício perante o INSS, a título de danos materiais, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e
correção monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009), ambos a partir
de cada desconto indevido. Condeno ainda a parte demandada no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, com juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009), ambos a partir da data da presente sentença. DETERMINO ainda que sejam descontados destas condenações os valores
transferidos pelo demandado à autora por intermédio do contrato nulo, qual seja, R$ 2.091,37, sendo R$ 1.693,93 pela amortização do Contrato
de nº 196609204 e R$ 397,44 pela transferência TED de fls. 110. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº
9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado da presente sentença, aguarde em Secretaria o prazo de 6(seis)
meses para possível requerimento de execução, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC. Passado este prazo, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se...". Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 29 de março de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0001783-47.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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13.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42460 

13.480. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42487 

13.481. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42156 

13.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42569 

13.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42715 

13.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42769 

Autor: ANTENOR MANOEL DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, "b".

Processo nº 0000170-21.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PAULA DA SILVA CAMPOS
Advogado(s): ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem
como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial

Processo nº 0001428-37.2014.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOÃO LUCAS DO NASCIMENTO TAVARES, RAÍSSA DO NASCIMENTO TAVARES, FAUSTA DA COSTA NASCIMENTO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando FAUSTA DA COSTA NASCIMENTO, representando os
menores Raissa do Nascimento Tavares e João Lucas do Nascimento Tavares , a levantar a quantia referente aos valores objetos da presente
demanda junto ao Consórcio Nacional Honda.

Processo nº 0000208-33.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PATROL-INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO/PI, SR.
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SÁ
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Notifiquem-se as autoridades coatoras para prestarem informações no prazo de 10 dias.
Cite-se o Município de Pedro Laurentino para, querendo, intervir no feito.
No prazo para prestar informações as autoridades coatoras deverão acostar aos autos cópia integral da licitação tomada de preços 003/2015 (art.
6º, §1º da Lei 12.016)
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Cumpra-se com URGÊNCIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000054-74.2000.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s): VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9816)
Executado(a): SERVAZ S/A, SANEAMENTO, CONSTRUÇÃO E DRENAGEM
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1988)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAR a parte exequente, por seu procurador, sobre a resposta da pesquisa do BACENJUD, fls.43/44.

Processo nº 0000009-26.2007.8.18.0135
Classe: Usucapião
Usucapiente: GIVANILDO LEITE DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Usucapido: AUSENTES
Advogado(s):
Intime-se o autor para manifestar sobre o documento de fls. 64 no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000977-46.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NEUTON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s):
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13.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42766 

13.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42947 

13.487. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42864 

13.488. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42823 

13.489. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ42844 

13.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42870 

Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e certidão dando conta da não apresentação de contestação
pela parte demandada, determino a intimação das partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na
autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intime-se a parte autora por seu advogado, via D.J, e a parte requerida por mandado.

Processo nº 0000977-46.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NEUTON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s):
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e certidão dando conta da não apresentação de contestação
pela parte demandada, determino a intimação das partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na
autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intime-se a parte autora por seu advogado, via D.J, e a parte requerida por mandado.

Processo nº 0000181-50.2016.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093); WILLIAN DIAS DOS SANTOS (OAB/SÃO PAULO N°
199.497)
Requerido: JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição e documento retro no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001649-20.2014.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOAQUIM VIEIRA DE SOUSA
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para determinar sejam procedidas às retificações no registro de nascimento da requerente
(Cartório de Registro Civil de São João do Piauí), consoante o pleito de ingresso, com fundamento no art. 109 da Lei 6.015/73, razão por que
julgo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido
pelo Cartório de Registro Civil de São João do Piauí, a fim de que proceda a retificação no registro de nascimento do requerente (fls. 126-v, livro
49-A, nº 33178), retificando sua data de nascimento para 05/06/1947.

Processo nº 0001098-79.2010.8.18.0135
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: PAULO AVELAR LIBORIO SANTOS DOURADO
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULALIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO CAJUINA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo o processo sem resolução do mérito e determino o arquivamento dos
autos, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias.
P. R. I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais.

Processo nº 0000065-44.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ELISANGELA VIEIRA DE MOURA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Retificado: RICK CHISTIAN VIEIRA COELHO
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para determinar sejam procedidas às retificações no registro de nascimento da requerente
(Cartório de Registro Civil de São João do Piauí), consoante o pleito de ingresso, com fundamento no art. 109 da Lei 6.015/73, razão por que
decreto a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido
pelo Cartório de Registro Civil de São João do PIauí, a fim de que proceda a retificação no registro de nascimento da requerente (fls. 249-v, livro
11-A, nº 12900), retificando o seu nome para RICK CHRISTIAN VIEIRA COELHO.

PROCESSO Nº: 0000204-04.2010.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
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13.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42847 

13.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42885 

13.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42894 

Autor do fato: SANDRO SOUSA DO NASCIMENTO
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, SANDRO SOUSA DO NASCIMENTO, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de SEBASTIANA SOUSA DO NASCIMENTO e
MANOEL DO NASCIMENTO FILHO, residente e domiciliado(a) em RUA DO ALEM, 115, VIANA, ASSUNÇÃO DO PIAUÍ - Piauí, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos
etc. Até a presente data o processo não restou encerrado, sendo que a contar da data do ocorrido/da última interrupção do prazo prescricional
decorreu lapso temporal superior ao previsto no art. 109 do Código Penal para a prescrição do(s) delito(s) em questão. Impõe-se, portanto, a
declaração da prescrição e da consequente extinção da punibilidade do(a)(s) ré(u)(s). Ex positis, declaro a prescrição da pretensão punitiva do
Estado e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(s), nos termos do art. 107, inc. IV, do Código Penal. Transitada em julgado, dê-
se baixa e arquivem-se. P.R.I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de março de 2015. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE, Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000321-53.2014.8.18.0071
CLASSE: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Requerido: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Vítima: VANESSA CRISTINA SOBRAL DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANORINDA RAIMUNDA DA SILVA e OSVALDO
GERALDO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em BAIRRO AÇUDE, ZONA RURAL, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos etc.
Ante a renúncia do direito de representação, formulada pelo ofendido às fls. 21, acolho o parecer ministerial retro, e, com fulcro no art. 107, inciso
IV, do Código Penal, c/c o art. 74, Parágrafo Único, da Lei nº 9.099/95, decreto a extinção da punibilidade do autore do fato JOSÉ FRANCISCO
DA SILVA.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de março de 2015. ROBERTH ROGERIO
MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000189-93.2014.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: GEANE KEULE ALVES DOS SANTOS
Vítima: HELENILDA VENÂNCIO DE ARAÚJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GEANE KEULE ALVES DOS SANTOS, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de JOELINA SOARES DOS SANTOS e JOSÉ
FRANCISO ALVES DOS REIS, residente e domiciliado(a) em RUA NILO CAMPELO DE MATOS, S/N, PEDRINHAS, SÃO MIGUEL DO
TAPUIO - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Ante a INÉRCIA da vítima após decurso do prazo de seis meses a partir da data do delito, acarretando a incidência da
decadência do direito de queixa, com fulcro no art. 107, inciso IV, do Código Penal decreto a extinção da punibilidade do(s) autor(es) do fato,
julgando extinto o procedimento. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio, 17 de março de 2015.
ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000064-77.2004.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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13.494. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42928 

13.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42920 

13.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42876 

13.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42724

Réu: NAPOLEÃO SOARES DE ABREU, CÍCERO BERNARDO LIMA DE SOUSA
Vítima: ANTONIO AMARO NETO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, NAPOLEÃO SOARES DE ABREU, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de FRANCISCA SOARES
DE SOUSA e FRANCISCO BATISTA DE ABREU, residente e domiciliado(a) em RUA COLOMBIA, 342, FATIMA, SÃO MIGUEL DO TAPUIO
- Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Diante das alegações cima expostas que esclarecem que os crimes pelos quais o denunciado NAPOLEÃO SOARES DE ABREU
responde nos presentes autos encontram-se prescritos, extingo a punibilidade do mesmo, com fundamento no art. 107, IV do CP, em relação ao
fato ocorrido em 24 de julho de 2004 que é narrado na denúncia". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000500-55.2012.8.18.0071
CLASSE: Crimes Ambientais
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-SMT
Réu: DOMINGOS DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, DOMINGOS DE SOUSA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA ANTONIA DE SOUSA e ANTONIO ADÃO DE
SOUSA, residente e domiciliado(a) em POVOADO SÃO NICOLAU, ZONA RURAL, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos etc.
O(a)(s) autor(a)(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições que lhes foram impostas por ocasião da transação penal, e em
consequência, declaro extinta sua punibilidade nos termos do art. 76 da Lei 9099/95. Proceda-se a reunião deste com os demais processos com
penas pecuniárias destinadas ao Conselho da Comunidade e outras entidades públicas(Policia Militar, Conselhos Tutelares), para fim de
adequação ao Provimento CGJ nº 42/2013. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000360-50.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IZIDIO PENHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: IPC - INDUSTRIA DE PREMOLDADOS E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré IPC - INDUSTRIA DE PREMOLDADOS E
CONSTRUÇÃO LTDA.

PROCESSO Nº: 0000193-04.2012.8.18.0071
CLASSE: Crimes Ambientais
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDNALDO RIBEIRO GOMES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, EDNALDO RIBEIRO GOMES, Brasileiro(a) , Solteiro(a), filho(a) de RITA RIBEIRO GOMES , residente e domiciliado(a)
em POVOADO SÃO NICOLAU, ZONA RURAL, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos em CORREIÇÃO. O(a) autor(a) do fato cumpriu
integralmente as condições que lhes foram impostas por ocasião da transação penal, e em conseqüência, declaro extinto o processo, devendo
constar apenas para fins de não concessão do mesmo benefício pelo prazo legal. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.
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13.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42741 

13.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42712 

13.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42356 

PROCESSO Nº: 0000348-70.2013.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: JOSÉ ROMÁRIO SILVA ALVES
Vítima: A SOCIEDADE DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSÉ ROMÁRIO SILVA ALVES, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de SANTANA SILVA DO NASCIMENTO e
FRANCISCO ALVAES BESERRA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CALDEIRÃO, ZONA RURAL, SÃO MIGUEL DO TAPUIO -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Vistos etc. O(a)(s) autor(a)(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições que lhes foram impostas por ocasião da transação
penal, e em consequência, declaro extinta a punibilidade do mesmo, bem como a extinção do procedimento, devendo constar registro apenas
para fins de não concessão do mesmo benefício pelo prazo legal. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 17 de março de 2015. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000001-23.2002.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ADALBERTO MOREIRA SABOIA, JOAO BATISTA LOPES DA SILVA
Vítima: ERILENE GERMANO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados/indiciados, JOAO BATISTA LOPES DA SILVA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de RAIMUNDA PEDROSA DA
SILVA e GERSON LOPES DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em RUA 24 DE JANEIRO, 504, MATADOURO, SÃO MIGUEL DO
TAPUIO - Piauí e ADALBERTO MOREIRA SABOIA, , BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de ANTONIA MOREIRA DA SILVA e
CLODOVIL SOARES SABOIA, residente e domiciliado(a) em PI 115, NOVO HORIZONTE, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, residentes em
locais incertos e não sabidos, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ex
positis, declaro a prescrição da pretensão punitiva do Estado e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(s), nos termos do art. 107,
inc. IV, do Código Penal. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de abril de 2015.ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000351-25.2013.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: FRANCIDALVA DO NASCIMENTO SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCIDALVA DO NASCIMENTO SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de LUIZA BRITO DO NASCIMENTO e
ELISEU DIAS DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CARNAUBAL, ZONA RURAL, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Vistos etc. O(a)(s) autor(a)(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições que lhes foram impostas por ocasião da transação
penal, e em consequência, declaro extinta a punibilidade do mesmo, bem como a extinção do procedimento, devendo constar registro apenas
para fins de não concessão do mesmo benefício pelo prazo legal. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 17 de março de 2015. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
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13.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42388 

13.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42243 

13.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42249 

13.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO42330 

13.505. ACORDÃO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ42488 

13.506. ACORDÃO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ42467 

Processo nº 0000548-09.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE ABREU NASCIMENTO
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a parte autora através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 32/53.

PROCESSO Nº: 0000076-28.2003.8.18.0071
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITUVERAVA-SP
Executado(a): JUNIVAN DA SILVA ANDRADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JUNIVAN DA SILVA ANDRADE, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ELISA DOS SANTOS DA SILVA e EDEVÁ
ANDRADE DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CAMPOS, ZONA RURAL, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ISTO
POSTO, e por tudo que consta dos autos, declaro extinta a publibilidade do agente, com fundamento no artigo 107, IV, do Código Prnal.
Publique-se, registre-se e intime-se. Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa distribuição. São Miguel do Tapuio, 15 de
agosto de 2013. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio. Juíza de Direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA, Auxiliar, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de março de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000502-20.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VASCONCELOS COSTA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica intimada a parte autora através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 26/36.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000257-09.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a parte autora através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 35/38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000562-90.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OZANA CLARA DA SILVA
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE a parte autora através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação
de fls. 31/51.

Processo nº 0000304-77.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ NERES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):

Processo nº 0000569-16.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 233



13.507. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ42448 

13.508. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ41958 

13.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ42001 

13.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ42532 

13.511. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ42513 

13.512. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42563 

13.513. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42581 

13.514. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42612 

Autor: BENEDITA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)

Processo nº 0000252-18.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LUCIMAR DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):

Processo nº 0000101-23.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO SOBRAL VELOSO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4992)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s):

Processo nº 0000504-89.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL SOARES DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):

Processo nº 0000324-68.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARMINA MARIA DO CARMO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):

Processo nº 0000218-09.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000643-38.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 114089) e DANILO RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 8697
Requerido: ANA CLAUDIA FERREIRA BRASIL VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso,
retirando eventual restrição judicial sobre o veículo, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS (1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
PROCESSO Nº 0000036-21.1995.8.18.0073
O Doutor Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara de São Raimundo Nonato, uma EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, em que é EXEQUENTE o MAVEL MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA e EXECUTADO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA,
brasileiro, CPF 151.771.491-53, atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando o mesmo intimado da sentença de fls.
51 cujo dispositivo é o seguinte: ?Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do
mesmo dispositivo legal, todos do CPC. Custas pelo autor. Honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, também pelo autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada, pagas as custas, arquive-se?. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos 29 de Março de 2016. Eu, Antonio Augusto Jales Lima
Ferreira, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000104-38.2013.8.18.0073
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13.515. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42687 

13.516. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42728 

13.517. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42767 

13.518. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42771 

13.519. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42779 

13.520. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42784 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO CARLOS DIAS LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, sem maiores delongas, confirmo o deferimento do pedido liminar e julgo-o procedente, em definitivo, consolidando nas mãos
da parte autora a posse do bem. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez
por cento) sobe o valor da causa, nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC. P.R.I. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001087-71.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROGERIO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
Réu: EMPRESA ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO DO PI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo
legal, todos do CPC. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada, pagas as custas, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000462-47.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): JOAO DIAS DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, HOMOLOGO o acordo feito pelas partes, julgando extinto o processo, com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas e honorários conforme acordado, ou rateados (CPC, art. 26, § 2º). Expeça-se comunicações e
documentos necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas remanescentes, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001141-32.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso,
retirando eventual restrição judicial sobre o veículo, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001141-32.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso,
retirando eventual restrição judicial sobre o veículo, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000192-04.1998.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: OLIVIA PEREIRA DAMASCENO
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Usucapido: GONÇALO SILVA PASSOS, BRAULIO FRANCISCO DOS REIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo
legal, todos do CPC. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada, pagas as custas, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000192-04.1998.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: OLIVIA PEREIRA DAMASCENO
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Usucapido: GONÇALO SILVA PASSOS, BRAULIO FRANCISCO DOS REIS
Advogado(s):
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13.521. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42828 

13.522. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42838 

13.523. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42802 

13.524. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42496 

13.525. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42217 

13.526. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42925 

SENTENÇA: Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo
legal, todos do CPC. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada, pagas as custas, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000094-28.2012.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: PLACIDO DANDAO RODRIGUES
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Usucapido: O MESMO
Advogado(s):
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001359-60.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 4908-A)
Requerido: LUCRECIA DE SOUZA MOTA PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso,
retirando eventual restrição judicial sobre o veículo, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000390-55.2009.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE LOURDES GUERRA
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Usucapido: DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: "... de modo que JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das custas
processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, atualizado. Publicada em
audiência. Registre-se. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000305-25.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Designo o dia 20 de abril de 2016 às 12:00 hs, para a realização audiência de CONCILIAÇÃO (CPC, art. 334), a fim de
oportunizar a conciliação ou, em caso de não ser a mesma realizada, prosseguir-se nos ulteriores termos do ato. 2. Intime-se as partes, através
dos seus respectivos advogados (desnecessária a intimação de testemunhas). 3. Notifique-se o douto r. do Ministério Público, se for o caso.
CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000415-78.2003.8.18.0073
Classe: Notificação para Explicações (Lei de Imprensa)
Notificante: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS PASSOS
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Notificado: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da ré MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
COSTA, já qualificada nos autos, ante o advento da PRESCRIÇÃO, com fulcro no art. 107, IV c/c o 109, III, ambos do CP. P. R. I. Sem
custas.Transitada e arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001470-44.2015.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SORAIA DE NEGREIROS SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: JOUSUE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 24/05/2016, às 09h10min, para à audiência tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 16 de março de 2016. Dr. ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.
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13.527. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42896 

13.528. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO42721 

13.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ42002 

13.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE42231 

14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42623 

14.2. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42668 

14.3. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42747 

14.4. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42797

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001274-74.2015.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: HELENICE DA MOTA DIAS SILVA
Advogado(s): CARLIENE DA MOTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13142)
Réu: PAULO ROBERTO CAFE DA SILVA
Advogado(s): WALLACE RAMON CAFE E SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 30108)
DESPACHO: Designo o dia 24/05/2016, às 09:00 horas, para audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 16 de março de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000210-92.2016.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCIMAR DE NEGREIROS SANTANA
Advogado(s): EVILASIO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9121)
Requerido: EDIVAN SOARES GAMELEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: PARTE FINAL DO DESPACHO: Designo o dia 07 de junho de 2016, às 09h30min, para realização da audiênia de conciliação,
instrução e julgamento. SRNonato, 17 de março de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001254-68.2015.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: SÔNIA MARIA DANTAS BOMFIM QUEIROGA, ATENCIO PEREIRA DE QUEIROGA, PEDRO DANTAS BOMFIM, ELIENE DE
SENA DANTAS BOMFIM, ANTONIO DANTAS BONFIM, VERA MARIA LOUREIRO DANTAS BOMFIM, SILVIA MARIA DANTAS BONFIM
VELOSO, JOSE GAUDENCIO PORTELA VELOSO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Inventariado: PURCINA DANTAS BOMFIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
O Advogado da inventariante deverá juntar ao processo, no prazo de cinco (05) dias, a Declaração dos bens, em conformido com o Decreto nº
14.470, de 09.05.2010, art. 5º, § 1º, inciso I, alíneas "a" e "b".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000303-51.2015.8.18.0118
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: ANDREI DA COSTA ALVARENGA
Advogado(s):
Indiciado: JEFERSON MUNIZ DE CARVALHO
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
SENTENÇA: "Em sendo assim, homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal resultante da
aceitação, livre e espontânea, por parte do autor do fato, devendo aquele, portanto, a título de pena de restritiva de direito, consistente no
pagamento de PENA PECUNIÁRIA no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), divididos em quatro parcelas de R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais). A primeira prestação será paga até o dia 16/03/2016, sendo as outras pagas nos meses subsequentes até o dia 16. As prestações
deverão ser pagas através de depósito judicial, cujo valor será revertido em benefício do GPM de Várzea Grande/PI. O autor do fato deverá
comprovar o adimplemento das prestações entregando na Secretaria deste Juízo os comprovantes mensais de depósito. Ao final, a Secretaria
deverá certificar o cumprimento da referida pena, na forma acordada entre as partes e especificada acima. Comprovado o cumprimento da pena,
voltem-me os autos conclusos para ser declarada a extinção da punibilidade. Dou a presente por publicada nesta audiência e por intimados os
presentes. Registre-se."

Proceda o advogado Dr. Jefferson de Moraes Marinho - OAB/PI Nº 1410 à devolução dos autos de nº. (0007140-81.2000.8.18.0140 -BANCO DO
ESTADO DO PIAUI S/A contraCeres Marinho Mendes Moura e outro) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

Proceda o advogado Dr. Almir Carvalho de Sousa- OAB/PI Nº 84-Bà devolução dos autos de nº. (0000132-53.2000.8.18.0140 - Tendo como
inventarianteGiselene Pereira de Oliveira e inventariadaMaria Pereira Oliveira Bastos) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

Proceda o advogado Dr. Francisco de Sales e Silva Palha Dias- OAB/PI Nº 1223à devolução dos autos de nº. (0013976-41.1998.8.18.0140 -
Gadelha Imobiliaria Locadora e Corretora Ltda contraConstrutora Delta Ltda) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.
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14.5. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42798 

14.6. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42815 

14.7. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42840 

14.8. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42856 

14.9. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42857 

14.10. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42909 

14.11. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível42912 

15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

15.1. ATO PGJ Nº 563/201642841 

Proceda o advogado Dr. CINEAS VELOSO NETO - OAB/PI Nº 603à devolução dos autos de nº. (0014035-87.2002.8.18.0140 -BANCO DO
ESTADO DO PIAUI S/A contraH. Prado & Cia Ltda) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de busca e apreensão.

Proceda o advogado Dr. Francisco de Sales e Silva Palha Dias- OAB/PI Nº 1223à devolução dos autos de nº. (0012023-76.1997.8.18.0140 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/AcontraEmiliano Jose Lonati Soares de Almeida) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

Proceda aadvogadaDra. Maria dos Remédios Sousa Lima Bedran- OAB/PI Nº 1967à devolução dos autos de nº. (0012376-82.1998.8.18.0140 -
Cristiane Batista Bezerra TorrescontraRaimundo Nonato da Silva) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

Proceda o advogado Dr. Alexandre Hermann Machado- OAB/PI Nº 2100à devolução dos autos de nº. (0009120-29.2001.8.18.0140 -Casa das
FerragenscontraS. Magalhães Com. e Rep. Ltda) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de busca e apreensão.

Proceda o advogado Dr. Franquimar Freire de Farias- OAB/PI Nº 740à devolução dos autos de nº. (0013225-54.1998.8.18.0140 -Banco
Nacional S/AcontraSilva & Rodrigues Ltda) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de busca e apreensão.

Proceda o advogado Dr. FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA - OAB/PI Nº 15894à devolução dos autos de nº. (0003540-
91.1996.8.18.0140 - Carlos Sampaio Imoveis Ltda move contraNilo Rodrigues dos Santos) retirados com carga, tendo em vista expiração do
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

Proceda o advogado Dr.William Palha Dias Neto - OAB/PI nº 5.138à devolução dos autos de nº. (0002826-34.1996.8.18.0140 - Vitoria Reboucas
de Melo move contraOlinda Imoveis Ltda e outro) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de busca e apreensão.

Proceda o advogado Dr. Reginaldo Nunes Granja- OAB/PI Nº 824à devolução dos autos de nº. (0002303-22.1996.8.18.0140 - queBanco
Mercantil de Sao Paulo S.A. - FINASAmove contraM. Castro Imoveise outro) retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

ATO PGJ Nº 563/2016
Dispõe sobre o uso do nome social no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí.
O PROCURADOR-GERALDEJUSTIÇADOESTADODOPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, especialmente as definidas no art. 12, V da Lei
Complementar Estadual nº 12/93 e no art. 10, V da Lei Federal nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO os fundamentos constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como o objetivo da República
Federativa do Brasil de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação
(art. 1º, II e III, e art. 3º, IV, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO os princípios de direitos humanos consagrados em instrumentos internacionais, especialmente a Declaração Universal dos
Direitos Humanos (1948), a Declaração da Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata
(Durban, 2001) e os Princípios de Yogyakarta (2007);
CONSIDERANDO que o Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), ao julgar o Processo nº 529/2015-18, durante a 5ª Sessão
Ordinária de 2016, realizada no dia 15 de março de 2016, aprovou proposta de nota técnica que trata da atuação do Ministério Público na
proteção dos direitos da população LGBT - lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, especialmente quanto ao direito ao uso do nome
social no âmbito da Administração Direta e Indireta da União e dos Estados;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Procuradores Gerais-CNPG aprovou, à unanimidade, os Enunciados 01 e 02/2015 da Comissão
Permanente de Defesa de Direitos Humanos em Sentido Estrito/COPEDH - Grupo Nacional de Direitos Humanos/GNDH, com o seguinte teor:
Enunciado 001/2015: "NOME SOCIAL: O Ministério Público brasileiro deve atuar no sentido de instituir, em cada Estado, a Carteira de Nome
Social para Travestis e Transexuais, utilizando como paradigma o Decreto nº 49.122, de 17 de maio de 2012, do Estado do Rio Grande do Sul,
que dispõe sobre o tratamento nominal, inclusão e uso do nome social de travestis e transexuais nos registros estaduais relativos a serviços
públicos." e; Enunciado 002/2015: "O Ministério Público Brasileiro deve assegurar às travestis e transexuais, no seu âmbito, a utilização do nome
social, só se valendo da utilização concomitante do Registro Civil quando necessária para garantia do interesse público e salvaguarda do direito
de terceiros.";
CONSIDERANDO as disposições da Lei Estadual nº 5.916/2009, que asseguram às pessoas travestis e transexuais a identificação pelo nome
social em documentos de prestação de serviço quando atendidas nos órgãos da Administração Pública direta e indireta e dá outras providências,
RESOLVE:
Art.1º Fica assegurado a todas as pessoas naturais o uso do nome social no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí.
1º Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se identificam e são identificados pela sociedade.
2º A utilização do nome social das pessoas mencionadas no parágrafo anterior será observada no tratamento pessoal a elas dispensado sempre
que solicitado e, mediante requerimento da parte interessada, nas seguintes situações:
I - cadastro de dados e informações de uso social, incluindo-se identificação em procedimentos de toda natureza, quer no âmbito administrativo,
quer no âmbito finalístico das ações da instituição;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7945 Disponibilização: Terça-feira, 29 de Março de 2016 Publicação: Quarta-feira, 30 de Março de 2016

Página 238



15.2. PORTARIAS-PGJ/PI42878 

II - cadastro para ingresso e permanência nas unidades ministeriais;
III - comunicações internas e externas de uso social;
IV - endereço de correio eletrônico;
V - identificação funcional de uso interno da instituição (crachá);
VI - lista de ramais da instituição;
VII - nome de usuário em sistemas de informática;
VIII - inscrição em eventos promovidos pela instituição e emissão dos respectivos certificados.
3º Na identificação deverá ser colocado, em primeiro lugar e em destaque, o nome social da pessoa travesti ou transexual e, logo abaixo, a
identificação civil, nos termos da Lei Estadual nº 5.916/2009.
Art.2º Todos os órgãos da instituição deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, promover as necessárias adaptações ao cumprimento deste Ato.
Art.3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 22 de março de 2016
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 691/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 14 a 27 de março de 2016, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça FLÁVIA GOMES
CORDEIRO, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania, conforme atestado médico, nos termos do inc.
I do art. 103 da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 14 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 692/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias regulamentares do
Promotor de Justiça RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR, Titular da Promotoria de Justiça de Joaquim Pires, referentes ao 1º
período do exercício de 2016, previstas para o período de 01 a 30 de abril de 2016, publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro
de 2015, em razão de necessidade do serviço, nos termos do art. 100 da Lei complementar nº 12/93, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 693/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR, Titular da Promotoria de Justiça de Joaquim Pires, 02
(dois) dias de compensação para serem fruídos em 23 de março e 08 de abril de 2016, referentes à designação para atuar nas Eleições
Unificadas de Conselheiros Tutelares, realizadas no dia 04 de outubro de 2015, conforme a Portaria PGJ nº 2638/2015, certidão da Corregedoria
Geral do Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 694/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUE, titular da Promotoria de Justiça de Angical, previstas para o período de 01 a 30 de abril de
2016, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, referentes ao 1º período do exercício de 2016,
para que sejam fruídas no período de 04 de abril a 03 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 695/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora de Justiça CLÁUDIA PORTELA LOPES, Titular da 3ª Promotoria de Justiça
de Teresina, previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 a 30 de abril de
2016, referentes ao 2º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 06 de abril a 05 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 696/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando
determinação do Egrégio Conselho Superior, na 1195ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de março de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar na
Notícia de Fato nº 10/2015, oriunda da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 697/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação
da Diretora-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/CEAF, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, por meio do Ofício
nº 38/2016-CEAF, protocolo nº 5981/2016,
R E S O L V E
DISPENSAR os membros, servidores e estagiários que participarem do Treinamento sobre Improbidade Administrativa e Defesa do
Patrimônio Público, promovido pelo Ministério Público do Estado do Piauí em parceria com o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, a ser
realizado nos dias 06 e 07 de abril de 2016, na Escola do TCE, em Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 698/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação
da Diretora-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/CEAF, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, por meio do Ofício
nº 38/2016-CEAF, protocolo nº 5981/2016,
R E S O L V E
DISPENSAR os membros, servidores e estagiários que participarem do Treinamento sobre Improbidade Administrativa e Defesa do
Patrimônio Público, promovido pelo Ministério Público do Estado do Piauí em parceria com o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, a ser
realizado nos dias 26 e 27 de abril de 2016, em Picos/PI
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 699/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
solicitação do Desembargador Edvaldo Pereira de Moura, Vice-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e considerado, ainda, o Termo
de Cooperação Técnica e Operacional firmado entre o Ministério Público do Estado do Piauí e Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor JOSÉ CLAUDEIR BATISTA ALCÂNTARA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 165, lotado junto ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude, para participar, como palestrante, da ação desenvolvida pela Ação Eleitoral e
Cidadania-AJE, no dia 1º de abril de 2016, em Parnaíba/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 700/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça RICARDO DE ALMEIDA PRADO FILHO, titular da Promotoria de Justiça de São Gonçalo do Piauí, de
entrância inicial, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Angical do Piauí, enquanto durar as férias
do titular, no período de 04 de abril a 03 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 701/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Oeiras, de entrância final, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 3ª Promotoria de Justiça de Oeiras, enquanto durar as férias do titular, no período de 01 a
30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 702/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO, titular da Promotoria de Justiça de Amarante, de entrância
intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Palmeirais, enquanto durar as férias da titular,
no período de 01 a 30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 703/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça Carlos Rogério Beserra da Silva, titular da Promotoria de Justiça de Várzea Grande, de entrância inicial,
para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Francinópolis, enquanto durar as férias do titular, no período
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de 01 a 30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 704/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA CRISTINA MATOS SEREJO, titular da 16ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 23ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias da titular, no período de 01
a 30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 705/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA LÚCIA SOARES DE SOUSA ALMEIDA, titular da 18ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância
final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 52ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias da titular, no
período de 01 a 30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 706/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ, titular da 35ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final,
para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 44ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias do titular, no período
de 04 de abril a 03 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 707/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça PLÍNIO FABRÍCIO DE CARVALHO FONTES, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Teresina, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela 4ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias da titular, no período de 01 a 30
de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 708/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça GLÉCIO PAULINO SETÚBAL DA CUNHA E SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Barras, de
entrância intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Matias Olímpio, enquanto durar as
férias do Promotor de Justiça Cristiano Farias Peixoto, no período de 01 a 30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 709/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SÉRGIO REIS COELHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de José de Freitas, de entrância final, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de José de Freitas, enquanto durar as férias do titular, no período de
01 a 30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 710/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, de entrância
final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, enquanto durar as férias do titular, no
período de 01 a 30 de abril de 2016.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 711/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, de
entrância intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Valença, enquanto durar as
férias da titular, no período de 04 de abril a 03 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 712/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça CEZÁRIO DE SOUSA CAVALCANTE NETO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, de
entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, enquanto durar as férias do
titular, no período de 11 de abril a 10 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 713/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER 90 (noventa) dias de licença-prêmio do Promotor de Justiça CRISTIANO FARIAS PEIXOTO, Centro de Apoio Operacional de
Defesa da Educação e Cidadania, referentes ao exercício ininterrupto no quinquênio de 12/05/1997 a 11/05/2002, prevista para o período de 01
de abril a 29 de junho de 2016, conforme a escala de licença-prêmio publicada no Diário de Justiça do Estado do Piauí nº 7.660, de 07/01/2015,
ficando os noventa dias de licença-prêmio para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 714/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 01 a 30 de abril de 2016, 30 (trinta) dias de férias à Promotora de Justiça LÚCIA ROCHA CAVALCANTI MACÊDO, titular da 7ª
Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 715/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA, titular da 51ª Promotoria de Justiça de Teresina, 02 (dois) dias
remanescentes de compensação para serem fruídos nos dias 07 e 08 de abril de 2016, em razão de realização de trabalho extraordinário em
regime de Esforço Concentrado na 50ª Promotoria de Justiça de Teresina, conforme a Portaria PGJ nº 1339/2014, a certidão da Corregedoria
Geral do Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 003/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 716/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 01 a 06 de agosto de 2016, 06 (seis) dias remanescentes de férias à Promotora de Justiça ANA CRISTINA MATOS SEREJO,
titular da 16ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 2º período do exercício de 2015, anteriormente interrompidas, conforme a Portaria
PGJ nº 2532/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 717/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA ODETE SOARES, titular da 19ª Promotoria de Justiça de Teresina, para, sem prejuízo das funções
que exerce, responder pela 21ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar a licença-prêmio do titular, no período de 01 a 30 de abril de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
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15.3. EXTRATO DO CONTRATO N° 09/201642910 

15.4. EXTRATO DO CONTRATO N° 10/201642911 

16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

16.1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI42881 

PORTARIA PGJ/PI Nº 718/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MÁRCIA AÍDA DE LIMA SILVA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Altos, para atuar nas audiências a
serem realizadas na 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, nos dias 05 e 12 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 719/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO para atuar nas audiências de custódia a serem
realizadas no dia 30 de março de 2016, em substituição ao Promotor de Justiça Francisco de Jesus Lima, anteriormente designado por meio da
Portaria PGJ/PI nº 3242/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

a) EspécieContrato n° 09/2016, firmado em 10 de março de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa Elevadores Otis Ltda, CNPJ nº 29.739.737/0001-02;
b) Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em elevadores marca ATLAS, com reposição de peças originais, de
acordo com as especificações e condições previstas na Dispensa de Licitação n° 15/2016;
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 4217/2016;
e) ProcessoLicitatório:Dispensa nº 15/2016
f) Vigência: o presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, até o limite de 60 meses;
g)Valor: O valor total do contrato é de R$ 7.092,00 (sete mil e noventa e dois reais);
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Empenho: 00337/2016;
i) Signatários pela contratada: Gildo José da Silva, inscrito no CPF sob o nº 058.595.138-10, e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura,
Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 29 de março de 2016.

a) EspécieContrato n° 10/2016, firmado em 14 de março de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa Nova Comercial Ltda, CNPJ nº 21.446.397/0001-10;
b) Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes (equipamentos eletroeletrônicos), segundo as especificações
contidas no Termo de Referência e Anexo I do contrato, para atender às necessidades do Ministério Público do Estado do Piauí;
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 3583/2016;
e) ProcessoLicitatório:Pregão Eletrônico n° 22/2015
f) Vigência: Limitada aos respectivos créditos orçamentários (até 31 de dezembro de 2016);
g)Valor: O valor total do contrato é de R$ 17.797,26 (dezessete mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos);
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 4.4.90.52; Empenho: 00328/2016;
i) Signatários pela contratada: Miguel Moreira da Silva Neto, inscrito no CPF sob o nº 722.675.261-15, e contratante, Dr. Cleandro Alves de
Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 29 de março de 2016.

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 005/2016
"Tivéssemos maior dose de espírito, certamente
as coisas se passariam de outra forma."
Victor Nunes Leal
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, presentado pelo Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) c/c art.
37, inciso II, da Constituição Federal, e art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, c/c art. 1º da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.
CONSIDERANDO a Súmula Vinculante nº 13 editada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, vedando o nepotismo nos seguintes termos: "A
nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de
cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a
Constituição Federal";
CONSIDERANDO que a decisão do STF em sede de recurso extraordinário nº 579.951-4, por meio do voto condutor do Ministro Ricardo
Lewandowski, delineou fundamentos de mérito, confirmando a inconstitucionalidade da prática do nepotismo à luz dos já asseverados princípios
da moralidade, eficiência, impessoalidade e igualdade ? independentemente da atuação do legislador ordinário;
CONSIDERANDO que a súmula vinculante nº 13 do STF tem caráter cogente, com efeitos "erga omnes" e vincula o seu conteúdo a toda a
Administração Pública, conforme preceitua o artigo 103-A da Constituição da República Federativa, sendo que o seu descumprimento ensejará
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16.2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI42882 

17. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 

Reclamação perante o Supremo Tribunal Federal contra os agentes públicos responsáveis pela nomeação e exoneração, sem prejuízo das
sanções aplicáveis no âmbito da Lei de Improbidade Administrativa, nos termos do artigo 11, caput, da Lei nº 8.429/92;
CONSIDERANDO, portanto, que a prática do nepotismo é contrária aos princípios da moralidade, da impessoalidade, da isonomia e da
eficiência, sendo vedada sua prática em todos os Poderes constituídos no Brasil;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio público e social, da
moralidade e da eficiência administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, II, da Constituição da República; do artigo 25, IV, "b", da Lei
n.º 8.625/93, e do artigo 36, VI, "d", da Lei Complementar Estadual n.º 12/93;
CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração Pública a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a
eficiência;
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público n° 006/2015, foi instaurado para investigar a prática de nepotismo nos quadros da Câmara
Municipal da Piracuruca;
CONSIDERANDO que o Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca, nomeou para cargo de Secretária de Gabinete a própria esposa a
senhora Maria do Carmo Matos de Sousa Melo, conforme Certidão de casamento que consta nos autos;
CONSIDERANDO que após notificação o Presidente enviou o Ofício n° 123/2015, onde afirma que a nomeação da senhora Maria do Carmo
Matos de Sousa Melo, esposa do Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca, é legal já que o cargo é de confiança e livre nomeação e
exoneração do Presidente da casa legislativa;
CONSIDERANDO que segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a exceção a regra prevista no Súmula Vinculante n° 13 não se
aplica aos cargos em comissão, excepcionando apenas os cargos de cunho político, (RE 825682 Agr, Relator Ministro Teori Zavascki, julgamento
em 10.02.2015, DJe de 2.3.2015);
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público expedir recomendações aos órgãos da administração pública, na defesa dos
direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, conforme art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12, de 18 de
dezembro de 1993 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993, requisitando aos destinatários adequada e imediata divulgação,
assim como resposta por escrito:
RECOMENDA, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca, que:
efetue, imediatamente,a exoneração da senhora Maria do Carmo Matos de Sousa Melo, esposa do Presidente da Câmara Municipal de
Piracuruca, e de todos os ocupantes de cargos em comissão, de confiança ou funções gratificadas que sejam cônjuges, companheiros ou que
detenham relação de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com a respectiva autoridade
nomeante, detentor de mandato eletivo ou servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento;
se abstenha de realizar novas nomeações que desrespeitem o contido na Súmula Vinculante nº 13, que fundamenta esta alínea, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis (reclamação ao STF, art. 7º. Da Lei n. 11.417/2006; e ação de improbidade administrativa, art. 11, caput,e
art. 17 da Lei nº 8.429/92);
Por último, nos termos do disposto nos artigos 26 e 27, da Lei 8.625/93, requisita-se, sob as penas da lei:
Que seja remetido a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento desta, RELAÇÃO DE TODOS OS
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - ADUZINDO QUEM É CONCURSADO E QUEM NÃO É -, bem como
CÓPIA DOS ATOS DE EXONERAÇÃO DAS PESSOAS QUE SE ENQUADREM NAS HIPÓTESES EM COMENTO NA ALÍNEA "A" do
Recomendatório aqui apresentado;
Reposta por escrito, em igual prazo, acerca do atendimento, ou não, da presente Recomendação;
Desde já, adverte o Ministério Público que a presente Recomendação serve também para fins de fixação de dolo em futuro e eventual manejo de
ações judiciais acerca do objeto aqui veiculado, bem como igualmente alerta o Parquet que sua não observância implicará na adoção de todas as
medidas judiciais cabíveis ao caso, sobretudo no que toca à improbidade administrativa.
Registre-se e publique-se a presente Recomendação em livro próprio, bem como encaminhe-se cópia por meio eletrônico ao Cacop - Centro de
Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Proteção ao Patrimônio Público e à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no
Diário da Justiça.
Piracuruca/PI, 22 de março de 2016.
Ari Martins Alves Filho
Promotor de Justiça Substituto
Respondendo por Piracuruca, Avelino Lopes e Curimatá

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
PORTARIA Nº 04/2016
A Promotora de Justiça da Comarca de Picos - PI, abaixo-assinada, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, II e III, da
Constituição Federal de 1988, bem como pelo art.8º, §1º, da Lei 7347/85;
CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância pública, conforme previsto
no art. 197, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a artigo 197, também da Constituição Federal que estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle";
CONSIDERANDO que o inciso II, do artigo 7º, da Lei Federal n° 8080/90, prega a "integralidade de assistência, entendida como conjunto
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de
complexidade do sistema";
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública dos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 000097-090/2016, oriunda do Termo de Declarações prestado por FRANCISCA REGISLÂNDIA DE
SOUSA BEZERRA, representante legal do menor de idade I.B.S.;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 04/2016 para apurar possível ato de lesão a direito individual indisponível de
pessoa que necessita de tratamento médico e/ou fornecimento de medicamentos, desde já determinando as seguintes diligências:
Registre-se, autue-se e publique-se esta portaria, arquivando-se cópia no livro próprio;
Oficie-se à Secretaria de Saúde do Município de Picos/PI e à Farmácia de Componentes Especializados do Estado do Piauí/PI para procederem
ao fornecimento do medicamento requerido pela representante legal do paciente.
Picos-PI, 26 de março de 2016.
Karine Araruna Xavier
- Promotora de Justiça -
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17.1. EDITAL 41.2016 OAB/PI42260 
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00041/18, de 29 de março de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados, DANILELE JESSICA GOMES DA SILVA, EMANUELA DE MOURA OLIVEIRA, FRANCISCO
ANTONIO DE CARVALHO, GARDENIA CHAYENE ARAUJO PORTELA MOURA, LAYRON FABRICIO PIMENTEL ANDRADE, NEERIAS
CAVALCANTE DE LIMA, PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA, ROBERTO ORSANO NAPOLEÃO, TERESA RACHEL BRANDÃO BATISTA
DOS SANTOS.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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